
LEGISLAÇÃO 

• 
o Congresso Nacional, invocando a proteção de Deus, decreta e promulga 

a seguinte: 

CONSTITUIÇÃO DO BRASIL 

Título 1 

DA ORGANIZAÇAO NACIONAL 

CAPÍTULO 

DISPOSIÇCES PRELIMINARES 

Art. I' O Brasil é uma República Fe
derativa. constituida. sob o regime repre
sentativo. pela união indissolúvel dos Es
tados. do Distrito Federal e dos Territó
rios. 

§ 19 Todo poder emana do povo e em 
seu nome é exercido. 

§ 2' São símbolos nacionais a bandeira 
e o hino vigorantes na data da promulga
ção desta Constituição e outros estabeleci
dos em lei. 

§ 3' Os Estados. o Distrito Federal e 
os Municípios poderão ter símbolos pró
prios. 

Art. 2' O Distrito Federal é a Capital 
da União. 

Art. 3' A criação de novos Estados e 
Territórios dependerá de lei complementar. 

Art. 4' Incluem-se entre os bens da 
União: 

I - a porção de terras devolutas indis
pensáveis à defesa nacional ou essencial ao 
seu desenvolvimento econômico; 

11 - os lagos e quaisquer correntes de 
água em terrenos de seu dominio. ou que 
banhem mais de um Estado. que sirvam de 
limite com outros paises ou se estendam a 
território estrangeiro. as ilhas oceânicas. 
assim como as ilhas fluviais e lacustres nas 
::onas Iimitrofes com outros países; 

111 - a plataforma submarina; 

IV - as terras ocupadas pelos silvi
colas; 

V - os que atualmente lhe pertencem. 

Art. 5' Incluem-se entre os bens dos 
Estados os lagos e rios em terrenos de seu 
domínio e os que têm na~cente e foz no 
território estadual. as ilhas fluviais e la
custres e as terras devolutas não compreen
didas no artigo anterior. 

Art. 6' São Podêres da União. indepen
dentes e harmônicos. o Legislativo. o Exe
cutivo e o Judiciária. 

Parágrafo único. Salvo as exceções pre
vistas nesta Constituição. é vedado a qual
quer dos Podêres delegar atribuições; o ci
dadão investido na função de um dêles não 
poderá exercer a de outro. 

Art. 7" Os conflitos internacionais de
verão ser solvidos por negociações dire
tas. arbitragem e outros meios pacificas, 
com a cooperação dos organismos interna
cionais de que o Brasil participe. 

Parágrafo único. ~ vedada a guerra de 
conquista. 
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CAPÍTULO 11 

DA COMPE"ffiNCIA DA UNIAO 

Art. 8' Compete à União: 

I - manter relações com Estados estran
geiros e com êles celebrar tratados e con-

o venções; participar de organizações inter
nacionais; 

II - declarar guerra e fazer a paz; 

III - decretar o estado de sitio; 

IV - organizar as fôrças armadas; pla
nejar e garantir a segurança nacional; 

V - permitir, nos casos previstos em 
lei complementar, que fõrças estrangeiras 
transitem pelo território nacional ou nêle 
permaneçam temporàriamente; 

VI - autorizar e fiscalizar a produção 
e o comércio de material bélico; 

VII - organizar e manter a polícia fe
deral com a finalidade de prover: 

a) os serviços de polícia maritima, aé
rea e de fronteiras; 

b) a repressão ao tráfico de entorpe
centes; 

c) a apuração de infrações penais con
tra a segurança nacional, a ordem política 
e social. ou em detrimento de bens. servi
ços e interêsses da União, assim como de 
outras infrações cuja prática tenha reper
cussão interestadual e exija repressão uni
forme, segundo se dispuser em lei; 

d) a censura de diversões públicas; 

VIII - emitir moedas; 

. IX - fiscalizar as operações de crédi-
1 to, capitalização e de seguros; 
i 

X - estabelecer o plano nacional de 
1 viação; 

XI - manter o serviço postal e o Cor
i reio Aéreo Nacional; 
1 
! XII - organizar a defesa permanente 
I contra as calamidades públicas, especial
I mente a sêca e as inundações; 

XIII - estabelecer e executar plllJlOl 
regionais de desenvolvimento; 

XIV - estabelecer planos nacionais de 
educação e de saúde; 

XV - explorar, diretamente ou median
te autorização ou concessão: 

a) os serviços de telecomunicações; 

b) os serviços e instalações de energia 
elétrica de qualquer origem ou natureza; 

c) a navegação aérea; 

d) as vias de transporte entre portos 
maritimos e fronteiras nacionais ou ~ 
transponham os limites de um Estado ou 
Território; 

XVI - conceder anistia; 

XVII - legislar sõbre: 

a) a execução da Constituição e dos 
serviços federais; 

b) direito civil, comercial. penal. pro
cessual, eleitoral, agrário. aéreo. maritimo 
e do trabalho; 

c) normas gerais de direito financeiro; 
de seguro e previdência social; de defeaa 
e proteção da saúde; de regime peniteJl. 
ciário; 

d) produção e consumo; 

e) registros públicos e jimtas comer
ciai~; 

f) desapropriação; 

g) reqwSlçoes civis e militares em tem
po de guerra; 

h) jazidas, minas e outros recursos mi
nerais; metalurgia. florestas, caça e pesca; 

i) águas, energia elétrica e telecomu
nicações; 

j) sistema monetário e de medidas; ti
tulo e garantia dos metais; 

I) politica de crédito; câmbio. comirdo 
exterior e interestadual; tranaferislcia de 
valõres para fora do País; 
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m) regime dos portos e da navegação 
de cabotagem, fluvial e lacustre; 

n) tráfego e trânsito nas vias ter-
restreS; 

o) nacionalidade, cidadania e naturali
zação; incorporação dos silvicolas à comu
nhão nacional; 

p) emigração e imigração; entrada, ex
tradição e expulsão de estrangeiros; 

q) diretrizes e bases da educação nacio
nal; normas gerais sõbre desportos; 

r) condições de capacidade para o exer
cicio das profissões liberais e técnico-cien
tíficas; 

s) uso dos simbolos nacionais; 

t) organização administrativa e judiciá
ria do Distrito Federal e dos Territórios; 

u) sistema estatistico e cartográfico 
nacionais; 

ti) organização, efetivos, instrução, jus
tiça e garantias das polícias militares e 
condições gerais de sua convocação, inclu
sive mobilização. 

§ I' A União poderá celebrar convê
nios com os Estados para a execução, por 
funcionários estaduais, de suas leis, servi
ços ou decisões. 

§ 2° A competência da União não ex
clui a dos Estados para legislar supleti
vamente sôbre as matérias das letras c, d. 
e. n. q e ti do item XVII. respeitada a' lei 
federal. 

Art. 99 À União. aos Estados, ao Dis
trito Federal e aos Municipios é vedado: 

I - criar distinções entre brasileiros ou 
preferências em favor de uns contra outros 
Estados ou Municipios; 

11 - estabelecer cultos religiosos ou 
igrejas; subvencioná-los; embaraçar-lhes o 
exercicio; ou manter com êles ou seus re
presentantes relações de depeDAi.ência ou 
aliança, ressalvada a colaboração de inte
rêsse público, notadamente nos setores edu
cacional, assistencial e hospitalar; 

IH - recusar fé aos documentos pú
blicos. 

Art. 10. A União não intervirá nos 
Estados, salvo para: 

I - manter a integridade nacional; 

11 - repelir invasão estrangeira ou a de 
um Estado em outro; 

111 - pôr têrmo a grave perturbação 
da ordem ou ameaça de sua irrupção; 

IV - garantir o livre exercido de qual
quer dos Podêres estaduais; 

V - reorganizar as finanças do Estado 
que: 

B) suspender o pagamento de sua di
vida fundada, por mais de dois anos con
secutivos, salvo por motivo de fôrça maior; 

b) deixar de entregar aos Municipios as 
cotas tributárias a êles destinadas; 

c) adotar medidas ou executar planos 
econômicos ou financeiros que contrariem 
as diretrizes estabelecidas pela União atra
vés de lei; 

VI - prover à execução de lei federal, 
ordem ou decisão judiciária; 

VII - assegurar a observância dos se
guintes principios: 

B) forma republicana representativa; 

b) temporariedade dos mandatos eleti
vos, limitada a duração dêstes à dos man
datos federais correspondentes; 

c) proibição de reeleição de governa
dores e de prefeitos para o periodo ime
diato; 

d) independência e harmonia dos Po
dêres; 

e) garantias do Poder Judiciário; 

f) autonomia municipal; 

g) prestação de contas da adminis
tração. 

Art. 11. Compete ao Presidente da Re
pública decretar a intervenção. 

§ 19 A decretação da intervenção de
penderá: 
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a) no caso do n' IV do art. lO, de so
licitação do Poder Legislativo ou do Exe
cutivo coato ou impedido, ou de requisição 
do Supremo Tribunal Federal. se a coação 
fõr exercida contra o Poder Judiciário; 

b) no caso do nO VI do art. lO, de 
r~quisição do Supremo Tribunal Federal, oU 
do Tribunal Superior Eleitoral. conforme a 
matéria, ressalvado o disposto na letra c 
dêste parágrafo; 

c) do provimento, pelõ Supremo Tri
bunal Federal. de representação do Pro
curador-GeraI da República. nos casos do 
item VII. assim como no do item VI. am
bos do art. lO, quando se tratar de exe
cução de lei federa\. 

§ 2' Nos casos dos itens VI e VII do 
art. 10. o decreto do Presidente da Repú
blica Iimitar-se-á a suspender a execução 
do ato impugnado. se essa medida tiver 
eficácia. 

Art. 12. O decreto de intervenção, que 
será submetido à apreciação do Congres
so Nacional. dentro de cinco dias. especi
ficará: 

I - a sua amplitude. duração e condi
ções de execução; 

11 - a nomeação do interventor. 

§ 19 Caso não esteja funcionando, o 
Congresso Nacional será convocado ex
traordinàriamente. dentro do mesmo prazo 
de cinco dias. para apreciar o ato do Pre
sidente da República. 

§ ~ No caso do § 2' do artigo anterior, 
fica dispensada a apreciação do decreto do 
Presidente da República pelo Congresso 
Nacional. se a suspensão do ato tiver pro
duzido os seus efeitos. 

§ 3' Cessados os motivos que houve
rem determinado a intervenção, voltarão 
aos seus cargos. salvo impedimento legal, 
as autoridades dêles afastadas. 

CAPITULO m 

DA COMPE'mNCIA DOS ESTADOS 
E MUNICíPIOS 

Art. 13. Os Estados se organizam e se 
regem pelas Constituições e pelas leis que 
adotarem. respeitados, dentre outros prin-

cipios estabelecidos nesta Constituição, os 
seguintes: 

I - os mencionados no art. lO, nO VII; 

II - a forma de investidura nos cargos 
eletivos; 

III - o processo legislativo; 

IV - a elaooração orçamentária e a fis
calização orçamentária e financefra. inclu
sive a aplicação dos recursos recebidos da 
União e atribuidos aos Municipios; 

V - as normas relativas aos funcioná
rios públicos; 

VI - proibição de pagar a deputados 
estaduais mais de dois terços dos subsídios 
atribui dos aos deputados federais; 

VII - a emisão de título da dívida pú
blica fora dos limites estabelecidos por lei. 
federal. 

§ 19 Cabem aos Estados todos os podê
res não conferidos por esta Constituição à 
União ou aos Municípios. 

§ ~ A eleição do Governador e do 
Vice-Governador de Estado far-se-á por 
sufrágio universal e voto direto e secreto. 

§ 3' Para a execução. por funcionários 
federais ou municipais. de suas leis. servi
ços ou decisões. os Estados poderão ce
lebrar convênios com a União ou os Mu
nicípios. 

§ 49 As polícias militares. instituídas 
para a manutenção da ordem e segurança 
interna nos Estados. nos Territórios e no 
Distrito Federal, e os corpos de bombei
ros militares são considerados fôrças auxi
liares, reserva do Exército. 

§ 5' Não será concedido. pela União. 
auxílio a Estado ou Município. sem a pré
via entrega. ao órgão federal competente. 
do plano de aplicação dos respectivos cré
ditos. A prestação de contas. pelo Gover
nador ou Prefeito. será feita nos prazos e 
na forma da lei e precedida de publicação 
no jornal oficial do Estado. 

Art. 14. Lei complementar estabelecerá 
os requisitos minimos de população e renda 
pública e a forma de consulta prévia às 
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populações locais. para criação de novoS 
Municípios. 

Art. 15. A criação de Municípios. bem 
como sua divisão em distritos. depende'á 
de lei estadual. A organização municípal 
poderá variar. tendo-se em vista as peculia-

. ridades locais. 

Art. 16. A autonomia municipal será as
segurada: 

I - pela eleição direta de Prefeito. Vice
Prefeito e Vereadores realizada simultânea
mente em todo o Pais. dois anos antes das 
eleições gerais para Governador. Câmara 
dos Deputados e Assembléia Legislativa; 

11 - pela administração própria. no que 
concerne ao seu peculiar interêsse. espe
cíalmente quanto: 

a) à decretação e arrecadação dos tri
butos de sua competência e à aplicação de 
suas rendas. sem prejuizo da obrigatorie
dade de prestar contas e publicar balance
tes nos prazos fixados em lei estadual; 

b) à organização dos serviços públi-
cos locais. 

§ 19 Serão nomeados pelo Governador. 
com prévia aprovação: 

a) da Assembléia Legislativa. os Pre
feitos das Capitais dos Estados e dos Mu
nicípios considerados estâncias hidromine
rais em lei estadual: 

b) do Presidente da República. os Pre
feitos dos Municipios declarados de inte
rêsse da segurança nacional. por lei de ini
ciativa do Poder Executivo. 

§:l9 Somente terão remuneração os Ve
readores das capitais e dos Municipios de 
população superior a cem mil hantantes. 
dentro dos limites e critérios fixados em 
lei complementar. 

§ ~ A intervenção nos Municípios será 
regulada na Constituição do Estado. só 
podendo ocorrer: 

a) quando se verificar impontualidade 
no pagamento de empréstimo garantido 
pelo Estado: 

b) se deixarem de pagar. por dois anos 
consecutivos. divida fundada; 

c) quando a administração municipal 
não prestar contas a que esteja obrigada 
na forma da lei estadual. 

§ 49 Os Municípios poderão celebrar 
convênios para a realização de obras ou 
exploração de serviços públicos de inte
rêsSe comum. cuja execução ficará depen
dendo de aprovação das respectivas Câ
maras Municipais. 

§ 59 O número de Vereadores será. no 
máximo. de vinte e um. guardando-se pro
porcionalidade com o eleitorado do Muni
cípio. 

CAPITULO IV 

DO DISTRITO FEDERAL E 
DOS TERRITÓRIOS 

Art. 17. A lei disporá sõbre a organi
zação administrativa e judiciária do Distrito 
Federal e dos Territórios. 

§ 19 Caberá ao Senado discutir e votar 
projetos de lei sõbre matéria tributária e 
orçamentária. serviços públicos e pessoal 
da administração do Distrito Federal. 

§ 2" O Prefeito do Distrito Federal e 
os Governadores dos Territórios serão no
meados pelo Presidente da República. de
pois de aprovada a escolha pelo Senado. 

§ 39 Caberá ao Governador do Territó
rio a nomeação dos Prefeitos Municipais. 

CAPITULO v 

00 SISTEMA TRIBUTARIO 

Art. 18. O sistema tri.butário nacional 
compõe-se de impostos. taxas e contribui
-ções de melhoria e é regido pelo disposto 
neste Capitula, em leis complementares. em 
resoluções do Senado e. nos limites das 
respectivas competências. em leis federais. 
estaduais e municipais. 

Nt. 19. Compete à União. aos Estados. 
ao Distrito Federal e aos Municípios ar
recadar: 

I - os impostos previstos nesta Cons
tituição: 

11 - taxas pelo exercício regular do 
poder de polícia ou pela utilização de ser-
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viços públicos de sua atribuição. específi
cos e divisiveis. prestados ao contribuinte 
ou postos à sua disposição; 

IH - contribuição de melhoria dos pro
prietários de imóveis valorizados pelas 
obras públicas que os !>eneficiaram. 

§ 19 Lei complementar estabelecerá nor
mas gerais de direito tributário. disporá só
bre os conflitos de competência tributária 
entre a União. os Estados. o Distrito Fe
deral e os Municípios. e regulará as limi
tações constitucionais do poder tributário. 

§ 2" Para cobrança das taxas não se 
poderá tomar como base de cálculo a que 
tenha servido para a incidência dos im
postos. 

I' 

§ 3" A lei fixará os critérios. os limites 
e a forma de cobrança da contribuição de 
melhoria a ser exigida sôbre cada imóvel. 
sendo que o total da sua arrecadação não 
poderá exceder o custo da obra pública 
que lhe der causa. 

§ 49 Sõmente a União. nos casos ex
cepcionais definidos em lei complementar. 
poderá instituir empréstimo compulsório. 

§ 59 Competem ao Distrito Federal e 
aos Estados não divididos em Municípios. 
cumulativamente. os impostos atribuídos 
aos Estados e Municípios; e à União. nos 
Territórios Federais. os impostos atribui
dos aos Estados e. se o Território não fôr 
dividido em Municípios. os impostos mu
nicipais. 

§ 69 A União poderá. desde que não te
nham base de cálculo e fato gerador idên
ticos aos dos impostos previstos nesta 
Constituição. instituir outros além daqueles 
a que se referem os arts. 22 e 23 e que não 
se contenham na competência tributária 
privativa dos Estados. Distrito Federal e 
Municipios. assim como transferir-lhes o 
exercício da competência residual em rela
ção a determinados impostos. cuja incidên
cia seja definida em lei federal. 

§.,.. Mediante convênio. a União. os 
Estados. o Distrito Federal e os Municí
pios poderão delegar. uns aos outros. atri
buições de administração tributária. e 

coordenar ou unificar serviços de fiscali
zação e arrecadação de tributos. 

§ 89 A União. os Estados e os Muni
cípios criarão incentivos fiscais à indus
trialização dos produtos do solo e do sub
solo. realizada no imóvel de origem. 

Art. 20. e vedado à União. aos Esta
dos. ao Distrito Federal e aos Municípios: 

I - instituir ou aumentar tributo sem 
que a lei o estabeleça. ressalvados os casos 
previstos nesta Constituição; 

11 - estabelecer limitações ao tráfego. 
no território nacional. de pessoas ou mer
cadorias. por meio de tributos interesta
duais ou intermunicipais. exceto o pedágio 
para atender ao custo de vias de trans
porte; 

IH - criar impãsto sôbre: 

a) o patrimônio. a renda ou os ser
viços uns dos outros; 

b) templos de qualquer culto; 

c) o patrimônio. a renda ou os serviços 
de partidos políticos e de instituições de 
educação ou de assistêncía social. obser
vados os requisitos fixados em lei; 

d) o livro. os jornais e os periódicos. 
assim como o papel destinado à sua im
pressão. 

§ 19 O disposto na letra a do n9 111 
é extensivo às autarquias. no que se refere 
ao patrimônio. à renda e aos serviços vin
culados às suas finalidades essenciais. ou 
dela decorrentes; mas não se estende. porém. 
aos serviços públicos concedidos. cujo trata
mento tributário é estabelecido pelo poder 
concedente no que se refere aos tributos de 
sua competência. observado o disposto no 
parágrafo seguinte. 

§ 29 A União. mediante lei comple
mentar. atendendo a relevante interêsse so
cial ou econômico nacional. poderá con
ceder isenções de impostos federaiS. esta
duais e municipais. 

Art. 21. ~ vedado: 

I - à União. instituir tributo que não 
seja uniforme em todo o território nacional. 
ou que importe distinção ou preferência em 
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relação a determinado Estado ou Muni
cipio; 

II - à União, tributar a renda das obri
gações da divida pública estadual ou mu
nicipal e os proventos dos agentes dos 
Estados e Municípios, em niveis superíores 
aos que fixar para as suas próprias obriga
ções e para os proventos dos seus próprios 
agentes; 

III - aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios estabelecer diferença tri
butária entre bens de qualquer natureza, 
em razão da sua procedência ou do seu 
destino. 

Art. 22. Compete à União decretar im
postos sõbre: 

I - importação de produtos estran
geiros; 

II - exportação, para o estrangeiro, de 
produtos nacionais ou nacionalizados; 

III - propriedade territorial rural; 

IV - renda e proventos de qualquer 
natureza, salvo ajuda de custo e diárias 
pagas pelos cofres públicos; 

V - produtos mdustrializados; 

VI - operações de crédito, câmbio, se
guro ou relativas a títulos ou valõres mo
biliários; 

VII - serviços de transporte e comuni
cações, salvo os de natureza estritamente 
municipal; 

VIII - produção, importação, circula
ção, distribuição ou consumo de lubrifican
tes e combustíveis líquidos e gasosos; 

IX - produção, importação, distribuição 
ou consumo de energia elétrica; 

X - extração, Circulação, distribuição 
ou consumo de minerais do país. 

§ 19 O impôsto territorial, de que tra
ta o item m, não incidirá sõbre glebas ru
rais de área não excedente a vinte e cínco 
hectares, quando as cultive, só ou com sua 
família, o proprietário que não possua ou
tro imóvel. 

§ 2' g facultado ao Poder Executivo, 
nas condições e nos limites estabelecidos em 

lei. alterar as alíquotas ou as bases de cál
culo dos impostos a que se referem os n's 
I, II e VI a fim de ajustá-los aos objetivos 
da politica cambial e de comércio exterior, 
ou de política monetária. 

§ 3' A lei poderá destinar a receita dos 
impostos referidos nos ite.s II e VI â 
formação de reservas monetárias. 

§ 49 O impôsto sõbre produto indus
trializado será seletivo, em função da es
sencialidade dos produtos, e não-cumula
tivo, abatendo-se, em cada operação, o 
montante cobrado nas anteriores. 

§ 5' Os impostos a que se referem os 
números VIII. IX e X incidem, uma só vez, 
sôbre uma dentre as operações ali previs
tas e excluem quaisquer outros tributos, 
sejam quais forem a sua natureza e com
petência, relativos às mesmas operações. 

§ 6' O disposto no parágrafo anterior 
não inclui. todavia, a incidência, dentro 
dos critérios e limites fixados em lei federal, 
do impõsto sObre a círculação de mercado
rias na operação de distribuição, ao con
sumidor final, dos lubrificantes e combus
tíveis Iiquidos utilizados por veiculos rodo
viários, e cuja receita seja aplicada exclu
sivamente em investimentos rodoviários. 

Art. 23. Compete à União, na iminência 
ou no caso de guerra externa, instituir, tem
poràriamente, impostos extraordinários com
preendidos ou não na sua competência tri
butária, que serão suprimidos gradativa
mente, cessadas as causas que determina
ram a cobrança. 

Art. 24. Compete aos Estados e ao 
Distrito Federal decretar impostos sõbre: 

I - transmissão, a qualquer título, de 
bens imóveis por natureza e acessão física, 
e de direitos reais sõbre ímóveis, exceto os 
de garantia, bem como sõbre direitos à 
aquisição de imóveis; 

II - operações relativas à circulação de 
mercadorias, inclusive lubrificantes e com
bustíveis líquidos, na forma do art. 22, § 6', 
realizadas por produtores, industriais e co
merciantes. 

§ 1.9 Pertence aos Estados e ao Dís
trito Federal o produto da arrecadação do 
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impôsto de renda e proventos de qualquer 
natureza. que. de acôrdo com a lei federal, 
são obrigados a reter como fontes pagado
ras de rendimentos do trabalho e dos titu
los da sua dívida pública. 

§ 29 O impôsto a que se refere o n9 I 
compete ao Estado da situação do imóvel; 
ainda que a transmissão resulte de suces
são aberta no estrangeiro. sua alíquota não 
excederá dos limites fixados em resolução 
do Senado Federal. nos têrmos do disposto 
na lei. e o seu montante será dedutível do 
impôsto cobrado pela União sôbre a renda 
auferida na transação. 

§ 39 O impõsto a que se refere o n9 I 
não incide sôbre a transmissão de bens in
corporados ao patrimônio de pessoa jurí
dica nem sõbre a fusão. incorporação. ex
tinção ou redução do capital de pessoas 
jurídicas. salvo se estas tiverem por ativi
dade preponderante o comércio dêsses bens 
ou direitos. ou a locação de imóveis. 

§ 49 A alíquota do impôsto a que se 
refere o n9 11 será uniforme para tõdas as ' 
mercadorias nas operações internas e inte
restaduais. e não excederá. naquelas que se 
destinem a outro Estado e ao exterior. os 
limites fixados em resolução do Senado, 
nos têrmos do diSposto em lei comple
mentar. 

§ 59 O imp6sto sôbre circulação de 
mercadorias é não-cumulativo. abatendo-se. 
em cada operação. nos têrmos do disposto 
em lei. o montante cobrado nas anteriores. 
pelo mesmo ou outro Estado. e não inci
dirá sõbre produtos industrializados e ou
tros que a lei determinar, destinados ao 
exterior. 

§ 69 Os Estados isentarão do impôsto 
sõbre circulação de mercadorias a venda a 
varejo. diretamente ao consumidor. dos gê
neros de primeira necessidade que especifi
carem. não podendo estabelecer diferença 
em função dos que participam da operação 
tributada. 

§ 79 Do produto da arrecadação do im
põsto a que se refere o item lI. oitenta 
por cento constituirão receita dos Estados 
e vinte por cento. dos Municipios. As par
"elas pertencentes aos Municípíos serão 

creditadas em contas espeaals, abertas em 
estabelecimentos oficiais de crédito. no for
ma e nos prazos fixados em lei federal. 

Art. 25. Compete aos Municípíos de
cretar impostos sõbre: 

I - propriedade predial e territorial 
urbana; 

11 - serviços de qualquer natureza não 
compreendidos na competência tributária 
da União ou dos Estados. definidos em 
lei complementar. 

§ 19 Pertencem aos Municípios: 

a) o produto da arrecadação do impôs
to a que se refere o art. 22. n9 111. inci
dente sôbre os imóveis situados em seu 
território; 

b) o produto da arrecadação do im
põsto de renda e proventos de qualquer na
tureza que. de acôrdo com a lei federal. 
são obrigados a reter como fontes pagado
ras de rendimentos do trabalho e dos títu
los da sua dívida pública; 

§ 29 As autoridades arrecadadoras dos 
tributos a que se referem a letra a do 
parágrafo anterior farão entrega aos Muni
cipios das importâncias recebidas que lhes 
pertencerem. à medida em que forem sendo 
arrecadadas. independentemente de ordem 
das autoridades superiores. em prazo não 
maior de trinta dias a contar da data da 
arrecadação. sob pena de demissão. 

Art. 26. Do produto da arrecadação 
dos impostos a que se refere o art. 22. 
ns. IV e V. oitenta por cento constituem 
receita da União e o restante distribuir-se-á 
à razão de dez por cento ao Fundo de 
Participação dos Estados e do Distrito Fe
deral. e dez por cento ao Fundo de Parti
cipação dos Municípios. 

§ 19 A aplicação dos Fundos previstos 
neste artigo será regulada por lei. que co
meterá ao Tribunal de Contas da União o 
cálculo das cotas estaduais e municipais. 
independentemente de autorização orçamen
tária ou de qualquer outra formalidade. efe
tuando-se a entrega mensalmente. por in
termédio dos estabelecimentos oficiais de 
crédito. 
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§ 2° Do total recebido nos têrmos do 
parágrafo anterior. cada entidade partici
pante destinará obrigatoriamente cinqüenta 
por cento. pelo menos. ao seu orçamento 
de capital. 

§ 3° Para efeito do cálculo da percen
tagem destinada aos Fundos de Participa
ção. exclui-se a parcela do impôsto de 
renda e proventos de qualquer natureza 
que. nos têrmos dos arts. 24, § 19

, e 25. 
§ 1°, letra a. pertencem aos Estados e 
Municípios. 

Art. 27. Sem pre)UIZO do disposto no 
art. 25, os Estados e Municípios que cele
brarem com a União convênios destinados 
a assegurar a coordenação dos respectivos 
programas de investimento e administração 
tributária. poderão participar de até dez 
por cento na arrecadação efetuada, nos 
respectivos territórios, proveniente dos im
postos referidos no art. 22, ns. IV e V, 
excluído o incidente sôbre fumo e be
bidas. 

Art. 28. A União distribuirá aos Esta
dos, Distrito Federal e Municípios: 

1 - quarenta por cento da arrecadação 
do impôsto a que se relere o art. 22. 
n' Vl1l; 

11 - sessenta por cento da arrecadação 
do impôsto a que se refere o art. 22, nO IX; 

IH - Noventa por cento da arrecada
ção do impôsto a que se refere o art. 22. 
nO X. 

Parágrafo unICO. A distribuição será 
feita nos têrmos da lei federal, que poderá 
dispor sôbre a forma e os fins de aplicação 
dos recursos distribuídos, obedecido o se
guinte critério: 

a) nos casos dos itens 1 e lI, propor
cional à superfície, população, produção e 
consumo, adicionando-se, quando couber, 
no tocante ao n· lI, cota compensatória da 
área inundada pelos reservatórios; 

b) no caso do item m, proporcional à 
produção. 

CAPÍTULO VI 

DO PODER LEGISLATIVO 

Seção I - Disposições Gerais 

Art. 29. O Poder Legislativo é exerci
do pelo Congresso Nacional. que se com
põe da Câmara des Deputados e do Se
nado Federal. 

Art. 30. A eleição para deputados e 
senadores far-se-á simultâneamente em todo 
o pais. 

Parágrafo umco. São condições de ele
gibilidade para o Congresso Nacional: 

1 - ser brasileiro nato; 

H - estar no exercício dos direitos po
líticos; 

111 - ser maior de vinte e um anos 
para a Câmara dos Deputados e de trinta 
e cinco para o Senado. 

Art. 31. O Congresso Nacíonal reunir
se-á. anualmente, na Capital da União 
de I" de março a 30 de junho e de I" de 
agôsto a 30 de novembro. 

§ 1° A convocação extraordinária do 
Congresso Nacional cabe a um têrço dos 
membros de qualquer de suas Cámaras ou 
ao Presidente da República. 

§ 2° A Câmara dos Deputados e o Se
nado, sob a direção da Mesa dêste. reunir
se-ão em sessão conjunta para: 

I - inaugurar a sessão legislativa; 

11 - elaborar o regimento comum; 

111 - receber o compromisso do Presi
dente e do Vice-Presidente da República; 

IV - deliberar sôbre veto; 

V - atender aos demais casos previstos 
nesta Constituição. 

§ 3° Cada uma das Câmaras reunir-se-á 
em sessões preparatórias, a partir de l' de 
fevereiro, no primeiro ano da legislatura 
para a posse de seus membros e eleiçlío das 
respectivas Mesas. 
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Art. 32. A cada uma das Câmaras 
compete dispor. em regimento interno. Sô
bre sua organização. polícia. criação e pro
vimento de cargos. 

Parágrafo único. Na constituição das 
comissões. assegurar-se-á. tanto quanto 
possivel. a representação proporcional dos 
partidos nacionais que participem da res
pectiva Câmara. 

Art. 33. Salvo disposição constitucional 
em contrário, as deliberações de cada Câ
mara serão tomadas por maioria de votos. 
presente a maioria de seus membros. 

Art. 34. Os deputados e senadores, 
são invioláveis no exercício do mandato, 
por suas opiniões, palavras e votos. 

- § 19 Desde a expedição do diploma até 
a inauguração da legislatura seguinte, os 
membros do Congresso Nacional não po
derão ser presos, salvo flagrante de crime 
inafiançável. nem processados criminalmen
te. sem prévia licença de sua Câmara. 

§ 2" Se no prazo de noventa dias, a 
contar do recebimento, a respectiva Câma
ra não deliberar sôbre o pedido de licença. 
será êste incluído automàticamente em Or
dem do Dia e nesta permanecerá durante 
quinze sessôes ordinárias consecutivas, ten
do-se como concedida a licença se, nesse 
prazo. não QCDrrer deliberação. 

§ 3" No caso de flagrante de crime 
inafiançável, os autos serão remetidos, den
tro de quarenta e oito horas. à Câmara 
respectiva para que, por voto secreto, re
solva sôbre a prisão e autorize. ou não, a 
formação da culpa. 

§ 4° A incorporação às fôrças arma
das de deputados e senadores, ainda que 
militares, mesmo em tempo de guerra, de
pende de licença da sua Câmara, concedi
da por voto secreto. 

§ 5' As prerrogativas processuais dos 
senadores e deputados, arrolados como tes
temunhas, não subsistirão se deixarem êles 
de atender, sem justa causa, no prazo de 
trinta dias, ao convite judicial. 

Art. 35. O subsidio, dividido em par
tes fixa e variável, e a ajuda de custo dos 

deputados e senadores serão iguais e eg.. 
tabelecidos no fim de cada legislatura para 
a subseqüente. 

Art. 36. Os deputados e senadores não 
poderão: 

I - desde a expedição do diploma: 

a) firmar ou manter contrato com pes
soa de direito público, autarquia, emprêsa 
pública, sociedade de economia mista ou 
emprêsa concessionária de serviço público, 
salvo quando o contrato obedecer a cláu
sulas uniformes; 

b) aceitar ou exercer cargo, funçAo ou 
emprêgo remunerado nas entidades referi
das na letra anterior. 

11 - desde a posse: 

a) ser proprietários ou diretores de em
présa que goze de favor decorrente de 
contrato com pessoa juridica de direito pú
bliCo ou nela exercer função remunerada; 

b) ocupar cargo, função ou emprêgo 
de qUe seja demissível ad nutwn nas en
tidades referidas na alínea a do n9 I; 

c) exercer outro cargo eletivo, seja fe
deral, estadual ou municipal; 

d) patrocinar causa em que seja inte
ressada qualquer das entidades a qUe se 
refere a alínea a do nO I. 

Art. 37. Perde o mandato o deputado 
ou senador: 

I - que infringir qualquer das proibi
çôes estabelecidas no artigo anterior; 

11 - cujo procedimento fôr declarado in
compatível com o decôro parlamentar; 

111 - que deixar de comparecer a mais 
de metade das sessôes ordinárias da Câ
mara a que pertencer, em cada periodo de 
sessão legislativa, saivo doença comprova
da, licença ou missão autorizada pela res
pectiva Casa ou outro motivo relevante 
previsto no Regimento Interno; 

IV - que perder os direitos políticos. 

§ 1° Nos casos dos itens I e 11 a perda 
do mandato será declarada em votação se
cre~ por dois terços da Câmara dos Depu-
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tados ou do Senado Federal, mediante pro
vocação de qualquer de seus membros, da 
respectiva Mesa, ou de partido político. 

§ 29 No caso do item 111, a perda do 
mandato poderá verificar-se por provoca
ção de qualquer dos membros da Câmara, 
de partido político ou do primeiro suplen
te do partido, e será declarada pela Mesa 
da Câmara a que pertencer o representante, 
assegurada a êste plena defesa. 

§ 3' Se ocorrer o caso do item IV, a 
perda será automática e declarada pela res
pectiva Mesa. 

Art. 38. Não perde o mandato o depu
tado ou senador investido na função de 
Ministro de Estado, Interventor Federal. 
Secretário de Estado ou Prefeito de Ca
pital. 

§ 19 No caso previsto neste artigo, no 
de licença por mais de quatro meses ou 
de vaga, será convocado o respectivo 
suplente; se não houver suplente, o fato 
será comunicado ao Tribunal Superior 
Eleitoral, se faltarem mais de nove me
ses para o término do mandato. O con
gressista licenciado, nos têrmos dêste pa
rágrafo, não poderá reassumir o exercicio 
do mandato antes de terminado o prazo 
da licença. 

§ 29 Com licença de sua Câmara, po
derá o deputado ou senador desempenhar 
missões temporárias de caráter diplomático 
ou cultural. 

Art. 39. A Câmara dos Deputados e o 
Senado Federal, em conjunto ou separada
mente, criarão comissões de inquérito sõ
bre fato determinado e por prazo certo, me
diante requerimento de um têrÇo de seus 
membros. 

Art. 40. Os Ministros de Estado slio 
obrigados a comparecer perante a Câmara 
dos Deputados e o Senado Federal ou 
qualquer de suas Comissões quando uma 
ou outra Câmara os convocar para, pes
soalmente, prestar informações acêrca de 
assunto previamente determinado. 

§ 19 A falta de comparecimento, sem 
justificação, importa em crime de respon
sabilidade. 

§ 29 Os Ministros de Estado, a seu pe
dido, poderão comparecer perante as 0>
missões ou o Plenária de qualquer das 
Casas do Congresso Nacional e discutir 
projetos relacionados cem o Ministério sob 
sua direção. 

Seção II - Da Câmara dos Deputados 

Art. 41. A Câmara dos Deputados 
compõe-se de representantes do povo elei
tos por voto direto e secreto, em cada Es
tado e Território. 

§ 19 Cada legislatura durará quatro 
anos. 

§ 29 O número de deputados será fixa
do em lei em proporção que não exceda de 
um para cada trezentos mil habitantes até_ 
vinte e cinco deputados e, além dêsse limi
te, um para cada milhão de habitantes. 

§ 3- A fixação do número de deputados 
a que se refere o parágrafo anterior não 
poderá vigorar na mesma legislatura ou na 
seguinte. 

§ 49 Será de sete o número mínimo de 
deputados por Estado. 

§ 5- Cada Território terá um deputado. 

§ 6' A representação de deputados por 
Estado não poderá ter o seu número redu
zido. 

Art. 42. Compete privativamente à Câ
mara dos Deputados: 

I - declarar, por dois terços dos seus 
membros, a procedência de acusação contra 
o Presidente da República e os Ministros 
de Estado; 

II - proceder à tomada de contas do 
Presidente da República quando não apre
sentadas ao Congresso Nacional dentro de 
sessenta dias após a abertura da sessão 
legislativa. 

Seção lI] - Do Senado Federal 

Art. 43. O Senado Federal compõe-se 
de representantes dos Estados eleitos pelo 
voto direto e secreto, segundo o prinçipio 
majoritário. 
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§ )' Cada Estado elegerá três senado
res. com mandato de oito anos. renovan
do-se a representação. de quatro em quatro 
anos alternadamente. por um e por dois 
terços. 

§ 29 Cada Senador será eleito com seu 
suplente. 

Art. H. Compete privativamente ao Se
nado Federal: 

I - julgar o Presidente da República 
nos crimes de responsabilidade e os Minis
tros de Estado. havendo conexão; 

11 - processar e julgar os ministros do 
Supremo Tribunal Federal e o Procurador
Geral da República. nos crimes de respon
sabilidade. 

Parágrafo único. Nos casos previstes 
neste artigo. funcionará como Presidente 
do Senado o do Supremo Tribunal Fede
ral; sõmente por dois terços de votos po
derá ser proferida a sentença condenató
ria e a pena Iimitar-se-á à perda do cargo 
com inabilitação. por cinco anos. para o 
exercicio de função pública. sem prejuízo 
de ação da justiça ordinária. 

Art. 45. Compete. ainda. privativamen
te. ao Senado: 

I - aprovar. prêviamente. por voto se
creto. a escolha de magistrados. quando 
nigido pela Constituição; do Procurador
Geral da República. dos Ministros do Tri
bunal de Contas. do Prefeito do Distrito 
Federal. dos Governadores dQs Territórios. 
dos Chefes de Missão Diplomática de cará
ter permanente. quando determinado em lei. 
a de outros servidores; 

11 - autorizar empréstimos. operações 
ou acãrdos externos. de qualquer natureza. 
aos Estados. Distrito Federal e Municípios; 

111 - legislar sObre o Distrito Federal. 
na forma do art. 17. § 19 e. com o auxilio 
do respectivo Tribunal de Contas. nêle 
exercer as atribuições mencionadas no 
art. 71; 

IV - suspender a execução. no todo ou 
em parte. de lei ou decreto. declarações in
constitucionais por decisão definitiva do 
Supremo Tribunal Federal; 

. V - upedir resoluçQf$. 

Seção IV - Das Atribuições do 
Poder úgislativo 

Art. 46. Ao Congresso Nacional. com a 
sanção do Presidente da República. cabe 
dispor. mediante lei. sõbre tõdas as maté
rias de competência da União. especial
mente: 

I - os tributos. a arrecadação e distri
buição de rendas; 

11 - o orçamento; a abertura e as ope
rações de crédito; a dívida pública; as 
emissões de curso forçado; 

111 - planos ~ programas nacionais. re
gionais e orçamentos plurianuais; 

IV - a criação e extinção de cargos pú
blicos e fixação dos respectivos venci
mentos; 

V - a fixação das fõrças armadas para 
o tempo de paz; 

VI - os limites do território nacional; 
o espaço aéreo; os bens do dominio da 
União; 

VII - a transferência temporária da se
ue do govêrno da União; 

VIII - a concessão de anistia. 

Art. 47. g da competência exclusiva do 
Congresso Nacional: 

I - resolver definitivamente sõbre os 
tratados celebrados pelo Presidente da Re
pública; 

11 - autorizar o Presidente da Repú
blica a declarar guerra e a fazer a paz; a 
permitir que fõrças estrangeiras transitem 
pelo território nacional ou nêle permane
çam temporàriamente. nos casos previstos 
em lei complementar; 

IH - autorizar o Presidente e o Vice
Presidente da República a se ausentarem 
do país; I 

IV - aprovar. ou suspender. a interven
ção federal ou o estado de sitio; 

V - aprovar a incorporação ou des
membramento de áreas de Estados ou de 
Territórios; 
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VI - mudar temporàriamente a sua 
sede; 

VII - fixar. de uma para a outra legis
latura. a ajuda de custo dos membros do 
Congresso Nacional. assim como os subsi
dios dêstes e os do Presidente e Vice-Pre
sidente da República; 

VIII - julgar as contas do Presidente 
da República. 

Parágrafo único. O Poder Executivo 
enviará ao Congresso Nacional até quinze 
dias após sua assinatura. os tratados cele
brados pelo Presidente da República. 

Art. 48. A lei regulará o processo de 
fiscalização pela Câmara dos Deputados e 
pelo Senado Federal. dos atos do Poder 
Executivo e da administração descentrali
zada. 

Seção V - Do Processo Legislativo 

Art. 49. O processo legislativo com
preende a elaboração de: 

I - emendas à Constituição; 

II - leis complementares da Consti-
tuição; 

III - leis ordinárias; 

IV - leis delegadas; 

V - decretos-leis; 

VI - decretos legislativos; 

VII - resoluções. 

Art. 50. A Constituição poderá ser 
emendada por proposta: 

I - de membros da Câmara dos Depu
tados ou do Senado Federal; 

II - do Presidente da República; 

III - de Assembléias Legislativas dos 
Estados. 

§ 1· Não será objeto de deliberação a 
proposta de emenda tendente a abolir a 
Federação ou a República. 

§ 2· A Constituição não poderá ser 
emendada na vigência de estado de sítio. 

§ 3· A propo~ta. quando apresentada à 
Câmara dos Deputados ou ao Senado Fe-

deral. deverá ter a assinatura da quarta 
parte de seus membros. 

§ 4· Será apresentada ao Senado Fe
deral a proposta aceita por mais de meta
de das Assembléias Legislativas dos Esta
dos. manifestando-se cada uma delas pela 
maioria dos seus membros. 

Art. 51. Em qualquer dos casos do ar
tigo 50, itens I. II e III. a proposta será 
discutida e votada em reunião do Congres
so Nacional. dentro de sessenta dias a con
tar do seu recebimento ou apresentação. em 
duas sessões, e considerada aprovada quan
do obtiver em ambas as votações a maio
ria absoluta dos votos dos membros das 
duas Casas do Congresso. 

Art. 52. A Emenda à Constituição será 
promulgada pelas Mesas da Câmara dos 
Dzputados e do Senado Federal com o 
respectivo número de ordem. 

Art. 53. As leis complementares da 
Constituição serão votadas por maiOria 
absoluta dos membros das duas Casas do 
Congresso Nacional. observados os demais 
térmos da 'votação das leis ordinárias. 

Art. 54. O Presidente da República po
derá enviar ao Congresso Nacional proje
tos de lei sõbre qualquer matéria, os quais. 
se assim o solicitar, deverão ser aprecia
dos dentro de quarenta e cinco dias, a con
tar do seu recebimento na Câmara dos 
Deputados e de igual prazo no Senado 
Federal. 

§ 1· Esgotados êsses prazos. sem deli
beração, serão os projetos considerados 
como aprovados. 

§ 2· A apreciação das emendas do Se
nado Federal pela Câmara dos Deputados 
far-se-á no prazo de dez dias. findo o qual 
serão tidas como aprovadas. 

§ 3- Se o Presidente da República jul
gar urgente a medida, poderá solicitar que 
a apreciação do projeto se faça em qua
renta dias em sessão conjunta do Congres
so Nacional, na forma prevista neste ar
tigo. 

§ 4· Os prazos fixados neste artigo não 
correm nos períodos de recesso do Con
gresso Nacional. 
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§ 59 O disposto neste artigo não é apli
cável à tramitação dos projetos de codifi
cação, ainda que de iniciativa do Presidente 
da República. 

Art. 55. As leis delegadas serão elabo
radas pelo Presidente da República, comis
são do Congresso Nacional, ou de qualquer 
de suas Casas. 

Parágrafo único. Não poderão ser ob
jeto de delegação os atos da competência 
exclusiva do Congresso Nacional. bem as
sim os da competência privativa da Câma
ra dos Deputados ou do Senado Federal c 
a legislação sôbre: 

I - a organização dos juízos e tribu
nais e as garantias da magistratura: 

11 - a nacionalidade, a cidadania, os di
reitos politicos, o direito eleitoral, o direito 
civil e o direito penal; 

111 - o sistema monetário e o de me
didas. 

Art. 56. No caso de delegação a co
nussao especial, regulado no regimento do 
Congresso Nacional. o projeto aprovado 
será enviado à sanção, salvo se no prazo 
de dez dias da sua publicação a maioria 
dos membros da Comissão ou um quinto 
da Câmara dos Deputados ou do Senado 
Federal requerer a sua votação pelo ple
nário. 

Art. 57. A delegação ao Presidente da 
República terá a forma de resolução do 
Congresso Nacional que especificará o seu 
conteúdo e os têrmos para o seu exercicio. 

Parágrafo único. Se a resolução deter
minar a apreciação do projeto pelo Con
gresso Nacional êste a fará em votação 
única, vedada qualquer emenda. 

Art. 58. O Presidente da República, em 
casos de urgência, ou de interêsse público 
relevante, e desde que não resulte aumento 
de despesa, poderá expedir decretos com 
fõrça de lei sõbre as seguintes matérias: 

I - segurança nacional; 

11 - finanças públicas. 

Parágrafo único. Publicado o texto que 
terá v.ig~ncia im.ediata, o Congresso Na-

donal o aprovará ou rejeitará, dentro de 
sessenta dias, não podendo emendá-lo; se, 
nesse prazo, não houver deliberação, o 
texto será tido como aprovado. 

Art. 59. A iniciativa das leis cabe a 
qualquer membro ou comissão da Câmara 
dos Deputados ou do Senado Federal, ao 
Presidente da República e aos Tribunais 
Federais com jurisdição em todo o territó
rio nacional. 

Parágrafo único. A discussão e votação 
dos projetos de iniciativa do Presidente da 
República começarão na Câmara dos Depu
tados, salvo o disposto no § 3~ do art. 5i. 

l\.rt. 60. t;: da competência exclusiva do 
Presidente da República a iniciativa das 
leis que: 

disponham sõbre matéria finan-
ceira; 

11 - criem cargos, funções ou empre
gos públicos ou aumentem vencimentos ou 
a despesa pública; 

IH - fixem ou modifiquem OS efetivos 
das fôrças armadas; 

IV - disponham sôbre a administração 
do Distrito Federal e dos Territórios. 

Parágrafo único. Não serão admitidas 
emendas que aumentem a despesa prevista: 

a) nos projetos oriundos da competên
cia exclusiva do Presidente da República; 

b) naqueles relativos à organização dos 
serviços administrativos da Câmara dos 
Deputados, do Senado Federal e dos Tri
cunais Federais. 

Art. 61. O projeto de lei, aprovado por 
uma Câmara, será revisto pela outra em 
um só turno de discussão e votação. 

§ I" Se a Câmara revisora o aprovar, o 
projeto será enviado a sanção ou a pro
mulgação; se o emendar, volverá à Casa 
iniciadora, para que aprecie a emenda; se 
o rejeitar, será arquivado. 

§ 2" O projeto de lei que receber pa
recer contrário quanto ao mérito de todas 
as Comissões será tido C0ll10 rejeitado. 
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§ 3" As matérias constante5 de projetoe 
de lei. rejeitados ou não sancionados. sO
mente poderão constituir objeto de nõvo 
projeto. na mesma sessão legislativa. me~ 
diante proposta da maioria absoluta dos 
membros de qualquer das Câmaras. 

Art. 62. Nos casos do art. 46 a Câ
mara r.a qual se concluiu a votação enviará 
~ projeto ao Presidente da República que. 
aquiescendo. o sancionará. 

§ I" Se o Presidente da República jul
gar o projeto. no todo ou em parte. incons~ 
titucional ou contrário ao interêsse público. 
vetá-lo-á. total ou parcialmente. dentro de 
dez dias úteis. contados daquele em que o 
receber, e comunicará. dentro de quarenta e 
oito horas. ao Presidente do Senado Fe
deral os motivos do veto. Se a sanção fõr 
negada quando estiver finda a sessão legis
lativa. o Presidente da República publicará 
o veto. O veto parcial deve abranger o tex
to de artigo. parágrafo. inciso. item. núme
ro ou alineas. 

§ 2" Decorrido o decêndio. o silêncio 
do Presidente da República importará em 
sanção. 

§ 3" Comunicado o veto ao Presidente 
do Senado Federal. êste convocará as duas 
Câmaras para. em sessão conjunta. dêle co
nhecerem, considerando-se aprovado o pro
jeto que obtiver o voto de dois terços dos 
deputados e senadores presentes. em escru
tinio secreto. Neste caso será o projeto 
enviado para promulgação. ao Presidente 
da República. 

§ 4" Se a lei não fõr promulgada den~ 
tro de quarenta e oito horas pelo Presi~ 
dente da República. nos casos dos § § 1:' 
e 3'. o Presidente do Senado Federal a pro
mulgará; e. se és te não o fizer em igual 
prazo. fá-Io-á o Vice-Presidente do Senado 
Federal. 

§ 5" Nos casos do art. 47. realizada a 
votação final. a lei será promulgada pelo 
Presidente do Senado Federal. 

Seção VI - Do Orçamento 

Art. 63. A despesa pública obedecerá 
à lei orçamentária anual. que não conterá 
dispositivo estranho à fixação da despesa 

e à previsão da receita. Não se incluem 
na proibição: 

I - a autorização para abertura de cré~ 
ditos suplementares e operações de crédito 
por antecipação da receita; 

11 - a aplicação do saldo e o modo de 
cobrir o deficit, se houver. 

Parágrafo único. As despesas de ca
pital obedecerão ainda a orçamentos plu~ 
rianuais de investimento. na forma prevista 
em lei complementar. 

Art. M. A lei federal disporá sôbre o 
exercicio financeiro. a elaboração e a or~ 
ganização dos orçamentos públicos. 

§ I" São vedados. nas leis orçamentá~ 
rias ou na sua execução: 

a) o estõrno de verbas; 

b) a concessão de créditos ilimitados; 

c) a abertura de crédito especial ou 
suplementar sem prévia autorização legis~ 
lativa. e sem indicação da receita corres
pondente; 

d) a realização. por qualquer dos po~ 
dêres. de despesas que excedam as verbas 
votadas pelo Legislativo. salvo as autori
zadas em crédito extraordinário. 

§ 2" A abertura de crédito extraordiná
rio sõmente será admitida em casos de ne~ 
cessidadc imprevista. como guerra. subver
são interna ou calamidade pública. 

Art. 65. O orçamento anual dividir-se-á 
em corrente c de capital. e compreenderá 
obrigatõriamcnte as despesas c receitas re
lativas a todos os Podêres. órgãos e fun
dos. tanto da administração direta quanto 
da indireta. exclui das apenas as entidades 
que não recebam subvenções ou transfe
réncias à conta do orçamento. 

§ l' A inclusão no orçamento anual da 
despesa e receita dos órgãos da adminis
tração indireta será feita em dotações gio~ 
bais e não lhes prejudicará a autonomia 
na gestão dos seus recursos. nos têrmos da 
legislação especifica. 

§ 2" A previsão da receita abrangerá 
tõdas as rendas e suprimentos de fundos. 
inclusive o produto de operaç6es de crédito. 
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§ 3· Ressalvados os impostos únicos e 
as disposições desta Constituições e de leis 
complementares. nenhum tributo terá a sua 
arrecadação vinculada a determinado órgão. 
fundo ou despesa. A lei poderá. todavia. 
instituir tributos cuja arrecadação constitua 
receita do orçamento de capital. vedada 
sua aplicação no custeio de despesas cor
rentes. 

§ 4' Nenhum projeto. programa. obra 
ou despesa. cuja execução se prolongue 
além de um exercicio financeiro poderá 
ter verba consignada no orçamento anual. 
nem ser iniciado ou contratado. sem prévia 
inclusão no orçamento plurianual de inves
timento, ou sem prévia lei que autorize e 
fixe o montante das verbas que anualmente 
constarão do orçamento. durante todo o pra
zo de sua execução. 

§ 59 Os créditos especiais e extraordiná
rios não poderão ter vigência além do exer
cicio financeiro em que forem autorizados. 
salvo se o ato de autorização fôr promul
gado nos últimos quatro meses do exercí
cio financeiro. quando poderão viger até o 
término do exercício subseqüente. 

§ 6' O orçamento consignará dotaçôes 
plurianuais para a execução dos planos de 
valorização das regiões menos desenvolvi
das do Pais. 

Art. 66. O montante da despesa autori
zada em cada exercício financeiro não po
derá ser superior ao total das receitas es
timadas para o mesmo período. 

§ l' O disposto neste artigo não se 
aplica: 

B) nos limites e pelo prazo fixados em 
resolução do Senado Federal. por proposta 
do Presidente da República. em execução 
de politica corretiva de recessão econômica; 

b) às despesas que. nos têrmos desta 
Constituição. podem correr à conta de cré
ditos extraordinários. 

§ 2' Juntamente com a proposta de or
çamento anual ou de lei que crie ou aumente 

! despesa. o Poder Executivo submeterá ao 
I Poder legIslativo as modificações na legis-

lação da receita. necessárias para que o 
total da despesa autorizada não exceda a 
prevista. 

§ 3" Se no curso do exerclclo financei
ro a execução orçamentária demonstrar a 
probabilidade de delicit superior a dez 
por cento do total da receita estimada, o 
Poder Executivo deverá propor ao Poder 
Legislativo as medidas necessárias para 
restabelecer o equilibrio orçamentário. 

§ 49 A despesa de pessoal da União. 
Estados ou Municipios não poderá exceder 
de cinqüenta por cento das respectivas re
ceitas correntes. 

Art. 67. ~ da competência do Poder 
Executivo a iniciativa das leis orçamentá
rias e das que abram créditos. fixem venci
mentos e vantagens dos servidores públicos, 
concedam subvenção ou auxilio. ou de 
qualquer modo autorizem. criem ou aumen
tem a despesa pública. 

§ I" Não serão objeto de deliberação 
emendas de que decorra aumento da des
pesa global ou de cada órgão. projeto ou 
programa. ou as que visem a modificar o 
seu montante. natureza e objetivo. 

§ 2" Os projetos de lei referidos neste 
artigo sômente sofrerão emendas nas comis
sões do Poder Legislativo. Será final o pro
nunciamento das comissões sôbre emendas. 
salvo se um têrço dos membros da Câmara 
respectiva pedir ao seu Presidente a vota
ção em plenário. sem discussão. de emenda 
aprovada ou rejeitada nas comissões. 

§ 3" Ao Poder Executivo será faculta
do enviar mensagem a qualquer das Casas 
do Legislativo. em que esteja tramitando o 
Projeto de Orçamento. propondo a sua re
tificação. desde que não esteja concluída a 
votação do suba nexo a ser alterado. 

Art. 68. O projeto de lei orçamentária 
anual será enviado pelo Presidente da Re
pública à Câmara dos Deputados até cinco 
meses antes do inicio do exercício financei
ro seguinte; se. dentro do prazo de quatro 
meses. a contar de seu recebimento. o Po
der Legislativo não o devolver para san
ção. será promulgado como lei. 

§ l' A Câmara dos Deputados deverá 
concluir a votação do projeto de lei orça-
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mentária dentro de sessenta dias. Findo 
êsse prazo, se não concluída a votação, o 
projeto será imediatamente remetido ao Se
nado Federal, em sua redação prímitiva e 
com as emendas aprovadas. 

§ 2" O Senado Federal se pronunciará 
sôbre o projeto de lei orçamentária dentro 
de trinta dias. Findo êsse prazo, não con
cluída a revisão, voltará o projeto à Câ
mara dos Deputados com as emendas apro
vadas e, se não as houver, irá à sanção. 

§ 3· Dentro do prazo de vinte dias, a 
Câmara dos Deputados deliberará sôbre as 
emendas oferecidas pelo Senado Federal. 
Findo êsse prazo, sem deliberação, as emen
das serão tidas como aprovadas e o proje
to enviado à sanção. 

§ 'I" Aplicam-se ao projeto de lei orça
mentária, no que não contrarie o dispos'o 
nesta Seção, as demais regras constitucio
nais da elaboração legislativa. 

Art. 69. As operações de crédito para 
antecipação da receita autorizada no orça. 
mento anual não poderão exceder à quar
ta parte da receita total estimada para o 
exercicio financeiro, e serão obrigatóri3-
mente liquidadas até trinta dias depois do 
encerramento dêste. 

§ I" A lei que autorizar operação de 
crédito, a ser liquidada em exercício finan
ceiro subseqüente, fixará desde logo as do
tações a serem incluídas no orçamento 
anual para os respectivos serviços de ju
ros, amortização e resgate. 

§ 29 Por proposta do Presidente da Re
pública, o S('nado Federal. mediante reso
lução, poderá: 

iI) fixar limites globais para o montan
te da divida consolidada dos Estados e 
Municípios; 

b) estabelecer e alterar limites de pra
zos, minimo e máximo, taxas de juros e 
demais condições das obrigações emitidas 
pelos Estados c Municípios; 

c) proibir ou limitar temporariamente 
a emissão e o lançamento de obrigações, 
de qualquer natureza, dos Estados e Mu
niciplos. 

Art. 70. O numerarIO correspondente às 
dotações constantes dos subanexos orçamen
tários da Câmara dos Deputados, do Se
nado Federal e dos Tribunais Federais com 
jurisdição em todo o território nacional será 
entregue no inicio de cada trimestre, em 
cotas correspondentes a três duodécimos. 

Parágrafo único. Os créditos adicionais 
autorizados por lei, em favor dos órgãos 
aludidos neste artigo, terão o mesmo pro
cessamento, devendo a entrega do numerá
rio efetivar-se, no máximo, quinze dias após 
a sanção ou promulgação. 

Seção VII - Da Fiscalização Financeira 
e Orçamentária 

Art. 71. A fiscalização financeira e or
çamentária da União será exercida pelo 
Congresso Nacional através de contrôle 
externo, e dos sistemas de contrôle interno 
do Poder Executivo, instituídos por lei. 

§ I" O contrôle externo do Congresso 
Nacional será exercido com o auxilio do 
Tribunal de Contas e compreenderá a 
aprecíação das contas do Presidente da Re
pública, o desempenho das funções de au
ditoria financeira e orçamentária, e o jul
gamento das contas dos administradores e 
demais responsáveis por bens e valôres pú
blicos. 

§ 2· O Tribunal de Contas dará pare
cer prévio, em sessenta dias, sôbre as con
tas que o Presidente da Republica prestar 
anualmente. Não sendo estas enviadas den
tro do prazo, o fato será comunicado ao 
Congresso Nacional para os fins de direi
to, devendo o Tribunal, em qualquer caso, 
apresentar minucioso relatório do exerci cio 
financeiro encerrado. 

§ 3" A auditoria financeira e orçamen
tária sE'rá exercida sôbre as contas das 
unidades administrativas dos três Podêres 
da União, que, para êsse fim, deverão re
meter demonstrações contábeis ao Tribu
nal de Contas, a quem caberá realizar as 
inspeções que considrrar necessárias. 

§ 4· O julgamento da regularidade das 
contas dos administradores e demais res
ponsáveis será baseado em levantamentos 
contâbeis, certificados de auditoria e pro-
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contábeis, certificados de auditoria e pro
nunciamentos das autoridades administrati
vas, sem prejuizo das inspeções referidas 
no parágrafo anterior. 

§ 5' As normas de fiscalização fina~ 
ceira e orçamentária estabelecidas nesta 
seção aplicam-se às autarquias. 

Art. 72. O Poder Executivo manterá 
sistema de contrôle interno, visando a: 

I - criar condições indispensáveis para 
eficácia do contrôle externo e para asse
gurar regularidade à realização da receita 
e da despesa; 

II - acompanhar a execução de progra
mas de trabalho e do orçamento; 

111 - avaliar os resultados alcançados 
pelos administradores e verificar a execução 
dos contratos. 

Art. 73. O Tribunal de Contas tem 
sede na Capital da União e jurisdição em 
todo o território nacional. 

§ I' O Tribunal exercerá, no que cou
ber, as atribuições previstas no art. 110 e 
terá quadro próprio para o seu pessoal. 

§:l9 A lei disporá sôbre a organização 
do Tribunal, podendo dividi-lo em Câma
ras e criar delegações ou órgãos destinados 
a auxiliá-lo no exercício das suas funções 
e na descentralização dos seus trabalhos. 

§ 3' Os Ministros do Tribunal de Con
tas serão nomeados pelo Presidente da Re
pública, depois de aprovada a escolha pelo 
Senado Federal, dentre brasileiros, maiores 
de trinta e cinco anos, de idoneidade moral 
e notórios conhecimentos juridicos, eco
nômicos, financeiros ou de administração 
pública, e terão as mesmas garantias, prer
rogativas, vencimentos e impedimentos dos 
Ministros do Tribunal Federal de Recursos. 

§ 4' No exercicio de suas atribuições 
de contrõle da administração financeira e 
orçamentária, o Tribunal representará ao 
Poder Executivo e ao Congresso Nacional 
sõbre irregularidades e abusos por êle ve
rificados. 

§ 5' O Tribunal de Contas, de oficio ou 
mediante provocação do Ministério Público 
ou das Auditorias Financeiras e Orçamen
tárias e demais órgãos auxiliares, se veri-

ficar a ilegalidade de qualquer despesa, in
clusive as decorrentes de contratos. apo
sentadorias. reformas e pensões. deverá: 

a} assinar prazo razoável para que o 
órgão da administração pública adote as 
providências necessárias ao exato cumpri
mento da lei; 

b) no caso do não atendimento. sustar 
a execução do ato, exceto em relação aos 
contratos; 

c) na hipótese de contrato, solicitar ao 
Congresso Nacional que determine a medi
da prevista na alínea anterior. ou outras 
que julgar necessárias ao resguardo dos 
objetivos legais. 

§ 6" O Congresso Nacional deliberará 
sôbre a solicitação de que cogita a alinea 
c do parágrafo anterior. no prazo de trinta 
dias, findo o qual. sem pronunciamento do 
Poder Legislativo. será considerada insub
sistente a impugnação. 

§ 7' O Presidente da República poderá 
ordenar a execução do ato a que se refere 
a alínea b do § 5', ad referendum do Con
gresso Nacional. 

§ 8" O Tribunal de Contas julgará da 
legalidade das concessões iniciais de apo
sentadorias, reformas e pensões. indepen
dendo de sua decisão as melhorias poste
riores. 

CAPÍTULO VD 

DO PODER EXECUTIVO 

Seção I - Do Presidente e do V ice
-Presidente da República 

Art. 74. O Poder Executivo é exercido 
pelo Presidente da República, auxiliado 
pelos Ministros de Estado. 

Art. 75. São condições de elegibilidade 
para Presidente e Vice-Presidente: 

I - ser brasileiro nato; 

11 - estar no exercicio dos direitos p0-

líticos; 

111 - ser maior de trinta e cinco anos. 

Art. 76. O Presidente será eleito pelo 
sufrágio de um colégio eleitoral, em sessão 
pública e mediante votação nominal. 
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§ l' O colégio eleitoral será composto 
dos membros do Congresso Nacional e de 
delegados indicados pelas Assembléias Le~ 
gislativas dos Estados. 

§ 2' Cada Assembléia indicará três de
legados e mais um por quinhentos mil elei~ 

tores inscritos no Estado, não podendo ne~ 
nhuma representação ter menos de quatro 
delegados. 

§ 3' A composição e o funcionamento 
do colégio eleitoral serão regulados em lei 
complementar. 

Art. 77. O colégio eleitoral reunir-se-á 
na sede do Congresso Nacional, a 15 de 
janeiro do ano em que se findar o man~ 
dato presidencial. 

§ 1· Será considerado eleito Presiaente 
o candidato que, registrado por partido po
lítico, obtiver maioria absoluta de votos do 
colégio eleitoral. 

§ 2' Se não fôr obtida maioria absoluta 
na primeira votação, repetir~se~ão os escru~ 
tinios e a eleição dar~se-á, no terceiro, por 
maioria simples. 

§ 3' O mandato do Presidente da Re
pública é de quatro anos. 

Art. 78. O Presidente tomará posse em 
sessão do Congresso Nacional e, se êste não 
estiver reunido, perante o Supremo Tri~ 
bunal Federal. 

§ I' O Presidente prestará o seguinte 
compromisso: 

"Prometo manter, defender e cumprir a 
Constituição, observar as leis, promover o 
bem geral e sustentar a união, a integrida
de e a independência do Brasil." 

§ 2" Se decorridos dez dias da data fi
xada para a posse, o Presidente, ou Vice~ 
Presidente, salvo por motivo de fôrça maior, 
não tiver assumido o cargo, êste será decla
rado vago pelo Congresso Nacional. 

Art. 79. Substitui o Presidente, em caso 
de impedimento, e sucede~lhe, no de vaga, 
o Vice-Presidente. 

§ l' O Vice-Presidente considerar-se-á 
eleito com o Presidente registrado conjun-

tamente e para igual mandato, observadas 
as mesmas normas para a eleição e a posse, 
no que couber. 

§ 2' O Vice-Presidente exercerá as fun~ 
çôes de Presidente do Congresso Naci~ 
nal, tendo sõmente voto de qualidade, além 
de outras atribuições que lhe forem confe
ridas em lei complementar. 

Art. 80. Em caso de impedimento do 
Presidente e do Vice~Presidente, ou vacân~ 
cia dos respectivos cargos, serão sucessiva~ 
mente chamados ao exercicio da Presidên~ 
cia o Presidente da Câmara dos Deputados, 
o Presidente do Senado Federal e o Pre~ 
sidente do Supremo Tribunal Federal. 

Art. 81. Vagando os cargos de Presi
dente e Vice~Presidente far-se~á eleição 
trinta dias depois de aberta a última vaga 
e os eleitos completarão os períodos de 
seus antecessores. 

Art. 82. O Presidente e o Vice~Presi~ 
dente não poderão ausentar~se do País sem 
licença do Congresso Nacional, sob pena 
de perda do cargo. 

Seção II - Das Atribuições do 
Presidente da República 

Art. 83. Compete privativamente ao 
Presidente: 

I - a iniciativa do processo legislativo 
na forma e nos casos previstos nesta Cons~ 
tituição; 

II - sancionar, promulgar e fazer pu~ 
blicar as leis, expedir decretos e regula~ 
mentos para a sua fiel execução; 

III - vetar projetos de lei; 

IV - nomear e exonerar os Ministros de 
Estado, o Prefeito do Distrito Federal e os 
Governadores dos Territórios; 

V - aprovar a nomeação dos Prefeitos 
dos Municípios declarados de interêsse da 
segurança nacional (art. 16, § 1', letra b); 

VI - prover os cargos públicos fede~ 
rais na forma desta Constituição e das leiS; 

VII - manter relações com Estados es~ 
trangeiros; 
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VIII - celebrar tratados, convenções e 
atos internacionais, ad referendum do Con
gresso National; 

IX - declarar guerra, depois de autori
zado pelo Congresso Nacional. ou sem esta 
autorização, no caso de agressão estrangei
ra verificada no Intervalo das sessões legis
lativas; 

X - fazer a paz, com autorização ou 
ad referendum do Congresso Nacional; 

XI - permitir, nos casos previstos em lei 
complementar. que fôrças estrangeiras tran
sitem pelo território nacional ou nêle per
maneçam temporàriamente; 

XII - exercer o comando supremo das 
fôrças armadas; 

XIII - decretar a mobilização nacional, 
total ou parcialmente; 

XIV - decretar o estado de sitio; 

XV - decretar e executar a interven
ção federal; 

XVI - autorizar brasileiros a aceitar 
pensão, emprêgo ou comissão de govi!rno 
estrangeiro; 

XVII - enviar proposta de orçamento 
à Câmara dos Deputados; 

XVIII - prestar anualmente ao Con
gresso Nacional. dentro de sessenta dias 
após a abertura da sessão legislativa, aS 
contas relativas ao ano anterior; 

XIX - remeter mensagem ao Congresso 
f'lacional por ocasião da abertura da ses
são legislativa. expondo a situação do pais 
e solicitando as providências que julgar ne
cessárias; 

xx - conceder indulto e comutar pe
nas, com audiência dos órgãos Institui dos 
em lei. 

Parágrafo único, A lei poderá autorizar 
o Presidente a delegar aos Ministros de 
Estado. em certos casos. as atribuições men
cionadas nos itens VI. XVI e Xx. 

Seção TIl - Da Responsabilidade do 
Presidente da República 

Art. 84. São crimes de responsabilidade 
os atos do Presidente que atentarem contra 
a Constituição Federal e, especialmente: 

I - a existência da União; 

11 - o livre exercício do Poder Legis
lativo. do Poder Judiciário e dos Podi!res 
constitucionais dos Estados; 

111 - o exercício dos direitos politlcos. 
individuais e sociaiS; 

IV - a segurança interna do Pais; 

V - a probidade na administração; 

VI - a lei orçamentária; 

VII - o cumprimento das decisões judi
ciárias e das leis. 

Parágrafo único. gsses crimes serão de
finidos em lei especial. que estabelecerá as 
normas de processo e julgamento. 

Art. 85. O Presidente depois que a Câ
mara dos Deputados declarar procedente a 
acusação pelo voto de dois terços de seus 
membros, será submetido a julgamento pe
rante o Supremo Tribunal Federal. nos cri
mes comuns. ou, perante o Senado Federal. 
nos de responsabilidade. 

§ 19 Declarada procedente a acusação. 
o Presidente ficará suspenso de suas fun
ções. 

§ 2° Decorrido o prazo de sessenta 
dias. se o julgamento não estiver concluído. 
o processo será arquivado. 

Seção IV - Dos Ministros de Estado 

Art. 86. Os Ministros de Estado são 
auxiliares do Presidente da República. es
colhidos dentre brasileiros natos, maiores 
de vinte e cinco anos, no gôzo dos direitos 
políticos . 

Art. 87. Além das atribuições que a 
Constituição e as leis estabelecerem. com
pete aos Ministros: 



- 418 

I - referendar os atos e decretos assi
nados pelo Presidente; 

II - expedir instruções para a execução 
das leis. decretos e regulamentos: 

lU - apresentar ao Presidente da Repú
blica relatório anual dos serviços realiza
dos no Ministério; 

IV - comparecer à Câmara dos Depu
tados e ao Senado Federal. nos casos e 
para os fins previstos nesta Constituição. 

Art. 88. Os Ministros de Estado. nos 
crimes comuns e nos de responsabilidade. 
serão processados e julgados pelo Supremo 
Tribunal Federal e. nos conexos com os do 
Presidente da República. pelos órgãos com
petentes para o processo e julgamento 
dêste. 

Parágrafo UDlCO. São crimes de respon
sabilidade do Ministro de Estado os refe
ridos no art. 84. e o não comparecimento à 
Câmara dos Deputados e ao Senado Fe
deral. quando regularmente convocados. 

Seção V - Da Segurança Nacicmal 

Art. 89. Tõda pessoa natural ou juri
dica é responsável pela Segurança Nacio
nal. nos limites definidos em lei. 

Art. 90. O Conselho de Segurança Na
cional destina-se a assessorar o Presidente 
da República na formulação e na conduta 
da segurança nacional. 

§ 1· O Conselho compõe-se do Presi
dente e do Vice-Presidente da República e 
de todos os Ministros de Estado. 

§ 2· A lei regulará a organização. com
petência e o funcionamento do Conselho 
e poderá admitir outros membros natos ou 
eventuais. 

Art. 91. Compete ao Conselho de Se
gurança Nacional: 

I - o estudo dos problemas relativos à 
segurança nacional. com a cooperação dos 
órgãos de informação e dos incumbidos de 
preparar a mobilização nacional e as ope-
rações militares; 

II - nas áreas indispensáveis à segu
rança nacional. dar assentimento prévio 
para: 

a) concessão de 
vias de transporte e 
de comunicação; 

terras. abertura de 
instalação de meios 

b) construção de pontes e estradas in
ternacionais e campos de pouso: 

c) estabelecimento ou exploração de 
indústrias que interessem à segurança na
cional; 

lU - modificar ou cassar as concessões 
ou autorizações referidas no item anterior. 

Parágrafo único. A lei especificará as 
áreas indispensáveis à segurança nacional, 
regulará sua utilização e assegurará, nas 
indústrias nelas situadas, predominância de 
capitais e trabalhadores brasileiros. 

Seção VI - Das Fôrças Armadas 

Art. 92. As fôrças armadas constituídas 
pela Marinha de Guerra, Exército e Aero
náutica Militar são instituições nacionais. 
permanentes e regulares, organizadas com 
base na hierarquia e na disciplina, sob a au
toridade suprema do Presidente da Repú
blica e dentro dos limites da lei. 

§ 1· Destinam-se as fôrças armadas a 
defender a Pátria e a garantir os Podêres 
constituídos, a lei e a ordem. 

§ 2· Cabe ao Presidente da República 
a direção da guerra e a escolha dos coman
dantes-chefes. 

Art. 93. Todos os brasileiros são obri
gados ao serviço militar ou a outros en
cargos necessários à segurança nacional. 
nos têrmos e sob as penas da lei. 

Parágrafo único. As mulheres e os ecle
siásticos. bem como aquêles que forem dis
pensados. ficam isentos do serviço militar. 
mas a lei poderá atribuir-lhes outros en
cargos. 

Art. 94. As patentes. com as vantagens. 
prerrogativas e deveres a elas inerentes. 
são garantidos em tOda a plenitude. assim 
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aos oficiais da ativa e da reserva, como 
aos reformados. 

§ 19 Os títulos, postos e uniformes ml~ 
litares são privativos do militar da ativa 
ou da reserva e do reformado. 

§ 29 O oficial das fôrças armadas sô~ 
mente perderá o pôsto e a patente por sen~ 
tença condenatória, passada em julgado, 
restritiva da liberdade individual por mais 
de dois anos; ou, nos casos previstos em lei, 
se declarado indigno do oficialato, ou com 
êle incompativel. por decisão do tribunal 
militar de caráter permanente, em tempo de 
paz, ou do tribunal especial, em tempo de 
guerra. 

§ 39 O militar da ativa que aceitar 
cargo público permanente, estranho à sua 
carreira, será transferido para a reserva 
com os direitos e deveres definidos em lei. 

§ 49 O militar da ativa que aceitar 
qualquer cargo público civil temporário, 
não eletivo, assim como em autarquia, em~ 
prêsa pública ou sociedade de economia 
mista, ficará agregado ao respectivo qua~ 
dro e sômente poderá ser promovido por 
antiguidade, enquanto permanecer nessa si~ 

tuação, contando-se~lhe o tempo de serviço 
apenas para aquela promoção, transferên~ 
cia para a reserva ou reforma. Depois de 
dois anos de afastamento, contínuos ou não, 
será transferido, na forma da lei, para a 
reserva ou reformado. 

§ 59 Enquanto perceber remuneração 
do cargo temporário, assim como de autar~ 
quia, emprêsa pública ou sociedade de eco~ 
nomia mista, não terá direito o militar da 
ativa aos vencimentos e vantagens do seu 
pOsto, assegurada a opção. 

§ 6" Aplica-se aos militares o disposto 
nos §§ 1·, 2" e 3" do art. 101. bem como 
aos da reserva e reformados ainda o pre~ 
visto no § 3" do art. 97. 

§ 79 A lei estabelecerá os limites de 
idade e outras condições para a transferên~ 
cia dos militares à inatividade. 

§ 8" A carreira de oficial da Marinha 
de Guerra, do Exército e da Aeronáutica 
Militar é privativa dos brasilieros natos. 

Seção Vl1 - Dos Furu:ionârios Público~ 

Art. 95. Os cargos públicos são acessí~ 
veis a todos os brasileiros. preenchidos os 
requisitos que a lei estabelecer. 

§ 19 A nomeação para cargo público 
exige aprovação prévia em concurso pú~ 

blico de provas ou de provas e títulos. 

§ 2" Prescinde de concurso a nomeação 
para cargos em comissão, declarados em 
lei, de livre nomeação e exoneração. 

§ 3° Serão providos sômente por brasi~ 
leiros natos os cargos da carreira de diplo
mata, os de embaixador e outros previstos 
nesta Constituição. 

Art. 96. Não se admitirá vinculação ou 
equiparação de qualquer natureza para o 
efeito de remuneração do pessoal do ser~ 

viço público. 

Art. 97. ~ vedada a acumulação remu~ 
nerada, exceto: 

I, - a de juiz e um cargo de professor; 

11 - a de dois cargos de professor; 

111 - a de um cargo de professor com 
outro técnico ou cientifico; 

IV - a de dois cargos privativos de 
médico. 

§ 19 Em qualquer dos casos a acumu~ 
lação sômente é permitida quando haja 
correlação de matérias e compatibilidade 
de horários. 

§ 29 A proibição de acumular se esten~ 
de a cargos, funções ou empregos em au~ 
tarquias, emprêsas públicas e sociedades de 
economia mista. 

§ 39 A proibição de acumular proven
tos não se aplica aos aposentados, quanto 
ao exercício de mandato eletivo, cargo em 
comissão ou ao contrato para prestação de 
serviços técnícos ou espeCializados 

Art. 98. São vitalícios os magistrados e 
os Ministros do Tribunal de Contas. 

Art. 99. São estáveis, após dois anos, 
os funcionários quando nomeados por con
curso. 
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§ 1· Ninguém pode ser efetivado ou 
adquirir estabilidade, como funcionário, se 
não prestar concurso público. 

§ 2° Extinto o cargo, o funcionário es
tável ficará em disponibilidade remunerada. 
com vencimentos integrais. até o seu obri
gatório aproveitamento em cargo equiva
lente. 

Art. 100. O funcionário será aposen
tado: 

I - por invalidez; 

II - compulsõriamente. aos 70 anos de 
idade; 

IH - voluntàriamente. após trinta e 
cinco anos de serviço. 

§ 1° No caso do número IH o prazo é 
reduzido a trinta anos. para as mulheres. 

§ 2" Atendendo a natureza especial do 
serviço. a lei federal poderá reduzir os li
mites de idade e de tempo de serviço, nun
ca inferiores a sessenta e cinco e vinte e 
cinco anos, respectivamente, para a apo
sentadoria compulsória e a facultativa. com 
as vantagens do item I. do art. 101. 

Art. 101. Os proventos da aposentado
ria serão: 

I - integrais, quando o funcionário: 

a) contar trinta e cinco anos de serviço. 
se do sexo masculino; ou trinta anos de ser
viço. se do feminino; 

b) invalidar-se por acidente ocorrido 
em serviço; por moléstia profissional ou do
ença grave. contagiosa ou incurável. espe
cificada em lei. 

II - proporcionais ao tempo de serviço. 
quando o funcionário contar menos de trin
ta e cinco anos de serviço. 

§ 19 O tempo de serviço público fe
deral. estadual ou municipal será compu
tado integralmente para os efeitos de apo
sentadoria e disponibilidade. 

§ 2° Os proventos da inatividade serão 
revistos sempre que. por motivo de altera
ção do poder aquisitivo da moeda. se mo
dificarem os vencimentos dos funcionários 
em atividade. 

§ 3' Ressalvado o disposto no pará
grdo anterior. em caso nenhum os pr:>vell
tos da inativic2de poderão exceder a re
nuneração percebida na atividade. 

Art. 102. Enquanto durar o mandato. o 
funcionário público ficará afastado do exer
cicio do cargo e só por antigüidade poderá 
ser promovido. contando-se-Ihe o tempo de 
serviço apenas para essa promoção e para 
aposentadoria. 

§ l' Os impedimentos constantes dêste 
artigo sõmente vigorarão quando os man
datos eletivos forem federais ou estaduais. 

§ 2° A lei poderá estabelecer outros 
impedimentos para o funcionário candidato. 
diplomado ou em exercicio de mandato 
eletivo. 

Art. 103. A demissão sõmente será apli
cada ao funcionário: 

I - vitalicio. em virtude de sentença 
judiciária; 

II - estável. na hipótese do número an
terior, ou mediante processo administrativo. 
em que se lhe tenha assegurado ampla de
fesa. 

Parágrafo umco. Invalidada por senten
ça a demissão de funcionário. será êle rein
tegrado e quem lhe ocupava o lugar será 
exonerado, ou. se ocupava outro cargo. a 
ê5te será reconduzido, sem direito a inde
nização. 

Art. 104. Aplica-se a legislação traba
lhista aos servidores admitidos temporària
mente. para obras. ou contratados para 
funções de natureza técnica ou especia
lizada. 

Art. 105. As pessoas jurídicas de direito 
público respondem pelos danos que os seus 
funcíonários. nessa qualidade. causem a 
terceiros. 

Parágrafo único. Caberá ação regressiva 
contra o funcionário responsável. nos caSOi 
de culpa ou dolo. 

Art. 106. Aplica-se aos funcionários dos 
Podêres Legislativo e Judiciária. assim como 
aos dos Estados. Municipios. Distrito Fe
deral e Territórios. o disposto nesta Seçlio. 



- 419 

classificação e níveis de vencimentos dos 
inclusive, no que couber, os sistemas de 
':õlrgos do serviço civil do respectivo Po 
der Executivo, ficando-lhes, outrossim, ve
dada a vinculação ou equiparação de qual
quer natureza para o efeito de remuneração 
de pessoal do serviço púbLco. 

§ 1° Os Tribunais federais e estaduais, 
assim como o Senado Fed2raI. a Câmara 
dos Deputados, as Assembléias Legislati
vas Estaduais e as Câmaras Municipais 
sômente poderão admitir servidores, me
diante concurso público de provas, ou pro
vas e titulos, após a criação dos cargos res
pectivos, através de lei ou resolução apro
sOJqmam sop e~nlosqe epo!em e!<:ld sepeh 

das casas legislativas competentes. 

§ 2° As leis ou resoluções a que se re
fere o parágrafo anterior serão votadas em 
dois turnos. com intervalo mínimo de qua
renta e oito horas entre êles. 

§ 3° Sômente serão admitidas emendas, 
que aumentem de qualquer forma as despe
sas ou o número de cargos previstos. em 
projeto de lei ou resolução, que obtenham 
a assinatura de um têrço, no mínimo, dos 
membros de qualquer das Casas legisla
tivas. 

CAPfTULO vm 

DO PODER JUDICIARIO 

Seção 1 - Disposições Preliminares 

Art. 107. O Pod~r Judiciário da União 
é exercido pelos seguintes órgãos: 

I - Supremo Tribunal Federal; 

II - Tribunais Federais de Recursos e 
juizes federais; 

In - Tribunais e juizes militares; 

IV - Tribunais e juizes eleitorais; 

v - Tribunais e juizes do trabalho. 

Art. 108. Salvo as restrições expressas 
nesta Constituição gozarão os juizes das 
garantiu seguintes: 

I - vitaliciedade. não podendo perder o 
cargo senão por sentença judiciária; 

11 - inamovibilidade. exceto por motivo 
de interêsse público, na forma do § 29 ; 

IH - irredutibilidade de vencimentos. 
sujeitos. entretanto. aos impostos gerais. 

§ 1· A aposentadoria será compulSÓria 
aos setenta anos de idade ou por invalidez 
comprovada. e facultativa após trinta anos 
de serviço público, em todos êsses casos 
com os vencimentos integrais. 

§ 2· O Tribunal competente poderá. 
por motivo de interêsse público. em escruti
nio secreto. pelo voto de dois terços de 
seus juizes efetivos. determinar a remoção 
ou a disponibilidade do juiz de categoria 
inferior. assegurando-lhe defesa. Os tri
bunais poderão proceder da mesma forma. 
em relação a seus juízes. 

Art. 109. B vedado ao Juiz. sob pena 
de perda do cargo judiciário: 

I - exercer. ainda que em disponibili
dade. qualquer outra função pública. salvo 
um cargo de magistério e nos casos pre
vistos nesta Constituição; 

11 - receber. a qualquer título e sob 
qualquer pretexto. percentagens nos pro
cessos sujeitos a seu despacho e julga
mento; 

III 
dária. 

exercer atividade político-parti-

Art. 110. Compete aos Tribunais: 

I - eleger seus Presidentes e demais 
órgãos de direção; 

n - elaborar seus regimentos internos e 
organizar os serviços auxiliares. provendo
lhes os cargos na forma da lei; propor 
(art. 59) ao Poder Legislativo a criação ou 
a extinção de cargos e a fixação dos res
pectivos vencimentos; 

IH - conceder licença e férias. nos têr
mos da lei. aos seus membros e aos juizes 
e serventuários que lhes forem imediata
mente subordinados. 

Art. 111. Sômente pelo voto da maioria 
absoluta de seus membros. poderão os Tri-
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bunais declarar a inconstitucionalidade de 
lei ou ato do poder público. 

Art. 112. Os pagamentos devidos pela 
Fazenda federal, estadual ou municipal em 
virtude de sentença judiciária, far-se-ão na 
ordem de apresentação dos precatórios e à 
conta dos créditos respectivos, proibida a 
designação de casos ou de pessoas nas 
dotações orçamentárias e nos créditos ex
tra-orçamentários abertos para êsse fim. 

§ I" ~ obrigatória a inclusão no orça
mento das entidades de direito público, de 
verba necessária ao pagamento dos seus 
débitos constantes de precatórios judiciá
rios, apresentados até primeiro de julho. 

§ 2" As dotações orçamentárias e os 
créditos abertos serão consignados ao Po
der JudiciáriO, recolhendo-se as importân
cias respectivas à repartição competente. 
Cabe ao Presidente do Tribunal que pro
feriu a decisão exeqüenda, determinar o pa
gamento, segundo as possibilidades do de
pósito, e autorizar, a requerimento do cre
dor preterido no seu direito de precedência, 
e depois de ouvido o chefe do Ministério 
Público, o seqüestro da quantia necessária 
à satisfação do débito. 

Seção II - Do Supremo Tribunal Federal 

Art. 113. O Supremo Tribunal Federal, 
com sede na Capital da União e jurisdi
ção em todo o território nacional, compõe
se de dezesseis Ministros. 

§ 1" Os Ministros serão nomeados pelo 
Presidente da República, depois de apro
vada a escolha pelo Senado Federal dentre 
brasileiros natos, maiores de trinta e cinco 
anos, de notável saber jurídíco e reputação 
ilibada. 

§ 2" Os Ministros serão, nos crimes de 
responsabilidade, processados e julgados 
pelo Senado Federal. 

Art. 1 H. Compete ao Supremo Tribu
nal Federal: 

I - processar e julgar originàriamente: 

a) nos crimes comuns, o Presidente da 
República, os seus próprios Ministros e o 
Procurador-Geral da República; 

b) nos crimes comuns e de responsabi
lidade, os Ministros de Estado, ressalvado 
o disposto no final do art. 88, os juizes 
federais, os juízes do Trabalho e os mem
bros dos Tribunais superiores da União, 
dos Tribunais Regionais do Trabalho, dos 
Tribunais de Justiça dos Estados, do Dis
trito Federal, e dos Territórios, os Minis
tros dos Tribunais de Contas da União, dos 
Estados e do Distrito Federal e os Chefes 
de Missão Diplomática de caráter perma
nente; 

c) os litigios entre Estados estrangei
ros ou organismos internacionais e a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios; 

d) as causas e conflitos entre a União 
e os Estados, ou Territórios, ou entre uns 
c outros; 

e) os conflitos de jurisdição entre jui
zes ou tribunais federais de categorias di
versas; entre quaisquer juizes ou tribunais 
federais e os dos Estados; entre os juizes 
federais subordinados a tribunais diferen
tes; entre juizes ou tribunais de Estados 
diversos, inclusive os do Distrito Federal 
e Territórios; 

f) os conflitos de atribuições entre au
toridade administrativa e judiciária da 
União ou entre autoridade judiciária de um 
Estado e a administrativa de outro, ou do 
Distrito Federal e dos Territórios, ou entre 
êstes e as da União; 

g) a extradição requisitada por Estado 
estrangeiro e a homologação das sentenças 
estrangeiras; 

h) o habeas corpus, quando o coator 
ou paciente fõr tribunal, funcionário ou au
toridade cujos atos estejam diretamente su
jeitos à jurisdição do Supremo Tribunal 
Federal ou se tratar de crime sujeito a essa 
mesma jurisdição em única instãncia, bem 
como se houver perigo de se consumar a 
violência antes que outro juiz ou tribunal 
possa conhecer do pedido; 

i) os mandados de segurança contra ato 
do Presidente da República, das Mesas da 
Câmara e do Senado, do Presidente do Su
premo Tribunal Federal e do Tribunal de 
Contas da Unirio; 
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i) a declaração de suspensão de direi
tos políticos na forma do art. 151; 

I) a representação do Procurador-Ge
ral da República. por inconstitucionalidade 
de lei ou ato normativo federal ou es
tadual; 

m) as revisões criminais e as ações res
cisórias de seus julgados; 

n) a execução das sentenças. nas cau
sas de sua competência originária. facul
tada a delegação de atos processuais. 

11 - julgar em recurso ordinário: 

a) os mandados de segurança e os ha,
beas corpus decididos em única ou última 
instância pelos tribunais locais ou federais. 
quando denegatória a decisão; 

b) as causas em que forem parte um 
Estado estrangeiro e pessoa domiciliada ou 
residente no país; 

c) os casos previstos no art. 122. §§ 
I· e 2'. 

111 - julgar. mediante recurso extraordi
nário. as causas decididas em única ou úl
tima instância por outros tribunais ou juí
zes quando a decisão recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta Consti
tuição ou negar vigência de tratado ou lei 
federal; 

b) declarar a inconstitucionalidade de 
tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato do govêrno 
local contestado em face da Constituição 
ou de lei federal; 

d) der à lei interpretação divergente da 
que lhe haja dado outro tribunal ou o pró
prio Supremo Tribunal Federal. 

Art. 115. O Supremo Tribunal Federal 
funcionará em plenário ou dividido em 
turmas. 

Parágrafo único. O regimento interno 
estabelecerá: 

a) a competência do plenário além dos 
casos previstos no art. 114. n' I. letras a, 
b, c, d, i, i e 1, que lhe são privativos; 

b) a composição e a competência das 
turmas; 

c) o processo e o julgamento dos fei
tos de sua competência originária ou de 
recursos; 

d) a competência de seu Presidente 
para conceder exequatur a cartas rogató
rias de tribunais estrangeiros. 

Seção 11/ - Dos Tribunais Federais 
de Recursos 

Art. 116. O Tribunal Federal de Re
cursos compõe-se de treze Ministros vitalí
cios nomeados pelo Presidente da Repúbli
ca. depois de aprovada a escolha pelo Se
nado Federal. sendo oito entre magistrados 
e cinco entre advogados e membros do Mi
nistério Público. todos com os requisitos do 
art. 113. § 1'. 

§ l' A Lei Complementar poderá criar 
mais dois Tribunais Federais de Recursos. 
um no Estado de Pernambuco e outro no 
Estado de São Paulo. Eixando-Ihes a ju
risdição e menor número de Ministros. cuja 
escolha se fará com o mesmo critério men
cionado neste artigo. 

§ 2' ~ privativo do Tribunal Federal 
de Recursos. com sede na Capital da União. 
o julgamento de mandado de segurança 
contra ato de Ministro de Estado. 

§ 3' Os Tribunais Federais de Recur
sos funcionarão em plenário ou em turmas. 

Art. 117. Compete aos Tribunais Fe
derais de Recursos: 

I - processar e julgar originàriamente: 

a) as revisões criminais e as ações res
cisórias de seus julgados; 

b) os mandados de segurança contra 
ato de Ministro de Estado. do Presidente 
do próprio Tribunal ou de suas turmas, do 
responsável pela direção geral da polícia 
federal. ou de juiz federal; 

c) os habeas cOrpus quando a autori
dade coatora fõr Ministro de Estado ou 
responsável pela direção geral da polícia 
federal. ou juiz federal; 
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d) os conflitos de jurisdiç:lo entre lui~ 
zes federais subordinados ao mesmo tribu~ 
nal ou entre suas turmas. 

II - julgar, em grau de recurso, as 
causas decididas pelos juizes federais. 

Parágrafo único. A lei poderâ estabe~ 
lecer a compet~ncia originária dos Tribu~ 
nais F edcrais de Recursos para a anu1a~ 
ç:lo de atos administrativos de natureza 
tributária. 

Seçlio IV - Dos Juizes Federais 

Art. 118. Os juízes federais serão no
meados pelo Presidente da RepúHica den~ 
tre brasileiros, maiores de trinta anos, 
de cultura e idoneidade moral. mediante 
concurso de títulos e provas, organizado 
pelo Tribunal Federal de Recursos, con
forme a respectiva jurisdição. 

§ 1~ Cada Estado, ou Território, as~ 
sim como o Distrito Federal. constituirá uma 
seção judiciária, qUe terá por sede a res~ 

pectiva Capital. Lei complementar poderá 
criar novas seções. 

§ ~ A lei fixará o número de juízes 
de cada seção e regulará o provimento dos 
cargos de juízes substitutos, serventuários 
e funcionários da Justiça. 

Art. 119. Aos juízes federais compete 
processar e julgar, em primeira instância: 

I - as causas em que a Uni:lo, entidade 
autárquica ou empr~sa pública federal. fõr 
interessada na condiç:lo dt: autora, ré, as~ 
sistente ou opoente, exceto as de fal~ncia 
e as sujeitas à Justiça Eleitoral, à Militar 
ou a do Trabalho, conforme determinaç:lo 
legal; 

II - as causas entre Estado estrangei~ 
ro, ou organismo internacional, e pessoa 
domiCiliada ou residente no Brasil. 

111 - as causas fundadas em tratado ou 
em contrato da União com Estado estran~ 
geiro ou organismo internacional; 

IV - os crimes políticos e os praticados 
em detrimento de bens, serviços ou inte~ 

rêsse da União ou de suas entidades au~ 

tárquicas ou emprêsas p6bliC8S, ressalvada 
a competência da Justiça Militar e da Jus~ 
tiça Eleitoral; 

V - os crimes previstos em tratado ou 
convenção internacional e os cometidos a 
bordo de navios ou aeronaves, ressalvada 
a competência da Justiça Militar; 

VI - os crimes contra a organizaçfio 
do trabalho, ou decorrentes de greve; 

VII - os habea:s corpus em matéria cri~ 
minai de sua competência, ou quando o 
contrangimento provier de autoridade cujos 
atos não estejam diretamente sujeitos a ou~ 
tra jurisdiçãO; 

VIII - os mandados de segurança con~ 
tra ato de autoridade federal, excetuados 
os casos de competência do Supremo Tri~ 
bunal Federal ou dos Tribunais Federais 
de Recursos. 

IX - as questões de direito marltimo e 
de navegaç:lo, inclusive a aérea; 

X - os crimes de ingresso ou perma~ 
nência irregular de estrangeiro, a execução 
das cartas rogatórias, após o exequatur, e 
das sentenças estrangeiras, após a homolo~ 
gação; as causas referentes à naciona1ida~ 

de, inclusive a respectiva opção, e à na~ 
turalização. 

§ I" As causas em que a UniAo fOr 
autora serão aforadas na Capital do Es~ 
ta do ou Território em que tiver domicilio 
a outra parte. As intentadas contra a 
União poderão ser aforadas na capital do 
Estado OU Território em que fõr domici
liado o autor; na Capital do Estado em 
que se verificou o ato ou fato que deu ori~ 
gem à demanda ou esteja situada a coisa; 
ou ainda no Distrito Federal. 

§ ~ As causas propostas perante outros 
juizes. se a União nelas intervir como aS~ 

sistente ou opoente. passarão a ser da com
petência do juiz federal respectivo. 

§ 3' A lei poderá permitir que a ação 
fiscal seja proposta noutro f&o. e atri~ 

buir ao Ministério PúHico estadual a fe~ 
presentação judicial da União. 
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Seção V - Dos Tribunai3 e 
Juízes MilitaretJ 

Art. 120. S1ío órgãos da Justiça Militar 
o Superior Tribunal Militar e os Tribunais 
e juízes inferiores instituidos por lei. 

Art. 121. O Superior Tribunal Militar 
compor-se-á de quinze Ministros vitalícios. 
nomeados pelo Presidente da República. de
pois de aprovada a escolha pelo Senado 
Federal. sendo três entre oficiais-generais 
da ativa da Marinha -de Guerra. quatro en
tre oficiais-generais da ativa do Exército. 
três entre oficiais-generais da ativa da Ae
ronáutica Militar e cinco entre civis. 

§ 1· Os Ministros civis serão brasilei
ros natos. maiores de trinta e cinco anos. 
livremente escolhidos pelo Presidente da 
República. sendo: 

a) três de notório saber juridico e ido
neidade moral. com prática forense de mais 
de dez anos; 

b) dois auditores e membros do Minis
tério Público da Justiça Militar. de com
provado saber jurídico. 

§ 2· Os juízes militares e togados do 
Superior Tribunal Militar terão vencimen
tos iguais aos dos Ministros dos Tribunais 
Federais de Recursos. 

Art. 122. A Justiça Militar compete pro
cessar e julgar. nos crimes militares defi
nidos em lei. os militares e as pessoas que 
lhes são assemelhadas. 

I" E.sse fôro especial poderá esten
der-se aos civis. nos casos expressos em 
lei para repressão de crimes contra a segu
r;tnça nacional ou as instituiçôes militares. 
com recurso ordinário para o Supremo Tri
bunal Federal. 

§ 2· Compete originàriamente ao Supe
rior Tribunal Militar processar e julgar os 
Governadores de Estado e seus Secretá
rios nos crimes referidos DO § 1". 

§ 39 A lei regulará a aplicaç1ío das pe
nas da legislação militar em tempo d~ 
guerra, 

SeçãO VI - Dos Tribunai3 e 
JuizetJ Eleitorai3 

Art. 123. Os órgãos da Justiça Elei-
toral são os seguintes: 

I - Tribunal Superior Eleitoral: 

H - Tribunais Regionais Eleitorais; 

IH - Juízes Eleitorais; 

IV - Juntas Eleitorais. 

Parágrafo único. Os juízes dos Tribu
nais Eleitorais. salvo motivo justificado. 
servirão obrigatoriamente. no mínimo, por 
dois anos. e nunca por mais de dois biênios 
consecutivos; os substitutos serão escolhi
dos. na mesma ocasião e pelo mesmo pro
cesso, em número igual para cada categoria. 

Art. 124. O Tribunal Superior Eleito
ral. com sede na Capital da União. com
por-se-á: 

I - mediante eleição, pelo voto secreto: 

a) de dois juízes. entre os Ministros 
do Supremo Tribunal Federal; 

b) de dois juízes entre os membros 
do Tribunal Federal de Recursos da Capi
tal da União; 

c) de um juiz, entre os desembargadores 
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal. 

11 - por nomeação do Presidente da 
República, de dois entre seis advogados 
de notável saber jurídico e idoneidade mo
raI, indicados pelo Supremo Tribunal Fe
deral. 

Parágrafo único. O Tribunal Superíor 
Eleitoral elegerá Presidente um dos dois 
Ministros do Supremo Tribunal Federal. 
cabendo ao outro a Vice-Presldêncía. 

Art. 125. Haverá um Tribunal Regio
nal Eleitoral na Capital de cada Estado e 
no Distrito Federal. 

Art. 126. Os Tribunais Regionais Elei
torais compor-se-ão: 

I - mediante eleição. pelo voto secreto: 

a) de dois juízes dentre os desembarga
dores do Tribunal de Justiça; 
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b) de dois Juízes, dentre Juízes de di
reito, escolhidos pelo Tribunal de Justiça. 

11 - de juiz federal e, havendo mais de 
11m, do que fôr escolhido pelo Tribunal 
Federal de Recursos; 

111 - por nomeação do Presidente da 
República, de dois dentre seis cidad§os de 
notável saber jurídico e idoneidade moral, 
mdicados pelo Tribunal de Justiça. 

§ 1· O Tribunal Regional Eleitoral 
degerá Presidente um dos dois desembar
\ladores do Tribunal de Justiça, cabendo 
ao outro a Vice-Presidência. 

§ 2'> O número dos juízes dos Trirunais 
Regionais Eleitorais é irredutível, mas po
derá ser elevado, por lei, mediante proposta 
do Tribunal Superior Eleitoral. 

Art. 127. A lei disporá sôbre a orga
nizaç§o das juntas eleitorais que serão pre
sididas por juiz de direito e nomeados seus 
membros pelo Presidente do Tribunal Re
gional Eleitoral, depois de aprovação déste. 

Art. 128. Compete aos juízes de direito 
exercer as funções plenas de juízes eleito
rais, podendo êles outorgar a outros juízes 
funções não decisórias. 

Art. 129. Os juízes e membros dos tri
bunais e juntas eleitorais, no exercício de 
suas funções, e no que lhes fôr aplicável. 
gozarllo de plenas garantias e serAo ina
movIveis. 

Art. 130. A lei f'stabelecerá a competên
cia dos JuIzes e Trlbunaís Eleitorais, In
cluindo-se entre as suas atribuições: 

I - o registro e a cassaçAo de registro 
dos partidos politlcos, assim como a fisca
lização das suas finanças; 

H - a divisão eleitoral do país; 

IH - o alistamento eleitoral; 

IV - a fixação das datas das eleições, 
quando não determinada por disposição 
constitucional ou legal; 

V - o processamento e apuração das 
elei-;ões e a expedição dos diplomas; 

VI - a decislio das argüições de inele
gibilidade; 

VII - o processo e julgamento dos cri
mes eleitorais e os conexos, e bem assim 
o de habeas cOrpus e mandado de segu
rança em matéria eleitoral; 

VIII - o julgamento de reclamaçOes 
relativas a obrigações impostas por lei aos 
partidos politicos. 

Art. 131. Das decisões dos Tribunais 
Regionais Eleitorais sõmente caberá recur
so para o Tribunal Superior Eleitoral 
quando: 

I - proferidas contra expressa dispo
sição de lei; 

11 - ocorrer divergência na interpreta
~ão de lei entre dois ou mais tribunais 
eleitorais; 

111 - ver~arem a inelegibilidade, ou ex
pediçllo de diploma nas e1eiçOes federais 
e estaduais; 

IV - denegarem habeas corpus, ou 
mandado de segurança. 

Art. 132. São irrecorriveis as decisões 
do Tribunal Superior Eleitoral. salvo as 
que contrariem esta Constituição, as de
negatórias de habeas corpus e mandado de 
segurança, das quais caberá recurso para 
o Supremo Tribunal Federal. 

Seção VII - Dos Juizos e 
Tribunais do Trabalho 

Art. 133. Os órglios da Justiça do Tra
balho sllo os seguintes: 

1 - Tribunal Superior do Trarelho; 

11 - Tribunais Regionais do Trabalho; 

III - Juntas de Com;:liaçllo e Julga-
mento. 

§ 1· O Tribunal Superior do Trabalho 
compor-se-á de dezessete juízes, com a 
denominação de ministros, sendo: 

a) onze togados e vitalícios nomeados 
pelo Presidente da República, depois de 
aprovada a escolha pelo Senado Federal; 
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sete entre magistrados da Justiça do Tra~ 
balho. dois entre advogados no efetivo 
exercício da profissão; e dois entre mem~ 
bros do l\~inistério Público da Justiça do 
Trabalho. todos com os requisitos do ar
tigo 113. § 1'; 

b) seis classistas e temporários. em re~ 
presentação paritâria dos empregadores e 
dos trat-alhadores. nomeados pelo Presi~ 
dente da República. de conformidade com 
o que a lei dispuser. 

§ 2· A lei fixará o número dos Tribu~ 
nais Regionais do Trabalho e respectivas 
sedes e instituirá as Juntas de Conciliação 
e Julgamento. podendo. nas comarcas onde 
elas não forem instituidas. atribuir sua ju
risdição aos Juízes de Díreito. 

§ 3' poderão ser criados por lei outros 
órgãos da Justiça do Trabalho. 

§ 4' A lei. observado o disposto no § 
1". disporá sõbre a constituição. investi~ 

dura. jUrisdição. competência. garantias e 
condições de exercício dos órgãos da Jus~ 
tiça do Trabalho. assegurada a paridade 
de representação de empregadores e tra~ 

balhadores. 

§ 5· Os Tribunais Regionais do Tra
balho serão compostos de dois terços de 
juizes togados vitalicios e um têrço de juí
zes classistas temporários. assegurada. en
tre os juizes togados. a participação de ad
vogados e membros do Ministério Público 
da Justiça do Trabalho. nas proporções es~ 
tabelecidas na alínea a do § I'. 

Art. 134. Compete à Justiça do Traba
lho conciliar e julgar os dissídios indivi
duais e coletivos entre empregados e em
pregadores e as demais controvérsias oriun~ 
das de relações de trabalho regidas por lei 
especial. 

§ to A lei especificará as hipóteses em 
que as decisões. nos dissídios coletivos. po
derão estabelecer normas e condições de 
trabalho. 

§ 2· Os dissídios relativGs a acidentes 
do trabalho são da competência da Justiça 
ordinária. 

Art. 135. As decisões do Tribunal Su~ 
perior do Trabalho são irrecorriveis. salvo 
se contrariarem esta Constituição. caso em 
que caberá recurso para o Supremo Tribu~ 
nal Federal. 

Seção VIII - Da Justiça 
dos Estados 

Art. 136. Os Estac!os organizarAo a sua 
justiça. observados os arts. 108 a 112 desta 
Constituição e os dispositivos seguintes: 

I - o ingresso na magistratura de car~ 
reira dar-se-á mediante concurso de provas 
e de titulos. realizado pelo Tribunal de J~ 
tiça. com participação do Conselho Seccio~ 
nal da Ordem dos Advogados do Brasil; 
a indicação dos candidatos far-se~á. sem~ 
pre que possivel. em lista tríplice; 

11 - a promoção de juízes far~se~á de 
entrância a entrância. por antiguidade e 
por merecimento. alternadamente. observa~ 
do o seguinte: 

a) a antiguidade apurar-se-á na entrân~ 
cia assím como o merecimento. mediante 
lista tríplice. quando praticável; 

b) no caso de antiguidade o Tribunal 
sõmente poderá recusar o juiz mais antigo. 
pelo voto da maioria absoluta de seus mem
bros. repetindo-se a votação até se fixar 
a indicação; 

c) sõmente após dois anos de exercicio 
na respectiva entrância poderâ o juiz ser 
promovido. salvo se não houver. com tal 
requisito. quem aceite o lugar vago. 

IH - O acesso aos Tribunais de segun
da instância dar-se-á por antiguidade e por 
merecimento. alternadamente. A antiguida~ 

de apurar-se-â na última entrância. quando 
se tratar de promoção para o Tribunal de 
Justiça. No caso de antiguidade. o Tribu
nal de Justiça poderá recusar o juiz mais 
antigo. pelo voto da maioria dos desem~ 

bargadores. repetindo-se ~ votação até se 
fixar a indicação. No caso de merecimento. 
a lista tríplice se comporá de nomes esco~ 
Ihidos dentre os juízes de qualquer en~ 
trâncía. 

IV - na composição de qualquer Tri
bunal será preenchido um quinto dos luga-
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res por advogados, em efetivo exercício da 
profissão, e memcros do Ministério Público, 
todos de notório merecimento e idoneiaade 
moral, com dez anos, pelo menos, de prá
tica forense. Os lugares no Tribunal reser
vados a advogados ou membros do Minis
tério Público serão preenchidos, respectiva
mente, por advogados ou membros do Mi
nistério Público, indicados em lista tríplice. 

§ l' A lei poderá criar, mediante pro
posta do Tribunal de Justiça: 

a) tribunais inferiores de segunda ins
tância, com alçada em causas de valor li
mitado, ou d.~ espécies. ou de umas e ou
tras; 

b) juizes togados com investidura limi
tada no tempo, os quais terão competên
cia para julgamento d~ causas de pequeno 
valor e poderão substituir juizes vitalícios; 

c) justiça de paz temporária. compe
tente para habilitação e celebração de ca
samentos e outros atos previstos em lei e 
com atribuição judiciária de substituição, 
exceto para julgamentos finais ou irrecor
ríveis; 

d) justiça militar estadual, tendo como 
órgão de primeira instância os conselhos de 
justiça e de seÇlunda um tribunal especial 
ou o Tribunal de Justiça. 

§ 2' Em caso de mudança da sede do 
juizo, é facultado ao juiz remover-se para 
ria ou para comarca de igual entrância ou 
obter a disponibilidade com vencimentos 
integrais. 

§ 3' Compete privativamente ao Tribu
nal de Justiça processar e julgar os mem
bros do Tribunal de Alçada e os juizes de 
inferior instância, nos crimes comuns e nos 
de responsabilidade, ressalvada a compe
tência da Justiça Eleitoral quando se tra
tar de crimes eleitorais. 

§ 4' Os vencimentos dos juízes vitalí
cios serão fixados com diferença não ex
cedente a vinte por cento de uma para ou
tra entrância, atribuindo-se aos de entrân
cia mais elevada. não menos de dois ter
ços dos vencimentos dos desembargadores. 

§ 5' Sômente de cinco em cinco anos, 
salvo proposta do Tribunal de Justiça, po
derá ser alterada a organização judiciária. 

§ 69 Dependerá de proposta do Tribu
nal de Justiça a alteração do número dos 
seus membros. 

Seção IX - Do Ministério Público 

Art. 137. A lei organizará o Ministério 
Público da União junto aos juízes e tri
bunais federais. 

Art. 138. O Ministério Público federal 
tem por chefe o Procurador.Geral da Re
pública. O Procurador será nomeado pelo 
Presidente da República, depois de aprova
da a escolha pelo Senado Federal, dentre 
cidadãos com os requisitos indicados no ar
tigo 113, § 1'. 

§ l' Os membros do Ministério Público 
da União, do Distrito Federal e dos Ter
ritórios ingressarão nos cargos iniciais de 
carreira mediante concurso público de pro
vas e titulos. Após dois anos de exercicio, 
não poderão ser demitidos senão por sen
tença judiciária, ou em virtude de processo 
administrativo em que se lhes faculte ampla 
defesa; nem removidos. a não ser mediante 
representação do Procurador-Geral, com 
fundamento em conveniência do serviço. 

§ 2· A União será representada em 
juízo pelos Procuradores da República, po
dendo a lei cometer êsse encargo, nas co
marcas do interior, ao Ministério Público 
local. 

Art. 139. O Ministério Público dos Es
tados será organizado em carreira, por lei 
('stadual. observado o disposto no parágra
fo primeiro do artigo anterior. 

Parágrafo único. Aplica-se aos mem
bros do Ministério Público o disposto no 
art. 108, § 1', e art. 136, § 4·. 

Título 11 

DA DECLARAÇAO DE DIREITOS 

CAPÍTULO I 

DA NACIONALIDADE 

Art. 140. São brasileiros: 
I - natos: 

a) os nascidos em território brasileiro, 
ainda que de pais estrangeiros, não estando 
êstes a serviço de seu país; 
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11 ) os nascidos fora do território naci<r 
nal, de pai ou de mãe brasileiros, estando 
ambos ou qualquer dêles a serviço do 
Brasil; 

c) os nascidos no estrangeiro, de pai ou 
mãe brasileiros, não estando êstes a servi
ço do Brasil, desde que, registrados em re
partiçlio brasileira competente no exterior, 
ou nlio registrados. venham a residir no 
Brasil antes de atingir a maioridade. Neste 
caso, alcançada esta. deverão, dentro de 
quatro anos. optar pela nacionalidade bra
sileira. 

11 - naturalizados: 

B) os que adquiriram a nacionalidade 
brasileira nos têrmos do art. 69. ns. IV e 
V. da Constituição de 24 de fevereiro de 
1891; 

b) pela forma que a lei estabelecér:' 

1 - os nascidos no estrangeiro. que ha
jam sido admitidos no' Brasil durante os 
primeiros cinco anos de vida, radicados de
finitivamente no território nacional. Para 
preservar a nacionalidade brasileira, deve
rão manifestar-se por ela, inequivocamen
te, até dois anos após atingir a maiori
dade; 

2 - os nascidos no estrangeiro que, vin
do residir no País antes de atingida a maio
ridade, façam curso superior em estabele
cimento nacional e requeiram a nacionali
dade até um ano depois da formatura; 

3 - os que, por outro modo, adquiri
rem a nacionalidade brasileira, exigida aos 
portuguêses apenas residência por um ano 
ininterrupto, idoneidade moral e sanidade 
fisica. 

§ I' Slio privativos de brasileiro nato 
os cargos de Presidente e Vice-Presidente 
da República, Ministro de Estado, Minis

, tro do Supremo Tribunal Federal e do Tri
! bunal Federal de Recursos, Senador, Depu

tado Federal, Governador e Vice-Gover-
nador de Estado e de Território e seus 
substitutos. 

§ 2' Além das previstas nesta Consti
tuição, nenhuma outra restrição se fará a 
brasileiro em virtude da condição de nasci
mento. 

Art. 141. Perde a nacionalidade o bra
sileiro: 

I - que. por naturalização voluntária, 
adquirir outrã nacionalidade; 

II - que. sem licença do Presidente da 
República, aceitar comissão, emprêgo ou 
penslio de govêrno estrangeiro; 

IH - que. em virtude de sentença ju
dicial. tiver cancelada a naturalizaçAo por 
exercer atividade contrária ao interêsse 
nacional. 

CAPÍTULO 11 

DOS DIREITOS POLtTICOS 

Art. 142. São eleitores os brasileiros 
maiores de dezoito anos. alistados na forma 
da lei. 

§ l' O alistamento e o voto são obri
gatórios para os brasileiros de ambos os 
sexos, salvo as exceções previstas em lei. 

§ 2' O militares são alistáveis desde que 
oficiais. aspirantes a oficiais, guardas-ma
rinha, subtenentes ou sul:oficiais, sargentos 
ou alunos das escolas militares de ensino 
superior para formação de oficiais. 

§ 3' Não podem alistar-se eleitores: 

a) os analfabetos; 

b) os que nlio saibam exprimlr~ na 
língua nacional; 

c) os que estejam privados. tempor'
ria ou definitivamente, dos direitos poli
ticos. 

Art. 143. O sufrágio é universal e o 
voto é direto e secreto. salvo nos casos 
previstos nesta Constituição; fica assegu
rada a representação proporcional dos par
tidos políticos, na forma que a lei estabe
lecer. 

Art. 1 H . Além dos casos previstos nes
ta Constituição, os direitos políticos: 

I - Suspendem-se: 

a) por incapacidade ctvil absoluta; 



- 428 

b) por motivo de condenação criminal. 
enquanto durarem seus efeitos. 

II - perdem-se: 

a) nos casos do art. 141; 

b) pela recusa, baseada em convicção 
religiosa, filosófica ou politica, à presta
ção de encargo ou serviço impostos aos 
brasileiros em geral; 

c) pela aceitação de titulo nobiliário, 
ou condecoração estrangeira, qUe importe 
restrição de direito de Cidadania ou dever 
para com o Estado brasileiro. 

§ 1· Nos casos do n' II dêste artigo, a 
perda de direitos políticos determina a per
da de mandato eletivo, cargo ou função 
pública; e a suspensão dos mesmos direitos, 
nos casos previstos neste artigo, acarreta 
a suspensão de mandato eletivo, cargo ou 
função pública, enquanto perdurarem as 
causas que a determinaram. 

§ 29 A supensão ou perda dos direitos 
políticos será decretada pelo Presidente da 
República, nos casos do art. 141. I e lI, e 
do n9 lI, b e c, dêste artigo, e, nos demais, 
por decisão judicial, assegurando-se sem
pre ao paciente ampla defesa. 

Art. 145. São inelegiveis os inalistáveis. 

Parágrafo umco. Os militares alistáveis 
são elegíveis, atendidas as seguintes con
dições: 

a} o militar. qUe tiver menos de cinco 
anos de serviço, será. ao se candidatar a 
cargo eletivo. excluído do serviço ativo; 

b) o militar E'm atividade com cinco ou 
mais anos de serviço. ao se candidatar a 
cargo eletivo. será afastado. temporària
mente. do serviço ativo. e agregado para 
tratar de interêsse particular; 

c} o militar não excluído, se eleito, 
será no ato da diplomação, transferido para 
a reserva ou reformado, nos têrmos da lei. 

Art. 146. São também inelegíveis: 

I - para Presidente e Vice-Presidente 
da Repúblial: 

a) o Presidente que tenha exercido o 
cargo. por qualquer tempo, no período ime
diatamente anterior, ou quem, dentro dos 
seis meses anteriores ao pleito, lhe haja su
cedido ou o tenha suhstituido; 

b) até seis meses depois de afastados 
definitivamente de suas funções os Minis
tros de Estado, Governadores, Intervento
res Federais, Ministros do Supremo Tribu
nal Federal, o Procurador-Geral da Re
pública, Comandantes de Exército. Chefes 
de Estado-Maior da Armada do Exército 
e da Aeronáutica, Prefeitos, Juízes, Mem
bros do Ministério Público Eleitoral, Chefe 
da Casa Militar da Presidência da Repú
blica, os Secretários de Estado, o respon
sável pela direção geral da polícia federal 
e os Chefes de Polícia, os Presidentes, Di
retores e Superintendentes de Sociedades 
de economia mista, autarquias e emprêsas 
públicas federais. 

11 - para Governador e Vice-Gover
nador: 

a) em cada Estado o governador que 
haja exercido o cargo por qualquer tempo, 
no periodo imediatamente anterior, quem 
lhe haja sucedido ou, dentro dos seis meses 
anteriores ao pleito, o tenha substituído; o 
interventor federal que tenha exercido as 
funções por qualquer tempo, no período 
imediatamente anterior; 

b) até um ano depois de afastados de
finitivamente das funções', o Presidente da 
República e os que hajam assumido a pre
sidência; 

c) até seis meses depois de cessadas de
finitivamente as suas funções, os que fo
rem inelegíveis para Presidente da Repú
blica, salvo os mencionados nas alínea! a 
e b déste número; e ainda os Chefes dos 
Gabinetes Civil e Militar da Presidência da 
República e os Governadores de outros Es
tados; 

d) em cada Estado. até seis meses de
pois de cessadas definitivamente as suas 
funções, os comandantes de Região. zona 
aérea, distrito naval, guarnição militar e 
policia militar, Secretários de Estado. Che
fes dos Gabinetes Civil e Militar de Gover
nador, Chefe de Polícia, prefeitos munici
pais, magístrados federais e estaduais, che-
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fes do Ministério Público. presidentes. su
perintendentes e diretores de bancos da 
União, dos Estados ou dos Municípios, so
ciedades de economia mista, autarquias e 
emprêsas públicas estaduais, assim como di
rigentes de órgã0s e de serviços da União 
ou de Estado, qualquer que seja a natu
reza juridica de sua organização, qUe exe
cutem obras ou apliquem recursos públicos; 

e) quem, à data da eleição, não con
tar nos quatro anos anteriores, pelo menos, 
dois anos de domicilio eleitoral no Estado. 

111 - para prefeito e vice-prefeito: 

a) quem houver exercido o cargo de 
Prefeito, por qualquer tempo, no per iodo 
imediatamente anterior e quem lhe tenha su
ced:do ou, dentro dos seis meses anteriores 
ao pleito. o haja substituído; 

b) até seis meses depois de cessadas de
finitivamente suas funções. as pessoas men
cionadas no item 11 e as autoridades po
liciais e militares com jurisdição no Mu
nicipio ou no território; 

c) quem, à data da eleição, não contar, 
pelo menos, doi~ anos de domicilio eleitoral 
no Estado durante os últimos quatro anos 
ou no Município, pelo menos um ano, nos 
últimos dois anos. 

IV - para a Câmara dos Deputados e 
o Senado Federal: 

a) as autoridades mencionadas nos 
itens I, H e IH, nas mesmas condições nêles 
estabelecidas. e os Governadores dos Terri
tórios, salvo se deixarem definitivamente 
as funções até seis meses antes do pleito; 

b) quem, durante os últimos quatro anos 
anteriores à data da eleição não contar pelo 
menos. dois anos de domicilio eleitoral no 
Estado ou Território. 

V - para as Assembléias Legislativas: 

a) as autoridades referidas nos itens 1. 
H e IH, até quatro meses depois de cessa
das definitivamente as funções; 

b) quem não contar. pelo menos, dois 
anos de domicilio eleitoral no Estado. 

Parágrafo único. Os preceitos dêste arti
go aplicam-se aos titulares efetivos ou in
terinos, dos cargos mencionados. 

Art. 147. São ainda inelegíveis, nas mes
mas condições do artigo anterior, o cônjuge 
e os parentes, consangüíneos ou afins, até 
o terceiro grau, ou por adoção: 

I - do Presidente e do Vice-Presidente 
da República, ou do substituto que tenha as
sumido a presidência, para: 

a) Presidente e Vice-Presidente; 

b) Governador; 

c) Deputado ou Senador, salvo se já ti
ver<>m exercido o mandato eletivo pelo 
mesmo Estado. 

H - do Governador ou Interventor Fe-
deral em cada Estado, para: 

a) Governador; 

b) Deputado ou Senador. 

nI - de Prefeito. para: 

a) Governador; 

b) Prefeito. 

Art. 148. A lei complementar poderá es
tabelecer outros casos de inelegibilidade vi
sando à preservação: 

I - do regime democrático; 

H - da probidade administrativa; 

IH - da normalidade e legitimidade das 
eleições, contra o abuso do poder econômi
co e do exercício dos cargos ou funções 
públicas. 

CAPiTULO 111 

DOS PARTIDOS POLtTICOS 

Art. 149. A organização, o funciona
mento e a extinção dos partidos políticos 
serão regulados em lei federal, observados 
os seguintes principias: 

I - regime representativo e democrático, 
baseado na pluralidade de partidos e na ga
rantia dos direitos fundamentais do homem; 
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11 - personalidade jurídica, mediante re
gistro dos estatutos: 

III - atuação permanente, dentro de 
programa aprovado pelo Tribunal Superior 
Eleitoral, e sem vinculação, de qualquer 
natureza, com a ação de governos, entida
d~s ou partidos estrangeiros; 

IV - fiscalização financeira; 

V - disciplina partidária; 

VI - âmbito nacional, sem pre)U1ZO das 
funções deliberativas dos diretórios locais; 

VII - exigência de dez por cento do elei
torado que haja votado na última eleição 
geral para a Câmara dos Deputados, dis
tribuídos em dois terços dos Estados, com 
o mínimo de sete por cento em cada um 
dêles, bem assim dez por cento de depu
tados, em, pelo menos, um têrço dos Esta
dos e dez por cento de senadores. 

VIII - proibição de coligações parti
dárias. 

CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS E GARANTIAS 
INDIVIDUAIS 

Art. 150. A ConStituição assegura aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no 
pais a inviolabilidade dos direitos concer
nentes à vida, à liberdade, à segurança e 
à propriedade, nos têrmos seguintes: 

§ 1· Todos são iguais perante a lei, sem 
distinção de sexo, raça, trabalho, credo re
ligioso e convicções políticas. O preconcei
to de raça será punido pela lei. 

§ 2· Ninguém será obrigado a fazer ou 
deixar de fazer alguma coisa senão em vir
tude de lei. 

§ 3· A lei não prejudicará o direito ad
quirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 
julgada. 

§ 4· A lei nlio poderá excluir da apre
ciação do Poder judiciário qualquer lesão 
de direito individual. 

§ 5· ~ plena a liberdade de consciência 
e fica assegurado aos crentes o exercício 
dos cultos religiosos, que não contrariem a 
ordem pública e os bons costumes. 

§ 6· Por motivo de crença religiosa, ou 
de convicção filosófica ou política, ninguém 
será privado de qualquer dos seus direitos, 
salvo se a invocar para eximir-se de obri
gação legal imposta a todos, caso em que 
a lei poderá determinar a perda dos direi
tos incompatíveis com a escusa de cons
ciência. 

§ 7" Sem constrangimento dos favore
cidos, será prestada por brasileiros, nos 
têrmos da lei, assistência religiosa às fõr-' 
ças armadas e auxiliares e, quando solici
tada pelos interessados ou seus represen
tantes legais, também nos estabelecimentos 
de internação coletiva. 

§ 89 ~ livre a manifestação de pensa-
mento, de convicção politica ou filosófica 
e a prestação de informação sem sujeição a 
censura, salvo quanto a espetáculos e di
versões públicas, respondendo cada um, 
nos têrmos da lei, pelos abusos que come
ter. ~ assegurado o direito de resposta. A 
publicação de livros, jornais e periódicos 
independI' de licença da autoridade. Não 
s2rá, porém, tolerada a propaganda de 
guerra, de subversão da ordem ou de pre
conceitos de raça ou de classe. 

§ 9· São invioláveis a correspondência 
e o sigilo das comunicações telegráficas e 
telefônicas. 

§ 10. A casa é o .:silo inviolável do 
indivíduo. Ninguém pode penetrar nela, à 
noite, sem consentimento do morador, a não 
ser em caso de crime ou desastre, nem du
rante o dia, fora dos casos e na forma que 
a lei estabelecer. 

§ 11. Não haverá pena de morte, de 
prisão perpétua, de banimento, nem de con
fisco. Quanto à pena de morte, fica ressal
vada a legislação militar aplicável em caso 
de guerra externa. A lei disporá sôhre o 
perdimento de bens por danos causados ao 
erário ou no caso de enriquecimento ilícito 
no exercicio de função pública. 

§ 12. Ninguém será prêso senlío em 
flagrante delito ou por ordem escrita de au-
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toridade competente. A lei disporá sôbre 11 

prestação de fiança. A prisão ou detenção 
de qualquer pessoa será imediatamente co
municada ao juiz competente. que úl re
laxará se não fôr legal. 

§ 13. Nenhuma pena passará da pessoa 
do delinqüente. A lei regulará a individua
lização da pena. 

§ 14. Impõe-se a tôdas as autoridades o 
respeito à integridade fisica e moral do de
tento e do presidiário. 

§ 15. A lei assegurará aos acusados am
pla defesa. com os recursos a ela inerentes. 
Não haverá fôro privilegiado nem tribu
nais de exceção. 

§ 16. A instrução criminal será contra
ditória. observada a lei anterior quanto ao 
crime e à pena. salvo quando agravar a 
situação do réu. 

§ 17. Não haverá pnsao civil por divi
da. multa ou custas, salvo o caso do depo
sitário infiel. ou do responsável pelo ina
dimplemento de obrigação alimentar. na 
forma da lei. 

§ 18. São mantidas a instituição e a so
berania do Jurl. que terá competência no 
julgamento dos crimes dolosos contra a 
vida. 

§ 19. Não será concedida a extradição 
do estrangeiro por crime político ou de 
opinião. nem em caso algum. a de brasi
leiro. 

§ 20. Dar-se-á habea.3 corpus sempre 
que alguém sofrer ou se achar ameaçado 
de sofrer violência ou coação em sua li
berdade de locomoção. por ilegalidade ou 
abuso de poder. Nas transgressões discipli
nares não caberá habeas corpus. 

§ 21. Conceder-se-á mandado de segu
rança. para proteger direito individual lí
quido e certo não amparado por habeas 
corpus. seja qual fôr a autoridade respon
sável pela ilzgalidade ou abuso do poder. 

§ 22. 1! garantido o direito de proprie
dade. salvo o caso de desapropriação por 
necessidade ou utilidade pública ou por in
terêsse social. mediante prévia e justa in
denização em dinheiro. ressalvado o dispos
to no art. 157. VI. § l Q

• Em caso de peri-

go público iminente. as autoridades com
petentes poderão usar da propriedade par
ticular. assegurada ao proprietário indeni
zação ulterior. 

§ 23. 1! livre o exercicio de qualquer tra
balho. oficio ou profissão. observadas as 
condições de capacidade qUe a lei estabe
lecer. 

§ 24. A lei garantirá aos autores de in
ventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização e assegurará a proprie
dade das marcas de indústria e comércio. 
bem como a exclusividade do nome comer
cial. 

§ 25. Aos autores de obras literárias. 
artisticas e cientificas pertence o direito 
exclusivo de utilizá-las. l!sse direito é trans
missivel por herança. pelo tempo que a lei 
fixar. 

§ 26. Em tempo de paz. qualquer pes
soa poderá entrar com seus bens no terri
tório nacional. nêle permanecer ou dêle 
sair. respeitados os preceitos da lei. 

§ 27. Todos podem reunir-se sem ar
mas. não intervindo a autoridade senão 
para manter a ordem. A lei poderá deter
m!nar os casos em que será necessária a 
comunicação prévia à autoridade. bem 
como a designação. por esta, do local da 
reunião. 

§ 28. 1! garantida a liberdade de asso
ciação. Nenhuma associação poderá ser 
dissolvida. senão em virtude de decisão 
judicial. 

§ 29. Nenhum tributo será exigido ou 
aumentado sem que a lei o estabeleça; ne
nhum será cobrado em cada exercício sem 
prévia autorização orçamentária. ressalva
dos a tarifa aduaneira e o impôsto lança
do por motivo de guerra. 

§ 30. 'É assegurado a qualquer pessoa 
o direito de representação e de petição aos 
Podêres Públicos. em defesa de direitos ou 
contra abusos de autoridade. 

§ 31. Qualquer cidadão será parte le
gitima para propor ação popular que vise 
a anular atos lesivos ao patrimônio de en
tidades públicas. 

§ 32. Será concedida assistência judi
ciária aos necessitados na forma da lei. 
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§ 33. A sucessão de bens de estrangei
ros situados no Brasil será regulada pela 
lei brasileira. em benefício do cônjuge ou 
dos filhos brasileiros. sempre que lhes não 
seja mais favorável a lei nacional do de 
cujus. 

§ 34. A lei assegurará a expedição de 
certidões requeridas às repartições admi
nistrativas. para defesa de direitos e es
clarecimento de situações. 

§ 35. A especificação dos direitos e ga
rantias expressas nesta Constituição não 
exclui outros direitos e garantias decorren
tes do regime e dos principios que ela 
adota. 

Art. 151. Aquêle qUe abusar dos direi
tos individuais previstos nos parágrafos 8'. 
23. 27 e 28 do artigo anterior e dos direi
tos políticos. para atentar contra a ordem 
democrática ou praticar a corrupção. in
correrá na suspensão dêstes últimos direi
tos pelo prazo de dois a dez anos. decla
rada pelo Supremo Tribunal Federal. me
diante representação do Procurador-Geral 
da República. sem prejuízo da ação civil 
ou penal cabível. assegurada ao paciente 
a mais ampla defesa. 

Parágrafo único. Quando se tratar de 
titular de mandato eletivo federal. o pro
cesso dependerá de licença da respectiva 
Câmara. nos têrmos do artigo 34. § 3'. 

CAPÍTULO V 

DO ESTADO DE SITIO 

Art. 152. O Presidente da República 
poderá decretar o estado de sitio nos 
casos de: 

I - grave perturbação da ordem ou 
ameaça de sua irrupção; 

II guerra. 

§ l' O decreto de estado de sítio es
pecificará as regiões que deva abranger. 
nomeará as pessoas incumbidas de sua 
execução e as normas a serem observadas. 

§ 2. O estado de sítio autoriza as se
guintes medidas coercitivas: 

a) obrigação de residência em locali
dade determinada; 

b) detenção em edifícios não destina
dos aos réus de crimes comuns; 

c) busca e apreensão em domicilío; 

d) suspensão da liberdade de reunião 
e de associação; 

€) censura de correspondência. da im
prensa. das telecomunicações e diversões 
públicas; 

f) uso ou ocupação temporária de 
bens das autarquias. emprêsas públicas. so
ciedades de economia mista ou concessio
nárias de serviços públicos. assim como a 
suspensão do exercicio do cargo. função 
ou emprêgo nas mesmas entidades. 

§ 3" A fim de preservar a integridade 
e a independência do país. o livre funcio
namento dos Podêres e a prática das insti
tuições. quando gravemente ameaçados por 
fatôres de subversão ou corrupção. o Pre
sidente da República. ouvido o Conselho 
de Segurança Nacional. poderá tomar ou
tras medidas estabelecidas em lei. 

Art. 153. A duração do estado de sítio. 
salvo em caso de guerra. não será supe
rior a sessenta dias. podendo ser prorro
gada por igual prazo. 

§ I" Em qualquer caso o Presidente da 
República submeterá o seu ato 'lO Con
gress.> Nacional acompanhado de justifica~ 
ção. dentro de cinco dias. 

§ 2" Se o Congresso Nacional não es
tiver reunido. será convocado imediatamen
te pelo Presidente do Senado Federal. 

Art. 154. Durante a vigência do estado 
de sítio e sem prejuízo das medidas pre
vistas no art. 151. também o Congresso 
Nacional. mediante lei. poderá determinar 
a suspensão de garantias constitucionais. 

Parágrafo único. As imunidades dos 
deputados federais e senadores poderão ser 
suspensas durante o estado de sitio. pelo 
voto secreto de dois terços dos membros 
da Casa a que pertencer o congressista. 

Art. 155. Findo o estado de sitio ces~ 
sarlio os seus efeitos e o Presidente da 
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República, dentro de trinta dias, enviará 
mensagem ao Congresso Nacional com a 
justificação das providências adotadas. 

Art. 156. A inobservância de qualquer 
das prescrições relativas ao estado de sítio 
tomará ilegal a coação e permitirá ao pa· 
ciente recorrer ao Poder Judiciário. 

Título III 

DA ORDEM ECONCJMICA 
E SOCIAL 

Art. 157. A ordem econômica tem por 
fim realizar a justiça social, com base nos 
seguintes principios: 

I - liberdade de iniciativa; 

11 - valorização do trabalho como 
condição da dignidade humana; 

111 - função social da propriedade; 

IV - harmonia e solidariedade entre os 
fatôres de produção; 

V - desenvolvimento econômico; 

VI - repressão ao abuso do poder 
econômico, caracterizado pelo domínio dos 
mercados, a eliminação da concorrência e 
o aumento arbitrário dos lucros. 

§ I" Para os fins previstos neste artigo, 
a União poderá promover a desapropria· 
ção da propriedade territorial rural. me· 
diante pagamento de prévia e justa indeni· 
zação em títulos especiais da dívida públi· 
ca, com cláusula de exata correção mone· 
tãria, resgatáveis no prazo máximo de vin· 
te anos, em parcelas anuais sucessivas, as· 
segurada a sua aceitação, a qualquer tem· 
po, como meio de pagamento de até cin· 
qüenta por cento do Impôsto Territorial 
Rural e como pagamento do preço de ter· 
ras públicas. 

§ 2' A lei disporá sôbre o volume anual 
ou periódico das emissões, sôbre as caracte· 
rísticas dos títulos, a flaxa dos juros, o 
prazo e as condições de resgate. 

§ 3' A desapropriação de que trata o 
§ l~ é da competência exclusiva da União 

e limitar·se·á às áreas inclui das nas zonas 
prioritárias, fixadas em decreto do Poder 
Executivo, só recaindo sôbre propriedades 
rurais cuja forma de exploração contrarie 
o disposto neste artigo, conforme fôr de. 
finido em lei. 

§ 4' A indenização em titulos sõmente 
se fará quando se tratar de latifúndio, 
como tal conceituado em lei, excetuadas 
as benfeitorias necessárias e úteis, que se. 
rão sempre pagas em dinheiro. 

§ 5" Os planos que envolvem desapro. 
priação para fins de reforma agrária serão 
aprovados por decreto do Poder Executivo, 
e sua execução será da competência de 
órgãos colegiados, constituidos por brasi. 
leiros de notável saber e idoneidade, no. 
meados pelo Presidente da República, de. 
pois de aprovada a escolha pelo Senado 
Federal. 

§ 6' Nos casos de desapropriação, na 
forma do § I' do presente artigo, os pro. 
prietários ficarão isentos dos impostos fe. 
derais, estaduais e municipais que incidam 
sôbre a transferência da propriedade de. 
sapropriada. 

§ 7' Não será permitida greve nos 
serviços públicos e atividades essenciais, 
definidos em lei. 

§ 89 São facultados a intervençãc.no do· 
mínio econômico e o monopólio de deter
minada indústria ou atividade, mediante lei 
da União, quando indispensável por moti· 
vos de segurança nacional. ou para orga· 
nizar setor que não possa ser desenvolvido 
com eficiência no regime de competição e 
de liberdade de iniciativa, assegurados os 
direitos e garantias individuais. 

§ ~ Para atender à intervenção no do· 
minio econômico de que trata o parágrafo 
anterior, poderá a União instituir contri· 
buições destinadas ao custeio dos respecti· 
vos serviços e encargos, na forma que a 
lei estabelecer. 

§ 10. A União, mediante lei comple· 
mentar, poderá estabelecer regiões metro. 
politanas constituídas por Municípios que, 
independentemente de sua vinculação ad· 
ministrativa, integrem a mesma comunida· 
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de sócio-econõmica, visando à realização de 
serviços de interêsse comum. 

§ 11. A produção de bens supérfluos 
será limitada por emprêsa, proibida a par
ticipação de pessoa fisica em mais de uma 
emprêsa ou de uma em outra, nos têrmos 
da lei. 

Art. 158. A Constituição assegura aos 
trabalhadores os seguintes direitos, além de 
outros que, nos têrmos da lei, visem à me
lhoria de sua condição social: 

I - salário-mínimo capaz de satisfazer. 
conforme as condições de cada reglao, as 
necessidades normais do trabalhador e de 
sua familia; 

II - salário-familia aos dependentes do 
trabalhador; 

III - proibição de diferença de salários 
e de critério de admissões por motivo de 
sexo, côr e estado ciVil; 

IV - salário de trabalho noturno supe
rior ao diurno; 

V - integração do trabalhador na vida 
e no desenvolvimento da emprêsa, com par
ticipação nos lucros e, excepcionalmente, 
na gestão. nos casos e condições que forem 
estabelecidos; 

VI - duração diária do trabalho não 
excedente de oito horas. com intervalo 
para descanso, salvo casos especialmente 
previstos; 

VII - repouso semanal remunerado e 
nos feriados civis e religiosos, de acõrdo 
com a tradição local; 

VIII - férias anuais remuneradas; 

IX - higiene e segurança do trabalho; 

X - proibição de trabalho a ~enores de 
doze anos e de trabalho noturno a menores 
de dezoito anos, em indústrias insalubres a 
êstes e às mulheres; 

XI - descanso remunerado da gestante. 
antes e depois do parto, sem prejuizo do 
emprêgo e do salário; 

XII - fixação das percentagens de em
pregados brasileiros nos serviços públicos 

dados em concessão e nos estabelecimentos 
de determinados ramos comerciais e indus
triais; 

XIII - estabilidade, com indenização ao 
trabalhador despedido, ou fundo de garan
tia eqUivalente; 

XIV - reconhecimento das convenções 
coletivas de trabalho; 

XV - assistência sanitária, hospitalar e 
médica preventiva; 

XVI - previdência social. mediante con
tribuição da União, do empregador e do 
empregado, para seguro-desemprêgo, pro
teção da maternidade e nos casos de doen
ça, velhice. invalidez e morte; 

XVII - seguro obrigatório pelo empre
gador contra acidentes do trabalho; 

XVIII - proibição de distinção entre o 
trabalho manual. técnico ou intelectual. 
ou entre os profiSSionais respectivos; 

XIX - colõnias de férias e clínicas de 
repouso, recuperação e convalescença. man
tidas pela União, conforme dispuser a lei; 

XX - aposentadoria para a mulher. aos 
trinta anos de trabalho. com salário inte
gral; 

XXI - greve, salvo o disposto no 
art. 157, § 7-. 

§ lq Nenhuma prestação de serviço de 
caráter assistencial ou de beneficio com
preendido na previdência social será cria
da, majorada ou estendida, sem a corres
pondente fonte de custeio total. 

§ 2" A parte da União no custeio dos 
encargos a que se refere o n- XVI dêste 
artigo será atendida mediante dotação or
çamentária, ou com o produto de contri
buições de previdência arrecadadas, com 
caráter geral, na forma da lei. 

Art. 159. g livre a associação profis
sional ou sindical; a sua constituição, a 
representação legal nas convenções coleti
vas de trabalho e o exercício de funções 
delegadas de poder públiCo serão regula
dos em lei. 



- 435 

I 1· Entre as funções delegadas a que 
se refere êste artigo compreende-se a de 
arrecadar. na forma da lei. contribuições 
para o custeio da atividade dos órgãos sin
dicais e profissionais e para a execução de 
programas de interêsse das categorias por 
eles representadas. 

§ 2· g obrigatório o voto nas eleições 
sindicais. 

Art. 160. A lei disporá sôbre o regime 
das emprêsas concessionárias de serviços 
públicos federais. estaduais e municipais. 
estabelecendo : 

I - a obrigação de manter serviço ade
quado; 

11 - tarifas que permitam a justa re
i muneração do capital. o melhoramento e 
i a expansão dos serviços e assegurem o 

equilíbrio econômico e financeiro do con
j trato; 

, III - fiscalização permanente e a re
l visão periódica das tarifas. ainda que esti
I puladas em contrato anterior. 

Art. 161. As jazidas. minas e demais 
recursos minerais. e os potenciais de ener
gia hidráulica constituem propriedade dis
tinta da do solo para o efeito de explora
ção ou aproveitamento industrial. 

§ 19 A exploração e o aproveitamento 
i das jazidas. minas e demais recursos mi
l nerais e dos potenciais de energia hidráu
j !ica dependem de autorizaçãCl ou concessão 
1 federal. na forma da lei. dada exclusivaI mente a brasileiros ou a SOCiedades orga-
1 nizadas no país. 
i 

II § 2· g assegurada ao proprietário do 
solo a participação nos resultados da la

!vra; quanto às jazidas e minas cuja ex
!ploração constituir monopólio da União. a 
\lei regulará a forma da indenização. 

I § 3" A participação referida no pará
\grafo anterior será igual ao dízimo do im
~to único sôbre minerais. 

I § 4· Não dependerá de autorização ou 
koncessão o aproveitamento de energia hi
~áuli('a de potência reduzida. 

Art. 162. A pesquisa e a lavra de pe
tróleo em território nacional constituem 
monopólio da União. nos têrmos da lei. 

Art. 163. As emprêsas privadas compe
te preferencialmente. com o estímulo e 
apoio do Estado. organizar e explorar as 
atividades econômicas. 

§ 1· Somente para suplementar a ini
ciativa privada o Estado organizará e ex
plorará diretamente atividade econômica. 

§ 29 Na exploração. pelo Estado, da 
atividade econômica. as emprêsas públicas. 
as autarquias e sociedades de economia 
mista reger-se-ão pelas normas aplicáveis 
às emprêsas privadas. inclusive quanto ao 
direito do trabalho e das obrigações. 

§ 3· A emprêsa pública que explorar 
atividade não monopolizada ficará sujeita 
ao mesmo regime tributário aplicável às 
emprêsas privadas. 

Art. 164. A lei federal disporá sôbre 
as condições de legitimação da posse e de 
preferência à aquisição de até cem hecta
res de terras públicas por aquêles que as 
tomarem produtivas com o seu trabalho 
e de sua família. 

Parágrafo único. Salvo para execução 
de planos de reforma agrária não se fará. 
sem prévia aprovação do Senado Federal. 
alienação ou concessão de terras públicas 
com área superior a três mil hectares. 

Art. 165. A navegação de cabotagem 
para o transporte de mercadorias é priva
tiva dos navios nacionais. salvo caso de 
necessidade pública. 

Parágrafo único. Os proprietários. ar
madores e comandantes de navios nacio
nais. assim como dois terços. pelo menos. 
dos seus tripulantes devem ser brasileiros 
natos. 

Art. 166. São vedadas a propriedade e a 
administração de emprêsas jornalisticas. de 
qualquer espécie. inclusive de televisão e 
de radiodifusão: 

I - a estrangeiro!; 

11 - a sociedades por ações ao por
tador; 
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lU - a sociedades que tenham. como 

acionistas ou sócios. estrangeiros ou pes~ 

soas jurídicas. exceto os partidos políticos. 

§ 19 Sômente a brasileiros natos ca~ 

berá a responsabilidade. a orientação in~ 

telectual e administrativa das emprêsas re~ 
feridas neste artigo. 

§ 29 Sem pre)UIZO da liberdade de pen~ 
samento e de informação. a lei poderá es
tabelecer outras condições para a organi~ 
zação e o funcionamento das emprêsas jor~ 
nalísticas ou de televisão e de radiodifusão 
no interêsse do regime democrático e do 
combate à subversão e à corrupção. 

Título IV 

DA PAM/LIA DA EDUCAÇAO 
E DA CULTURA 

Art. 167. A familia é constituida pelo 
casamento e terá direito à proteção dos Po
dêres Públicos. 

§ 19 O casamento é indissolúvel. 

§ 29 O casamento será civil e gratuita 
a sua celebração. O casamento religioso 
equivalerá ao civil se observados os impe
dimentos e as prescrições da lei. assim o 
requerer o celebrante ou qualquer interes~ 
sado. contanto que seja o ato inscrito no 
registro público. 

§ 3" O casamento rdigioso celebrado 
sem as formalidades dêste artigo terá efei~ 
tos civis se. a requerimento do casal. fõr 
inscrito no registro público. mediante pré
via habilitação perante a autoridade com
petente. 

§ 49 A lei instituirá a assistência à ma~ 
ternidade. à infância e à adolescência. 

Art. 168. A educação é direito de todos 
e será dada no lar e na escola; assegurada 
a igualdade de oportunidade. deve inspi~ 
rar-se no principio da unidade nacional e 
nos ideais de liberdade e de solidariedade 
humana. 

§ 19 O ensino será ministrado nos dife
rentes graus pelos Podêres Públícos. 

§ 29 Respeitadas as disposições legais, 
o ensino é livre à iniciativa particular. a 
qual merecerá o amparo técnico e finan
ceiro dos Podêres Públicos. inclusive 001-
sas de estudo. 

§ 39 A legislação do ensino é\dotará os 
seguintes principios e normas: 

I - o ensino primário sômente será mi
nistrado na lingua nacional; 

11 - o ensino dos sete aos quatorze 
anos é obrigatório para todos e gratuito 
nos estabelecimentos primários ofiCiaiS; 

IH - o ensino oficial ulterior ao primá
rio será. igualmente. gratuito para quantos. 
demonstrando efetivo aproveitamento. pro~ 
varem falta ou insuficiência de recursos. 
Sempre que possivel. o Poder Público subs~ 
tituirá o regime de gratuidade pelo de con~ 
cessão de OOlsas de estudo. exigido o pos~ 
terior reembõlso no caso de ensino de grau 
superior; 

IV - O ensino religioso. de matrícula fa- ! 
cultativa. constituirá disciplina dos horários I 
normais das escolas oficiais de grau primá- : 
rio e médio; 

V - o provimento dos cargos iniciais e I 
finais das carreiras do magistério de grau I 
méd;o e superior será feito sempre. me- [ 
diante prova de habilitação. consistindo em I 
concurso público de provas e títulos quan~ f 
do se tratar de ensino oficial; I 

VI - é garantida a liberdade de cá-! 
~rn. I 

I 
Art. 169. Os Estados e o Distrito Fe~l 

deral organizarão os seus sistemas de en] 
sino. e, a União. os dos Territórios. assiID! 
como o sistema federal. o qual terá caráterj 
supletivo e se estenderá a todo o Pais, nos! 
estritos limites das deficiências locais. ~l 

§ I" A União prestará assistência téc 
nica e financeira para o desenvolviment 
dos sistemas estaduais e do Distrito Fe. 

deral. i 
§ 2" Cada sistema de ensino terá. obri 

gatôriamente. serviços de assistência edul 
cacional que assegurem aos alunos necesl 
sita dos condições de eficiência escolar. ! 
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Art. 170. As emprêsas comerciais. In
dustriais e agrícolas são obrigadas a man
ter. pela forma que a lei estabelecer. o en
sino primârio gratuito de seus empregados 
e dos filhos dêstes. 

Parágrafo único. As emprêsas comer
ciais e industriais são ainda obrigadas a 
ministrar. em cooperação. aprendizagem aos 
seus trabalhadores menores. 

Art. 171: As ciências. as letras e as ar
tes são livres. 

Parágrafo único. O Poder Público in
centivará a pe~quisa científica e tecnoló
gica. 

Art. 172. O amparo à cultura é dever 
do Estado. 

Parágrafo umco. Ficam sob a proteção 
especial do Poder Públíco os documentos. 
as obras e os locais de valor histórico ou 
artistico. os monum(ntos e as paisagens 
naturais notâveis. bem como as ja;idas ar
queológicas. 

Título V 

DAS DISPOSIÇ()ES GERAIS E 
TRANSITÓRIAS 

Art. 173. Ficam aprovados e excluidos 
de' apreciação judicial os atos praticados 
pelo Comando Supremo da Revolução de 
31 de março de 1964. assim como: 

I - pelo Govêrno Federal. com base 
nos Atos Institucio~ais n' 1. de 9 de abril 
de 1964; n' 2. de 27 de outubro de 1965; 
n" 3. de 5 de fevereiro de 1966. e n' i. 
de 6 de dezembro de 1966. e nos Atos 
Complementares dos mesmos Atos Institu
cionais; 

11 - as resoluções das Assembléias Le
gislativas e Câmaras de Vereadores que 
hajam cassado mandatos eletivos ou decla
rado o impedimento de Governadores. 
Deputados. Prefeitos e Vereadores. funda
dos nos referidos Atos Institucionais; 

UI - os atos de natureza legislativa 
expedidos com base nos Atos Institucionais 
e Complemmtares referidos no item I; 

IV - as correções que, até 27 de ou
tubro de 1965. hajam incidido. em decor
rência da desvalorização da moeda e ele
vação do custo de vida. sôbre vencimentos. 
ajuda de custo e subsidios de componentes 
de qualquer dos Podêres da República. 

Art. 114. A posse do Presidente e do 
Vice-Presidente da República. eleitos em 3 
de outubro de 1966. realizar-se-á a 15 de 
março de 1967. 

Art. 175. A primeira eleição geral de 
Deputados e a parcial de Senadores, ass~m 
como a dos Governadores e Vice-Gover
nadores. realizar-se-ão a 15 de novembro 
de 1970. 

Art. 176. :E: respeitado o mandato em 
curso dos Prefeitos cuja investidura deixará 
de ser eletiva por fôrça desta Constituição 
e, nas mesmas condições, o dos eleitos a 
15 de novembro de 1966. 

, 
Art. 177. Fica assegurada a vitalicie

dade aos professôres catedráticos e titula
res de ofício de justiça nomeados até a vi
gência desta Constituição. assim como a 
estabilidade de funcionârios já amparados 
pela legislação anterior. 

§ 1· O servidor que já tiver satisfeito. 
ou vier a satisfazer. dentro de um ano, as 
condições necessárias para a aposentadoria. 
nos têrmos da legislação vigente na data 
desta Constituição. aposentar-se-á com os 
direitos e vantagens previstos nessa legis
lação. 

§ 2' São estáveis os atuais servidores 
da União. dos Estados e dos Municípios. 
da administração centralizada ou autárqui
ca, que, à data da promulgação desta 
Constituição. contem. pelo menos. cinco 
anos de serviço público. 

Art. 178. Ao ex-combatente da Fôrça 
Expedicionária Brasileira. da Fôrça Aérea 
Brasileira. da Marinha de Guerra e Mari
nha Mercante do Brasil que tenha partici
pado efetivamente de operações bélicas na 
Segunda Guerra Mundial são assegurados 
os seguintes direitos: 

a) estabilidade. se funcionário público; 
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b) aproveitamento no serviço público, 
sem a exigência do disposto no art. 95, 
§ 1°; 

c) aposentadoria com proventos inte~ 

grais aos vinte e cinco anos de serviço 
efetivo, Se funcionário público da adminis~ 
tração centralizada ou autárquica; 

d) aposentadoria com pensão integral 
aos vinte e cinco anos de serviço, se con~ 

tribuinte da previdência social; 

e) promoçAo, após interstício legal e 
se houver vaga; 

f) assistência médica, hospitalar e cdu~ 
cacional, se carente de recursos. 

Art. 179. O disposto no art. 73, § 3", 
in tine, combinado com o art. 109, IH, não 
se aplica aos Ministros dos Tribunais de 
Contas da União, dos Estados e dos Muni~ 
cipios que estejam no exercício de funções 
legislativas ou que hajam sido eleitos titu~ 
lares ou suplentes no pleito realizado a 15 
de novembro de 1966. 

Art. 180. A redução da despesa de pes~ 
soaI da União, Estados ou Municípios, pre~ 
vista no art. 66, § 4", deverá efetivar~se até 
31 de dezembro de 1970. 

Parágrafo único. Ficam excluídos da 
limitação estabelecída no art. 65, § 5°, os 
créditos especiais ou extraordinários vigen~ 
tes em 15 de março de 1967. 

Art. 181. Fica extinto o Conselho Na~ 
cional de Economia. Seus membros fica~ 

rão em disponibilidade até o término dos 
respectivos mandatos, e seus funcionários e 
servidores serão aproveitados no serviço 
público. 

Art. 182. No eXerCIClQ de 1967, a per~ 
centagem da arrecadação que constituir re~ 
ceita da União, a que se refere o art. 26, 
será de oitenta e seis por cento, cabendo 
o restante, em partes iguais, ao Fundo de 
PartiCipação dos Estados e do Distrito Fe
deral, e ao Fundo de Participação dos Mu~ 
nicípios. 

Art. 183. Dentro de cento e oitenta dias, 
a partir da vigêncía desta Constituição, o 
Poder Executivo enviará ao Congresso 
Nacional projeto de lei regulando a com~ 
plementação da mudança para a Capital da 
União, dos órgãos federais que ainda per~ 

maneçam no Estado da Guanabara. 

Art. 184. O patrimônio dos partidos 
políticos extintos por fôrça do Ato Insti~ 
tucional n9 2, de 27 de outuoco de 1965, 
será transferido a qualquer das organiza~ 
ções políticas devidamente registradas. A 
transferência incluirá ativo e passivo das 
entidades, cabendo ao último presidente de 
cada organização extinta promover a exe~ 

cução da medida determinada neste dispo~ 
sitivo. 

Art. 185. O disposto no art. 94, § 1·, 
não prejud:ca as concessões honoríficas an- ! 

teriores a esta Constituição. 

Art. 186. :e assegurada aos silvícolas 
a posse' permanente das terras que habi~ 
tam e reconhecido o seu direito ao usufru~ 
to exclusivo dos recursos naturais e de tã-
das as utilidades nelas existentes. 

Art. 187. O Govêmo da União erigirá 
um monumento a Luiz Alves de Lima e 
Silva, na localidade do seu nascimento, no 
Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 188. Os Estados reformarão suas 
Constituições dentro em sessenta dias, para 
adaptá-las, no que couber, às normas desta 
Constituição, as quais, findo êsse prazo, 
considerar-se-ão incorporadas automàtica
mente às Cartas estaduais. 

Parágrafo único. As Constituições dos 
Estados poderão adotar o regime de leis 
delegadas, proibidos os d:cretos-leis. 

Art. 189. Esta Constituição será pr~ 
mulgada. simultãneamente. pelas Mesas das 
Casas do Congresso Nacional e entrará em 
vigor no dia 15 de março de 1967. 

Brasília, 24 de janeiro de 1967; 146· da 
Independência e 79· da República. - A 
Mesa da Câmara dos Deputados. - JOÂo 



- 439-

BAPTISTA RAMOS. Presidente; José Boni
fácio Lafagette de Andrada, Vice-Presi
dente; Nilo de Souza Coelho, I' Secretá
rio; Henrique de La Roque, ~ Secretário; 
Aniz Badra, 3' Secretária; Ary Alcântara, 
4' Secretário. 

Publicada no Diârio Oficial de 24 de 
janeiro de 1967. 

DECRETO-LEI N? 25 - DE l' DE 
NOVEMBRO DE 1966 

Altera dispositivos da Lei rf 2.180. de 
5 de janeiro de 1954. alterada pelas Leis 
rf& 3.543. de 11 de fevereiro de 1959 e 
5.056. de 29 de junho de 1966. que dis
põe sõbre o Tribunal Marítimo. 

o Presidente da República. usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 31. pa
rágrafo único do Ato Institucional n' 2. 
de 27 de outubro de 1965. decreta: 

Art. I' Os artigos 2' e seus parágrafos. 
3' e seus parágrafos e 23 da Lei n' 2. 180. 
de 5 de fevereiro de 1954. alterada pelas 
Leis nO. 3.543. de 11 de fevereiro de 1959 
e 5.056. de 29 de junho de 1966. passam 
a ter a seguinte redação: 

"Art. 2' O Tribunal Maritimo com
por-se-á de sete juizes, a saber: 

a) um Presidente. Oficial-General do 
Corpo da Armada. da Reserva Remune
rada; 

b) dois Juizes Militares. Oficiais de 
Marinha, da Re~erva Remunerada; 

c) quatro Juizes Civis. 

§ I' O Presidente do Tribunal Mariti
mo. indicado pelo Ministro da Marinha 
dentre os Oficiais-Generais do Corpo da 
Armada, da Ativa ou da Reserva Remu
nerada. será de, livre nomeação do Presi
dente da República, com mandato de dois 

anos. podendo ser reconduzido, respeitado. 
porém. os limites de idade estabelecidos 
para a permanência na Reserva Remune
rada. 

§ 2' As nomeações dos Juizes Militares 
e Civis serão feitas pelo Presidente da Re
pública. mediante proposta do Ministro da 
Marinha. e atendidas as seguintes condi
ções: 

a) para Juízes Militares, Capitão-de
Mar-e-Guerra ou Capitão-de-Pragata da 
Ativa ou da Reserva Remunerada. sendo 
um dêles do Corpo da Armada e outro do 
Corpo de Engenheiros e Técnicos Navai5. 
subespecialízado em Máquinas ou Casco; 

b) para Juízes Civis: 

I) dois bacharéis em Direito, de reco
nhecida idoneidade. com mais de cinco anos 
de prática forense e idade compreendida 
entre trinta e cinco e quarenta e oito anos. 
especializado um dêles em Direito Mari
timo e outro em Direito Internacional Pú
blico; 

2) um especialista em armação de na
vios e navegação comercial. de reconhe
cida idoneidade e competência, com idade 
compreendida entre trinta e cinco e qua
renta e oito anos e com mais de cinco anos 
de exercicio de cargo de direção em em
prêsa de navegação maritima; 

a) um Capitão de Longo Curso da Ma
rinha Mercante. de reconhecida idoneidade 
e competência. com idade compreendida en
tre trinta e cinco e quarenta e oito anos 
e com mais de cinco anos de efetivo co
mando em navios brasileiros de longo curso. 
sem~ punição decorrente de julgamento em 
tribunal hábil. 

§ 3' A indicação a ser feita pelo Mi
nistro da Marinha para os cargos de Pre
sidente e de juiz Militar deverá ser acom
panhada. se se tratar de Oficial da Ativa. 
da declaração dos indicados de que con
cordam com a mesma. 

§ 4' Os Juízes Civis ser§o nomeados 
mediante aprovação em concurso de título$ 
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e provas, realizado perante banca examina
dora constituída pelo Presidente do Tri
bunal Marítimo; por um Juiz do Tribunal 
Marítimo, escolhido em escrutinio secreto; 
por um representante da Procuradoria do 
Tribunal Marítimo, designado pelo Minis
tro da Marinha, e, conforme fôr o caso, por 
um especialista em Direito Marítimo ou 
em Direito Internacional Público, escolhido 
pelo Conselho Federal da Ordem dos Advo
gados do Brasil, ou por um representante 
da Comissão de Marinha Mercante, desig
nado pelo Presidente da referida Comissão. 

§ 5' O Presidente e os Juízes Militares, 
caso estejam na Ativa, serão logo após sua 
nomeação transferidos para a Reserva Re
munerada na forma da legislação em vigor. 

§ 6' Os Juizes Militares e Civis. refe
ridos nas letras b e c do caput dêsfe ar
tigo, conservar-se-ão em seus cargos até 
atingirem a idade limite para permanência 
no Serviço Público. 

§ 7° Os Juízes Civís ficam ímpedidos 
de exercer advocacia ou de prestar serviços 
profissionais em favor de partes interessa
das nas atividades de navegação. 

§ 8· Será eleito bienalmente um Vice
Presidente dentre os Juizes Militares e Ci
vis, em escrutinio secreto. 

Art. 3· Os Juízes Militares e Civis te
rão suplentes indicados pelo Ministro da 
Marinha e nomeados pelo Presidente da 
República, com mandato de três anos, po
dendo ser reconduzidos, e que funcionarão 
quando convocados pelo Presidente do Tri
bunal, nos casos previstos no Regimento 
Interno. 

§ 1° Os suplentes dos Juízes Militares 
serão oficiais da Reserva Remunerada. 

§ 2· Para a nomeação dos suplentes de 
que trata êste artigo deverão ser obser
vadas as mesmas condições estabelecidas no 
§ 2· do art. 2" desta leí, atendida a res
salva feita no parágrafo anterior. 

§ 3" Nen.1:!um direito ou vantagem terá 
o suplente, além de vencimento do cargo 
de substituto, e sõmente durante o seu im
pedimento leg·al. 

Art. 23. O Presidente terá um assis
tente de sua confiança, designado dentre OS 

funcionários do Tribunal."' 

Art. 2' Fica revogado o art. 149 da 
Lei n' 2.180, de 5 de fevereiro de 1954, 
alterada pelas Leis n'" 3.543, de 11 de 
fevereiro de 1959 e 5.056, de 29 de junho 
de 1966. 

Art. 3~ Ao atual Presidente do Tribu
nal Marítimo fica assegurado o direito de 
opção para permanecer no cargo nas con
dições previstas neste decreto-lei, exceção 
feita ao mandato, que poderá exercer até 
o limite de idade de permanência no Ser
viço Público. 

§ 1· A opção deverá ser feita dentro 
do prazo de oito dias, contados a partir 
da publicação dêstl' decreto-ll'i. 

§ 29 Caso o atual Prcsídl'nte dl'cida por 
permanl'Cl'r no Sl'rviço Ativo, sl'rá exo
nl'rado do cargo. 

Art. 4' O provimento dos cargos de 
Juízes Militares e Civis na forma prevista 
neste dl'creto-ll'~ far-sl'-á à ml'dida que se 
dl'r a sua vacância, ressalvada a situação 
dI' SI'US atuais ocupantl's. 

Art. 5· ~ste dc;:creto-lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, revogadas 
as disposiçôn em contrário. 

Brasília, 1° de novembro de 1966; 145' 
da Independência e 78' da República. -
H. CASTELLO BRANCO. - Zilmar de Ara
ripe M/5lCedO. 

Publicado no Diário Oficial de 3 de no
vembro de 1966. 

• 

DECRETO-LEI N' 28 - DE 14 DE 
NOVEMBRO DE 1966 

Dispõe sôbre normas complementares 
à Lei n' 5. 172, de 25 de outubro de 
1966. 

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 31. pa
râgrafo único, do Ato Institucional nO 2, 
de 27 de outubro de 1965, decreta: 
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Art. 1· De conformidade com o dispos
to no artigo 215 da Le. n~ 5.172. de 25 
de outubro de 1966. e consenso dos Go
vernadores, manifestado na Conferência de 
Secretários de Finanças, a lei estadual 
autorizará o Poder Executivo: 

I - a fixar, entre os limites de 12010 
(doze por cento) e 16% (dezesseis por 
cento), a alíquota do impôsto sõbre cir
culação de mercadorias; 

II - a reajustar a alíquota do impôsto. 
no curso do primeiro semestre de 1967 e 
dentro dos limites indicados no inciso an
terior, de acôrdo com os resultados da 
arrecadação. 

Parágrafo único. Nos Territórios Fe
derais a fixação da alíquota nos têrmos re
feridos neste artigo será feita por decreto 
do Presidente da República, e no Distrito 
Federal, por ato do seu ,Prefeito. 

Art. ~ Na fixação da alíquota mâxi
ma do Impôsto sõbre operações relativas 
à circulação de mercadorias, de que trata 
o parágrafo primeiro do artigo 12 da 
Emenda Constitucional n9 18, de 19 de 
dezembro de 1965, o Senado Federal terá 
em conta as variações referidas no artigo 
anterior. 

Art. 3' A lei estadual disporá de for
ma a permitir que seja paga em prazo não 
inferior a 60 (sessenta) dias uma parcela 
do impôsto sôbre circulação de mercado
rias devido pelos estabelecimentos indus
triais, nas seguintes bases: 

Estabelecimentos industriais cujo crédito 
fiscal represente, em média: 

Parcela do impôsto a ser paga em prazo 
não inferior a 60 dias. 

a) menos de 10% do impôsto de-
vido ••••••• 0 •••••••••••••••• 50% 

b) mais de 10 até 20% •• 0 ••••• 40% 

c) mais de 20 até 30% ••••••• 0 30% 

d) mais de 30 até 40% ........ 20% 

Art. 4~ A Lei n' 5. 172. de 25 de outu-
bro de 1966, passa a vigorar com as se-
guintes alteraç6es: 

~ - Substituam-se DO § ~ do artigo 71. 
as expressões: "§ 4' do artigo 53" por 
"§ 3" do artigo 53"; 

11 - Suprima-se no inciso I do artigo 
131 a expressão: "com observância do 
disposto no art. 191". 

Art. 5' De conformidade com o dispos
to no § l' do artigo 26 da Emenda Cons
titucional n" 18. o impôsto sôbre circulação 
de mercadorias só incidirá sôbre o café 
a partir de l' de julho de 1967, permane
cendo, até essa data. o regime fiscal ora 
em vigor. 

Art. 6" E:.ste decreto-lei entrará em 
vigor na data da sua publicação, revoga
das as disposições em contrário. 

Brasília, 14 de novembro de 1966; 145~ 
da Independência e 78' da República. -
H. CASTELLO BRANCO. - Carlos Medeiros 
Silva. - Octávio Bulhões. 

Publicado no Diário Oficial de 14 de 
novembro de 1966. 

DECRETO-LEI N' 30 - DE 17 DE 
NOVEMBRO DE 1966 

Acrescenta um incÚIo, sob n' IV, ao 
art. 15 da Lei n" 5.010, de 30 de maio 
de 1966. que organiza a lustiça Federal 
de primeira instância. 

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 31, pa
rágrafo único, do Ato Institucional n' 2, 
de 27 de outubro de 1965, decreta: 

Art. 1° :e: acrescentado um inciso. sob 
o n' IV. ao art. 15 da Lei n' 5.010. de 
30 de maio de 1966. com a seguinte reda
ção: 

"IV - as ações de qualquer natureza. 
inclusive os processos acessórios e inciden
tes a elas relativos. propostas por socie
dades de economia mista com participação 
majoritária federal contra pessoas domici
liadas na Comarca. ou que versem sôbre 
bens nela situados." 

Art. 2' este decreto-lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. revogadas as 
disposíções em contrário. 
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Brasilia, 17 de novembro de 1966; HS· 
dá Independência e 78" da República. -
H. CASTELLO BRANCO. - Carlos Medeiros 
Silva. 

Publicado no Diário Oficial de 18 de 
novembro de 1966. 

DECRETO-LEI N" 34 - DE 18 DE 
NOVEMBRO DE 1966 

Dispãc sóbre nova denominação do 
lmpõsto de Consumo, altera a Lci n" 
4.S02. de 30 de novembro de 19M. ex
tingue divers.a3 taxas e dá outras provi
dências. 

O Presidente da República. usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 3'1. pa
rágrafo único do Ato Institucional n" 2. 
de 27 de outubro de 1965. decreta: 

Art. 19 O Impõsto de Consumo, de que 
trata a Lei n· i. S02. de 30 de novembro 
de 19M. passa a denominar-se Impõsto 
sõbre Produtos Industrializados. 

Art. 2' A Lei n9 4. S02. de 30 de no
vembro de 1964. passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

Alteração I' - Renumerado o atual pa
rágrafo único para 2". acrescente-se ao 
artigo 49 os seguintes inciso e parágrafo: 

"IV - os que efetuem vendas por ata
cado de matérias-primas. produtos inter
mediários. embalagens. equipamentos e ou
tros bens de produção. 

§ 1· O regulamento conceituará para 
efeitos fiscais. operações de venda e bens 
compreendidos no inciso IV dêste artigo." 

Alteração 2' - Fica suprimida a ali
nea a do inciso I do artigo S,, e acrescen
tada a seguinte alínea: 

"Que permanecer no estabelecimento in
dustrial decorridos 3 ( três) dias da data 
da emissão da respectiva nota fiscal." 

Alteração 3' - Suprimam-se o artigo 6" 
e o anexo I a que o mesmo se refere. e 
o inciso IX do art. 7'. e neste se subs
tituam e se aer! scentem os seguintes in
cisos: 

"XI - rodas e respectivas partes. eixos 
montados ou não. cilindros e sapatas para 
freios, engates e dispositivos de choque e 
tração. destinados a emprêgo exclusivo e 
especifico em locomotivas. tênderes. vagões 
ou carros para estradas de ferro; 

XIII - os artefatos de madeira bruta. 
lIimplesmente desbastada ou serrada; 

XXI - as películas cinematográficas 
sensibilizadas. não impressionadas, que se 
destinem à produção e reprodução de fil
mes por emprêsas ou laboratórios nacio
nais; 

XXII - os defensivos da posição 38. 11; 

XXV - telhas e tijolos de barro bruto, 
apenas umedecido e amassado, cozidos, não 
prensado; 

XXVI - panelas e outros artefatos rús
ticos de uso doméstico fabricados de pedra 
ou barro bruto, apenas umedeCido e amas
sado, com ou sem vidramento de sal; 

XXVII - rêdes para dormir; 

XXVIII - chapéus, roupas e proteção. 
de couro, próprios para tropeiros; 

XXIX - calçados de ponto de malha 
de qualquer espécie, para recém-nascidos; 

XXX - chapéus de palha ou fibra de 
produção nacional. sem carneira, fôrro ou 
guarnição; 

XXXI - queijo tipo Minas; 

XXXII - macarrão, talharim, espague
te e outras massas similares; 

XXXIII - água oxigenada para emprê
go como antisséptico e deSinfetante; 5ÔrO 

antiofidico, vacinas; 

XXXIV - medicamentos destinados ao 
combate à verminose, malária, esquistosso
mose, paralisia infantil e outras endemias 
de maior gravidade no Pais, e os inseti
cidas e germicidas necessários à respectiva 
profilaxia, segundo lista feita pelo Depar
tamento de Rendas Internas, ouvido, para j 

êsse fim. o Ministério da Saúde; 

XXXV - aparelhos de ortopedia e pró
tese, de qualquer matéria ou tipo, desti
nados à reparação de partes do corpo hu
mano. 
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Alteraçlio 4' - O artigo 12 da Lei n· 
4.502. de 30 de novembro de 1964. passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"As Notas Explicativas da Nomencla
tura referida no § l' do artigo 10. atuali
zada até junho de 1966. constituem ele
mentos de informação para a correta in
terpretação das Notas e do texto das Po
sições constantes da Tabela Anexa." 

Alteração 5' - O inciso I do artigo 15 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"I - ao preço c6rrente do mercado ata
cadista da praça do remetente. quando o 
produto fõr remetido a outro estabeleci
mento da mesma pessoa jurídica ou a esta
belecimento de terceiro. incluído no arti
go 4~ e seu parágrafo único." 

Alteração 6' - Acrescente-se ao artigo 
15 o seguinte: 

"Parágrafo único. Nas transferências de 
produtos para estabelecimentos da mesma 
pessoa jurídica. o valor definido no inciso I 
dêste artigo não ex~derá a preço de venda 
daquele. diminuído de percentagem não su
perior a 20010 (vinte por cento) fixada pelo 
regulamento e. ainda. das despesas de trans
portes e seguro." 

Alteração .,. - Acrescente-se ao artigo 
] 9 o seguinte: 

"Parágrafo único. Quando em virtude de 
contrato escrito ocorrer reajustamento de 
preços. o impOsto correspondente ao acrés
cimo de valor será lançado em nota fiscal 
dentro de 3 ( três) dias. da data em que o 
reajustamento se efetivar." 

Alteração 8' - artigo 25 passa a ter a 
seguinte redação: 

"Art. 25. A importãncia a recolher será 
o montante do .impõsto relativo aos produ
tos saídos do estabelecimento em cada mês. 
diminuído do montante do impõsto relativo 
aos produtos nêle entrados. no mesmo pe
ríodo. obedecidas as especificações e nor
mas que o regulamento estabelecer. 

§ I' O direito de dedução só é aplicá
vel aos casos em que os produtos entra
dos se destinem à comercialização. indus
triallZ8é;;Ao ·ou acondicionamento e desde 

que os mesmos produtos ou os que resul
tarem do processo industrial sejam tribu
tados na saida do estabelecimento. 

§:29 É assegurado ao estabelecimento in
dustrial o direito à manutenção do crédito 
relativo às matérias-primas e produtos in
termediários utilizados na industrialização 
ou acondicionamento de produtos tributados 
vendidos à pessoa natural ou juridica a 
quem a lei conceda isenção do impõsto ex
pressamente na qualidade de adquirente do 
produto. 

§ 3" O regulamento disporá sObre a 
anuIação do crédito ou o restabelecimento 
do débito, correspondente ao imp&to de
duzido, nos casos em que os produtos ad
quiridos saiam do estabelecimento com isen
ção do tributo, ou os resultantes da indus
trialização gozem de isenção ou não este
jam tributados." 

Alteração 9' - O inciso IH do art. 26 
passa a ter a seguinte redação: 

"IH - na quinzena subseqüente ao mês 
da ocorrência do fato gerador, nos demais 
casos." 

Alteração 10' - O art. 27 passa a tcr a 
seguinte redação, suprimidos os seus pará
grafos: 

"Art. 27. Quando ocorrer saldo credor 
de impõsto num mês, será êle transporta
do para o mês seguinte, sem prejuízo da 
obrigação de o contribuinte apresentar ao 
órgão arrecadador, dentro do prazo legal 
previsto para o recolhimento, a guia de
monstrativa dêsse saldo." 

Alteração lI' - Suprimam-se os artigos 
36, 37, 38 e 39. 

Alteração 12' - Acrescentem-se ao ar
tigo 46 os seguintes parágrafos: 

"§ 3' O regulamento disporá sõbrc o 
contrôle dos selos especiais fornecidos ao 
contribuinte e por êle utilizados, caracteri
zando-se, nas quantidades correspondentes: 

a) como saída de produtos sem a emis
são de nota fiscal. a falta que fOr apurada 
no estoque de selos; 

b) como saída de produtos sem a apli
caçlio do sê1o, o excesso verificado .. _ 
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§ 4" Em qualquer das hipóteses das ali
neas a e b, do parágrafo anterior. além da 
multa cabível será exigido o respectivo im
pôsto. que, no caso de produtos de dife
rentes preços. será calculado com base no 
de preço mais elevado da linha de produ
ção. desde que não seja possível identifi
car-se o produto e o respectivo preço a que 
corresponder o sêlo em excesso ou falta." 

Alteração 13' - O art. 47 passa a vi
gorar com a seguinte redação: 

"Art. 47. 'E: obrigatória a eDUssao de 
nota fiscal em tooas as operações tributá
veis que importem em saídas de produtos 
tributados ou isentos dos estabelecimentos 
industriais ou dos estabelecimentos comer
ciais atacadistas. e ainda nas operações re
feridas nas alíneas a e b do inciso II do 
art. S·:' 

Alteração H' - Substitua-se o parágra
fo único do art. SI pelo seguinte: 

" Parágrafo único. No caso do inciso I. 
será emitida. sem lançamento de impôsto. 
nota fiscal relativa ao todo. Nas saídas par
ciais. emitir-se-ão as notas fiscais corres
pondentes. aplicando-se sõbre o valor de 
cada remessa a alíquota, relativa ao todo:' 

Alteração IS' - O artigo S3 passa a 
vigorar com a seguinte redação suprimido 
o parágrafo único: 

.. Art. S3. Serão consideradas para efei
tos fiscais. sem valor legal. e servirão de 
prova apenas em favor do fisco. as notas 
fiscais que não satisfizerem as exigências 
dos incisos I. 11. IV e V do artigo 48. bem 
como as que não contiverem. dentre as in
dicações exigidas no inciso IV. as necessá
rias à identificação e classificação do pro
duto e ao cálculo do impõsto devido." 

Alteração 16' - Ficam suprimidos os 
arts. S4 e S5 e seu parágrafo único. 

Alteração 17' - Fica acrescentado ao 
art. S6 o seguinte: 

.. § 5· O Departamento de Rendas In
ternas poderá permitir. mediante as con
dições que estabelecer e resguardada a se
gurança do contrOle fiscal. que. com as 
adaptações necessárias. livros ou elementos 

de contabilidade geral do contribuinte subs
tituam os livros e documentário fiscal pre
vistos nesta lei." 

Alteração 18' - O art. 68 passa a ter 
a seguinte redação: 

.. Art. 68. A autoridade fixará a pena 
de multa partindo da pena básica estabele
cida para a infração. como se atenuantes 
houvesse. só a majorando em razão das cir
cunstâncias agravantes ou qualificativas 
provadas no processo. 

§ 1· São circunstâncias agravantes: 

I - a reincidência; 

H - o fato de o impôsto. não lançado 
ou lançado a menos. referir-se a produto 
cuja tributação e classificação fiscal já te
nham sido objeto de decisão passada em 
julgado. proferida em consulta formulada 
pelo infrator; 

IH - a inobservância de instruções dos 
agentes fiscalizadores sób!-e a obrigaçlío 
violada. anotada nos livros e documentos 
fiscais do sujeito passivo; 

IV - qualquer circunstância que de
monstre a existência de artifício doloso na 
prática da infração. ou que importe em 
agravar as suas conseqüências ou em re
tardar o seu conhecimento pela autoridade 
fazendária . 

§ 2· São circunstâncias qualificativas a 
sonegação. a fraude I' o conluio." 

Alteração 19' - O art. 69 é substitui do 
pelo seguinte: 

.. Art. 69. A majoração da pena obede
cerá aos seguintes critérios: 

I - nas infrações não qualificadas: 

a) ocorrendo apenas uma circunstância 
agravante. exceto a reincidência especifica. 
a pena básica será aumentada de SOO!o; 

b) ocorrendo a reincidência especifica. 
ou mais de uma circunstância agravante. a 
pena básica será aumentada de l000!o; 

H - nas infrações qualificadas. ocorren
do mais de uma circunstância qualificativa. 
a pena básica será majorada de )OOO!o. 
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Parágrafo único. No concurso de cir
cunstâncias agravantes e qualificativas. s0-
mente as últimas serão consideradas para 
fim de majoração da pena." 

Alteração 20' - Nos parágrafos I" e 2" 
do art. 74. substitua-se a palavra "ate
nuantes" por "qualificativas". 

Alteração 21' - O artigo 79. acresci
do de um parágrafo. passa a ter a seguin
te redação: 

"Art. 79. O valor da multa será redu
zido de 300!o (trinta por cento). e o pro
cesso respectivo considerar-se-á findo ad
ministrativamente. se o infrator. confor
mando-se com a decisão de primeira ins
tância. efetuar o pagamento das importân
cias exigidas no prazo previsto para a in
terposição do recurso. 

Parágrafo único. Perderá o infrator o 
direito à redução prevista neste artigo se 
procurar a via judicial para contraditar a 
exigência." 

Alteração 22' - Os incisos I e 11 do ar
tigo 80 passam a ter a seguinte redação: 

.. I - multa básica de 500!o ( cinqüenta 
por cento) do valor do impôsto que. devi
damente lançado. não tiver sido recolhido 
antes de decorridos 90 (noventa) dias do 
término do prazo regulamentar; 

11- multa básica de 100% (cem por cen
to) do valor do impôsto que deixou de ser 
lançado ou que. devidamente lançado. dei
xou de ser recolhido. decorridos mais de 
90 (noventa) dias do término do prazo re
gulamentar; 

III - multa básica de 1500!o (cento e 
cinqüenta por cento) do valor do impãsto 
que deixou de ser lançado ou recolhido. 
quando se tratar de infração qualificada. 
observado o disposto no artigo 80." 

Alteração 23' - O artigo 81. mantido o 
seu parágrafo único. passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

.. Art. 81. Os contribuintes que. antes 
de qualquer procedimento fiscal. procura
rem espontâneamente o órgão arrecadador 
competente. para recolher impôsto não 

pago na época própria. ficarão sujeitos às 
multas de 5% (cinco por cento), 10% (dez 
por cento) e 200!o (vinte por cento) do 
valor do impãsto. cobrados na mesma guia. 
conforme o recolhimento se realize. res
pectiva~nte. até trinta. sessenta e após 
sessenta dias do término do prazo legal do 
pagamento ou da data prevista para a sua 
realização ... 

Alteração 24' - Substituam-se o art. 84 
e seu § I" pelos seguintes. mantido o pa
rágrafo 4". que passa a ser o 2". e supri
midos os parágrafos 2" e 8": 

"Art. 84. Os que praticarem infração a 
dispositivo desta Lei ou de seu Regulamen
to. para a qual não seja prevista pena pro
porcional ao valor do impãsto ou do pro
duto. ou de perda da mercadoria. serão pu
nidos com multas compreendidas entre os li
mites mínimos de Cr$ 20.000 (vinte mil cru
zeiros) e máximo de Cr$ 500.000 (quinhen
tos mil cruzeiros). 

§ I" O Regulamcnto disporá sõbre a 
aplicação das penalidades. fixand<?-lhes as 
penas básicas conforme a graVidade da in
fração e o dispositivo infringido." 

Alteração 25' - Dê-se a seguinte reda
ção aos arts. 85 e parágrafo único e 88: 

"Art. 85. Ficam sujeitos à multa de cin
co vêzes o limite máximo da pena prevista 
no art. 84. aquêles que simularem. viciarem 
ou falsificarem documentos ou a escritura
ção de seus livros fiscais ou comerciais. ou 
utilizarem documentos falsos para iludir a 
fiscalização ou fugir ao pagamento do im
pôsto. se outra maior não couber por falta 
de lançamento ou pagamcnto do tributo. 

Parágrafo único. Na mesma pena incor
re quem. por qualquer meio ou forma. de
sacatar os agentes do fisco. ou embaraçar. 
dificultar ou impedir a sua atividade fis
calizadora. sem prejuízo de qualquer outra 
penalidade cabível por infração a esta lei 
ou seu Regulamento. 

Art. 86. Em nenhum caso a multa apli
cada poderá ser inferior ao limite mínimo 
previsto no art. 84." 

Alteração 26' - As Notas da Tabela 
anexa à Lei n9 4.502. de 30 de novembro 
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de 1964, passarão a vigorar com as seguin
tes alterações: 

Nota ( 17-1) b) açúcares quimicamente 
puros (posição 29.43); esta exclusão não 
se aplica à sacarose, glicose e lactose, qui
micamente puras; 

Nota (20-2) Os legumes e as hortali
ças considerados nas posições 20.01 e 
20.02 são aquêles que, sob outra apresen
tação, estão classificados nas posições 07.01 
a 07.05 incluidos os vegetais citados no úl
timo parágrafo da nota do Capitulo 7. 

Nota (27-1) a) Os produtos orgânicos 
de constituição qui mica definida, apresen
tados isoladamente; esta exclusão não 
abrange o metano quimicamente puro que 
se classifica na posição 27.11; 

Nota (32-1) b) tanatos e outros deri
vados tânicos dos produtos classificados 
nas posições 29.38 a 29.42, 29. H ou 35.01 
a 35.04; 

Nota (59-3) e) às fõlhas, chapas e ti
ras de borracha esponjosa ou celular, com
binadas com tecido, diferentes das que se 
classificam no Capitulo 40, em virtude do 
disposto no último parágrafo da Nota 2 
daquele Capitulo. 

Nota (60-5) b) por tecidos e artigos de 
malhas com borracha, os produtos de ma
lhas impregnados, revestidos ou recobertos 
de borracha, ou fabricados com fios têx
teis impregnados ou revestidos de borra
cha. 

Notas (XIX-I) g) (XX-2) b), (90-1) 
e), (91-3). (92-1) b), (93-1) b) (94-1) 
e), (97-1) n, (98-1) c) - acrescidas da 
locução seguinte: de metais comuns (Alí
nea XVIII) e os artigos semelhantes de 
matérias plásticas artificiais (que se clas
sificam geralmente pela posição 39.07). 

Alteração 27" - Na Tabela anexa à 
Lei n' 4.502, de 30 de novembro de 1964, 
substituam-se pelos seguintes os textos das 
posições e incisos abaixo especificados, 
mantidas as respectivas alíquotas: 

Posição 11.03 - Farinhas dos grãos de 
leguminosas, secos, quando acondicionadas 

em recipientes, embalagens ou envoltórios, 
destinados à apresentação do produto. 

Posição 17.04 - Preparações açucara
das e produtos de confeitaria, que não con
tenham cacau, quando acondicionados em 
recipientes, embalagens ou envoltórios, des
tinados à apresentação do produto. 

Posição 20.07 - Sucos de frutas (in
clusive o mosto de uvas) ou de legumes e 
hortaliças, não fermentados, sem adição de 
álcool. com ou sem adição de açúcar. 

Posição 29.43 - Açúcares quimicamen
te puros, com exclusão de sacarose, glico
se e lactose, éteres e ésteres de açúcares e 

. seus sais, diferentes dos produtos das posi
ções 29.39, 29.41 e 29.42. 

Posição 34.03 - Preparações lubrifican
tes e preparações do tipo das utilizadas no 
tratamento, a óleo ou graxa, de têxteis, cou
ros ou outras matérias, com exceção das 
que contenham mais de 700!o em pêso de 
óleos de petróleo ou de minerais betumi
nosos. 

Posição 35.05 - Dextrina e colas de 
dextritJa; amidos e féculas, solúveis ou tor
rados; colas de amido ou de fécula. 

1 - Colas de dextrina, de amido ou de 
fécula. 

2 - Outros. 

Posição 40.05 - Chapas, fõlhas e tiras 
de borracha natural ou sintética, não vul
canizada, diferente das fõlhas defumadas e 
das fõlhas-crepe das posições 40.01 e 40.02; 
grãnulos de borracha natural ou sintética, 
apresentados como misturas prontas para 
vulcanização; misturas constituidas por bor
racha natural ou sintética, não vulcaniza
da, adicionada, antes ou depois da coagula
ção de negro de carbono (com ou sem óleos 
minerais) ou de anidrido silicico (com ou 
sem óleos minerais), qualquer que seja a 
forma por que se apresentem. 

Posição 40.06 - Borracha natural ou 
sintética, não vulcanizada, inclusive o lã
tex, apresentados em outras formas ou es
tados (soluções e dispersões, tubos, vare
tas, perfilados, etc.); artigos de borracha 



- 441 

natural ou sintética, não vulcanizada (fios 
têxteis, recobertos ou impregnados, dis~ 
cos, arruelas, etc.). 

Posição 59.11 - Tecidos com borracha, 
exclusive de malhas. 

Posição 59~13 - Tecidos elásticos (ex~ 
clusive os de malhas), formados por maté~ 
rais têxteis associadas a fios de borracha. 

Posição 59. 14 - Mechas tecidas, tran~ 
çadas ou em ponto de meia, de matérias 
têxteis, para candeeiros, fogões de aqueci~ 
mento, velas e semelhantes; mangas de in~ 

cand~scência, mesmo impregnadas, e tecidos 
tubulares de malhas próprios para sua fa~ 
bricação. 

POSição 75.01 - Mate, speiss e outros 
produtos intermediários da metalurgia no 
niquel; niquel em bruto (com exclusão dos 
ânodos da posição 75.05). 

Posição 84.41 - Máquina~ de costura 
(para tecidos, couro, calçados, etc. ) inclu~ 
sive os móveis para máquinas de costura; 
agulhas para estas máquinas. 

Posição 86.07 - Vagões, vagonetas e 
plataformas, para o transporte de merca~ 
dorias em minas, estaleiros, estabelacimen~ 
tos fabris, armazéns ou entrepostos. 

Posição 87.10 - Bicicletas (inclusive tri~ 
ciclos de carga) e semelhantes, sem motor. 

Posição 94 .01 - Cadeiras e outros as
sentos, mesmo os transformáveis em camas 
(com exclusão dos compreendidos na p~ 
sição 94.02), e suas partes. 

Posição 94.04 - Artigos de colchoaria e 
semelhantes com molas ou estofados ou re~ 
cheados de qualquer matéria ( colchões, 
mantas e cobertores acolchoados; edredões, 
mesmo de penas, coxins, travesseiros, alm~ 
fadas, etc.), inclusive os de borracha ou de 
matérias plásticas artificiais, no estado e~ 
ponjoso ou celular, revestidos ou não; par~ 
tes elásticas de camas ou enxergões. 

1 - De molas, de borracha ou de maté~ 
rias plásticas artificiais. 

2 - Outros. 

Posição 96. <H - Espanadores de penas, 
de todos OI tipos. 

Alteração 28' - Na Tabela anexa à 
Lei n9 4.502, de 30 de novembro de 1964, 
substituam~se pelas seguintes as posiçoes 
abaixo especificadas: 

Posição 09.06 - Canela e f16res de ca~ 
nela, em pó - 8%. , 

Posição 11.01 - Farinhas de cereais 
( com exceção de trigo e milho), quando 
acondicionadas em recipientes, embalagens 
ou envoltórios, destinados à apresentação 
do produto - 5%. 

Posição 11.02 - Sêmolas e semolinas, 
flocos e germens de cereais, inclusive as 
suas farinhas, quando acondicionados em 
recipientes, embalagens ou envoltórios, des~ 
tinados a apresentação do produtos -
5%. 

Posição 11.06 - Farinhas e sêmolas de 
sagu, de araruta e de outras raizes e tu~ 

bérculos, com exceção da mandioca, quan~ 
do acondicionadas em recipientes, embala~ 
gens ou envoltórios, destinados à apresen~ 

tação do produto - 5%. 

Posição 15.12 - Óleos e gorduras ani~ 
mais ou vegetais, total ou parcialmente hi~ 
drogenados e os solidificados ou endureci~ 
dos por qualquer outro processo, mesmo re~ 
finados mas sem preparo posterior. 

- Próprios para alimentação - 5%. 

2 - Outros - 4%. 

Posição 24.02 - Fumo elaborado, ex~ 
tratos ou sumos de fumo. 

1 - Charutos - 100/0. 

2 - Cigarros, por vintena ou fração -
243,75%. 

3 - Cigarrilha, cigarros feitos a mão 
- lOO/o. 

4 - Fumo desfiado, picado, migado ou 
em pó - 200/0. 

5 - Outros - l00fo. 

Posição 28.32 - Cloratos e perclara
tos - 40/0. 
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Posição - 29.33 - Compostos organo
mercuriais - 3%. 

Posição 58.08 - Tules ou fi168 e teci
dos de malhas de nós (rêde), lisos - 12010. 

Posição 58.09 - Tules ou filós (inclu
sive a renda mecânica) e tecidos de ma
lhas de nós (rêde ), com desenhos; rendas 
(a mão ou a máquina) em peças, tiras ou 
em aplicações - 16%. 

Posição 77.04 - Berilo (glucínio). em 
bruto ou manufaturado. 

1 - Em bruto (blocos, granalha, cubos 
etc.) - 4%. 

2 - Em semiprodutos (barras, fios, fô
lhas, tiras e semelhantes) - 5%. 

3 - Em manufaturas - 10%. 

Posição 81.01 - Tungstênio (volfrâ
mio) em bruto ou manufaturado. 

1 - Em bruto (blocos, pó, lingotes, bar
ras, desperdícios e sucata) - 40/0 , 

2 - Em semiprodutos (barras martela
das, varetas, fios, filamentos. chapas, fô
lhas, tiras e pastilhas) - 5%. 

3 - Em manufaturas - 10%. 

Posição 81.02 - Molibdênio em bruto 
ou manufaturado. 

1 - Em bruto (blocos, pó, lingotes, bar
ras, desperdícios e sucata) - 4010. 

2 - Em semiprodutos (barras martela
das. varetas. fios. filamentos. chapas. fô
lhas. tiras e pastilhas) - 5%. 

3 - Em manufaturas - 10010. 

Posição 81.03 - Tântalo em bruto ou 
manufaturado. 

1 - Em bruto (blocos, pó. lingotes. des
perdicios ou sucata) - 4%. 

2 - Em semiprodutos (barras. fios, cha
pas. fôlhas, tiras em fitas ou tubos) - 5%. 

3 - Em manufaturas - 10010. 

Posição 81. 04 - Outros metais comum. 
em bruto ou manufaturados: ceramais em 
bruto ou manufaturados. 

1 - Em bruto, inclusive os desperdícios 
ou sucata - 40/0 , 

2 - Em semiprodutos (barras. fios. 
fõlhas, etc.) - 5%. 

3 - Em manufaturas - 10010. 

Posição 87.02 - Veículos automóveis, 
com motor de qualquer tipo para transpor
te de pessoas ou de mercadorias (inclusi
ve automóveis de corridas e ônibus elé
tricos.) 

1 - Automóvel de passageiros, inclusi
ve esporte: 

01 - de pêso até 1.000 kg - 18%. 

02 - de pêso superior a 1.000 kg até 
1.600 kg - 22%. 

03 - de pêso superior a 1.600 kg -
24%. 

2 - Automóvel sedan rural e outros au
tomóveis de uso misto: 

01 

02 
20010. 

de pêso até 1.200 kg - 18%. 

de pêso superior a 1.200 kg -

3 - Veículos ~e carga: 

01 - Caminhões e se.melhantes - 8%. 

02 - Camionetas, furgões e semelhan
tes - 12010. 

4 - Veículos coletivos. veículos espe
ciais e outros veículos automóveis. 

01 - ônibus. microônibus. ambulâncias, ' 
jipes e semelhantes - SOlo. 

02 - outros veítulos automóveis - 8%. 

Posição 87.06 - Partes, peças separa
das e acessórios de veículos automóveis 
compreendidos nas posições 87.01 a 87.03. 

1 - Partes. peças separadas e acessórios 
dos veiculos automóveis compreendidos na 
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posição 87.01. nos incisos 3 e 4 da posição 
87.02 e na posição 87.03 - SOlo. 

2 - Partes, peças separadas e acessó
rios dos veículos automóveis compreendi
dos nos incisos 1 e 2 da posição 87.02 -
10%. 

Posição 87.09 - Motocicletas, motone
tas, bicicletas com motor auxiliar, e seme
lhantes, com ou sem carro lateral; carros 
laterais para êstes veículos, apresentados 
isoladamente : 

1 - Ciclomotores com motor até 50 cc 
de cilindrada - 10010. 

2 - Outros - 16%. 

Posição 91.01 - 3 - Despertadores não 
compreendidos no inciso 1 - 12%. 

Posição 91.02 - 3 - Despertadores não 
compreendidos no inciso 1 - 12010. 

Posição 92. 12 - Discos, cilindros, cê
ras, fitas, películas, fios e outros suportes 
de som, para os aparelhos da posição 92.11 
ou para gravações semelhantes, preparados 
para gravação ou gravados; matrizes e 
moldes galvânicos para fabricação de 
discos: 

1 - Discos - 5%. 

2 - Outros - 10010. 

Alteração 29' - Substituam-se as .. Ob
servações" ao Capítulo 24 da Tabela pe
las seguintes: 

I' Para os efeitos das Observações 2' 
a 7' dêste Capítulo, os produtos do inciso 
2 da Posição 24.02 ( cigarros) são distri
buídos por 10 ( dez) classes, da seguinte 
forma: 

Classe A - de preço de venda no vare
jo de Cr$ 250 por vintena; 

Classe B - de preço de venda no va
rejo de Cr$ 300 por vintena; 

Classe C - de preço de venda no va
rejo de Cr$ 350 por víntena. 

Classe D - de preço de venda no va
rejo de Cr$ 400 por vintena; 

Classe E - de preço de venda no va
rejo de Cr$ 450 por vintena; 

Classe F - de preço de venda no va
rejo ele Cr$ 50U por vmtena; 

Classe G - de preço de venda no va
rejo de Cr$ 550 por vintena; 

Classe H - de preço de venda no va
rejo de Cr$ 600 po~ vmtena; 

aasse I - de preço de venda no va
rejo de Cr$ 700 por vintena; 

Classe J - de preço de venda no va
rejo de Cr$ 800 por vintena. 

2' O preço de venda no varejo e a res
pectiva classe são obrigatoriamente marca
dos pelo fabricante ou importador, de for
ma índelével e em caracteres bem visíveis, 
em cada unidade tributada, na forma esta
beleCida em regulamento, não podendo o 
produto ser vendido, ou exposto à venda 
por preço superior ao marcado. 

3" Os importadores são obrigados ain
da, a indicar em cada unidade tributada, na 
forma que fôr estabelecida no regulamen
to, a sua firma, a situação do estabeleci
mento (localidade, rua e número), o núme
ro de sua inscrição no Cadastro Geral de 
Contribuintes e outros dizeres que forem ne
cessários à identificação e ao contrôle fis
cal do produto. 

4' Em caso de aumento de preço, deli
berado pelos fabricantes ou importadores, 
que exija alteração na escala estabelecida 
na Observação I' o Departamento de Ren
das Internas do Ministério da Fazenda, a 
pedido dos mesmos, por intermédio do seu 
órgão representativo, atualizará o preço de 
venda no varejo para cada classe obede
cendo ao seguinte critério: 

a) suprimirá, na escala de preços, o 
valor estabelecido para a classe A, recuan
do para esta o preço da classe B, o da 
classe C para a classe B, e assim suces
sivamente. 

b) incluirá na classe J o nõvo preço, 
que será sempre superior de pelo menoll 
Cr$ 100 (cem cruzeiros) ao da classe an
terior. 
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5' Não será permitida a venda ou ex
posição à venda de cigarros com o preço 
de venda no varejo diferente do estabel~ci
do para a classe respectiva salvo quanto a 
produtos de preço superior ao da classe 
J, devendo o Departamento de Rendas In
ternas, por iniciativa do fabricante ou im
portador, acrescentar êsse preço na escala 
estabelecida na Obervação I'. 

6' Para efeito de cálculo de impôsto, 
quando da saida do estabelecimento indus
trial, o valor tributável dos produtos da 
Posição 24.02 não poderá ser inferior às 
seguintes percentagens em relação ao pre
ço de venda no varejo: 

Inciso 2 

Inciso 4 

25,60010 

50'% 

7' No preço de venda da fábrica, do 
importador ou arrematante são incluídos, 
para efeito do cálculo, tôdas as despesas 
acessórias, inclusive as de transporte. 

S' Os fabricantes, importadores e arre
matantes de cigarros ficarão obrigados, a 
partir da data fixada pelo Diretor do De
partamento de Rendas Internas, ao uso do 
sêlo especial de contrôle a que se refere 
o art. 46 da Lei n9 4.502-64, para cada 
classe de preço prevista na Observação 1'. 

9' O sêlo será específico para o produ
to, contendo impressa indicação nesse sen
tido, e deverá distinguir, por côres ou ca
racterísticas próprias, os cigarros segundo 
os preços ou faixas de preços para venda 
no varejo, salvo quanto aos de procedência 
estrangeira, que poderão ter sêlo com ca
racterísticas especiais. 

10' O sêlo será aplicado em cada car
teira ou maço, em lugar visível e de ma
neira a inutilizar-se ao ser aberto o invó
lucro, vedado o seu uso nos produtos des.
tinado a exportação, DOS distribuídos gra
tuítamente aos empregados da emprêsa ou 
como propaganda em fração de vintena. 

11· O Departamento de Rendas Inter
nas baixará instruções complementares, dis
Ciplinando a matéria. 

12' Os produtos encontrados fora do 
estabelecimento em desobediência às nor
mas estabelecidas nas Observações anterio
res serão apreendidos aplicando-se a seus 
detentores, possuidores ou proprietários, 
além da pena de perda de mercadoria, a 
multa de Cr$ 2.CXN (dois mil cruzeiros), 
por unidade tributada apreendida, e aos fa
bricantes, importadores ou arrematantes, in
dependentemente de outras penalidades pre
vistas em' lei, multa correspondente a Cluas 
vêzes o valor do impôsto incidente sôbre 
as unidades apreendidas. 

13' No caso da apreensão de cigarros, 
sem a marcação do preço de venda no va
rejo, o tributo e respectivas multas previs
tas na Observação 12' serão calculadas com 
base no preço mais elevado vigorante na 
época. 

14' Em se tratando de produtos estran
geiros, as faltas descritas nas Observações 
12' e 13' são equiparadas ao crime defi
nido no artigo S9 da Lei nQ 4.729, de H 
de julho de 1965. 

lS' Os produtos apreendidos, na forma 
da Observação 12', não poderão ser vendi
dos em leilão, devendo ser incinerados após 
o julgamento definitivo do processo. 

16' O papel para cigarros, em bobinas, 
sômente poderá ser vendido a estabeleci
mentos industriais de cigarros e mortalhas. 

17' O fumo em fôlhas tratadas, com ou 
sem talo, aparadas ou não, mesmo corta
das de forma regular, da posição 24. OI, sô
mente poderá ser vendido aos estabeleci
mentos industriais de cigarros, podendo o 
Departamento de Rendas Internas, do Mi
nistério da Fazenda, exigir emissão de nota 
fiscal de modêlo próprio para a respectiva 
operação e estabelecer os meios de con
trôle que julgar convenientes. 

IS' No caso de distribuição gratuita de 
cigarros, como propaganda, o impôsto será 
cobrado proporcionalmente às quantidades 
contidas em cada carteira ou maço, con
siderado o preço de venda no varejo de 
produto idéntico destinado ao comércio. 

19' Os cigarros distribuídos gratuita
mente a empregados da emprêsa fabrican-

I 
I 
! 
I 

I 
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te, dentro de suas dependências, pagarão 
o Impôsto na lorma da Observação ante~ 
rior, calculado sôbre o mesmo valor tribu~ 
tavel deduzido de '10'% (quarenta por cen~ 
LO), desde que seja oedarado no envoltó
rio, destacaoamente, que se destinam a di~ 
tflDuição gratuita a seus empregados e que 
não poderão ser vendidos. 

20' Não se aplica aos produtos dêste 
Capitulo o disposto no inCISO' Jl do ar
tigo 15. 

21' O Ministro da Fazenda poderá es
tabelecer que o recolhimento do impô5to re~ 
lativo aos produtos dêste Capitulo com~ 
preenda periodos quinzenais, devendo ser 
observados os prazos de até os dias dez e 
vinte de cada mês, respectivamente para a 
primeira e a segunda quinzena do mês an
terior." 

Alteração 30' - Substitua-se o inciso I 
da posição 8'i. 19 pelo seguinte: 

"I - Aparelhos de uso doméstico para 
lavar louças e baixelas 16%." 

Alteração 31' - Excluem-se da tributa
ção os produtos da posição 19.07 e os pro
dutos comuns de padaria, apenas adiCiona
dos de açúcar e matérias gordas, da posi
ção 19.08. 

Alteração 32' - Substitua-se a letra a 
da Observação I' do Capítulo 22, Alínea 
V da Tabela, pela seguinte: 

.• a) sejam debitadas, no maXlmo, pelo 
seu valor de reposição. acrescido de até 
5%, para cobertura da despesa de cobran.
ça e outras:' 

Alteração 33' - Substitua-se o inciso 
III do art. 4' pelo seguinte: 

"IH - os que enviarem a estabeleCimen
to de terceiro, matéria-prima, produto in
termediário, embalagens e recipientes para 
acondicionamento, moldes, matrizes ou mo
delos destinados à Industrialização de pro
dutos de seu comércio." 

Alteração 34' - Suprima-se a "Obser
vaçlio" do Capitulo 61 e a "Observação" 
2' do Capitulo 87, da Tabela. 

Art. 3' Fica o Poder Executivo auto
rizado a alterar, sempre que necessário, a 
Tabela anexa à Lei 0 9 4.502, de 30 de n0-

vembro de 1964, de modo a adaptá-la à 
Nomenclatura Aduaneira de Bruxelas, po
dendo dar nova redação aos textos das no
tas e posições ou dividir estas em incisol, 
respeitadas as alíquota3 a incidências vi~ 
gentes. 

Art. 49 As isenções previstas no ar~ 
tigo 14 da Lei nO 4.676, de 16 de junho de 
1965, e no art. l° da Lei n9 4.804, de 21 de 
junho de 1965, quando relativas a produtos 
adquiridos no mercado interno, sômente al~ 
cançam as máquinas, equipamentos e apa~ 
relhos destinados a produção industrial das 
emprêsas beneficiadas inclusive material de 
transmissão e distribuição de energia elé
trica. 

Art. 5° O vinho natural, produzido por 
lavradores e cantinas rurais com o emprê
go de produto da própria lavoura, quando 
remetido a cooperativas situadas na mes
ma zona vinicola dos respectivos produto
res, sairá do estabelecimento dêstes com 
suspensão do impô5to, que será devido pe
las cooperativas adquirentes. 

Parágrafo único. O regulamento esta
belecerá as normas necessárias ao contrôle 
fiscal da saída do produto nas condições 
dêste artigo, podendo instituir regime es
pecial de escrituração e efeitos fiscais prõ~ 
prios para o seu trânsito • 

·Art. 69 As partes e peças separadas das 
máquinas e aparelhos das posições 84.15, 
84.18, 84.19, 84.40 e 85.12, que se in
cluam naquelas posições, classificam-se nos 
incisos de menor aliquota dentro de cada 
posição, independentemente, do seu emprê
go ou não em máquinas e aparelhos de uso 
doméstico. 

Art. 79 No caso de pagamento parce~ 
lado de débito fiscal, ocorrendo o atraso de 
duas prestações consecutivas, o Inspetor 
Fiscal poderá, à vista do requerimento do 
interessado e consideradas as razões apre
sentadas, autorizar o recolhimento das prell~ 
tações que nlio tiverem sido pagas nas épo
cas próprias. 
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Art. 8" São elevados para Cr$ 200.000 
(duzentos mil cruzeiros) os limites estabe
lecidos no artigo 12 e no § 19 do art. 14 
do l)ecreto-Lei n9 607, de lO de agôsto de 
1938, alterado pela Lei n9 3.519, de 30 de 
dezembro de 1 Y58. 

Art. 99 Iniciado o procedimento fiscal. 
mediante a lavratura do competente auto, 
representação ou peça análoga será o 
acusado intimado a efetuar, no prazo de 30 
dias, o pagamento da multa em que hou
ver incorrido, bem como do impôsto cujo 
débito houver sido apurado, ou a apresen
tar defesa escrita no mesmo prazo. 

§ 1· O acusado gozará de redução de 
500/0 (cinqüenta por cento) do valor da 
multa se liquidar o débito exigido no pra
zo fixado na intimação, perdendo o direito 
à mesma se procurar a via judicial para 
contraditar a exigência. 

§ 29 No caso do parágrafo anterior a 
homologação do lançamento competirá à 
Inspetoria Fiscal a que estiver jurisdicio
nado o estabelecimento infrator. 

§ 3" O pagamento efetuado nos têrmos 
dos parágrafos anteriores encerrará o pro
cesso na esfera administrativa. 

§ 4· Não verificada a hipótese do § 1·, 
o processo terá prosseguimento até final 
decisão. 

§ 59 Serão dispensados de correção mo
netária os débitos fiscais cujos processos 
forem instaurados e liqUidados até sessenta 
dias da data da publicação dêste decre
to-Iei. 

§ 69 O disposto neste artigo tem aplica
ção limitada aos processos por infração da 
legislação fiscal concernente ao Departa
mento de Rendas Internas. 

Art. 10. Em casos especiais, mediante 
requerimento devidamente justificado, a Ins
petoria Fiscal poderá autorizar o pagamen
to do débito correspondente a impôsto e 
multa, decorrente de processo fiscal, em até 
12 (doze) prestações mensais, iguais e su
cessivas, na forma do Regulamento. 

Art. 11. Os produtos sujeitos ao impôs
to, quando remetidos de uma para outra 

unidad~ da Federação. serão acompanha
dos de nota fiscal de modêlo especi.d, emi
tida em series próprias e contendo, alem 
dos elementos necessarios ao contrôle tis
.:al, os dados indispensáveis à elaboraçãO 
da estatistica do comércio por cabotagem e 
demais vias internas de transporte. 

§ 1· A segunda via da nota fiscal pre
viMa neste artigo substituirá a Guia de J:!x
portação para localidades brasiH!lraS, in~tl

tuida pelo iJecreto-Lei n' 1.í'36, de 23 de 
set~mbro de 1942. 

§ 2' Até o dia 10 de cada mês, o con
tribuinte deverá entregar as segundas vias 
das notas fiscais emitidas no mês anterior á 
Agência Municipal do Instituto Brasileiro 
de Gwgrafia e Estatistica, no caso de ex
portação por vias internas, ou nas reparti
ções alfandegárias, na ocasião do embar
que, quando fôr utilizada a via maritima. 

Art. 12. No texto da Lei n· 4.502, de 30 
de novembro de 1964, a expressão "esta
beleCimento produtor" é substituída por "es
tabelecimento industrial" e a expressão "im
pôsto de consumo" por "impôsto sôbre pro
dutos industrializados", canceladas as re
missões aos dispositivos suprimidos. 

Art. 13. O Poder Executivo expedirá, 
dentro de 30 ( trinta) dias, Regulamento 
para a execução da Lei n" 4.502, de 30 de 
novembro de 1964, com as alterações de 
que trata êste decreto-lei. 

Art. 14. Fica extinta a cobrança dos se
guintes tributos: 

I - Impôsto sõbre Capitais Emprega
dos em Hipotecas (Decreto n" 21.949, de 
12 de outubro de 1932); 

II - Impãs!o sôbre Operações a Têrmo 
(Decreto n9 20.116, de 17 de junho de 
1931) ; 

lU - Sêlo Especial para Aposentadoria 
dos Serventuários da Justiça (Decreto-Lei 
n9 3.164, de 31 de março de 1941); 

IV - Sê lo Penitenciário (Decreto-Lei n· 
1.726, de 19 de novembro de 1939); 

V - Cota Semestral das Emprêsas que 
distribuem Prêmios por Sorteio (Art. 59 do 
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Decreto-Lei n' 7.950. de 3 de setembro de 
19-45) ; 

VI - Cota de Fiscalização de Loterias 
(Art. 15 do Decreto-Lei n' 6.259, de 10 de 
fevereiro de 1944); 

VII - Taxa de ExploraçAo de Energia 
Elétrica (Decreto-Lei n" 2.281. de 5 de ju
nho de 1940); 

VIII - Taxa de Classificação e Avalia
ção de Pedras Preciosas (Decreto-Lei n' 
466, de 4 de junho de 1938); 

IX - Taxa de Classificação e Avalia
ção de Quartzo (Decreto-Lei n' 3.076. de 
26 de fevereiro de 1941); 

X - Taxa de Censura (Decreto-Lei n" 
1.949. de 30 de dezembro de 1939); 

XI - Taxa Judiciária Federal e da Jus
tica local do Distrito Federal (Decreto nO 
3.312. de 17 de junho de 1899); 

XII - Taxa de Registro das Associa
ções de Auxilios Mútuos e Outras Orga
nizações (Decreto nO 24.784, de 14 de ju
lho de 1934); 

XIII - Taxa de Recuperação Pecuária 
e Fomento Rural (Lei n' 1.002. de 24 de 
dezembro de 1949); 

XIV - Taxa de ReÇlistro de Compra
dores Autorizados. Lapidários. Fabricantes 
e Comerciantes de Jóias e Obras de Ouri
ves lDecreto-Lei n' 466. de 4 de junho de 
1938) . 

§ I" As multas e outras receitas não tri- . 
butárias. cobradas sob a rubrica do Sêlo 
Penitenciário. extinto Dor êste decreto-lei. 
passarão a ser arrecadadas sob a elassifi
caça0 orçamentária que lhes fOr própria. 

§ 2' Salvo expressa disposição em con
trário. a extinção da cobrança de taxa ou 
tributo semelhante não exclui a prestação. 
pelo poder Dúblico do servico corresponden
te nem exime o contribllinte das exigên
cias relacionadas com a prestação do mes
mo serviço. 

§ 3' O impOsto sObre Faróis (Lei nO 
4.302. de 6 de junho de 1963). o ImpOsto 

sõbre o Valor de Prêmios Distribuídos por 
Sorteio (arts. 8', letra b. e 33 do Decreto
Lei n' 7.930, de 3 de setembro de 1945) e 
o Impôsto sõbre Loterias (Decreto-Lei n9 

6.259. de 10 de fevereiro de 1944), passa
rão a ser arrecadados sob as denominações 
de Taxa de Utilização de Faróis, Taxa de 
Distribuição de Prêmios e Taxa de Explo
ração de Loterias. respectivamente. 

Art. 15. O Conselho de Administração 
do Serviço Federal de Processamento de 
Dados. instituído pela Lei n' 4.516. de 19 

de dezembro de 1964. será constituído de 
um presidente e mais 4 (quatro) membros. 
cuja remuneração será fixada pelo Ministro 
da Fazenda. 

Parágrafo único. Além das atribUições 
a que se refere o art. 8' da Lei nO 4.516. 
já referida. compete ao Conselho de Admi
nistração fixar a remuneração de Diretor
Superintendente. 

Art. 16. As aliquotas dos fogões de co
zinha. de uso doméstico. das posicões 73.78. 
74 . 17 e 85. 12. passarão para 10010. 

Art. 17. Fica aberto um crédito especial 
de Cr$ 150.000.000 (cento e cinqüenta mi
lhões de cruzeiros) ao Ministério da Fa
zenda. com vigência até 31 de dezembro 
de 1968. sendo Cr$ 50.000.000 (cinqüenta 
milhões de cruzeiros) para atender aos en
cargos referentes à confecção e distribuição 
de sêlo de contrõle para cigarros estabele
cido neste decreto-lei e o restante para ins
talação e funcionamento do órgão criado 
pela Portaria n' GB-205. de 21 de junho 
de 1966. do Mínistro da Fazenda. 

Parágrafo único. O crédito a que se re
fere êste· amÇlo será automàticamente regis
trado e distribuido ao Tesouro Nacional. 

Art. 18. Serão isentos do impôsto OS 

produtos vendidos por estabelecimentos 
produtores ou a êles equiparados. direta
mente. a pessoa domiciliada no exterior. 
em trânsito no País. mediante pagamento 
em "travelers-check" e apresentação de pas
saporte. 

Parágrafo único. O regulamento esta
belecerá as normas a serem observadas pelo 
contribuinte. inclusive quanto à escritura-
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ção da operação e à liquidação do "trave
lers-check". 

Art. 19. As alíquotas da Tabela anexa 
à Lei n9 4.502. de 1964. a seguir relacio
nadas. ressalvadas as das posições com alí
quotas fixadas por êste decreto-lei. vigo
rarão nas seguintes bases: 

a) as de 3% para ~Io; 

b) as de -f01o para 5010; 

c) as de 6% para 8%: 

d) as de 8% para 10%; 

e) as de 10010 para 12010; 

f) as de 12010 para 14010; 

g) as de 15% para 16%. 

Art. 20. Aos processos em curso. ins
taurados até a data da publicação dêste 
decreto-lei por infração à legislação fiscal 
concernente ao Departamento de Rendas 
Internas. ainda não definitivamente julga
dos. aplica-se também a redução a que se 
refere o artigo ~. se o interessado efetuar 
o recolhimento das importâncias exigidas 
no prazo improrrogável de sessenta (60) 
dias a partir da publicação dêste decreto
lei. 

§ 1· Quando se tratar de processo em 
fase de execução. cujo débito estiver par
cialmente recolhido, aplicam-se as vanta
gens dêste artigo apenas sõbre o remanes
cente da divida, vedada a devolução de 
qualquer importância. 

§ 2' Para fins dêste artigo, imp6sto e 
multa não serão corrigidos monetàriamente. 

§ 3' As multas serão impostas ou re
vistas de acãrdo com a lei que tratar me
nos severamente a infração, aplicando-se 
as normas dêste decreto-lei. desprezadas 
quaisquer circunstâncias qualificativas e 
agravantes. 

§ 49 O contribuinte para gozar dos fa
vores dêste artigo deverá: 

- nos primeiros trinta dias da vigên
cia d~ste decreto-lei procurar o chefe da 

dependência administrativa ou judiciária em 
que estiver o processo e obter declaração 
quanto ao exato montante do débito a re
colher, passando recibo na cópia que de
verá ser anexada ao processo; 

II - recolher, na repartição arrecadado
ra, o exato montante do débito em guia 
própria, cujo modêlo deverá ser expedido 
pelo Departamento de Rendas Internas; 

III - entregar até o lO<> dia corrido se
guinte ao término do prazo de recolhimen
to, na dependência administrativa ou judi
ciária onde estiver o processo, exemplar da 
guia de recolhimento devidamente quitada 
pelo órgão arrecadador. 

§ 5' A não adoção das normas estabele
cidas no parágrafo anterior ou sua utili
zação incorreta serão irrelevantes para evi
tar o cancelamento sumário das vantagens 
déste artigo. 

§ 69 A concessão das vantagens de que 
trata êste artigo exclui qualquer outra re
dução ou beneficio previsto neste decreto
lei e na legislação anterior. 

Art. 21. Gozarão de vantagens idênti
cas às mencionadas no artigo anterior os 
que, dentro de trinta dias da publicação 
dêste decreto-lei e antes de qualquer pro
cedimento fiscal, procurarem espontânea
mente o órgão arrecadador local para efe
tuar o recolhimento de tributos administra
dos pelo Departamento de Rendas Internas. 

Art. 22. Na Tabela anexa à Lei n9 

4.502. de 1964, substituam-se pelas seguin
tes as alíquotas correspondentes às seguin
tes posições: 

71.02 e 71.03 

71.05 a 71. 10 

71. 12 a 71. 15 

91.01 

5% 

12% 

12010 

12% 

Parágrafo único. Será aplicada a pena 
de perda aos produtos das posições indi
cadas neste artigo, quando encontradas em 
poder de vendedor ambulante ou estabele
cimento não inscrito no Cadastro-Geral de 
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Çontribuintes do Ministério da Fazenâa ou 
cuja origem não fôr devidamente compro
vada. 

Art. 23. Para facilitar a implantação do 
Sistema Tributário Nacional e restringir, 
ao mínimo, as dificuldades que possam ad
vir dessa fase de tramição na política fis
cal, fica o Poder Executivo autorizado a 
modificar, temporàriamente, em janeiro de 
1967 as alíquotas ou a fazer outras altera
ções em relaçAo ao impôsto âe que trata 
êste decreto-lei. 

Art. 24. Revogadas as disposições em 
contrário, êste decreto-lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, salvo quanto ao 
art. 19 , às alterações 3-, 28-, 29- e 30' do 
art. ~ e aos arts. 11. 12, 13. H. 16, 19 e 
22, Que vigorarão a partir de I" de Janeiro 
de 1967. 

Brasília, 18 de novembro de 1966; 145' 
da Independência e 78' da República. -
H. CASTELLO BRANCO. - Octávio Bulhães. 

Publicado no Diário Oficial (Je 18 de 
novembro de 1966. 

* 
DECRETO-LEI W 37 - DE 18 DE 

NOVEMBRO DE 1966 

Dispõe sõbre o Impõ~ de Importação, 
reorganiza os serviços aduaneiros e dá 
outras providências. 

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 31. pa
rágrafo único, do Ato Institucional n' 2, 
de 27 de outubro de 1965, decreta: 

TITUW I 

Impãsto de Importação 

CAPITULO 

Incidência 

Art. I' O impôsto de importação o inci
de sõbre mercadoria estrangeira e tem como 

fato gerador sua entrada no território na
cional. 

Parágrafo UDICO, Considerar-se-á entra
da no território nacional, para efeito de 
ocorrência do fato gerador a mercadoria 
que constar como tendo sido importada e 
cuja falta venha a ser apurada pela auto
ridade aduaneira. 

CAPmILO 11 

Base de cálculo 

Art. 2" A base de cálculo do impósto é: 

I - quando °a alíquota fôr espeCifica, a 
quantidade de mercadoria expressa na uni
dade de medida indica(Ja na Tarifa; 

11 - quando a alíquota fôr ad valoretn. 
o preço normal da mercadoria. ou no caso 
de mercadoria vendida em leilão. o preço 
da arrematação. 

Art. 3' Entende-se por preço normal da 
mercadoria, o que ela, ou mercadoria simi
lar. alcançaria, ao tempo da importação. 
como definido no regulamento. em venda 
efetuada em condições de livre concorrên
cia. para entrega no pôrto ou lugar de en
trada da mercadoria no país. 

Art. 49 Para os efeitos do artiqo ante
rior, entende-se por venda em condições de 
livre concorrência aquela em que: 

I - a única prestação a cargo do com
prador é o pagamento de preço; 

11 - o preço é fixado independentemen
te de relações comerciais, financeiras, ou 
de outra natureza. contratuais ou não. além 
da~ criadas pela própria venda. entre o ven
dedor ou a pessoa a êle associada e o com
prador ou pessoa a êle associada; e 

111 - nenhuma importância decorrente 
da ulterior revenda, cessão ou utilização do 
produto vendido retoma. direta ou indire
tamente, ao vendedor ou a pessoa a êle as
sociada. 

Art. 5" Observado o disposto neste de
creto-lei e seu regulamento, as normas re-
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Iativas à caracterização do preço normal 
poderão ser complementadas por critérios 
especificos estabelecidos pelo Conselho de 
Política Aduaneira. na .forma do art. 1.7, 
da Lei n" 3.244, de 14 de agôsto de 1957. 

Art. 6" O preço da fatura poderá ser 
tomado como indicativo do preço normal, 
sem prejuízo: 

I - das precauções necessárias para evi
tar a fraude decorrente de contratos falsos 
ou fictícios; 

11 - da apuraçlio de eventuais discre
pâncias entre o preço da fatura e o preço 
normal, como definido neste capítulo. 

Art. 79 O Conselho de Política Adua
neira poderá estabelecer pauta de valor mí
nimo para o produto: 

I - cujo preço normal seja de difícil 
apuração; 

11 - que apresente intercadência em 
sua cotação no mercado internacional ou 
em mercado de país determinado; 

IH - exportado para o Brasil sob a 
forma de dumping ou prática de efeito equi
valente, sem prejuízo da aplicação do dis
posto no § 2" do art. 3- da Lei n<l 3.244, de 
14 de agõsto de 1957. 

CAPt1ULO III 

1 fJenções e Reduçõe~ 

SEçAo 1 

Di3p<mÇ6e3 GerlJÍ8 

Art. 8<1 O tratamento aduaneiro decor
rente de ato internacional aplica-se exclusi
vamente a mercadoria originária do país 
beneficiário. 

Art. 9" Respeitados os critérios decor
rentes do ato internacional de que o Brasil 
participe, entender-se-á por país de origem 
da mercadoria aquêle onde houver sido 
produzida ou, no caso de mercadoria re~ 
sultante de material ou mão-de-obra de 
mais de um país, aquêle onde houver re
cebido tra.nsform!lçlia slÚ)StanciaJ. 

Art. 10; A isenção do imp6sto de im
portação prevista neste capitulo implica na 
isenção do imp6sto sõbre produtos indus
trializados. 

Art. 11. Quando a isenção ou redução 
fõr vinculada à qualidade do importador, 
a transferência de propriedade ou uso, a 
qualquer titulo, dos bens obriga, na forma 
do regulamento, ao prévio recolhimento 
dos tributos e gravames cambiais, inclusive 
quando tenham sido dispensados apenas 
êstes gravames. 

Parágrafo único. O disposto neste ar
tigo não se aplica aos btms transferidos a 
qualquer título: 

I - a pessoa ou entidades que gozem de 
igual tratamento fiscal. mediante prévia de
cisão da autoridade aduaneira; 

IH - após o decurso do prazo de 5 
(cinco) anos da data da outorga da isen
ção ou redução. 

Art. 12. A isenção ou redução quando 
vinculada à destinação dos bens ficará con
dicionada ao cumprimento das exigência re
gulamentares, e, quando fôr o caso, à com
provação posterior do seu efetivo emprêgo 
nas finalidades que motivarem a concessão. 

SEÇll.O 11 

Bagagem 

Art. 13. t!. concedida isenção do impôs
to de importação, nos têrmos e condições 
estabelecidos no regulamento, à bagagem 
constituída de: 

I - roupas e objetos de uso ou consu
mo pessoal de passageiros; 

11 - objetos de qualquer natureza, nos 
limites de quantidade ou valor estabeleci
dos no regulamento; 

111 - outros bens de propridade de: 

a) funcionário da carreira diplomática, 
quando removidos para a Secretaria de Es
tado das Relações Exteriores, e os que a 
êles .se assemelharem, pelas funções perma
nentes.de caráter diplomático, ao serem di,';-
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pensados de função exercida no exterior e 
cujo término importe seu regresso ao pais; 

b) servidores públicos civis e militares. 
servidores de autarquias. emprêsas públicas 
e sociedades de economia mista, que regres
sarem ao pais. quando dispensados de qual
quer função oficial. de caráter permanente. 
t"xercida no exterior por mais de 2 ( dois) 
anos ininterruptamente; 

c) brasileiros que regressarem ao pais. 
depois de servirem por mais de dois anos 
ininterruptos em organismo Internacional. 
de que o Brasil· faça parte; 

d) estrangeiros radicados no Brasil há 
mais de 5 (cinco) anos. nas mesmas con
dições da alínea anterior; 

e) pessoas a que se referem as alíneas 
anteriores. falecidas nei período do desem
penho de suas funções no exterior; 

f) brasileiros radicados no exterior por 
mais de 5 (cinco) anos ininterruptamente. 
que transfiram seu domicílio para o pais; 

g) estrangeiros que transfiram seu do
micílio para o pais. 

§ I' O re~ulamento disporá sôbre o tra
tamento aduaneiro a ser dispensado à baga
gem do tripulante. aplicando-lhe. no que 
couber. o disposto neste artigo. 

§ 2'J A isenção em qualquer caso. ape
nas será reconhecida em relação a bens 
cuja quantidade e qualidade não revelem 
finalidade comercial. 

§ 3' A isenção a que aludem as alíneas 
f e g só se aplicará aos casos de primeira 
transferência de domicilio ou. em hipótese 
de outra transferência, se decorridos 5 (cin
co) anos do retôrno da pessoa ao exterior. 

§ 4" Para os efeitos dêste artigo. con
sidera-se função oficial permanente. no ex
terior. a estabelecida regularmente. exerci
da em terra e que não se extinga com iI 

dispensa do respectivo servidOr. 

SEÇÃO m 

Bens de interêsse para o detfCTWolvimenlo 
eoonãmiC'O 

Art. H. Poderá ser concedida isenção do 
impôsto de importação. nos têrmos e con
dições estabeleCidos no regulamento: 

I - Aos bens de capital destinados à 
implantação. ampliação e reaparelhamento 
de empreendimentos de fundamental jnterê~
se para o desenvolvimento econômico do 
pais; 

11 - Aos bens importados para constru
ção. execução. exploração. conservação e 
ampliação dos serviços públicos explorados 
diretamente pelo Poder Público. emprês.,s 
públicas. SOciedades de economia mista e 
emprêsas concessionárias ou permissioná
rias: 

111 - Aos bens destinados a complemen
tar equipamentos. veiculos. embarcações e 
semelhantes. fabricados no pais quando a 
importação fôr processada por fabricantes 
com plano de industrialização e programa 
de nacionalização. aprovados pelos órgãos 
federais competentes; 

IV - As máquinas. aparelhos. partes. 
peças complementares e semelhantes, des
tinados à fabricação de equipamentos no 
país por emprêsas que hajam vencido con
corrência internacional referente a projeto 
de desenvolvimento de atividades básicas. 

§ 1" Na concessão a que se refere o in
ciso I serão consideradas as peculiaridades 
regionais e observados os critéri~ de prio
ridade setorial estabelecidos por órgãos fe
derais de investimento ou planejamento eco. 
nômico. 

§ 2" Compreendem-se, exclusivamente. 
na isenção do inciso I os bens indicados 
em projetos que forem analisados e apro
vados por órgãos governamentais de in
vestimento ou planejamento. 

§ 3" Na concessão prevista no inci~o 

11. exigir-se-á a apresentação de projetos e 
programas aprovados pelo órgão a que es
tiver técnica e normativamente subordina
da a atividade c::orrespóndente. 
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§ 4" O direito à isenção prevista neste 
artigo será declarado em resolução do Con.
selho de PoIitica Aduaneira, nos têrmos do 
art. 27 da Lei nO 3.244, de 14 de agõsto 
de 1957. 

seç'-o IV 

Isenções diversas 

Art. 15. J! concedida isenção do impôs
to de importação nos térmos, limites e con
dições estabelecidos no regulamento: 

I - À União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios; 

11 - Às autarquia!: e demais entidades 
de direito público interno; 

111 - Às instituições cientificas educa
cionais e de assistência social; 

IV - Às missões diplomáticas e repar
tições consulares de caráter permanente, e 
a seus integrantes; 

V - Às representações de órgãos inter
nacionais e regionais de caráter permanen
te, de que o Brasil seja membro, e a seus 
funcionários, peritos, técnicos e consulto
res, estrangeiros, que gozarão do tratamen
to aduaneiro outorgado ao corpo diplomá
tico quanto às suas bagagens, automóveis, 
móveis e bens de consumo, enquanto exer
cerem suas funções de caráter permanente; 

VI - Às amostras comerciais e às re
messas postais internacionais, sem valor 
comercial; 

VII - Aos materiais de reposição e con
sérto para uso de embarcações ou aerona
ves, estrangeiras; 

VIII - As sementes, especles vegetais 
para plantio e animais reprodutores; 

IX - Aos aparelhos, motores, reatores, 
peças e acessórios de aeronaves importados 
por estabelecimento com oficina especiali
zada, comprovadamente destinados à ma
nutenção, revisão e reparo de aeronaves; 

X ~ Aos aparelhos, máquinas, equipa
mentos, suas peças e sobressalentes, des
tinados à impressão de jornais, periódicos 
e livros, importado direta e exclusivamente 
por emprêsas jornalísticas ou editõras; 

XI - Às aeronaves, suas partes, peças 
e demais materiais de manutenção e repa
ro, aparelhos e materiais de radiocomuni
cação, equipamentos de terra e equipamen
tos para treinamento de pessoal e seguran
ça de võo, materiais destinados às ofici
nas de manutenção e reparo de aeronave 
nos aeroportos, bases e hangares, importa
dos por emprêsas nacionais concessionárias 
de linhas regulares de transporte aéreo, por 
aeroclubes. considerados de utilidade públi
ca, com funcionamento regular, e por em
prêsas que explorem serviços de táxis-aé
rco~. 

Art. 16. Somente podem importar papel 
com isenção de tributos as pessoas natu
rais ou juridicas responsáveis pela explora
ção da indústria de livro ou de jornal. ou 
de outra publicaÇão periódica que não con
tenha, exclusivamente, matéria de propa
ganda comercial, na forma e mediante o 
preenchimento dos requisitos indicados no 
regulamento. 

§ 1° Poderão também realizar a impor
tação as emprêsas estabelecidas no pais, 
como representantes de fábricas de papel 
com sede no exterior, desde que o papel 
se destine ao uso exclusivo das pessoas a 
que se refere êste artigo. 

§ 2q As gráficas que imprimirem publi
cações das pessoas de que trata êste arti
go estão igualmente obrigadas ao cumpri
mento das exigências do regulamento. 

§ 3° Não se incluem nas disposições 
dêste artigo catálogos, listas de preços e 
publicações semelhantes, jornais ou revistas 
de propaganda de sociedades, comerciais 
ou não. 

§ 4° Poderá ser autorizada a venda de 
aparas e de bobinas impróprias para im
pressão, quando destinadas a utilização 
c.omo matéria-prima. 
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SEÇ~O v 

Similaridade 

Art. 17. A isenção do impôsto de im
portação somente beneficia produto sem si
milar nacional. em condiçOes de substituir 
o importado. 

Parágrafo único. Excluem-se do dispos
to neste artigo: 

I - Os casos previstos no art. 13 e nos 
incisos IV a VIII do art. 15 dêste decreto
lei e no art. i" da Lei n· 3.244. de 14 de 
agôsto de 1957; 

11 - As partes. peças, acessórios. ferra
mentas e utensílios: 

a) que. em quantidade normal. acom
panham o aparelho. instrumento. máquina 
ou equipamento; 

b) destinados. exclusivamente. na forma 
do regulamento. ao reparo ou manutenção 
de aparelho. instrumento. máquinas ou equi
pamento de procedência estrangeira. insta
lado ou em funcionamento no país. 

III - Os casos de importações resultan
do de concorrência com financiamento in
ternacional superior a 15 ( quinze) anos. 
em que tiver sido assegurada a participa
ção da indústria nacional com uma margem 
de proteção não inferior a 15% (quinze por 
cento) sôbre o preço CIF. pôrto de desem
barque brasileiro. de equipamento estran
geiro oferecido de acõrdo com as normas 
que regulam a matéria. 

Art. 18. O Conselho de Politica Adua
neira formulará critérios. gerais ou especi
ficos. para julgamento da similaridade. à 
vista das condições de oferta do produto 
nacional. e observadas as seguintes normas 
básicas: 

I - Preço não superior ao custo de im
portação em cruzeiros do similar estran
geiro, calculado com base no preço nor
mal, acrescido dos tributos que incidem 
sõbre a importação e de outros encargos 
de efeito equivalente; 

11 - Prazo de entrega normal ou cor
r@llte para o mesmo tipo de mercadoria; 

111 - Qualidade equivalente e especifi
cações adequadas. 

§ l' Ao formular critérios de similari
dade. o Conselho de Política Aduaneira 
considerará a orientação de órgãos gover
namentais incumbidos da política relativa 
a produtos ou a setores de produção. 

§ 2" Quando se tratar de projeto de in
terêsse econõmico fundamental, financiado 
por entidade internacional de crédito. po
derão ser consideradas. para efeito de apli
cação do disposto neste artigo. as condi
çõcs especiais que regularem a participação 
da indústria nacional no fornecimento de 
~ns. 

§ 3" Não será aplicável o conceito de 
similaridade quando importar em fraciona
mento de peça ou máquina, com prejuízo 
da garantia de bom funcionamento ou com 
retardamento substancial no prazo de entre
ga ou montagem. 

Art. 19. A apuração da similaridade de
verá ser feita peJo Conselho de Política 
Aduaneira. diretamente ou em colaboração 
com outros órgãos governamentais ou en
tidades de classe. antes da importação. 

Paráarafo único. Os critérios de simila
ridade 'fixados na forma estabelecida neste 
decreto-Iei e seu regulamento serão obser
vados pela Carteira de Comércio Exterior. 
quando do exame dos pedidos de impor
tnção. 

Art. 20. Independem de apuração. para 
serem considerados similares, os produtos 
naturai!; ou com beneficiamento primário as 
matérias-primas e os bens de consumo. de 
notória produção no pais. 

Art. 21. No caso das disposições da 
Tarifa Aduaneira que condicionam a inci
dência do impõsto ou o nivel de aliquota 
à exigência de similar registrado. o Con
selho de Política Aduaneira publicará a re
lação dos produtos com similar nacional. 

CAPITULO IV 

Cálculo e Recolhimento cio lmpôsto 

Art. 22. O impãsto será calculado pela 
aplicação das aliquotas previstas -na Tari-
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fa Aduaneira, sõbre a base de cálculo de
finida no Capitulo 11 dêste titulo. 

Art. 23. Quando se tratar de mercado
ria despachada para consumo, considera-se 
ocorrido o fato gerador na data do regis
tro, na repartição aduaneira, da declaração 
a que se refere o artigo 11. 

Parágrafo único. No caso do parágrafo 
único do art. 1·, a mercadoria ficará su
jeita aos tributos vigorantes na data em 
que a autoridade aduaneira apurar a falta 
ou dela tiver conhecimento. 

Art. 21. Para efeito de cálculo do im
pôsto, os valõres expressos em moeda es
trangeira serão convertidos em moeda na
cional à taxa de câmbio vigente no momen
to da ocorrência do fato gerador. 

Parágrafo único. A taxa de câmbio a 
que se refere éste artigo será fixada, men
salmente, pela autoridade competente, com 
base no comportamento do mercado de 
câmbio de importação no mês anterior ao 
vencido. 

Art. 25. Na ocorrência de dano casual 
ou de acidente, apurado na forma do regu
lamento, o preço normal da mercadoria será 
reduzido proporcionalmente ao preJUlzo, 
para efeito de cálculo dos tributos devidos 

Parágrafo único. Quando a alíquota fõr 
especifica, o montante do impôsto será re
duzido proporcionalmente ao valor do pre
juizo apurado. 

Art. 26. Na transferência de proprieda
de ou uso de bens prevista no artigo 11. 
os tributos e gravames cambiais dispensa
dos quando da importação. serão reajusta
dos pela aplicação dos indices de correção 
monetária Fixados pelo Conselho Nacional 
de Economia e das taxas de depreCiação 
estabelecidas no regulamento. 

Art. 27. O recolhimento do impôsto será 
realizado na forma e momento indicados no 
regulamento. 

CAPITULO V 

Restituição 

Art. 28. Conceder-se-á restituição do im
pOsto. na forma do regulamento: 

I - Quando apurado excesso no paga
mento, decorrente de êrro de cálculo ou de 
aplicação de alíquota; 

II - quando houver dano ou avaria, per
da ou extravio. 

§ 19 A restituição de tributos indepen
de da iniciativa do contribuinte, podendo 
processar-se de oficio, como estabelecer o 
regulamento. sempre que se apurar excesso 
de pagamento na conformidade déste ar
tigo. 

2" As reclamações do importador 
quanto a érro ou engano. nas declarações. 
sõbre quantidade ou qualidade da merca
doria. ou no caso do inciso II déste artigo. 
deverão ser apresentadas antes de sua sai
da dos recintos aduaneiros. 

Art. 29. A restituição será efetuada. 
mediante anulação contábil da respectiva 
receita. pela autoridade incumbida de pro
mover a cobrança originária, a qual. ao 
reconhecer o direito creditório contra a Fa
zenda Nacional. autorizará a entrega da im
portância considerada indevida. 

§ I' Quando a importância a ser restituí
da fõr superior a Cr$ 5.000.000 (cinco mi
lhões de cruzeiros) o chefe da repartição 
aduaneira recorrerá de ofício para o Dire
tor do Departamento de Rendas Adua
neiras. 

§ 29 Nos casos de que trata o parágra
fo anterior, a importãncia da restituiçfto 
será classificada em conta de responsáveis 
a débito dos beneficiários. até que seja ana
tada a decisão do Diretor do Departamen
to de Rendas Aduaneiras. 

Art. 30. Na restituição de de~itos. 
que também poderá processar-se de ofício, 
a importância da correçfto monetária. de 
Que trata o art. 7", § 3', da Lei n9 4.357. de 
16 de julho de 1964. obedecerá igualmente 
ao que dispõe o artigo anterior. 

CAPITULO VI 

Contribuintes e R.esponsávei3 

Art. 31. t!: contribuinte do impôsto: 

I - O importador. assim considerada 
qualquer pessoa que promova a entrada de 
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mercadoria estrangeira no território na
cional. 

II o arrematante de mercadoria 
apreendida ou abandonada. 

Art. 32. Para os efeitos do artigo 26. o 
adquirente da mercadoria responde solidà
riamente com o vendedor. ou o substitui. 
pelo pagamento dos tributos e demais gra
vames devidos. 

T1TULO II 

Contrôle Aduaneiro 

CAPíTULO I 

Jurisdição dos ServiÇO$ Aduaneiros 

Art. 33. A jurisdição dos serviços adua
neiros se estende por todo o território adua
neiro. e abrange; 

I - Zona primária - compreendendo as 
faixas internas de portos e aeroportos. re
cintos alfandegados e locais habilitados 
nas fronteiras terrestres. bem como outras 
áreas nos quais se efetuem operações de 
carga e descarga de mercadoria. ou embar
que e desembarque de passageiros. proce
dentes do exterior ou a êle destinados; 

II - Zona secundária - compreenden
do a parte restante do território nacional. 
nela incluídos as águas territoriais e o es
paço aéreo correspondente. 

Parágrafo único. Para efeito de adoção 
de medidas de contrõ1e fiscal. poderão ser 
demarcadas. na orla marítima e na faixa 
de fronteira, zonas de vigilãncia aduaneira. 
nas quais a existência e a circulação de 
mercadoria estarão sujeitas às cautelas fj~
cais, proibições e restrições, que forem 
prescritas no regulamento. 

Art. 34. O regulamento disporá sõbre; 

I - Registro de pessoas que cruzem as 
fronteiras; 

11 - Apresentação de mercadorias às 
autoridades aduaneiras da jurisdição dos 

portos. aeroportos e outros locais de en
trada e saida do território aduaneiro; 

111 - Contrôle de veiculos, mercado
rias. alllmais e pessoas, na zona primária 
e na zona de vigilância aduaneira; 

IV - Apuração de infrações por des
cumprimento de medidas de contrôle esta
belecidas pela legislação aduaneira. 

Art. 35. Em tudo o que interessar à 
fiscalização aduaneira, na zona primária, a 
autoridade aduaneira tem precedência só
bre as demais que ali exercem suas atri
buições. 

Art. 36. No exercício de suas atribui
çôes, a autoridade aduaneira terá livre 
acesso aos locais onde se encontre merca
doria estrangeira. exposta à venda, depo
sitada ou em circulação comercial, poden.
do, quando julgar necessário, requisitar 
papéis. livros e outros documentos. 

CAPITULO II 

Normas Gerais 00 Contrôle Aduaneiro 
dos Veículos 

Art. 37. Todo veículo procedente do 
exterior será recebido, no pôrto, aeroporto 
ou outro local habilitado de entrada, pela' 
autoridade aduaneira, que o visitará, sepa
rada ou conjuntamente, com as demais au
toridades competentes. 

Parágrafo único. No ato da visita a que 
se refere êste artigo. ou em outro qualquer 
momento. na forma e condições prescritas 
no regulamento. poderá a autoridade adua
neira proceder às buscas que forem neces
sárias para prevenir e reprimir a ocorrên
cia de fraude. 

Art. 38. O regulamento estabelecerá 
as normas de disciplina aduaneira a que 
ficam obrigados os veículos, seus tripulan
tes e passageiros na zona primária, ou 
quando sujeitos à fiscalização. 

Art. 39. A mercadoria procedente do ex
t-erior e transportada por qualquer via será 
registrada em manifesto ou outras declara
ções de efeito equivalente. para apresenta-
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ção à autoridade aduaneira. como dispuser 
o regulamento. 

§ I' O manifesto será submetido a con
ferência final para apuração de responsa
bilidade por eventuais diferenças quanto a 
falta ou acréscimo de mercadoria. 

§ 2' O veiculo responde pelos débitos 
fiscais, inclusive os decorrentes de multas 
aplicadas aos transportadores da carga ou 
seus condutores. 

§ 3' Poderá ser concedida liberação pro
visória dos veículos enquanto não condui
da a conferência final do manifesto, me
diante têrmo de responsabilidade para ga
rantia de tributos, multas e outras obriga
ções que devam ser satisfeitas, por fôrça 
de divergências apuradas na forma desta 
lei. 

Art. 40. A autoridade aduaneira disci
plinará o funcionamento de lojas, bares e 
semelhantes, instalados em embarcações. 
aeronaves e outros veículos empregados no 
transporte internacional. de modo a impe
dir a venda de produtos com descumpri
mento da legislação aduaneira. 

Art. 41. Para efeitos fiscais, os trans
portadores respondem pelo conteúdo dos 
volumes, quando: 

I - Ficar apurado ter havido, após o 
embarque. substituição de mercadoria; 

11 - Houver falta de mercadoria em vo
lume descarregado com indícios de viola
ção; 

111 - O volume fOr descarregado com 
pêso ou dimensão inferior ao manifesto ou 
documento de efeito equivalente. ou ainda 
do conhecimento de carga. 

Art. 42. A autoridade aduaneira poderá 
impedir a saída. da zona primária. de veí
culo que não haja satisfeito as exigências 
legais ou regulamentares. 

Art. 43. O disposto neste Capitulo se 
aplica igualmente aos veiculos militares 
utilizados DO transporte de mercadoria. 

CAPíTULO 1II 

Nonnas Gerais de Confróle Aduaneiro 

das Mercador-ias 

SEÇÃO I 

Despacho 

Art. 44. O despacho aduaneiro de mer
cadoria importada. qualquer que seja o re
gime, será processado com base em decla
ração a ser apresentada na repartição adua
neira. como prescrever o regulamento. 

Parágrafo único. O regulamento fixará 
o prazo dentro do qual poderão ser efe
tuadas a apresentação e a modificação da 
declaração. 

Art. 45. Além da declaração a que se 
refere o artigo anterior e de outros do
cumentos previstos em leis e regulamentos. 
para processamento do despacho aduaneiro 
serão exigidos a prova de propriedade da 
mercadoria e a fatura comercial. com as 
exceções que estabelecer o regulamento. 

§ 19 O conhecimento aéreo é equipara
do. para todos os efeitos, à fatura comer
cial. 

§ 2' Mediante a garantia prevista no 
artigo 71, a autoridade aduaneira poderá 
permitir seja apresentada, posteriormente 
ao inicio do despacho. a primeira via da 
fatura comercial. 

§ 39 O regulamento disporá sObre dis
pensa de visto consular. 

Art. 46. O Departamento de Rendas 
Aduaneiras poderá estabelecer regime es
pecial para simplificação do despacho, 
quando se tratar de mercadoria: 

I - De importadores habituais; 

11 - Importada freqüentemente;' 

III - De fácil identificaçlo: 

IV - Perecivel ou suscetivel de danos 
causados por agentes externos. 



- 463 

Parágrafo único. O descumprimento de seçÃO 111 

qualquer obrigação importará cancelamen-
to do regime especial. a juizo da autori- Desembaraço 
dade aduaneira. 

Art. 47. ,g obrigatória. no caso de reex
portação ou de trãnsito. a comprovação da 
chegada da mercadoria no seu destino. ob
servados os arts. 71 e 74. 

Parágrafo único. Não será admitida a 
despacho de reexportação mercadoria sujei
ta a pagamento de multas. 

SEÇÃO II 

Conferência 

Art. 48. A conferência aduaneira será 
realizàda por Agentes Fiscais do Impôsto 
Aduaneiro. na presença do importador ou 
do seu representante legal. e se estenderá 
sõbre tôda mercadoria despachada. ou par
te dela. conforme critério fixado no regu
lamento. 

Art. 49. A conferência aduaneira da 
mercadoria será efetuada na zona primária. 
ou em outros locais admitidos pelo Depar
tamento de Rendas Aduaneiras. 

Art. 50. A impugnação do valor adua
neiro ou claSSificação tarifária da merca
doria deverá ser feita dentro de 5 ( cinco) 
dias. depois de ultimada a conferência adua
neira. na forma do regulamento. 

Parágrafo único. Na ocorrência de im
pugnação da declaração. o despacho da 
mercadoria poderá prosseguir. mediante 
fiança ou depósito da importância em li
tígio. salvo a hipótese do artigo 114. 

Art. 51. Quando se tratar de mercado
ria de importação sujeita a restrições es
peciais. distintas das de natureza cambial. 
e que chegar ao pais com inobservância 
das formalidades pertinentes. a autoridade 
aduaneira procederá de acôrdo com as leis 
e regulamentos que hajam estabelecido a 
restrição. 

Art. 52. A juizo da autoridade adua
neira. a conferência de mercadoria a ser 
reexportada poderá ficar sujeita às normas 
desta seção. 

Art. 53. Concluida a conferência adua
neira sem impugnação. ou havendo-a. des
de que adotadas as cautelas fiscais indis
pensáveis. a mercadoria será desembaraça
da e entregue ao importador ou a seu re
presentante legal. 

SEÇÃO IV 

Revisão 

Art. 54. A revisão para apuração da 
regularidade do recolhimento de tributos e 
outros gravames devidos à Fazenda Na
cional será realizada na forma que estabe
lecer o regulamento. cabendo ao funcioná
rio revisor 5% (cinco por cento). das di
ferenças apuradas. revogado o art. 4' do 
Decreto-Lei n9 8.663. de 14 de janeiro de 
1946. 

CAPITULO IV 

Normas especiais de contrôle aduaneiro 
das mercadorias 

SEÇÃO I 

Meroadoria proveniente de naufrágios e 
outros acidentes 

Art. 55. A mercadoria lançada às cos
tas e praias interiores. por fõrça de naufrá
gio das embarcações ou de medidas de se
gurança de sua navegação. e a que seja 
recolhida em águas territoriais. deverá ser 
encaminhada à repartição aduaneira maiS 
próxima. 

§ 19 Aplica-se a norma "êste artigo. 
no que couber: 

B) à mercadoria lançada ao solo ou às 
águas territoriais. por aeronaves. ou nestas 
recolhida. em virtude de sinistro ou pouso 
de emergência; 

b) a eventos semelhantes. nos transpor
tes terrestres. 
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§ 29 A disposição dêste artigo alcança 
apenas o veículo em viagem internacional. 
salvo quanto à mercadoria estrangeira sob 
regime de trânsito aduaneiro. 

Art. 56. A repartição aduaneira fará no
tificar o proprietário da mercadoria para 
despachá-la no prazo de 60 (sessenta) dias. 
sob pena de ser havida como abandonada. 

Parágrafo único. A questão suscitada 
quanto à entrega dos salvados não modi
fica a figura de abandono em que incorrer 
a mercadoria. na forma dêste artigo. salvo 
se proposta perante a autoridade judicial. 

Art. 57. A pessoa que entregar merca
doria nas condições dêste Capítulo fará jus 
a uma gratificação equivalente a l00!o (dez 
por cento) do valor da venda em hasta 
pública. 

SEÇÃO 11 

Mercadoria abandonada 

Art. 58. Considera-se abandonada a mer
cadoria que permanecer nos recintos adua
neiros além dos prazos e nas condições a 
seguir indicadas: 

I - 30 (trinta) dias após a descarga. 
ou a arrematação sem que tenha sido ini
ciado seu despacho; 

11 - 15 (quinze) dias da data da in
terrupção do despacho por ação ou omis
são do importador ou seu representante; 

III - 60 ( sessenta) dias da data da 
notificação a que se refere o artigo 56. 
nos casos previstos no artigo 55; 

IV - 30 (trinta) dias após esgotar-se 
o prazo fixado para permanência em entre
posto aduafleiro. 

§ l' A mercadoria cujo despacho não 
fôr iniciado dentro dos prazos fixados neste 
artigo será obrigatõriamente indicada à re
partição aduaneira pelo depositário. 

§ 29 Não se aplica a disposição dês te 
artigo às remessas postais internacionais e 
A mercadoria apreendida. 

Art. 59. Aquêle que abandonar mer
cadoria depois de haver iniciado seu des
pacho fica obrigado ao pagamento da dife
rença entre o valor da arrematação e o 
dos gravames que seriam devidos se a mer
cadoria fõsse regularmente despachada pa
ra consumo. 

Parágrafo único. Ocorrendo saldo. será 
êle entregue a quem de direito. feitas as 
provas necessárias. 

SEÇÃO 111 

Mercadoria avariada e extraviada 

Art. 60. Considerar-se-á. para efeitos 
fiscais: 

I - Dano ou avaria - qualquer pre
juízo que sofrer a mercadoria ou seu en
voltório; 

11 - Extravio - tõda e qualquer falta 
de mercadoria. 

Parágrafo único. O dano ou avaria e 
o extravio serão apurados em processo. na 
forma e condições que prescrever o regu
lamento. cabendo ao responsável. assim 
reconhecido pela autoridade aduaneira. in
denizar a Fazenda Nacional do valor dos 
tributos que. em conseqüência. deixarem de 
ser recolhidos. 

SEÇÃO IV 

Remessas Postais lnfernacionail 

Art. 61. As normas dêste decreto-lei 
aplicam-se. no que couber. às remessas pos
tais internacionais sujeitas a contrôle adua
neiro. ressalvado o disposto nos atos inter
nacionais pertinentes. 

SEÇÃO V 

Cabotagem 

Art. 62. O regulamento disporá sõbre 
as cautelas fiscais a serem adotadas no 
transporte de cabotagem. assim entendido o 
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efetuado entre portos e aeroportos naeio- Art. 67. A arrematação, mesmo depois 
nais. de conduida, não se consumará quando se 

verificar divergência entre a coisa arrema
tada e a anunciada e apregoada. 

CAPITULO V 

Leilões 

Art. 63. Será vendida em leilão reali
zado pela repartição aduaneira, na forma 
do regulamento: 

a) a mercadoria abandonada, nos têr
mos do artigo 58, se não fõr despachada 
no prazo que o regulamento fixar; 

b) a mercadoria a cujo proprietário te
nha sido aplicada a pena de perda. 

§ I' A venda será d!terminada pelo 
Chefe da repartição aduaneira, depois de 
findo administrativamente o processo fis
cal. 

§ 2' Poderá ser vendida a qualquer tem
po 'a mercadoria perecív.eI e a suscetivel 
de danos causados por agentes externos. 

§ 39 Sempre que ocorrer a' hipótese do 
parágrafo anterior, o produto da venda fi
cará em depósito até decisão final. 

Art. 64. A mercadoria que, pela sua na
tureza e quantidade, não se prestar para a 
utilização própria de sua espécie ou para 
transformação em condiçõcs do aproveita
mento econômico, poderá ser doada a enti
dades educacionais ou de assistência so
cial. na conformidade de instruções do De
partamento de Rendas Aduaneiras. 

Arl. 65. Enquanto não se efetuar a ven
da, a mercadoria abandonada poderá ser 
despachada ou desembaraçada, desde que 
indenizadas. prêviament?, as despesas rea
lizadas. 

Parágrafo UDlCO. A exclusão de praça 
somente será admitida duas vêzes. 

l Art. 66. A autor:dade aduaneira ado--

I tará as cautelas convenientes para evitar 
, conluio entre os licitantes ou outras prá
i ticas prejudiCiais à Faunda Nacional. 

Art. 68. O arrematante depositará, co
mo sinal. no ato da arrematação, 200!o 
do valor d::sta, e, dentro de 8 (oito) dias, 
pagará a parte restante, sob pena de anu
lação da praça e perda do sinal. 

Parágrafo único. Integralizado o paga
mento, o arrematante se sub-roga nos di~ 

reitos e obrigações do importador. 

Art. 69. Quando levada a leilão mer
cadoria que r,esponda, também, pelo paga
mento de armazenagem, ao depositário ca
berá agir, pelos meios próprios, contra o 
importador da mercadoria, para ressarcir-se 
de eventual diferença não coberta pelo sal
do do produto da venda, respeitado o dis~ 

posto no artigo 170. 

§ l' Não sendo conhecido o importa
dor da mercadoria abandonada, o produto 
da venda será adjudicado ao depositário da 
mercadoria até o limite do valor da arma
zenagem correspondente. 

§ 2' No caso do parágrafo anterior, o 
saldo apurado será adjudicado à Fazenda 
Nacional, como renda extraordinária. 

Art. 7ú. Nos leilões aduaneiros sômente 
são admitidas a licitar as firmas e socieda
des registradas no Cadastro Geral de Con
tribuintes do Ministério da Fazenda. 

§ I" No caso de mercadoria em uni
dade ou em quantidade sem destinação co
mercial, poderão ser admitidas a licitar as 
pessoas naturais. 

§ 2' Na hipótese do parágrafo anterior, 
são proibidos de licitar os funcionários pú
blicos em exercício em repartição aduanei
ra, outras pessoas diretamente interessadas 
na ação fiscal, bem como despachantes 
aduaneiros, corretores de navios, seus aju
dantes e prepostos. 
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TITULO III 

ReíJimes Aduaneiros Especiais 

CAPITULO I 

Disposições Gerais 

Art. 71. Ressalvado o disposto no Ca
pitulo V dêste Título, as obrigações fis
cais e cambiais relativas a mercadoria trans
portada sob contrõle aduaneiro, ou quando 
sujeita a regimes aduaneiros especiais, se 
constituirão mediante têrmo de responsabi
lidade e serão cumpridas nos prazos fi
xados no regulamento, não superiores a I 
(um) ano, salvo prorrogação em caráter 
excepcional, a qual, a juizo da autoridade 
aduaneira não ultrapassará, igualmente, o 
pr~zo obrigatoriamente concedido. 

§ I' Aplica-se a disposição dêste artigo 
ao têrmo de r.?sponsabilidade para cumpri
mento de formalidades ou apresentação de 
documento. 

§ 2" No caso dêste artigo, a autoridade 
aduaneira poderá exigir garantia pessoal ou 
real. 

Art. 72. O Departamento de Rendas 
Aduaneiras poderá estabelecer a forma e 
momento de apresentação do documento 
comprobatório d~ chegada da mercadoria 
a seu destino. 

CAPITULO 11 

Trimsito Aduaneiro 

Art. 73. O regime de trãnsito é o que 
permite o transporte de mercadoria, sob 
contrõle aduaneiro, de um ponto a outro 
do território aduaneiro, com suspensão de 
tributos. 

Parágrafo único. Aplica-se, igualmente, 
o regime de trãnsito ao transporte de mer
cadoria destinada ao exterior. 

Art. 74. O têrmo de responsabilidade 
para garantia di! transporte de mercadoria 

conterá os registros necessanos a assegu
rar a eventual liquidação e cobrança de 
tributos e gravames cambiais. 

§ I' A mercadoria cuja chegada ao des
tino não fõr comprovada ficará sujeita aos 
tributos vigorantes na data da assinatura 
do têrmo de responsabilidade. 

§ 2' Consid:rada a natureza do me;o 
de transporte utilizado, o regulamento po
derá estabelecer outras medidas de segu
rança julgadas úteis a permitir, no ponto 
de destino ou de saida do território adua
neiro, a identificação da mercadoria. 

§ 3" É facultado à autoridade aduanei
ra exigir que o despacho de trãnsito seja 
efetuado com os requisitos exigidos no des
pacho de importação para consumo. 

CAPITULO III 

Importações Vinculadas à E.-.:portação 

Art. 75. Poderá ser concedida, na forma i 
e condiç&s do regulamento, suspensão dos I 
tributos que incidem sõbre a importação de I 
bens que devam permanecer no pais du- I 

rante prazo fixado. ! 

§ l' A aplicação do regime de admis
são temporária ficará sujeita ao cumpri
mento das seguintes condições básicas: 

I - Garantia de tributos e gravames 
devidos, mediante depósito ou têrmo de 
responsabilidade; 

, 
11 - Utilização dos bens dentro do 

zo da concessão exclusivamente nos 
previstos; 

pra-i 
fins í 

I 
! III - Identificação dos bens. 
, 

§ 2' A admissão temporária de auto-! 
móveis, motocicletas e outros veiculos serál 
concedida na forma dêste artigo ou de 
atos internacionais subscritos pelo GOVêrno~, 
brasileiro e, no caso de aeronave, na con
formidade, ainda, de normas fixadas pel 
Ministério da Aeronáutica. 

I 
i 
! 
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§ 3" A disposição do parágrafo ante
rior sómente se aplica aos bens de pessoa 
que entrar no pais em caráter temporário. 

Art. 76. O Departamento de Rendas 
Aduaneiras poderá disciplinar. com a ado
ção das cautelas que forem necessárias. a 
entrada dos bens a que se refere o § 2" 
do artigo anterior. quando importados por 
brasileiro domiciliado ou residente no exte
rior. que entre no pais em viagem tempo
rária. 

Art. 77. Os bens importados sob regime 
de admissão temporária poderão ser des
pachados, posteriormente. para consumo. 
mediante cumprimento prévio das exigên
cias legais e regulamentares. 

Art. 78. Poderá ser concedida. nos têr
mos e condições estabelecidas no regula
mento: 

I - Restituição. total ou parcial. dos 
tributos que hajam incidido sõbre a impor
tação de mercadoria exportada após bene
ficiamento, ou utilizada na fabricação, com
plementação ou acondicionamento de outra 
exportada; 

11 - Suspensão do pagamento dos tribu
tos incidentes sõbre a importação de mer
cadoria a ser exportada após beneficiamen
to, ou destinada à fabricação. complemen
tação ou acondicionamento de outra a ser 
exportada; 

111 - Isenção dos tributos que incidirem 
sõbre importação de mercadoria, em quan
tidade e qualidade equivalente à utilizada 
no beneficiamento. fabricação. complemen
tação ou acondicionamento de produto ex
portado. 

§ I" A restituição de que trata êste ar
tigo poderá ser feita mediante crédito da 
importância correspondente. a ser ressar
cida em importação posterior. 

§ 2" O regulamento estabelecerá limite 
minimo para aplicação dos regimes previs
tos neste capitulo. 

§ 3" Aplicam-se a Este artigo. no que 
couber, as disposições do § I" do artigo 75. 

CAPITULO IV 

Entreposto Aduaneiro 

Art. 79. O regime de entreposto adua
neiro é o que permite o depósito de mer
cadorias em local determinado. com sus
pensão do pagamento dos tributos e sob 
contrõle aduaneiro. 

Art. 80. Observado o disposto no ar
tigo 84, a mercadoria depositada no entre
posto aduaneiro poderá ser. no todo ou em 
parte, reexportada ou despachada para con
sumo, mediante o cumprimento das exigên
cias leg~is e regulamentares. 

Art. 81. Nos entrepostos abertos em 
portos e aeroportos, poderá ser permitido 
o funcionamento de loja para venda de 
mercadoria a passageiros saindo do pais. 
ou em trânsito para o exterior. 

Parágrafo único. A venda de mercado
ria estrangeira, efetuada na forma dêste 
artigo. é equiparada a uma reexportação. 

Art. 82. Para ser admitida a depósito 
em entreposto. é necessário que a merca
doria: 

a) conste. com essa indicação. no ma
nifesto ou documento de efeito eqUivalente 
do veículo que a transportar. ou que seu 
proprietário ou consignatário assim a ·de
clare, no prazo de 10 (dez) dias, a partir 
da descarga. em formulário que conterá as 
indicações exigidas no despacho de impor
tação para consumo; 

b) seja submetida à conf~rência adua
neira, para fixação da responsabilidade de 
depositário e depositante. 

Parágrafo único. Embora declarada pa
ra consumo. a mercadoria poderá ser reco
lhida a entreposto, desde que requerido no 
prazo previsto neste artigo e satisfeitas 
eventuais obrigações decorrentes do despa
cho. 

Art. 83. Poderá ser também admitida 
em entreposto aduaneiro, mediante proces
so regular. a mercadoria destinada a expor
taçAo. 
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§ I" Para eleito de gôzo de beneficios 
cuncedidos à cxportaç;'u, cun~ldera-,e cx
l'ortaaa a lllercaaoria a partir de s.:u d"
pó sito em \!n(reposto aduan\!lro. 

2' A devolução da mercadoria ao 
m\!, cado mtemo ouriga à restituição dOS 
ben\!t1c,os a que se rerere o paragrato an
taior. 

Art. 8,1. A mercadoria poderá perma
necer em depósito, salvo prorrogação, pelo 
prazo de 1 (um) a 3 (três) anos, segundo 
a categoria do entreposto, conforme pres
crever o regulamento. 

Parágrafo único. Esgotado o prazo d: 
depósito, a mercadoria será reexportada ou 
submetida a despacho para consumo den
tro de 30 (trinta) dias, sob pena de ser 
considerada abandonada, para os efeitos do 
Clpirulo V do Título lI. 

Art. 85. A autoridade aduaneira pode
rá exigir, em qualquer momento, a apre
sentação de mercadoria depositada, assim 
como pro~eder aos inventários que ent\!n
der necessários. 

§ l' Ocorrendo falta de mercadoria, o 
depositário responde pelo pagamento dos 
tributos, gravames cambiais e penal.dades 
cabiveis, vigorantes na data da apuração 
do fato. 

§ 2' No caso de falta da mercadoria a 
que se refere o art. 83 serão restituidos os 
beneficios que hO\1verem sido concedidos 
ao depositante. 

Art. 86. Fica o Ministro da Fazenda au
torizado a concec!er o regime de entreposto 
aduaneiro, observadas as prescrições dêste 
Capitulo: 

I - A armazêns de depósito explora
dos diretamente pelas administrações dos 
portos e aeroportos; 

II - a emprêsas de armazêns gerais; 

IH - a armazéns de propriedade de em
prêsa ou entidades públicas e privadas. 

Art. 87. Além das formalidades necei
sárias à concessão do regime, o rzgula
mento di~porá sôbre: 

a) as obrigaçõ~s a serem imposta~ aos 
concc~s:onários e depositantes; 

b) as normas relativas à suspensão da 
concessão, na ocorrênCia de descumprimen
to, pelo conc2ssionário, das disposições le
gais e regulamentares pertinentes; 

c) as mercadorias admissiveis e as ex
cluidas expressamente; 

d) as cautelas fiscais para. o transp0rte 
da mercadoria a partir do local de dzs
carga; 

C) as formalidades para entrada. d~pó
sito e saida de mercadoria; 

f) as operações comerciais e as ffidui
pulações admitidas; 

g) os requisitos essenCIaiS relativos às 
instalaçõts e demais condições para plenu 
exercicio da fiscalização aduaneira. 

Art. 88. O Departamento de Rend3s 
Aduaneiras poderá aplicar o regime de en
treposto aduaneiro, a titulo temporário, 
observadas as disposições dêste capitulo, 
aos locais destinados a receber mercadoria 
para concursos, exposiçõ.:s, feiras-d\!-amos
tra e outras manifestações do mesmo g':
nero. 

CAPITULO V 

Entreposto Industrial 

Art. 89. O regime d2 entreposto indus
trial permite, à emprêsa que importe mer
cadoria na conformidad\! dos regimes pre
vistos no art. 78, transformá-la, sob con
trôle aduaneiro, em produtos destinados à 
exportação e, se fôr o caso, também ao 
mercado interno. 

Art. 90. A aplicação do regime de en
treposto industrial será autorizada pelo 
Ministro da Fazenda, observadas as seguin
tes condições básicas, conforme dispuser o 
regubmento: 

I - Prazo de concessao; 
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II - Quantidade máxima dz. mercado
ria importada a ser depositada no entre
posto e prazo de sua utilização; 

III - Percentagem mínima da produção 
total a ser obrigatoriamente exportada. 

~ I' O regime de entreposto industrial 
será aplicado a título precário. podendo ser 
cancelado a qualquer tempo. no caso de 
descumprimento das normas legais e regu
lamentares. 

§ 2· Findo o prazo do regime de entre
posto industrial. serão cobrados os tributos 
devidos por mercadoria ainda d~positada. 

§ 3· O regulamento disporá sõbre as 
medidas de contrõle fiscal a serem adota
das pelo Departamento de Rendas Adua
neiras. 

§ 4' Aplicam-se a éste Capítulo. no que 
couber. as disposições dos Capítulos III 
e IV. 

Art. 91. No caso de despacho para con
sumo dos produtos resultantes de transfor
mação ou elaboração. o impôsto será co
brado segundo a espécie e quantidade das 
matérias-primas e componentes utilizados 
naqudes produtos. 

CAPtTIlLO VI 

Exportação Temrorária 

Art. 92. Pederá ser autorizada. nos têr
mos do regulamento. a exportação tempo
rária de mercadoria sob a condição de ser 
reimportada no praZo máximo de 1 (um) 
ano. no mesmo estado ou submetida a pro
cesso de consêrto. reparo ou restauração. 

Parágrafo umco. A reimportação de 
mercadoria exportada na forma dêste artigo 
não constitui fato gerador do impõsto. 

Art. 93. Considerar-se-á estrangeira. pa
ra efeito de incidência do impôsto. a mer
cadoria nacional ou nacionÇilizÇida r~impor-

tada. quando houver sido Exportada sem 
observância das condições déste artigo. 

TITULO IV 

Infraçõe~ e Penalidade:s 

CAPITULO 

Infrações 

Art. 94. Constitui infração tõela ação 
ou omissão. voluntária ou involuntária. que 
importe inobservância. por parte da pessoa 
natural ou juridica. de norma estabelecida 
ne5te decreto-lei. no seu regulamento ou 
em ato administrativo de caráter norma
tivo destinado a completá-los. 

§ l' O regulamento e demais atos admi
nistrativos não poderão estabelecer ou dis
ciplinar obrigação. nem definir infração ou 
cominar penalidade que não estejam auto
rizadas ou previstas em lei. 

§ 2' Salvo dispoSição expressa em con
trário. a responsal:1lidade por infração in
dependI' da intenção do agente ou do res
ponsável e da efetividade. natureza e ex
tensão dos efeitos do ato. 

Art. 95. Respondem pela infração: 

I - Conjunta ou isoladamente. quem 
quer que. de qualquer forma. concorra para 
~ua prática. ou dela se beneficie; 

II - Conjunta ou isoladamente. o pro
prietário e o consignatário do veiculo. 
quanto à que decorrer do exercicio de ati
vidade própria do veiculo. ou de ação. 
ou omissão de seus tripulantes; 

UI - O comandante ou condutor de 
veiculo nos casos do inciso anterior. quan
do o veículo proceder do exterior s~m estar 
consignado a pessoa natural ou jurídica es
tabdccida no pento de destino; 

IV - A pessoa natural ou juridica. em 
razão do despacho que promover. de qual
quer mercadoria. 
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Art. 96. As infrações estão sujeitas às 
seguintes penas. aplicáveis separada ou 
cumulativamente: 

I - Perda do veículo transportador; 

II - Perda da mercadoria; 

III - Mu1ta; 

IV - Proibição de transadonar com re
partição pública ou autárquica federal. em
prêsa pública e sociedade de economia 
mista. 

SEÇJ.O n 

Aplicação e Graduação das Penalidades 

Art. 97. Compete à autoridade julga
dora: 

I - Determinar a pena ou as penas 
aplicáveis ao infrator ou a quem deva 
responder pela infração. nos têrmos da lei; 

II - Fixar a quantidade da pena. res
peitados os limites legais. 

Art. 98. Quando a pena de mu1ta fór 
expressa em faixa variável de quantidade. 
o chefe da repartição aduaneira imporá a 
pena mínima prevista para a infração. só 
a majorando em razão de circunstância que 
demonstre a existência de artifício doloso 
na prática da infração. ou que importe 
agravar suas conseqüências ou retardar seu 
conhecimento pela autoridade fazendária. 

Art. 99. Apurando-se. no mesmo pro
cesso. a prática de duas ou mais infra
ções pela mesma pessoa. natural ou juri
dica. aplicam-se cumulativamente. no grau 
correspondente. quando fór o caso. as penas 
a elas cominadas. se as infrações não forem 
idênticas. 

§ I' Quando se tratar de infração con
tinuada em relação à qual tenham sido la
vrados diversos autos ou representações. 
serão éles reunidos em um só processo. 
para imposição da pena. 

§ '1:' Não se considera infração conti
nuada a repetição de falta já arrolada em 
processo fiscal de cuja instauração o infra
tor tenha sido intimado. 

Art. 100. Se cio processo se apurar res
ponsabilidades de duas ou mais pessoas. 
será imposta a cada uma delas a pena re
lativa à infração que houver cometido. 

Art. 101. Não será aplicada penalida
de - enquanto prevalecer o entendimento 
- a quem proceder ou pagar o impôsto: 

I - De acórdo com interpretação fiscal 
constante de decisão irrecorrivel de última 
instância administrativa. proferida em pro
cesso fiscal. inclusive de consulta. seja o 
intrressado parte ou não; 

II - De acórdo com interpretação fiscal 
constante de decisão de primeira instância 
proferida em processo fiscal. inclusive de 
consulta. em que o interessado fór parte; 

111 - De acórdo com interpretação fis
cal constante de circular. instrução. porta
ria. ordem de serviço e outros atos inter
pretativos baixados pela autoridade fazen
dária competente. 

Art. 102. Ressalvad", a hipótese previs
ta no inciso lU do art. 107. a declaração 
voluntária feita peJo infrator à autoridade 
aduaneira. capaz de evitar ;] efetivação de 
ato punível com a perda da mercadoria. 
excluirá a imposição das penalidades co
minadas para sua prática. desde que a de
claração anteceda ao comprovado conheci
mento do ilícito. pela fiscalização. ou a 
atos de busca. exame ou conferência adua
neira. 

Art. 103. A aplicação da penalidade fis
cal. e seu cumprimento. não elidem. em 
caso algum. o pagamento dos tributos de
vidos e a regularização cambial nem pre
judicam a aplicação das penas cominadas 
para o mesmo fato pela legislação criminal 
e especial. 



- 471-

SEÇÃO 111 

Perda do Veículo 

Art. 104. Aplica-se a pena de perda do 
veiculo nos seguintes casos: 

I -.puando o veiculo transportador es
tiver em situação ilegal. quanto às normas 
que o habilitem a exercer a navegação ou 
o transporte internacional correspondente à 
sua espécie; 

11 - Quando o veículo transportador efe
tuar operação de descarga de mercadoria 
estrangeira ou a carga de mercadoria na
cional ou nacionalizada fora do põrto, aero
porto ou outro local para isso habilitado; 

UI - Quando a embarcação atracar a 
navio ou quando qualquer veículo, na zona 
primária, se colocar nas proximidades de 
outro, vindo um dêles do exterior ou éI 

êle destinado. de modo a tomar possivel 
o transoordo de pessoa ou carga, sem 
observância das normas legais e regulamen
tares; 

IV Quando a embarcação navegar 
dentro do pOrto, sem trazer escrito, em tipo 
destacado e em local visível do casco, seu 
nome de registro; 

V - Quando o veículo conduzir mer
cadoria sujeita à pena de perda, se per
tencente ao responsável por infração puní
vel com aquela sanção; 

VI - Quando o veículo terrestre utili
zado no trânsito de mercadoria estrangeira 
desviar-se de sua rota legal, sem motivo 
justificado. 

Parágrafo único. Aplicam-se cumulati
vamente: 

a) no caso do inciso 11. a pena de 
perda da mercadoria; 

b) no caso do inciso 111. a pena da 
multa de Cr$ 5.000 a Cr$ 10.000, por pas
sageiro ou tripulante conduzido pelo vei
culo que efetuar a operação proibida, além 
da perda da m!rcadoria que transportar. 

SEÇÃO IV 

Perda da Mercadoria 

Art. 105. Aplica-se a pena de perda da 
mercadoria: 

I - Em operação de carga já carregada 
em qualquer veículo ou dêle descarregada 
ou em descarga, ~m ordem, despacho ou 
licença, por escrito, da autoridade aduanei
ra ou não cumprimento de outra formali
dade essencial estabelecida em texto nor
mativo; 

11 - Incluída em listas de sobressalen
tes e previsões de bordo quando em desa
cOrdo. quantitativo ou qualitativo, com as 
necessidades do serviço e do custeio do 
veículo e da manutenção de sua tripulação 
e passageiros; 

111 - Ocultél. a bordo do veiculo ou na 
zona primária, qualquer que seja o proces
so utilizado; 

IV - Existente a bordo do veículo, sem 
registro, um manifesto em documento de 
deito equivalente ou em outras declara
ções; 

V - Nacional ou nacionalizada, em 
grande quantidade ou de vultoso valor, en
contrada na zona d? vígilância aduaneira, 
('m circunstâncias que tomem evidente des
tinar-se à exportação clandestina; 

VI - Estrangeira ou nacional. na im
portação ou na exportação, se qualquer do
cumento necessário ao seu embarqu? ou 
desembaraço tiver sido falsificado ou adul
terado; 

VII - Nas condições do inci50 anterior. 
possuída a qualquer título ou para qual
quer fím; 

VIII - Estrangeira que apresente ca
racterística e ssencial falsificada ou adulte
rada. que impeça ou dificulte sua identifi
cação. ainda que a falsificação ou adulte
ração não influa no seu tratamento tribu
tário ou cambial; 

IX - Estrangeira, encontrada ao aban
dono, desacompanhada de prova do paga-
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mento dos tributos aduaneiros, salvo as do 
artigo 58; 

X - Estrangeira. exposta à venda, de
positada ou em circulação comercial no 
pais, se não fõr feita prova de sua impor
tação regular; 

XI - Estrangeira, já desembaraçada e 
cujos tributos aduaneiros tenham sido pa
gos apenas em parte, mediante artifício d0-
loso; 

XII - Estrangeira, chegada ao país com 
falsa declaração de conteúdo; 

XIII - Transferida a terceiro, sem o 
pagamento dos tributos aduaneiros e outros 
gravames, quando desembaraçada nos tér
mos do inciso III do art. 13; 

XIV - Encontrada em poder de pessoa 
natural ou jurídica não habilitada, tratan
do-se de papel com linha ou marca d'água, 
inclusive aparas; 

XV - Constante de remessa postal in
ternacional com falsa declaração de con
teúdo; 

XVI - Fracionada em diversas remes
sas postais internacionais, de modo a iludir 
o pagamento, no todo ou em parte, do im
pôs to de importação; 

XVII - Estrangeira, em trânsito no ter
ritório aduaneiro, quando o veículo tl'rrestre 
que a conduzir desviar-se de sua rota Jc
gal, sem motivo justificado; 

XVIII - Estrangeira, acondicionada sob 
fundo falso, ou de qualquer modo oculta; 

XIX - Estrangeira, atentatória à moral, 
aos bons costumes. à saúde ou ordem pú
blicas. 

~EÇÃO v 

Multas 

Art. 106. Aplicam-se as seguintes mul
tas, proporcionais ao valor do impôsto in
cidente sõbre a importação da mercadoria 
ou o que incidiria se não houvesse isenção 
ou redução. 

I - De 100010 (cem por cento): 

a) pelo não emprêgo dos bens de qual
quer natureza nos fins ou atividades para 
que foram importados com isenção de tri
butos; 

b) pelo desvio, por qualquer forma, dos 
bens importados com isenção ou redução 
de tributos; • 

c) pelo uso de falsidade nas provas exi
gidas para obtenção dos ocnefícios e estí
mulos previstos neste decreto; 

d) pela não apresentação de mercadoria 
depositada em entreposto aduaneiro; 

11 - De 50% (cinqüenta por c.ento): 

a) pela transferência, a terceiro, a qual
quer título, dos bens importados com isen
ção de tributos, sem prévia autorização da 
repartição aduaneira. ressalvado o caso pre
visto no inciso XIII do artigo 105; 

b) pelo não retõrno ao exterior, no pra
zo fixado dos bens importados sob regime 
de admissão temporária; 

c) pela importação, como bagagem. de 
mercadoria que, por sua quantidade e ca
racterísticas, rn'ele finalidade comercia); 

d) pelo extravio ou falta de mercado
ria. inclusive apur<:do em ato de vistoria 
aduamira. 

III - De 20% (~'i:Jte per cento): 

a) por deixar o passageiro vindo do ex
terior de declarar objeto que esteja sujeito 
a tribut?ção; 

b) pela chegada ao pais de bagagem e 
b:ns de passageiro fora dos prazos regula
mentares, quando se tratar de mercadoria 
sujeita a tributação. 

IV - De 1 COlo (dez por cento): 

a) pela inexistência de fatura comer
cial ou falta de sua apresentação no prazo 
fixado em têrmo de respónsabilidad~; 

b) peJa apresentação de fatura comer
cial sem o visto consular, quan4~ E?xil!ida. 
essa formalidade; 
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c) pela comprovação. fora do prazo. da 
chegada da mercadoria no destino. nos ca
sos de reexportação e trânsito. 

V - De 1% a 2<'/0 (um a dois por 
cento). não podendo ser. no total. superior 
a Cr$ 100.000. pela apresentação da fatura 
comercial em desacõrdo com uma ou mais 
de uma das exigências que foram estabe
lecidas no regulamento. salvo o caso da 
Idra b do inciso anterior. 

Parágrafo único. No caso de papel cem 
linhas ou marcas d·água. adotar-se-á. para 
cálculo das multas previstas nos incisos I 
e 11 a alíquota do impôsto fixada para 
papel idêntico sem aquelas caracteristicas. 

Art. 107. Aplicam-se. ainda. as seguin
tes multas: 

I - De Cr$ 200. Ü\,'l() (duzentos mil cru
zeiros) a quem. por qualquer m~io ou for
ma. desacatar agente do Fisco em emba
raçar. dificultar ou impedir sua ação fis
calizadora; . 

11 - De Cr$ 50.000 a Cr$ 100.000 
(cinqüenta mil cruzeiros a cem mil cruzei
ros). pela saída da embarcação ou outro 
veiculo, sem estar autorizado; 

III - D~ Cr$ 10.000 a Cr$ 50.000 (dez 
mil cruzeiros a cinqüenta mil cruzeiros) por 
volume, na hipótese do artigo 102, pela 
falta de manifesto ou documento de efeito 
equivalente ou ausência de sua autentica
ção, ou. ainda. falta de declaração quanto 
à carga; 

IV - De Cr$ 10.000 a Cr$ 50.000 (de:: 
mil cruzeiros a cinqüenta mil 'cruzei
ros) por infração dêste decreto-lei e ao 
seu regulamento. para a qual não seja pre
vista pena es~cifica. 

Art. 108. Aplica-se a multa de 500/0 
(cinqüenta por cento) da diferença de im
pôsto apurada em razão de declaração in
devida de mercadoria, ou atribuição de va
lor ou quantidade diferent~ do real, quando 
a diferença do impôsto fõr superior a 10% 
(drz por cento) quanto ao preço e a 5% 
(cinco por cento) quanto à quantidade ou 
pêso em relação ao declarado pelo impor
tftdOr , 

Parágrafo UOlCO. Será de 100'36 (cem 
por anto) a multa relativa a falsa decla
ração correspondente ao valor. à natureza 
e à quantidade. 

Art. 109. No caso do inciso XIX do 
artigo 105. será ainda aplicada ao respon
sável pela infração a multa de Cr$ 50.000 
(cinqüenta mil cruzeiros) . 

Art. 110. Todos os valõres expressos em 
cruzeiros. nesta Lei. serão atualizados anual
mente. segundo os índices de correção mo
netária fixados pelo Conselho Nacional de 
Economia. 

Art. 111. Somente quando procedendo 
do exterior ou a êle ~ destinar. e alcan
çado pelas normas das Seções IH. IV e V 
dêste -Capítulo. o veículo assim dcs:gnado 
e suas operaçõcs ali indicadas. 

Parágrafo único. Excluem-se da r.?gra 
déste artigo os casos dos incisos V (' VI 
do art. 104. 

Art. 112. No caso de extravio ou falta 
de mercadori? previsto na alínea d do in
ciso 11 do art. 106. 05 tributos e multa se
rão calculados sõbre o valor que constar do 
manifesto ou outros documentos ou sõbre 
o valor da mercadoria contida em volume 
idêntico do manifesto. quando forem incom
pletas as declarações relativas ao não des
carregado. 

Parágrafo UDlCO. Se à declaração cor
responder mais de uma alíquota da Tarifa 
Aduaneira, sendo impossível precisar a 
com~tente. por ser genérica a declaração, 
o cálculo se fará pela alíquota mais ele
vada. 

Art. 113. No que couber, aplicam-se as 
disposiçõcs dêste Capítulo a qualquer meio 
de transporte vindo do exterior ou a êle 
destinado. bem como a seu proprietário. 
condutor ou responsável. documentação. 
carga. tripulantes e passageiros. 

Art. 114. No caso de o responsável pela 
infração conformar-se com o procedimento 
fiscal. poderão ser recolhidas no prazo d: 
10 (dez) dias. independentemente do pro
cesso. as multas cominadas nos incisos lU 
e V do art. 106 bem como no artigo lOS. 
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Parágrafo único. 
gamento do débito 
instaurado processo 
tigo 118. 

Não efetuado o pa
no prazo fixado. será 
fiscal. na forma do ar-

Art. 115. Ao funcionário que houver 
apontado a infração serão adjudicados 4()O!o 
(quarenta por cento) da multa aplicada. 
exceto nos casos dos incisos IV e V do 
art. 106, quando o produto dela será in
tegralmente recolhido ao Tesouro Nacional 
observado o que dispõe o art. 23 da Lei n' 
4.863, de 29 de novembro de 1965. 

~ I" Quando a infração fôr apurada 
mediante denúncia, metade da quota-parte 
atribuída aos funcionários caberá ao denun
ciante. 

§ 2' Exclui-se da regra deste artigo a 
infração preYista no inciso I do art. 107. 

SEçiio ,'I 

Proibição de Transacronar 

Art. 116. O devedor, inclusive o fia
dor, declarado remisso é proibido de tran
sacionar, a qualquer titulo com repartição 
pública ou autárquica federal, empresa pú
blica e sociedade de economia mista. 

l' A declaração da remissão será 
feita pelo órgão aduaneiro local, após de
corridos trinta dias da data em que se tor
nar irrecorrivel na esfera administrativa a 
decisão condenatória, desde que o devedor 
não tenha feito prova de pagamento da 
divida ou de ter iniciado, p?rante a auto
ridade judicial, ação anulatória de ato ad
ministrativo. com o depósito da importân
cia em litigio, em dinheiro ou em titulas da 
dívida pública federal. na repartição com
petente de seu domicilio fiscal. 

§ 2" No caso do parágrafo anterior, o 
chde da repartição fará a declaração nos 
15 (quinze) dias seguintes ao término do 
prazo ali marcado, publicando a decisão no 
órgão oficial ou, na sua falta, comunican
do-a para o mesmo fim ao Departamento 
de Rendas Aduaneiras, sem prejuízo da sua 
afixação em lugar visível do prédio da re
partição. 

Art. 117. No caso de reincidência na 
fraude punida no parágrafo único do arti
go 108 e no inciso II do art. 60 da Lei n' 
3.244, de 14 de agôsto de 1957, com a re
dação que lhe dá o artigo 169 dêste decre
to-lei, o Diretor do Departamento de Ren
das Aduaneiras: 

I - Suspenderá, pelo prazo de 1 (um) 
a 5 (cinco) anos, a aceitação, por repar
tição adu:lneira. de declaração apresenta
da pelo infrator; 

11 - Aplicará a proiHção de transacio
nar a firma ou sociedade estrangeira que, 
de qualquer modo. concorrer para a prá
tica do ato. 

TITULO V 

Processo Fiscal 

CAPlTULO I 

Disposições Gerais 

Art. 118. A infração será apurada me
diante processo fiscal, que terá pOr base a 
representação ou auto lavrado pelo Agente 
Fiscal do Impôsto Aduaneiro ou Guarda 
Aduaneiro. observadas, quanto a este, ilS 

restrições do regulamento. 

Parágrafo único. O regulamento defi
nirá os casos em que o processo fiscal terá 
por base a representação. 

Art. 119. São anuláveis: 

I - O auto, a representação ou o termo: 

a) que não contenha elementos suficien
tes para determinar a infração e o infra
tor, ressalvados, quanto à identificação des
te, nos casos de abandono da mercadoria 
pelo próprio infrator; 

b) lavrado por funcionário diferente do 
indicado no art. 118. 

11 - A decisão ou o despacho proferido 
por autoridade incompetente. ou com pre
terição do direito de defesa. 
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Parágrafo único. A nulidade é sanável 
pela repetição do auto ou suprida pela sua 
retificação ou complementação. nos têrmos 
do regulamento. 

Art. 120. A nulidade de qualquer ato 
não prejudicará senão os posteriores que 
dêle dependam diretamente ou dêle sejam 
conseqüência. 

Art. 121. Nas fases de ddesa. recurso 
e pedido de reconsideração. dar-se-á vista 
do processo ao sujeito passivo de procedi
mento fiscal. 

Art. 122. Compete o preparo do pro
cesso fiscal à repartição aduaneira com ju
risdição no local onde se formalizar o pro
cedimento. 

Art. 123. O responsável pela infração 
será intimado a apresentar defesa no prazo 
de 30 (trinta) dias da ciência do procedi
mento fiscal. prorrogável por mais 10 (dez) 
dais. por motivo imperioso. alegado pelo 
inter:ssado. 

Parágrafo ÚIÚCO. Se o término do pra
zo cair em dia em que não haja expediente 
normal na repartição. considerar-se-á pror
rogado o prazo até o primeiro dia útil se
guinte. 

Art. 124. A intimação a que se refere o 
artigo anterior ou para satisfazer qualquer 
exigência. obedecerá a uma das seguintes 
formas. como estabelecer o regulamento: 

I - Pessoalmente; 

II - Através do Correio. pelo sist\:ma 
denominado "AR" (Aviso de Recebi
mento) ; 

III - mediante publicação no Diário 
Oficial da União ou do Estado em que es
tiver localizada a repartição ou em jornal 
local de grande circulação: 

IV - Por edital afixado na portaria da 
r~partição. 

§ I' Omitida a data no recibo .. AR" a 
que se refere o inciso II dês te artigo. dar
se-â por feita a intimação 15 (quinze) dias 
depois da entrada da carta de notificação 
no Correio. 

§ 2~ O regulamento estabelecerá os pra
zos. não afixados neste decreto-lei. para 
qualquer diligência. 

Art. 125. A competência para julga
mento do processo fiscal será estabelecida 
no regulamento. 

Art. 126. As inexatidões materiais. de
vidas a lapso manifesto. e os erros de es
crita ou cálculo. existentes na decisão. po
derão ser corrigidos por despacho de ofício 
ou por provocação do inter~ssado ou fun
cionário. 

Art. 127. Proferida a decisão. dela se
rão cientificadas as partes. na forma do ar
tigo 124. 

CAPITULO 11 

Pedido de reconsideração e recurso 

Art. 128. Da decisão caberá: 

I - Em primeira ou segunda instância. 
pedido de reconsideração apresentado no 
prazo de 30 (trinta) dias que fluirá simul
tãneamente com o da interposição do re
curso. quando fôr o caso. 

II - Recurso: 

a) voluntário. em igual prazo. median
te prévio depósito do valor em litígio ou 
prestação de fiança idõnea. para o Conse
lho Sup;:rior de Tarifas; 

b) de ofício. na própria decisão ou pos
teriormente em nôvo despacho. quando o li
tigio. de valor superior a Cr$ 500.000 (qui
nhentos mil cruzeiros). fôr decidido a favor 
da parte. total ou parcialmente. 

Parágrafo único. No caso de restitui
ção de tributo. o recurso s1"rá interposto 
para o Diretor do Departamento de Ren
das Aduaneiras. impondo-se o de ofício 
quando o litígio fôr de valor superior a 
Cr$ 5.000.000 (cinco milhões de cruzeiros). 

Art. 129. O recurso terá efcito suspen
sivo se voluntário. ou sem êle nó de ofício. 

§ I' No caso de apreensão julgada im
procedente. a devolução da coísa de valor 
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superior a Cr$ 500.000 (quinhentos mil 
cruzeiros), ant.:s do julgamento do recurso 
de oficio, dependerá de prévia observância 
da norma prevista no § 29 do art. 71. 

§ 29 Não interposto o recurso de oficio 
cabivel, cumpre ao funcionário autor do 
pro::edimento fiscal representar à autorida
d..: prolatora da decisão, propondo a me
dida. 

Art. 130. Ressalvados os casos de au
sencia de depósito ou fiança, compete à 
instância superior julgar da perempção do 
recurso. 

CAPITULO 111 

Disposições Especiais 

Art. 131. Na ocorrcncia de fato puni
vel com a pt'rda do veículo ou da merca
doria. proceder-s2-á, de pleno, à apreensão. 

§ \" A coisa apreendida será recolhida 
il repartição aduaneira, ou à ordem de sua 
chefia, a depósito alfandegado ou a outro 
local. onde permanecerá até que a decisão 
do processo fiscal lhe dê o destino com
petente. 

S 2" O regulamento disporá sõbre as 
cautelas e providências que a autoridade 
aduaneira poderá adotar na ocorrência de 
3prcensão, mencionando os casos em que 
se admite o depósito e quais as obrigações 
do depositário. 

S 39 A pericia que se impusn. para 
qualquer fim. em mercadoria apreendida. 
será feita no próprio depósito da repartição 
aduaneira. quando solicitada ou determina
da pela autoridade competente. 

Art. 132. Na apuração de infração ve
rificada no serviço de remessas postais in
ternacionais serão observadas. além das 
normas dês te decreto-lei e do seu regula
mento. a legislação especial pertinente' à 
espécie. 

Art. 133. Será considerada inexistente a 
dmúncia que não determine de modo pre
ciso a Infração e o infrator ou que não 

identifique o denunciante pelo nome e en
derêço. 

Art. 134. A autoridade julgadora pode
rá, de pleno. em despacho fundamentado, 
sustar o prosseguimento do processo que 
se origine de representação ou auto la\'ra
do com apoio em êrro de fato. 

§ I" No caso dêste artigo, a autoridade 
cientificará o autor do feito e relacionará 
os despachos proferidos, submetendo-os, tri
m~stralmente. ao Departamento de Rendas 
Aduaneiras, que, se discordar da orienta
ção adotada, determinará o prosseguimen
to do processo. 

§ 2" Se não cumprido o disposto no pa
rágrafo anterior, o funcionário que fi~mar 
o auto ou a representação requererá à au
toridade para qu~ proceda na forma ali de
terminada. 

Art. 135. Considera-se findo o proces
so fiscal de que n30 caiba recurso na via 
administrativa. 

Art. 136. Sem prejUIZO do disposto no 
art. 114. a apuração das infrações de que 
tratam as alíneas a e b do inciso IV e o 
inciso V do artigo 106. não interromperá o 
despacho da mercadoria, nem impedirá seu 
final desembaraço. 

Parágrafo único. O regulamento C:lta
belecerá as cautelas a serem observadas no 
caso de desembaraço previsto neste artigo. 

TITULO VI 

Prescrição 

CAPíTULO ÚNICO 

Disposições Gerais 

Art. 137. O direito de reclamação por 
êrro, classificação indevida. ou outra qual
quer, cujas provas permanecerem em do
cumento próprio, prescreve em 1 (um) ano. 
a partir do pagamento do tributo. para d 

pes~oa qu~ despachar a mercadoria. 

Art. 138. Prescreve em 5 (cinco) anos 
o direito de cobrar tributos a contar do 
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fato que tornar conhecido o sujeito da obri
gação tributária. 

Parágrafo único. Em se tratando de co
brança de diferença de tributos, conta-se o 
prazo a partir do pagamento efetuado. 

Art. 139. No mesmo prazo do artigo 
anterior se extingue o direito de impor pe
nalidade, a contar da data da infração. 

Art. 140. Interrompem-se os prazos es
tabelecidos nos arts. 137 e 138 por qual
quer notificação ou exigência administrati
va feita ao sujeito passivo, com referência 
ao impêsto que tenha deixado de pagar ou 
à infração que haja sido apurada, recome
çando a correr a partir da data em que êste 
procedimento se tenha verificado. 

Art. 141. Não correm os prazos fixa
dos, enquanto: 

I -- () processo de cobrança depende de 
exigência a ser satisfeita pelo contribuinte; 

11 -- A autoridade aduaneira não fõr 
diretamente informada pelo Juizo de Di
reito, Tribunal ou órgão do Ministério Pú
blico da revogaçãp de ordem ou decisão 
judicial que suspender, anular ou modificar 
exigência fiscal, inclusive no caso de so
brestamento do processo. 

TITUW VII 

()rganização Aduaneira 

CAPITULO I 

Dep!i.rtamento de Rendas Aduaneiras 

Art. 142. A Diretoria das Rendas Adua
neiras fica transformada no Departamento 
de Rendas Aduaneiras. 

I Art. 143. Ao Departamento de Rendas 
Aduaneiras compete: 

I -- Dirigir, superintender, controlar, 
orientar e executar, em todo o território 
aduaneiro, os serviços de aplicação das leis 
fiscais relativas aos tributos federais que in-

o cidem sõbre importação e exportação de 
mercadOria; 

H -- Exercer, na esfera de sua com
petência, as demais atribuições que lhe fo
rem outorgadas pela legislação de câmbio 
e comérdo exterior; 

IH -- Promover o contrõle e a fiscali
zação da cobrança dos tributos incluidos 
no âmbito de sua competência; 

IV -- Executar ou promover a execução 
dos serviços de análises, exames e pesqui
sas quimicas e tecnológicas, indispensáveis 
à identificação e classificação de mercado
rias, para efeitos fiscais; 

V -- Dirigir, controlar, orientar e exe
cutar os serviços de prevenção e repressão 
das fraudes aduaneiras, elaborando os res
pectivos planos; 

VI -- interpretar as leis e regulamentos 
relacionados com a matéria de suas atribui
çõzs e deddir os casos omissos; 

VII -- Instaurar e preparar processos re
lativos às infrações aduaneiras; 

VIII -- Julgar os processos fiscais sõbre 
matéria de suas atribuições, inclusive os de 
consulta quanto a tributos que incidam sõ
bre mercadoria importada. os de restituição 
de tributos aduaneiros. os de reconhecimen
to de danos ou avarias ou extravio de mer
cadorias. os de infração de obrigações aces
sórias e sõbre outras matérias que venham 
a ser inclui das na sua competência; 

IX -- Expedir atos. de designação e dis
pensa de chefes das repartições subordina
das, de despachantes aduaneiros e correto
res de navios. seus ajudantes e prepostos; 

X -- Rever e adotar modelos de formu
lários para uso das repartições aduaneiras; 

XI -- Disdplinar o tratamento aduanei
ro aplicado à navegação. inclusive aérea. e 
ao tráfego de veiculo através da fronteira. 
bem como em relação à respectiva tripula
ção. carga e passageiros; 

XII -- Estabelecer rota para o veiculo 
terrestre utilizado no trânsito ou reexpor
tação de mercadoria estrangeira destinada 
ao exterior; 
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XIII - Dirigir, superintender, controlar, 
orientar e executar, em pôrto não organiza
do e em outras áreas em situação seme
lhante, o serviço de capatazia. 

Art. IH. O Departamento de Rendas 
Aduaneiras contará, para o exercício de 
suas atribuições, com órgãos regionais de 
supervisão e contrõle e com órgãos lo
cais de execução, vigilância e fiscalização. 

Art. 145. Fica o Poder Executivo auto
r;zado a instalar Alfândega, Postos Adua
neiros e outras repartições nos locais onde 
essa medida se impuszr, bem como a extin
guir as repartições aduaneiras cuja ma
nutenção não mais se justifique. 

Parágrafo único. As atuais Mesas de 
Rendas, Agências Aduaneiras, Registros 
Fiscais e Portos Fiscais serão, se justifica
da sua manutenção, transformados em Al
fândegas, Postos Aduaneiros ou outras re
partições. 

Art. 146. O Laboratório Nacional de 
Análises passa a integrar o Departamento 
de Rendas Aduaneiras. 

Art. 147. A estrutura, competência, de
nominçaão, sede e jurisdição dos órgãos do 
Departamento de Rendas Aduaneiras serão 
fixados no Regimento a ser baíxado pelo 
Poder Executivo. 

CAPITULO H 

Conselho de Política Aduaneira 

Art. 148. São membros natos do Con
selho de Politica Aduaneira o Diretor do 
Departamznto de Rendas Aduaneiras, do 
Ministério da Fazenda, e o Chefe da Divi
são de Política Comercial. do Ministério 
das Relações Exteriores. ampliando-se para 
mais dois membros a representação gover
namental a que se refere a alinea b do ar
tigo 24 da Lei n' 3.244, de H de agôsto 
de 1957. 

Art. 149. Fica amplíada para 2 (dOiS) 
membros efetivos a representação das Con
federações Nacionais dos Trabalhadores. 

Art. ISO. O art. 29 da Lei n' 3.244, de 
14 de agôsto d< 1957, mantido seu pará-

grafo UDlCO, passa a vigorar com a seguin
te redação: 

"O Presidente, demais membros e o Se
cretário-Executivo, do Conselho de Politi
tica Aduaneira, perceberão, por sessão rea
lizada, até o máximo de 12 (doze) por mês, 
gratificação correspondente a 300/0 (trinta 
por cento) da importância fixada para o 
nivel I da escala de vencimentos dos ser
vidores públicos civis do Poder Executivo." 

Art. 151. São restabelecidas as condi
ções para o provimento do cargo em comis
são de membro-presidente do Conselho de 
Politica Aduaneira, de que tratam a alínea 
a do artigo 24, e seu § I·, da Lei n' 3.2H, 
de 14 de agôsto de 1957, e restaurada a 
equivalência dos simbolos do cargo fixados 
no artigo 28 da mesma lei. 

Art. 152. Além do pessoal de sua lota
ção, o Conselho de Política Aduaneira po
derá contar com outros servidores que fo
rem postos à sua disposição pelo Ministro 
da Fazenda ou Diretor-Geral da Fazenda 
Nacional. 

Art. 153. Aos servidores em exercício 
no Conselho de Politica Aduaneira poderá 
ser concedida a gratificação prevista no 
inciso IV do art. 145 da Lei n' 1.711, de 
28 de outubro de 1952. 

Art. 154. O Conselho de Politica Adua
neira promoverá a conversão da nomencla
tura da Tarifa Aduaneira à Nomenclatura 
Aduaneira de Bruxelas, podendo, para tal 
fim: 

I - alterar a numeração das notas tari
fárias, introduzir notas interpretativas e re
gras gerais de claSSificação; 

II - reclassificar as posições entre os 
capítulos e reajustar a respectiva lingua
gem; 

IH - alterar o sistema de desdobramen
to das posições, a fim de melhor atender 
aos objetivos fiscais e estatísticos da no
menclatura. 

Parágrafo UDlCO. As eventuais altera
ções de alíquota, decorrente da adoção da 
nova nomenclatura, serão processadas pelo 
Conselho de Política Aduaneira, dentro dos 
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limites maxlmo e mínimo previstos no arti
go ~ da Lei n" 3.244, de 14 de agõsto 
de 1957. 

CAPITULO III 

Comité Brasileiro de Nomendatura 

Art. 155. A nomenclatura a que se re
fere o artigo anterior passará a constituir 
a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias 
e será adotada: 

I - Nas operações de exportação e im
portação; 

II - No comércio de cabotagem e por 
vias internas; 

111 - Na cobrança dos impostos de ex
portação, importação e sõbre produtos in
dustrializados; 

IV - Nos demais casos previstos em lei, 
decreto ou em resoluções da Junta Nacio
nal de Estatistica. 

Art. 156. E criado o Comitê Brasileiro de 
Nomenclatura, com as seguintes atribui
ções: 

I - Manter a Nomenclatura Brasileira 
de Mercadorias permanentemente atuali
zada; 

11 - Propor aos órgãos interessados na 
aplicação da Nomenclatura Brasileira de 
Mercadorias medidas relacionadas com a 
atualização, aperfeiçoamento e harmoniza
ção dos desdobramentos de suas posições, 
de modo a melhor ajustá-los às suas fina
lidades estatisticas ou de contrõle fiscal; 

111 - Difundir o conhecimento da No
menclatura Brasileira de Mercadorias, in
clusive mediante a publicação de seu ín
dice, e propor as medidas necessárias à 
sua aplicação uniforme; 

IV - Promover a divulgação das Notas 
Explicativas da Nomenclatura Aduaneira 
de Bruxelas e recomendar normas, critérios 
ou notas complementares de interpretação; 

V - prestar assistência técnica aos ór
glios diretamente interessados na aplicaçlio 

da Nomenclatura Brasileira de Mercado
rias; 

VI - Administrar o Fundo de Adminis
tração da Nomenclatura Brasileira de Mer
cadorias; 

Art. 157. O Comitê Brasileiro de No
menclatura funcionará sob a presid~ncia do 
Presidente do Conselho de Política Adua
neira e será integrado por 6 (seis) mem
bros, especializados em nomenclatura, de
signados pelo Ministro da Fazenda, quatro 
dos quais dentre funcionários dos órgãos 
do Mini~tério da Fazenda diretamente inte
ressados na aplicação da Nomenclatura Bra
sileira de Mercadorias. 

§ 19 O Comitê disporá de uma Secre
taria dirigida por um Secretário-Executivo 
e integrada por funcionários do Ministério 
da Fazenda, postos à sua disposição por 
solicitação do respectivo Presidente. 

§ 2" O Comitê poderá dispor de um 
Corpo Consultivo constituido de técnicos 
indicados pelo Plenário e credenciado pelo 
Presidente, com a finalidade de prestar as
sistência especializada nos diferentes seto
res da nomenclatura. 

Art. 158. O Fundo de Administração 
da Nomenclatura Brasileira de Mercado
rias destina-se ao custeio dos trabalhos de 
documentação, divulgação, análises e pes
quisas necessárias ao cumprimento das atri
buições do Comitê Brasileiro de Nomencla
tura e será constituído: 

I - Pelas dotações orçamentárías e cré
ditos especiais que lhe forem destinados; 

11 - Pelo produto da venda ou assi
natura de publicações editadas pelo Comitê; 

111 - Por dotações recebidas de institui
ções nacionais ou internacionais. 

§ I' O Fundo será utilizado de confor
midade com o plano de aplicação aprovado 
pelo Ministro da Fazenda. 

§ 29 O Presidente do Comitê poderá fir
mar, com órgãos da administração federal, 
órgãos e entidades internacionais, convênio 
para a execução dos seus serviços, inclu
sive publicação e divulgação de atos e tra-
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balhos. mediante utilização dos recursos do 
Fundo. 

§ 3" Até 28 (vinte e oito) de fevereiro 
de cada ano o Presidente encaminhará ao 
Ministro da Fazenda e ao Tribunal de Con
teS a pr~stação de contas relativa ao exer
cicio anterior. acompanhada do pronuncia
mento do Comité. 

Art. 159. A organização e o funciona
mento do Comitê serão estabelecidos em 
regimento a ser expedido pelo Poder Exe
.:utivo. 

TITULO VIII 

Disposições Finais e Transitórias 

Art. 160. As entidades de direito públi
co e as pessoas juridicas de direito priva
do. que gozem de isenção de tributos. fi
cam obrigadas a dar preferência à compra 
do produto nacional, salvo prova de recusa 
ou incapacidade do fornecimento. em con
dições satisfatórias. conforme definido nos 
incisos I e 11 do artigo 18. 

Art. 161. A isenção prevista nos incisos 
IV e V do artigo 15. para a importação de 
automóvel, poderá ser substituida pelo di
reito de aquisição. em idênticas condições. 
de veículo de produção nacional. com isen
ção do impôsto sôbr~ produtos industriali
zados. aplicando-se. quanto ao ressarci
mento. pelo produtor. do tributo relativo às 
matérias-primas e produtos intermediários. a 
norma do § l' do artigo 7' da Lei nQ 4.502. 
de 30 de novembro de 1964. 

Parágrafo único. O impôsto sôbre pro
dutos industrializados será cobrado na for
ma do artigo 26, se a propriedade ou uSO 
do automóvel fôr transf~rido. antes do pra
zo de 1 (um) ano. a pessoa que não goza 
do mesmo tratamento fiscal. 

Art. 162. Serão destinados ao Conselho 
de Política Aduaneira 5% (cinco por cen
to) dos recursos correspondentes ao Fundo 
de Reaparelhamento das Repartições Adua
neiras previsto no § 1· do artigo 66 da Lei 
n' 3.244. de 14 de agôsto de 1957. para 

atender a despesas de funcionamento e rea
parelhamento. inclusive quanto a encargos 
de material e de prestação de serviços téc
nicos e administrativos. publicações de tra
balhos e divulgação de seus atos. e diligên
cias e estudos necessários ao exercicio de 
suas atribuições. 

Art. 163. A taxa de despacho aduaneiro 
a que se refere o artigo 66 da Lei nO 3.244. 
de H de agôsto de 1957. será extinta a 
partir de 1 Q de janeiro de 1968. destinan
do-se. a contar daquela data. 20010 (vinte 
por cento) da arrecadação do impõsto de 
importação às aplicações previstas no § l' 
daquele artigo. 

Art. 164. A isenção do impãsto de im
portação prevista neste decreto-lei implica 
na isznção da taxa de despacho aduaneiro. 

Parágrafo único. Nos demais casos. só
mente haverá isenção da taxa quando ex
pressamente prevista. 

Art. 165. O eventual desembaraço de 
mercadoria objeto de apreensão anulada 
por decisão judicial não transitada em jul
gado ou cujo processo fiscal se interrompa 
por igual motivo. dependerá. sempre. de 
prévia fiança idônea ou depósito do valor 
das multas e das despesas de regulariza
ção cambial emitidas pela autoridade adua
m·ira. além do pagamento dos tributos de
vidos. 

Parágrafo umco. O depãsito será con
vertido aos títulos próprios. de acôrdo com 
a solução final da lide. de que não caiba 
recurso com efeito suspensivo. 

Art. 166. O cargo em comissão de Di
retor do Departamento de Rendas Adua
neiras e as funções gratificadas de chefia e 
assessoramento das repartições aduaneiras 
serão exercidas. privativamente. por Agen
tes Fiscais de Impãsto Aduaneiro. desde que 
sejam de natureza fiscal ou técnica e guar
dem correlação com as atribuições da série 
de classes. 

Art. 167. A bagagem poderá ser clas
sificada por capítulos. para aplicação de 
alíquota média. conforme dispuser o regula
mento. 
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Art. 168. Reduzido o que couber ao pre
parador, ao escrivão do processo e classi
ficadores, nos têrmos do artigo 124 da Lei 
n" 2.924, de 5 de janeiro de 1915, o saldo 
do produto da arrematação da mercadoria 
apreendida será adjudicado ao apreensor. 

Parágrafo único. O denunciante partici
pará do saldo a que se refere êste artigo, 
em igualdade de condições com o 
apreensor. 

Art. 169. O artigo 60 da Lei n" 3.244, 
de 14 de agôsto de 1957, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 60. As infrações de natureza cam· 
bial, . apuradas pela repartição aduaneira, 
serão punidas com: 

I - Multa de 100010 (cem por cento) do 
respectivo valor, no caso de mercadoria im
portada sem licença de importação ou sem 
o cumprimento de outro qualquer requisito 
de controle cambial em que se exija o pa
gamento ou depósito de sobretaxas, quan
do sua importação estiver sujeita a tais re
quisitos, revogados os §§ 3", 4" e 5· do <1'1'

tigo 69 , e o artigo 11 da Lei n9 2.145, de 
29 de dezembro de 1953. 

11 - Multa de 100% (cem por cento) 
do valor dá fraude, nos casos de sub ou 
superfaturamento ou qualquer outra moda
lidade de fraude cambial na importação. 

§ I" Para efeito do disposto neste arti
go, o valor da mercadoria ou da fraude 
será calculado com base no custo de câm
bio,'acrescido do valor dos gravames exigi
veis na importação regular correspondente. 

§ 2" Não constituirá infração cambial a 
diferença, para mais ou para menos, não 
superior a 10% (dez por cento), quanto a 
'preço, e a 5~o (cinco por cento) quanto a 
quantidade ou pêso. 

§ 39 As infrações a que se refere êste 
artigo serão apuradas e julgadas de acôr
do com as normas processuais aplicáveis 

, ao impôsto de importação." 

Art. 170. Constitui infração cambial, pu
nivel com a multa de 30% (trinta por cen
to) do valor, a inobservância dos prazos 
regulamentares para a chegada. ao ponto 

de destino, da bagagem f' bens dos passa
geiros salvo quanto a objetos e roupas de 
uso pessoal, usados. 

Art. 171. A mercadoria estrangeira im
portada a titulo de bagagem, e que. por 
suas ~racteristicas e quantidades. não me
reçat6a1 conceito. fica sujeita ao regime da 
importação comum. 

Art. 172. Independem de licença ou de 
cumprimento de qualquer outra exigência 
relativa a contrôle cambial: 

I - a bagagem a que se apliquem as 
disposições constantes dos artigos 13 e 
seus parágrafos; 

11 - A importação de que trata os in
cisos IV. V e VII do art. 15. 

Art. 173. Serão reunidas num só 
documento a atual nota de importação; a 
guia de importação a que se refere o De
creto n" 42.914. de 27 de dezembro de 1957. 
e a guia de recolhimento do impôsto sôbre 
produtos industrializados. 

Art. 174. Dentro de 2 (dois) anos, a 
partir da publicação dêste decreto-lei. fica
rá revogada tOda e qualquer isenção ou 
redução do impôsto concedida por leis an
teriores. 

Parágrafo único. Não estão compreen
didas na revogação prevista neste artigo as 
isenções ou reduções; 

I - Que beneficiem nominalnrente enti
dades não industriais prestadoras de servi
ço público ou de assistência social. centros 
de pesquisas cientificas e museus de arte; 

11 - Que beneficiem nominalmente en
tidades por praZo fixado em lei. vedada a 
prorrogação. 

IH - Prevista na legislação específica 
de órgãos federais incumbidos por lei da 
execução de programas regionais de desen
volvimento econômico. da execução da po
litica e programas de energia nuclear, de 
energia elétrica. petróleo e carvão; 

IV - Previstas nas Leis ns. 1.815, de 
13 de fevereiro de 1953. 2.004. de 3 de ou
tubro de 1953. 3.890-A. de 25 de abril de 
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1961. 4.287. de 3 dz dezembro de 1963. e 
5.173, de 27 de outubro de 1966; 

v - Previstas na Lei n9 3.244. dz 14 
de agõsto de 1957. não especificamente mo
dificadas ou revogadas por êste decreto-lei. 

Art. 175. Fica o Poder Executitllt au
torizado a abrir um crédito especial de 
Cr$ 3.000.000.000 (três bilhões de cruzei
ros) destinado a atender. nos exercicios de 
1967 a 1969. às despesas indispensáveis ao 
reaparelhamento e à reestruturação do Con
selho de Política Aduaneira e do Departa
mento de Rendas Aduaneiras. inclusive as 
decorrentes do provimento das funções gra
tificadas de chefia. ass~ssoramento e de se
cretariado. a serem criadas. 

• Parágrafo único. O crédito especial de 
que trata êste artigo será automàticamente 
registrado pelo Tribunal de Conta,s e dis
tribuído ao Tesouro Nacional. 

Art. 176. O Poder Executivo regula
mentará as disposições dêste decreto-lei 
dentro do prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias. a contar da data de sua publicação. 

Art. 177. Ficam revogadas. a partir de 
30 (trinta) dias da publicação do regula
mento a que se refere o artigo anterior. as 
seguintes disposições legais e regulamenta
res: Nova Consolidação das Leis das Al
fândegas e Mesas de Rendas; Decretos ns. 
12.328. de 27 de dezembro de 1916. 19.909. 
de 23 de abril de 1931; arts. 96 a 101 do 
Decreto n" 24.036. de 26 de março de 1934; 
Decretos-Leis ns. 300. de 24 de fevereiro de 
1938. 8.644. de 11 de janeiro de 1946. 
9.179. de 15 de abril de 1946. e 9.763. de 
6 de setembro de 1946; art. 79 da Lei n9 

2.145. de 29 de dezembro de 1953; arts. 5" 
e seu parágrafo único. 6" e seus §§ 7". 8' 
e seu parágrafo único. 9". 10. 12. 13. 14, 
17. 33. 34 e 35. da Lei n" 3.244. de 14 de 
agõsto de 1957. e art. 15 da Lei n9 4. HI. 
de 3 de setembro OI' 1962. 

Parágrafo único. O art. 11 da Lei n' 
3.244. de 14 de agõsto de 1957. ficará re
vogado a partir da vigência da npmencla
tura a que se refere o artigo 154 dêste de
creto-lei. 

Art. 178. J:!:ste decreto-lei entrará em vi
gor em 1" d~ janeiro de 1967. salvo quanto 
às disposiçõ~s que dependam de regula
mentação cuja vigência será fixada no re
gulamento. 

Brasilia, 18 de novembro de 1966; 1459 

da Independência e 789 da Repúblíca. -
H. CASTELLO BRANCO. - Octavio Bulhões. 

Publicado no Diário Oficial, d~ 21 de 
novembro de 1966. 

* 
DECRETO-LEI W 41 - DE 18 DE 

NOVEMBRO DE 1966 

Dispõe sõbre a dissolução de socieda
des civis de fins assistenciais. 

O Presidente da República. usando das 
atribuições que lhe confere o artigo 31. 
parágrafo único. do Ato Institucional n' 2. 
de 27 de outubro de 1965. decreta: 

• Art. 19 Tôda SOCiedade civil de fins as
s:stenciais que receba auxilio ou subvenção 
do Poder Público ou que se mantenha, no 
todo 01:1 em parte. com contribuições perió
dicas de populares. fica sujeita à dissolu
ção nos casos e forma previstos neste de
creto-lei. 

Art. 2" A SOCiedade será dissolvída se: 

I - Deixar de desempenhar efztivamen
te as atividades assistenciais a que se des-
tina; • 

11 - Aplicar as importâncias representa
das pelos auxilios. subvenções ou contri
buições populares em fins diversos dos pre
vistos nos seus atos constitutivos ou nos 
estatutos sociais; 

111 - Ficar sem efetiva administração. 
por abandono ou omissão continuada dos 
seus órgãos diretores. 

Art. 3' Verificada a ocorrência de al
guma das hipóteses do artigo anterior. o 
Ministério Público. de oficio ou por pro
vocação de qualquer interessado. requererá 
ao juízo competente a dissolução da socie
dade. 
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Parágrafo único. O processo da dissolu
ção e da liquidação regcr-se-á pelos arts. 
655 e segs. do Código de Processo Civil. 

Art. 4" A sanção prevista neste decre
to-Iei não exclui a aplicação de quaisquer 
outras. porventura cabíveis. contra os res
ponsáveis pelas irregularidades ocorridas. 

Art. 5· este decreto-lei entra em vigor 
na data de sua publicação. revogadas as 
disposições em contrário: 

Brasilia. 18 de novembro de 1966; 145' 
da Independência e 78' da República. -
H. CASTELLO BRANCO. - Carlos Medeiros 
Silva. 

Publicado no Diário Oficial de 21 de no
vembro de 1966. 

* 
DECRETO-LEI N· 44 - DE 18 DE 

NOVEMBRO DE 1966 

Altera os limites do mar territDrial do 
Brasil, estabelece uma zona contígua e 
dá outras providências. 

O Presidente da República. usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 31. pa
rágrafo único. do Ato Institucional n9 2. 
de 27 de outubro de 1965. decreta: 

Art. I' O mar territorial dos Estados 
Unidos do Brasil compreende tooas as águas 
que banham o litoral do país. desde o cabo 
Orange. na foz do rio Oiapoque. ao arroio 
Chuí. no Estado do Rio Grande do Sul. 
numa faixa de seis milhas marítimas de 
largura. medidas a partir da linha da baix3-
mar. adotada como referência nas cartas 
náuticas brasileiras. 

Parágrafo único. Nos lugares em que a 
costa. inciuindo o litoral das ilhas. inflete 
form'lr..do baías. enseadas e outras reentrân
cias. 'lS SEís milhas acima l'ef~ridas serão 
contadas a partir das linhas que. transver
salmente. una dois pontes opostos mais pró
ximos dos de inflexão da costa e que dis
tem. U"1 do outro. doze milhas ou menOi;. 

Art. 2' Uma zona contígua de seis mi
lhas marítimas de largura. medidas a partir 

do limite externo das águas territoriais. 
está sob a jurisdição dos Estados Unidos 
do Brasil no que concerne à prevenção e à 
repressão das inflações da lei brasileira em 
matéria de policia aduaneira. fiscal. sani
tária ou de imigração. 

Art. 3' Numa zona de seis milhas ma
rítimas medidas a partir do limite externo 
das águas territoriais (art. I'). os Estados 
Unidos do Brasil têm os mesmos direitos 
exclusivos de pesca. de jurisdição em ma
téria de pesca. e de exploração dos recur
sos vivos do mar. que lhe cabem em seu 
mar territorial. 

Art. 49 O Poder Executivo. sem prejuí
zo da imediata vigência do presente decre
to-lei. baixará os regulamentos e demais 
atos necessários à sua completa execução. 

Art. 59 este decreto-lei entrará em vi
gor na data de sua publicação. revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasília. 18 de novembro de 1966; 145· 
da Independência e 789 da República. -
H. CASTELLO BRANCO. - Carlos Medei
ros Silva. - Zilmar de Araripe Macedo. -
Turacy Magalhães. 

Publicado no Diário Oficial de 21 de no
vembro de 1966. 

* 
DECRETO-LEI N9 48 - DE 18 DE 

NOVEMBRO DE 1966 

Dispõe sôbre a intervenção e a liqui
daçlio extrajudicial de instituições finan
ceiras e dá outras providências. 

O Presidente da República usando da 
atribuíção que lhe é conferida pelo artigo 
2" de Ato Complementar n' 23. de 20 de 
outubro de 1966. decreta: 

Art. 19 As instituições financeiras estão 
sujeitas a: 

I - intervenção efetuada pelo Banco 
Central da República do Brasil. nos casos 
em que se verificarem anormalidades na 
condução dos negócios sociais. inclusive por 
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culpa ou responsabilidade dos dirigentes do 
estabelecimento, e 

II - liquidação extrajudicial, decretada 
pelo Banco Central da República do Brasil, 
em razão de ocorrências que comprometam 
a situação econômica ou financeira do es
tabelecimento, especialmente quando deixar 
a instituição de satisfazer, com pontuali
dade seus compromissos. 

§ P A intervenção e a liqUidação ex
trajudicial determinam a perda de mandato 
dos administradores e dos membros do Con
selho Fiscal da entidade, os quais responde
rão, em qualquer tempo, pelos atos que ti
verem praticado ou omissões em que ti
verem incorrido. 

§ 2' A intervenção e a liquidação ex
trajudicial, conduzidas respectivamente por 
interventor ou liquidante nomeados pelo 
Banco Central da República do Brasil, com 
plenos podêres de gestão, processar-se-ão 
em regime especial e na forma de regula
mento a ser baixado pelo Executivo. 

Art. 2' Nas liquidações extrajudiciais, 
o Banco Central da República do Brasil 
poderá, a qualquer momento, determinar ao 
liquidante a venda de bens patrimoniais, 
d~ crédito e de quaisquer titulas ou valô
res pertencentes ao estabelecimento bancá
rio liquidando ou a êste transferidos, para 
apuração de recursos visando a acelerar a 
conclusão das liquidações. 

Art. 3q 

29 da Lei 
de 1964. 

Fica revogado o § 2' do artigo 
n' 4.595, de 31 de dezembro 

Art. 4' f.ste decreto-lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasilia, 18 de novembro de 1966; 145' 
da Independência e 78' da República. -
H. CASTELLO BRANCO. - Octávio Bulhões. 

Publicado no Diário Oficial de 21 de no
vembro de 1966. 

* 

DECRETO-LEI N' 53 - DE 18 DE 
NOVEMBRO DE 1966 

Fixa princípios e normas de organi:a
ção para as universidades federais e dá 
outras providências. 

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o parágrafo 
único do art. 31 do Ato Institucional n? 2, 
e tendo em vista o Ato Complementar n' 
3, decreta: 

Art. I' As universidades federais organL 
zar-se-ão com estrutura e métodos de fun
cionamento que preservem a unidade das 
suas funções de ensino e pesquisa e asse
gurem a plena utilização dos s.eus recur
sos materiais e humanos, vedada a dupli
cação de meios para fins idênticos ou equi
valentes. 

Art. ~ Na organização das universida
des federais, observar-se .. Go os seguintes 
principias e normas: 

I - Cada unidade universitária, Facul
dade, Escola ou Instituto - será definida 
como érgão simultâneamente de ensino c 
pesquisa no seu campo de estudos. 

11 - O ensino e a pesquisa básicos se
rão concentrados em unidades que forma
rão um sistema comum para. tôda a Uni
versidade. 

111 - O ensino de formação profissional 
e a pesquisa aplicada serão feitos em uni
dades próprias, sendo uma para cada área 
ou conjunto de áreas profissionais afins 
dentre as que se incluam no plano da Uni
versidade. 

IV - O ensino c a pesquisa desenvol
ver-se-ão mediante a cooperação das uni
dades responsáveis pelos estudos envolvi
dos rm cada curso ou projeto de pesquisa. 

V - As atividades previstas no item an
terior, serão supervisionadas por órgãos 
centrais para o ensino e a pesquisa, situa
dos na administração superior da Univer
sidade. 

Parágrafo umco. Os órgãos centrais de 
supervisão do ensino e da pesquisa terão 
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atribuições deliberativas e serão constituí
dos de forma que nêles se representem os 
vários setores de estudos básicos e de for
mação profissional. 

Art. 3" As unidades do sistema. a que 
se refere o item II do art. 2". encarregar
se-ão. além dos estudos básicos. do ensino 
ulterior correspondente. 

Paráprafo único. Entre os cursos a se
rem atribuídos ao sistema de unidades men
cionado neste artigo. observado o disposto 
no item IV do art. 2" incluir-se-ão obriga
tõriamente os de formação de professôres 
para o ensino de segundo grau e de espe
cialistas de Educação. 

Art. 4' As unidades existentes ou parte 
delas Que atuem em um mesmo campo de 
estudo formarão uma única unidade na Uni
versidade estruturada. em obediência ao 
disposto nos itens 11 e 111 do art. 2". 

Parágrafo único. Nas Universidades em 
que houver Faculdade de Filosofia. Ciên
cias e Letras esta sofrerá transformação 
adequada à observância do disposto neste 
artigo. 

Art. 5" Serão distribuídos ou redistri
buidos pelas unidades que passem a cons
tituir a estrutura da Universidade. com re
moção ou readaptação dos respectivos titu
lares. os cargos de magistério que lhes cor
respondem. segundo o principio geral do 
art. 1'. 

Art. 6" O desdobramento. a fusão e a 
extinção de unidades existentes. em virtude 
da presente lei. bem como a redistribuição. 
transformação ou extinção dos cargos a 
elas distribuídos. serão declarados por de
creto. 

Parágrafo umco. Dentro do prazo de 
cento e oitenta (180) dias. cada Universi
dade federal apresentará o plano de sua 
re .. ~truturação ao Ministério da Educacão 
e Cultura mIra que. ouvido o Conselho Fe
deral de Educação. seja elaborado o pro
jeto do respectivo decreto. 

Art. 7" 
(90) dias. 
do decreto 

Dentro do prazo de nove'nta 
a contar da data da publicação 
referido no artigo anterior, cada 

Universidade federal submeterá à aprova
ção do Conselho Federal de Educação o 
seu Estatuto adaptado às disposições da 
presente lei, estabelecendo. se necessário. 
normas de transição que precedam à plena 
vigência do seu nóvo regime de organiza
ção c funcionamento. 

§ I' Os regimentos das unidades uni
versitárias. quer os das que resultem desta 
lei, quer das que já se encontrem instala
das. serão submetidos ao Conselho Federal 
de Educação até noventa (90) dias após a 
aprovação do Estatuo da Universidade. 

§ 2" A Universidade poderá discipli
nar as atividades que sejam comuns a vá
rias unidades em Reqimento próprio a ser 
aprovado na forma do § 1·. 

Art. 8' Da inobservância total ou par
cial desta lei resultará a aplicação do dis
posto no art. R4 da Lei nO 4.024, de 20 de 
dezembro de 1961. 

Art. <)9 Aplicrtm-se as disposições dos 
rtrtiqos l° <1 3· e 7· a 8· da presente lei às 
Universidades constituídrts ~oh a forma de 
fundações criadas por leis federais. 

Art. lO. Na concessão de subvenções e 
auxilios orçamentários da União às Univer
sidades não federais, constituirá um dos cri
térios de preferência a observância, na sua 
estruturação. de preceitos idênticos ou equi
valentes aos estabelecidos na presente lei. 

Art. 11. O Ministério da Educação e 
Cultura. através dos seus órqãos espcdali-
7ados. prestará assistência às universida
des que a solicitem para implantação do 
sistema estabelecido neste decreto-lei. 

Art. 12.e.~te decreto-lei entrará em vi
por na data de sua publicação. revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasília, 18 de novembro de 1966; 145· 
ria Tndependê"cia li 78' da Repúblicrt. -
H. CASTELW BRANCO. - Raimundo Moniz 
de Amgão. 

Publicado no Diário Oficial de 21 de no
vembro de 1966. 

* 
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DECRETO-LEI N° 57 - DE 18 DE 
NOVEMBRO DE 1966 

Altera dispositivos sõbre lançamento e 
cobrança do lmpãsto sôbre a Proprieda
de Territorial Rural, institui rrot'II'taS se).
bre arrecadação da Dívida Ativa corres
pondente, e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo ar
tigo 31, parágrafo único, do Ato Institu
cional n9 2, de 27 de outubro de 1965 e 
pelo artigo 2' do Ato Complementar n' 23, 
de 20 de outubro de 1966, decreta: 

Art. 19 Os débitos dos contribuintes, 
relativos ao Impôsto sôbre a Propriedade 
Territorial Rural (ITR), Taxa de Serviços 
Cadastrais e respectivas multas, não liqui
dados em cada exercício, serão inscritos 
como divida ativa, acrescidos da multa de 
200!o (vinte por cento). 

Art. 2' A dívida ativa de que trata o 
artigo anterior, enquanto não liqUidada es
tará sujeita à muIta de 200/0 (vinte por cen
to) por exerci cio, devido a partir de pri
meiro de janeiro de cada ano, sempre sô
bre o montante do débito de 31 de dezem
bro do ano anterior. 

§ I' Os débitos em dívida ativa. na 
data do primeiro de janeiro de cada exer
cício subseqüente. estarão sujeitos aos ju
ros de mora de 12% a. a. (doze por cento 
ao ano) e mais correção monetária. apli
cados sôbre o total da dívida em 31 de de
zembro do exercido anterior. 

§ 2" O Conselho Nacional de Economia 
fixará os índices de correção monetária es
pecificos para o previsto no parágrafo 
anterior. 

Art. 3' Enquanto não fôr iniciada a co
brança judicial. os débitos inscritos em dí
vida ativa poderão ser incluídos na guia de 
arrecadação do ITR dos exercicios subse
qüentes para sua liqUidação conjunta. 

Parágrafo único. Ressalvada a hipótese 
prevista neste artigo. não será permitido o 
pagamento dos tributos referentes a um 
exercido. sem que o contribuinte comprove 

a liqUidação dos débitos do exerclclo ante
rior ou o competente depósito judicial das 
quantias devidas. 

Art. i 9 Do produto do ITR e seus acres
cidos, cabe ao Instituto Brasileiro de Re
forma Agrária (IBRA) a parcela de 200!o 
(vinte por cento) para custeio do respecti
vo serviço de lançamento e arrecadação. 

Art. 59 A taxa de serviços cadastrais 
cobrada pelo IBRA, pela emissão do Cer
tificado de Cadastro, incide sõbre todos os 
imóveis rurais, ainda que isentos do ITR. 

§ I' O Certificado de Cadastro será 
emitido juntamente com a guia de arreca
dação do ITR. e seu prazo de validade ter
minará na data de emissão da guia do ITR 
do exercicio seguinte. 

§ 2" A Taxa de Serviços Cadastrais será 
cobrada uma única vez. salvo quando os 
dados cadastrados venham a ser modifica
dos por solicitação do interessado. atendi
da p<:lo IBRA, ou alterados por verificaçãO 
dêste, casos em que será cobrada nova taxa 
acrescida das despesas de verificação con
forme art. 118 da Lei n" 4.504. de 30 de 
novembro de 1964. 

Art. 69 As isenções concedidas pelo ar
tigo 66 da Lei n9 4.504. de 30 de novembro 
de 1964. não se referem ao ITR e à Taxa 
de Serviços Cadastrais. 

Art. 79 O parágrafo 8' do artigo 50 
da Lei n' 4.504. de 30 de novembro de 
1964. passa a vigorar com a seguinte re
dação: "As florestas ou matas de preser
vação permanente. definidas nos arts. 2' 
e 3' da Lei n' 4.771. de 15 de setembro 
de 1965. não podem ser tributadas. exce
tuando-se as ár,as por elas ocupadas. que 
ficam sujeitas à incidência do ITR." 

Parágrafo único. Para fins de cadastra
mento e de lançamento do ITR as áreas 
ocupadas com florestas ou matas de pre
servação permanente. serão consideradas 
como inaproveitáveis. desde que caracteri
zadas pelo contribuinte. na forma da regula
mentação dêste decreto-lei. 

Art. 8' Para fins de cadastramento e 
do lançamento do ITR. a árta destinada à 
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exploração mineral, em um imóvd rural, 
será considerada como inaproveitável, des
de que seja comprovado que a mencionada 
destinação impede a exploração da mesma 
em atividades agrícolas, pecuária ou agro
industrial e que sejam satisfeitas as exigên
cias estabelecidas na regulamentação dês te 
decreto-lei. 

Art. 9" Para fins de cadastramento e 
lançamento do ITR. as emprêsas industriais 
situadas ~m imóvel rural poderão incluir 
como inaproveitáveis as áreas ocupadas por 
suas instalações e as não cultivadas neces
sárias ao seu funcionamento, desde que fei
ta a comprovação, junto ao IBRA, na for
ma do disposto na regulamentação dêste 
decreto-lei. 

Art. 10. As notificações de lançamento 
e de cobrança do ITR e da Taxa de Ca
dastro considerar-se-ão feitas aos contri
buintes, pela só publicação dos respectivos 
editais, no Diário Oficial da União e sua 
afixação na sede das Prefeituras em cujos 
municipio!' se localizam os Imoveis, de
vendo os Prefeitos promoverem a mais am
pla divulgação dêsses editais. 

Parágrafo único. Até que szjam insta
lados os equipamentos próprios de compu
tação do IBRA que permitam a programa
ção das emissões na forma estabelecida no 
inciso IV do artigo 48 da Lei 4.594, de 30 
de novembro de 1964, o per iodo de emis
são d~ Guias será de 1<1 de abril a 31 de 
julho de cada exercício. 

Art. 11. Para fins de transmissão a 
qualquer titulo, na forma do artigo 65 da 
Lei nO 4.504, de 30 de novembro de 19M, 
nenhum imóvel rural poderá ser desmembra
do ou dividido em áreas de tamanho infe
rior ao quociente da área total pelo núme
ro de módulos constantes do Certificado de 
Cadastro. 

§ 1<1 São considerados nulos e de ne
nhum efeito quaisquer atc~ quz infrinjam o 
disposto no presente artigo. não podendo 
os Cartórios de Notas lavrar escrituras 
dessas áreas nem serem tais atos transcri
tos nos Cartórios de Registro de Imóveis 
sob pena de responsabilidade dos seus res-. 
pectivos titulares. 

§ 2<1- O disposto neste artigo não se apli
ca aos casos em que a alienação da área 
se destina comprovadamente a sua anexa
ção ao prédio rústico confrontante, desde 
que o imóvel do qual se demembre perma
neça com área igualou superior ao seu 
módulo. 

Art. 12. Os tabeliães e oficiais do Re
gistro de Imóvel franquearão seus livros, 
registros e demais papéis ao IBRA, por 
seus representantes devidamente creden
ciados, para a obtenção de elementos ne
cessários ao Cadastro de Imóveis' Rurais. 

Art. 13. As terras de emprêsas orga
nizadas como pessoa juridiCa, pública ou 
privada. sómente poderão ser conSidera
das como terras racionalmente aproveita
das, para os fins de aplicação do § 7~ do 
art. 50 da Lei n9 4.504, de 30 de novembro 
de 1964, quando satisfaçam, comprovada
mente, junto ao IBRA, as exigências da 
referida lei e estejam classificadas como 
emprêsas de capital aberto, na forma do 
disposto no art. 59 da Lei n" 4.728 de 14 
de julho de 1965. 

Art. 14 . O disposto no art. 29 da Lei 
nO 5.172, d~ 25 de outubro de 1966, não 
abrange o imóvel que, comprovadamente. 
seja utilizado como "sitio de recreio" e 
na qual a eventual produção não se des
tine ao comércio. incidindo assim, sôbre o 
mesmo impôsto sôbre a Propriedade Pre
dial e Territorial Urbana. a que se refere 
o art. 32 da mesma lei. 

Art. 15. O disposto no art. 32 da Lei 
nO 5.172. de -25 de outubro de 1966. não 
abrange o imóvel que, comprovadamente, 
seja utilizado em exploração extrativa ve
getaL agricola, agropecuária, ou agro-in
dustrial, incidindo assim, sôbre o mesmo, 
o ITR, e demais tributos com o mesmo co
brados. 

Art. 16 . O's loteamentos das áreas si
tuadas fora da zona urbana, referidos no 
paráqrafo 29 do art. 32 da Lei nO 5.172 de 
25 de outubro de 1966, só serão pzrmiti
dos quando atendido o disposto no art. 61 
da Lei n"4.504, de 30 de novembro de 1964. 
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Art. 17. O Poder Executivo baixará 
dentro do prazo de 30 dias, regulamento 
sõbre a aplicação dêste decreto-lei. 

Art. 18. O presente decreto-lei entra 
em vigor, na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Brasilia, 18 de novembro de 1966; 145° 
da Independência e 78" da República. -
H. CASTELLO BRANCO. 

Publicado no Diário Oficial de 21 de no
vembro de 1966. 

• 
DECRETO-LEI N' 61 - DE 21 DE 

NOVEMBRO DE 1966 

Altera a legislação relativa ao Impõsfo 
Onico sôbre lubrificantes e combustíveis 
líquidos e gasoros, e dá outrél3 providên
cias. 

O Presidente da República, baseado no 
disposto pelo artigo 31, parágrafo único, 
do Ato Institucional n" 2, de 27 de outubro 
de 1965, e tendo em vista o Ato Comple
mentar n· 23, de 20 de outubro de 1966, e 

Considerando a conveniência de os pre
ços dos derivados de petróleo serem for
mados em função dos custos de produção, 
da estrutura do mercado nacional dz con
sumo e das relações internaCionais de co
mércio; 

Considerando a necessidade de ser expli
citada a proteção fiscal dos derivados de 
petróleo para mais perfeita apuração dos 
resultados reais das operações de refino, 
com a utilização dos recursos provenientes 
da proteção para os investimentos exclusi
vos da Petróleo Brasileiro S. A. - Pe
trobráS; 

Considerando a necessidade de garantir 
a rentabilidade do parque refinador na
cional; 

Considerando ser necessana uma fixação 
de política de preços para a indústria pe-

troquímica nacional, bem como incentivos 
fiscais para seu desenvolvimento; 

Considerando ser necessário dar maior 
flexibilidade à programação de investimen
tos do Govêrno, Iibertando-a das atuais 
vinculaçõzs existentes no setor de Petróleo 
e de infra-estrutura de transporte; 

Considerando ser necessário se aperfei
çoar as relações de contrõle e fiscalização 
e integração entre os programas rodoviários 
fe~erais, estaduais e municipais; 

Considerando, afinal, quanto mais cons
ta da ExpOSição de Motivos n" 182, de 18 
de novembro de 1966, assinada pelos Mi
nistros de Estado da Fazenda, Minas r 
Energia, Viação e Obras Públicas. Plane
jamento e Coordenação Econõmica, de
creta: 

Art. I" O Impôsto Único sõbre lubrifi
cantes e combustíveis líquidos e gasosos. 
qualquer que seja sua procedência ou a de 
petróleo bruto que os originar, será adicio
nado ao preço dos derivados realizados 
pelas refinarias conforme definido no arti
go 2" dêste decreto-lei, nas sepuintes alíquo
tas calculadas sõbre o custo CIF. expr("5.<;() 
em moeda nacional, da unidade de volume 
do petróleo bruto: 

Gás liquefeito do petróleo % 

(GLP) ....................... 87,0 

Gasolina de aviação ........... 323,0 

Querosene de aviação .......... 270,0 

Gasolina automotiva tipo A 347,0 

Gasolina antomotiva tipo B 400,0 

Querosene c (signal oi/) 1'14.0 

Óleo Diesel ................... 271,0 

Óleo Combustivel (fllcl oil) 8,5 

Óleos lubrificantes simples, com-

postos ou cmulsivos, a granel 825.0 

Idem, idzm, idem, embalados 

a 1.050.0 

963.0 

a 1.225,0 
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§ 1· O custo CIF do petróleo bruto que 
servirá de base para calcular o impôsto 
único será determinado de acôrdo com as 
seguintes 'normas: 

a) O custo em moeda estrangeira será 
a média ponderada dos preços QF veri
ficados nas importações de petróleo bruto. 
DO trimestre anterior; 

b) A conversão para moeda nacional 
será feita à taxa cambial prevista para o 
período de vigência dos novos preços. 

§ 1:' O Ministério da Fazenda. ouvido 
o Ministério das Minas e Energia. estabe
lecerá as alíquotas. do impôsto para cada 
tipo de óleo lubrificante. nos limites fixa
dos neste artigo. 

§ ~ A fim de ajustar as aliquotas fixa
das neste artigo às necessidades financeiras 
de seu programa de investimentos. o Po
der Executivo poderá alterá-Ias em até vin
te por cento (20010) simultâneamente rea
justando as destinações setoriais previstas 
no art. 3 9 dêste decreto-Iei. -

§ 4~ As contribuições especiais para pes
quisas e outras. a que se obrigam as em
prêsas concessionárias do refino. na forma 
da lei vigente. mantidas pelo art. 48 da 
Lei n" 2.004. de 3 de outubro de 1953. são 
ora incorporadas 'ao impôsto único. de acôr
do com as alíquotas ad vaiarem definidas 
neste artigo. destinando-se êsses recursos 
na forma do disposto no art. 39 desta lei. 
à subscrição de ações da Petróleo Brasi
leiro S. A. - Petrobrás. devendo as con
cessionárias promover as modificações es
tatutárias dai decorrentes. 

§ 5' Para os combustiveis e lubrifican
tes de aviação são mantidas as isenções e 
as condições previstas na Lei n9 1.815. de 
18 de fevereiro de 1953. inclusive quando 
sua importação foi realizada pela Petróleo 
Brasileiro S. A. - Petrobrás. à qual ficam 
estendidas. neste caso. as mesmas isenções 
e condições. 

§ 69 A isenção prevista no parágrafo 
anterior é também concedida quando se tra
tar de combustiveis e lubrificantes de avia
ção produzidos no pais. devendo o Poder 
Encutivo. no prazo de 30 (trinta) dias. 

baixar decreto regulamentando as condições 
dessa isenção. 

§ 79 Os óleos lubrificantes simples. com
postos e emulsivos. obtidos no pais pela 
regeneração de óleo lubrificante usado. fi
carão isentos do impôsto único de que trata 
este decreto-lei. desde que: 

a) os óleos re-refinados tenham sofrido 
processo de regeneração. através de desti
lação. refinação e filtragem. e suas caracte
rísticas e propriedades sejam as mesmas do 
produto nõvo; 

b) as indústrias produtoras tenham ins
talações aprovadas pelo Conselho Nacional 
do Petróleo e ai registrado o produto com 
as caracteristicas referidas na alínea an
terior. 

Art. 29 O preço unitário de realização 
da refinaria. dos derivados de petróleo ta
belados e produzidos no pais. ao qual é 
adicionado o impõsto único definido no ar
tigo 19 dêste decreto-lei. será fixado perio
dicamente pela Conselho Nacional do Pe
tróleo. levando. em consideração: 

J a) O custo médio do processamento de 
um barril de petróleo. de modo a espelhar 
proporcionalmente. os niveis dos preços in
ternacionais de seus similares. com as 
adaptações necessárias à manutenção da 
rentabilidade do parque refinador nacional 
e às características do mercado consumidor 
nacional. 

b) Os custos do refino e o lucro ca
paz de assegurar o êxito econômico do par
que int .. mo. desmembrado em quatro gru
pos. assim constituidos: 

Grupo I - Custos em função dos pre
ços do mercado internacional do petróleo 
bruto e outros materiais de consumo impor
tados. e à taxa de câmbio. 

Grupo II - Custos em função das des
pesas com pessoal. 

Grupo III - Outros custos variáveis 
com a conjuntura interna de preços do país. 

Grupo IV - Depreciação. amortização e 
remuneração dos capitais investic;los. 



- 490-

c) O Conselho Nacional do Petróleo 
procederá à fixação dos preços de realiza
ção das refinarias. partindo do preço de 
realização da gasolina automotiva A. ora 
fixado em Cr$ 53.44/1 por éste decreto-lei 
atribuindo para Os quatro grupos de custos 
os seguintes pesos percentuais. que ser
virão de base para os reajustamentos de 
valôres: 

Grupo 

Grupo 11 

Grupo III 

Grupo IV 

0010 
74.3 

9.2 

12,7 

3,8 

d) Os preços de realização dos demais 
derivados s?rão fixados com base na se
guinte escala de relação. em que a gasoli
na A é iÇlual a 100 que poderá ser altera
da por deliberação do Conselho Nacional 
do Petróleo. se assim se fizer necessário 
em virtude das condições do mercado inter
nacional e da conjuntura interna da eco
nomiil nacional: 

G;l~ liqudE'ito de petróleo ......... . 

Gasolina B 

Querosene 

Óleo Diesel ..................... . 

Óleo Combustivel 

1~ 
118 

135 

100 

72 

c) Os demais produtos definidos no 
caput do art. I', quando produzidos no pai.s 
terão seus preços de realização fixados den
tro dos critérios gerais estabelecidos pelo 
item a déste parágrafo. 

f) As expressõcs monetárias das parce
las dos preços que constituem OS quatro 
grupos definidos neste artigo serão corridas 
dentro dos seguintes critérios, baseados nos 
indices e valôres de I' de janeiro de 1966. 

Grupo I - sempre que houver alteração 
da taxa cambial ou do custo CIF de pe
tról!'o bruto. como definido no parágrafo 
I' do art. I' déste decreto-lei. pelQ quo
ciente da divisão do valor CIF médio dos 
petróleos importados. conved:ido à taxa 
cambial prevista para o periodo de vigên-

cia dos preços. pelo correspond€nte valor 
dos mesmos petróleos na data da última fi
xação de pr<?ços. 

Grupo II - De acôrdo com os percen
tuais e critérios fixados em deliberação do 
Conselho Nacional de Politica Salarial. 

Grupo III - Por correção monetária. 
através de índice-geral de preços. fornecido 
pelo Conselho Nacional de Economia. 

Grupo IV - De acôrdo com os coefi
cientes de correção monetária dos ativos 
imobilizados, fixados pelo Conselho Nacio
nal de Economia. 

§ I" As correçõcs de preços estabeleci
das neste ;utigo serão procedidas quando 
ocorrer qualquer das alterações também 
neste previstas. mas nunca com interregno 
menor de trés meses. 

~ 2" O preço ex-refinaria, conforme d~
finido na Lei nq 4:452, de 5 de novembro 
de 1964, será formado pela soma do preço 
de realização e do impósto único. 

§ 3' Para os demais produtos dE'finidos 
no caput do art. 1", quando importados e 
s~m similar de produção interna. os SE'US 
preços às companhias distribuidoras serão 
formados pela soma dos custos CIF de im
portação e do impôsto único respectivos. 

As rubricils de custos incluidas na 
compo~icão dos nrecos de rE'illização das 
refinarias, para efeito de ressi'trcimE'nto dos 
encarÇlo~ fiscais, dos auais a Petróleo Bra
sileiro S. A. - PE'trobrás está isenta. con
forme dispõe o art. I' da Lei n" 4.287, de 
1 de dezembro de 1963, terão. na Petróleo 
Brilsileiro S. A. - Petrobrás. SUi'tS receitas 
contab;lizadas exolicitamente a débito das 
despesas de custeio e crédito de Fundo Es
pecial cujas aplicações serão regulamenta
das pelo Conselho Nacional do Petróleo. 

Art. 3' As destinações de que trata o 
§ 2' do art. 3' da Lei n' 4.542. de 5 de 
novembro de 1964, ficam alteradas para: 

a) 9.4% para aumento do capital so
cial da Rêde Ferroviária Federal S. A .• nos 
têrmos da legislação em vigor. 
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b) H.4% para aumento do capital so
cial da Petróleo Brasileiro S. A. - Petro
brãs. nos térmos da legislação vigente. 

c) 76.:2010 aos seus programas rodoviá
rios. através do Fundo Rodoviário Nacio
nal. nos têrmos da legislação vigente. 

Art. 4" O § 3" do art. 3" da Lei n'I 
4.452. de 5 de novembro de 1964. passa a 
ter a seguinte redação: 

"A partir de I" de janeiro de 1972. a re
ceita resultante do impôsto a que se refere 
éste decreto-lei. excetuando a destinada pela 
letra a do artigo anterior. será incorporada 
ao Fundo Rodoviário Nacional." 

Art. 5" As receitas provenientes da ar
recadação do Imposto Único a que se re
fere éste decreto-lei serão diàriamente re
colhidas pela Alfândega. Mesas de Rt'ndas. 
Recebedorias t' Coletorias Federais. ao Ban
co do Brasil S. A .• mediante guia. 

Parágrafo único. De cada recolhimento 
p2las estações arrecadadoras nos têrmos 
dêste artigo. o Banco do Brasil S. A. cre
ditará: 

I - a percentagem pertencente ao Fundo 
Rodoviário à conta e ordem do Departa
mento Nacional de Estradas de Rodagem; 

11 - a percentagem pertencente à Rêde 
Ferroviária Federal S. A .. à conta e ordem 
desta. 

111 - a percentaoem p'rtencente à Pe
tróleo Brasileiro S. A. - Petrobrás. à con
ta e ordem desta. 

Art. 6" A parcela constante da letra e. 
item 11 do art. 13 da Lei n· 4:452. de 5 de 
novembro de 1964. uma vez plenamente 
atendida a sua finalidade. terá os seus sal
dos incorporados à alinea h do referido ar
tigo 13. item lI. a critério do Conselho Na
cional do Petróleo. 

Art. 7' Fica o Conselho Nacional do 
Petróleo autorizado a proceder às compen
sações nos valõres dos estoques dos deri
vados. para o efeito do recolhimento de que 
trata o § 6' do art. 13 da Lei n" 4.452. de 
5 de novembro de 1964. 

Art. 8' Excetuados o petróleo bruto. ga
Solinas. querosenes. óleos minerais. combus
tíveis e lubrificantes simples. compostos e 
emulsivos. gás liquefeito de petróleo. sol
ventes. parafina. asfalto e graxas derivados 
de petróleo. poderão ser livremente comer
cializados entre as partes interessadas. os 
demais produtos e subprodutos da refina
ção do petróleo destinados à indústria pe
troquímica e os subprodutos das operaçõcs 
industriais petroquímicas. mediante autori
zação do CNP. 

§ I' Os produtos excetuados neste artigo. 
quando provenientes das operações das in
dústrias petroquímicas. ou obtidos de maté
ria-prima importada. serão obrigatoriamen
te entregues à Petróleo Brasileiros S. A. -
Petrobrás. para incorporação à sua produ
ção de combustíveis e lubrificantes; do 
mesmo modo. em se tratando de matéria
-prima procedente de uma refinaria nacional. 
a entrega far-se-á à mesma em idênticas 
condiçõcs. cabendo. em qualquer hipótese. 
ao Conselho Nacional do Petróleo. fixar 
os seus preços. nos têrmos dêste decreto-lei. 

§ 2" O Conselho Nacional do P~tróleo. 
visando à conveniência de redução da im
portação de matéria-prima para a indústria 
petroquímica. poderá fixar estímulos e con
dições necessárias para sua produção pelo 
parque interno de refino. desde que não se 
verifique. neste particular. modificação na 
quantidade global de derivados equivalente 
à produzida pelo processamento de petró
leo bruto no limite da capacidade nominal 
autorizada das concessionárias do rdino. 
naquela incluídas as consideradas no pará
grafo anterior. 

Art. 9" O art. 18 da Lei n? 4.452. de 5 
de novembro de 1964. passa a ter a seguin
t~ redação: 

"O impõsto único sõbre produtos nacio
nais será recolhido por verba. devendo o 
seu pagamento ser efetuado na repartição 
arrecadadora do Estado em que estiver lo
calizada a refinaria vendedora. no prazo de 
setenta (70) dias a contar da data da en
trega daqueles produtos ao primeiro com
prador." 

Art. 10. As matérias-primas para a in
dústria petroquimica. inclusive o petróleo 
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bruto. gás natural e óleo de xisto. seus de
rivados e subprodutos. ficam isentos de pa
gamento de quaisquer tributos e taxas fe
derais. estaduais e municipais. 

Art. 11. O art. 15 da Lei n~ 4.452. de 
5 de novembro de 1964. passa a ter il se
guinte redação: 

"O recolhimento do impô5to único sõbre 
produtos importados será fcito às Alfânde
gas ou Mcsiõs dc Rendas do pórto de de
sembarque. com base nas quantidades efe
tivamente descarregadas. sendo um têrço 
(1/3) de seu valor no desembaraço alfan
degário e o restante após sessenta (60) 
dias a contar daqucla formalidade. exceção 
feita ao gás liquefeito de petróleo (GLP). 
cujo recolhimento se fará integralmcntc no 
prazo de setenta (70) dias da data do de
sembaraço alfandegário." 

Art. 12. Os Estados e Distrito Federal 
só receberão as suas quotas no Fundo Ro
dO"'iário Nacional quando demonstrarem 
perante o Conselho Rodoviário Nacional. 
por intermédio dos órgãos executivos do 
Dcpartamento Nacional de Estradas de Ro
dagtm. nos têrmos da legislação vigente. a 
destinação e aplicação dos recursos que lhes 
~ão distribuídos. 

§ 1· Para a entrega das quotas referen
tes ao segundo trimestre será exigida a 
apresentação do orçamento dos órgãos ro
doviários estaduaís para o exerci cio •. acom
panhado do plano de aplicação das quotas 
previstas no Fundo Rodoviário Nacional. 
na forma do disposto em Lei n" 4.320. que 
estatui normas gerais de direito financeiro 
para elaboração e contrôle dos orçamentos 
e balanços da União. dos Estados. dos Mu
nicípios e do Distrito Federal. 

~ 2· Para a entrega das quotas refe
rentes ao terceiro trimestre será exigida a 
aprcsentação de pormenorizado relatório 
das atividades dos órgãos rodoviários no 
exerCICIO anterior. acompanhado de de
monstrativo da execução do orçamento e 
do plano de aplicação das quotas do Fun
do Rodoviário Nacional no referido exer
cicio. 

§ 3· Os Estados e Distrito Federal de
.... "('rão atender às exigências formuladas em 

razão do exame dos elementos apre!Knta
dos em cumprimento aos parágrafos ante
riores. no prazo máximo de 60 dias. pror
rogáveis a critério do Conselho Rodoviário 
Nacional. 

§ 4· A inobscrvância dos prazos esta
belecidos nos parágrafos antcrior.s dcter
minará rctenção automática das quotas a 
screm distribui das. 

Art. 13. Os Municipios deverão demons
trar perante os órgãos rodoviários estaduais 
e govêrno dos tcrritórios. na forma dos §§ 
I·. 2" c 3" do artigo antcrior. a destinação 
t aplicação, nos têrmos da legislação vigen
te, dos recursos do Fundo Rodoviário Na
cional que lhes são distribuídos. 

§ 1· O Departamento Nacional de Es
tradas de Rodagem entregará diretamente 
aos Municípios as quotas do Fundo Ro
doviário Nacional, após os órgãos rodo
viários estaduais e govcrnos dos territórios 
comunicarem o cumprimento, por parte dos 
Municípios. do disposto neste artigo. 

§ 2· O Departamento Nacional de Es
tradas de Rodagem dará imediato conheci
mento aos órgãos rodoviários estaduais c 
aos governos dos territórios, das quotas 
trimestrais distribuídas aos Municípios. 

Art. 14 O Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem destinará, obrigatô
riamente. da quota do Fundo Rodoviário 
Nacional que constitui sua rcceita: 

I - No máximo 11 % (onze por cento). 
até o exercício de 1971. em rodovias subs
titutivas de linhas férreas federais reco
nhecidamente antieconômicas. 

11 - Para obras rodoviárias nos Terri
tórios Federais. anualmente. quantia não 
inferior à quota que caberia a cada um. 
como se Estados fôssemo tomando-se por 
base a arrecadação do ano anterior. 

§ 19 A erradicação de linhas férreas an
tieconõmicas será préviamente aprovada 
pelo Conselho Nacional de Transporte e 
homologado pelo Ministro da Viação e 
Obras Públicas, por proposta do Conselho 
Ferroviário Nacional. 



§ 2' A suspensão definitiva da opera
ção das linhas férreas antieconômicas, por 
ato do Ministro da Viação e Obras Públi
cas, fica subordinada à existência ou cons
trução de outra via de transporte em con
dições de atender às necessidades do tráfe
go, ressalvados os casos de suspensão da 
operação por motivo de segurança do trá
fego ou visando ao aproveitamento do lei-

í to da ferrovia para a implantação da rodo
via substitutiva. 

§ 3" A linha férrea erradicada será des
ligada da rêde ferroviária a que pertence. 

§ 4" As rodovias substitutivas de linhas 
férreas federais reconhecidamente antieco
nõmicas, quando não integrantes do Plano 
Nacional de Viação, terão sua conserva-

, ção a cargo dos órgãos rodoviários esta
;. duais. 

Art. 15. A juízo do Conselho Rodoviá
rio Nacional, os Estados do Amazonas, 
Pará e Acre poderão aplicar até 100!o (dez 
por cento) de sua receita no Fundo Rodo
viário Nacional em investimentos fixos em 
outras vias, meios e terminais de trans
porte ou em instalações de telecomunica
ções, exclusive, neste último caso, instala
ções urbanas. 

Parágrafo único. Os investimentos refe
ridos neste artigo deverão ser prêviamente 
aprovados e posteriormente fiscalizados 
pelo órgão federal competente do setor a 
que se referir. 

Art. 16. Durante os exerCJClOS de 1965 
a 1969, 4% (quatro por cento) das quo
tas do DNER e dos órgãos rodoviários dos 
Estados do Fundo Rodoviário Nacional se
rão aplicados na construção, melhoria, pa
vimentações e instalações de aeródromos, 
aeroportos, inclusive em acessos rodoviá
rios, e na implantação e manutenção dos 
sistemas de segurança das operações de 
proteção ao võo. 

Parágrafo único. A percentagem refe
rida neste artigo será aplicada pelos órgãos 
competentes do Ministério da Aeronáutica, 
diretamente on mediante convênio com os 
Estados. 

Art. 17. Compete ao Departamento Na
cional de Estradas de Rodagem fiscalizar 
a aplicação dos recursos do Fundo Rodo
viário Nacional distribuidos aos Estados e 
Distrito Federal, e aos órgãos rodoviários 
estaduais e governos dos territórios fisca
lizar. sem prejuízo de contrôle que entenda 
exercer a União, a aplicação dos recursos 
do Fundo Rodoviário Nacional distribuidos 
aos Municípios. 

I" Em caso de irregularidade na apli
cação dos recursos do Fundo Rodoviário 
Nacional distribuídos aos Estados e Dis
trito Federal ou na fiscalização exercida 
pelos Estados sôbre os Municípios. na for
ma dêste artigo, cabe ao Conselho Rodo
viário Nacional determinar a retenção pre
ventiva das quotas ou sua suspensão. nos 
têrmos da legislação vigente. 

§ 29 Em caso de irregularidade na 
aplicação dos recursos do Fundo Rodoviá
rio Nacional distribuídos aos Municípios 
cabe ao Conselho Rodoviário Nacional me
diante comunicação do órgão rodoviário es
tadual, do Govêrno do Território ou do De
partamento Nacional de Estradas de Roda
gem, determinar a retenção preventiva das 
quotas ou sua suspensão, nos têrmos da 
legislação em vigor. 

§ 3" A suspensão das quotas dos Esta
dos, Distrito Federal e Municípios que vier 
a ser determinada pelo Conselho Rodoviá
rio Nacional perdurará até que sejam con
sideradas satisfatórias as providências ado
tadas no sentido de corrigir as irregulari
dades que lhe motivarem. 

Art. 18. Os Estados e o Distrito Fe
deral destinarão, obrigatôriamente. das quo
tas do Fundo Rodoviário Nacional que 
constituírem sua receita, 100!o (dez por cen
to) para aplicação em rodovias do Plano 
Nacional de Viação nos respectivos terri
~tórios, de acôrdo com o programa elabo
rado pelo DNER e aprovado pelo Conse
lho Rodoviário Nacional e mediante con
dições fixadas em têrmos de acôrdo e com
promissos a serem celebrados com o Depar
tamento Nacional de Estradas de Rodagem. 
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Art. 19. ficam revogados o ~ 4" do ar
tigo 3", arts. 6", 7", 8~, lO, lI, 16 e 17 da 
Lei n" 4.452, de 5 de novembro de 1964. 

Art. 20. este decreto-lei entrará em vi
gor em primeiro de janeiro de 1967, sendo 
revogadas tôdas as disposições em con
trário. 

Brasília, 21 de novembro de 1966; 145-
da Independência e 78" da República. -
H. CASTELLO BRANCO. - Eduardo Lopes 
Rodrigues. - Juare;; Távora. - Ml<uro 
Thibau. - Roberto Campos. 

Publicado no Diário Oficial de 22 de no
vembro de 1966. 

* 

DECRETO-LEI N' 62 - DE 21 DE 
NOVEMBRO DE 1966 

Altera a legislação do lmpôsto de Ren
da e dá outras providências. 

O Presidente da República, com base no 
disposto pelo artigo 31, parágrafo único, do 
Ato Institucional n9 2, de 27 de outubro de 
1965, e tendo em vista o Ato Complemen
tar n' 23, de 20 de outubro de 1966, de
creta: 

Art. I' O impôsto a que se refere o 
artigo 37 da Lei n9 4.506, de 30 de novem
bro de 1964, será cobrado à razão de 30010 
(trinta por cento), ressalvadas as pessoas 
juridicas enumeradas nas letras a e b do 
~ I" do artigo 18 da Lei n' 4.154, de 28 
de novembro de 1962, que pagarão o im
pôsto de que trata êste artigo à razão de 
17% (dezesset~ por cento) e 110/0 (onze 
por cento), respectivamente. 

Art. 29 No exercicio de 1967, o impôs
to de· renda será cobrado com um adicio
nai de 10010 (dez por cento), a favor do 
Banco Nacional do Desenvolvimento Eco
nômico, nas seguintes incidências: 

I - o impôsto sôbre o lucro das pessoas 
jurídicas de direito privado domiciliadas no 

país, a que se refere o artigo 37 da Lei 
n9 4.506, de 30 de novembro de 1964; e 

II - o impôsto progressivo sôbre a ren
da liquida das pessoas físicas residentes ou 
domiciliadas no país, a que se refere o 
art. 19 da Lei n' 4.862, de 29 de novem
bro de 1965, quando o total do impôsto 
devido pela pessoa física, de acôrdo com 
a sua declaração de rendimentos, fôr igual 
ou superior a Cr$ 1 milhão (um milhão de 
cruzeiros) . 

§ 19 O adicional referido neste artigo 
será destacado nas declarações de rendi- i 
mentos das pessoas jurídicas e fisicas, e 
será recolhido na forma do regulamento 
aprovado pelo Poder Executivo. 

§ 29 O recolhimento do adicional será 
feito através do Departamento de Arreca
dação ou de banco autorizado a receber o 
impôsto de renda, que creditará ao Banco 
Nacional do Desenvolvimento Econômico 
as importãncias arrecadadas. 

§ 3' As p2ssoas físicas e juridicas que 
pagarem o adicional de que trata êste ar
tigo terão direito a receber do Banco Na
cional do Desenvolvimento Econômico, li
vre de pagamento, igual valor em ações de ! 

capital e sociedades anônimas que sejam de 
propriedade do Banco Nacional do Desen
volvimento Econômico ou por êle venham 
a ser adquiridas. 

§ 4' O Banco Nacional do Desenvolvi
mento Econômico entregará as ações den
tro de 90 (noventa) dias da prova do re
colhimento de tôdas as prestações do adi
cionaI. pelo valor do patrimônio liquido das 
respectivas sociedades, na data do último 
balanço levantado em 1966. 

§ 5' As ações recebidas nos têrmos dês
te artigo serão livremente transferidas, te- , 
rão direito de voto, e poderão ser nomina
tivas ou ao portador, à vontade do acio
nista. 

Art. 3' Para ter vlgencia no exerCICIO 
de 1968, fica o Ministro da Fazenda auto
rizado a admitir, medíante instruções, o 
ajustamento dos balanços e contas de lu
cros e perdas, obedecido o disposto nos 
arts. 4' a 13. 
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Art. 'I" Nos balanços encerrados a par
tir de l' de janeiro de 1%7, as emprêsas 
obrigadas a manter escrituração poderão 
corrigir monetàriamente as contas: 

I - do ativo fixo ou imobilizado, e 
respectivas depreciações, amortizações e 
exaustões; 

11 - do capital próprio, correspondente 
às contas de capital integralizado, capital 
excedente, correção monetária do' capital, 
reservas e lucros ou prejuízos acumulados; 

# 
IH - de créditos e obrigações em moe

da estrangeira, ou em moeda nacional su
jeita à correção por disposição legal ou 
contratual. 

Art. 59 A correção do capital fixo ou 
imobilizado obedecerá ao disposto na legis
lação em vigor, e às seguintes normas: 

I - co~ base nos índices mensais de 
preços declarados pelo Conselho Nacional 
de Economia, as emprêsas que não encer
ram balanço em dezembro ajustarão os coe
ficient;,es de correção aprovados pelo refe
rido Conselho para que traduzam a varia
ção do poder aquisitivo da moeda nacional 
entre o mês do balanço a corrigir e a média 
mensal de cada um dos exerci cios sociais 
anteriores; 

H - o investimento em ações, quotas ou 
quinhões do capital de outras emprêsas será 
corrigido pelo seu custo original de aqui
sição, que não será alterado no caso de 
recebimento sem pagamento de ações, quo
tas ou qUinhões distribuídos como bonifi
cação. 

Art. 69 

(art. 4', 
mente de 

As contas do capital próprio 
H) serão atualizadas' monetària
acõrdo com as seguintes normas: 

I - o saldo de abertura de cada conta, 
no exerci cio. será deduzido das variações 
líquidas ocorridas durante o mesmo, e re
ferentes a ajustes, baixas ou liqUidações de 
valõres oriundos de exercicios anteriores; 

11 - se houver alteração nos saldos de 
abertura das contas provenientes de sim
ples transferências entre contas sujeitas à 
correção, os valõres transferidos serão cor-

rigidos como integrantes dos saldos das 
contas para as quais foram transferidos; 

IH - ressalvado o disposto no inciso an
terior, os acréscimos durante o exerci cio, 
nas contas sujeitas à correção, não serão 
objeto de correção no halanço de encerra
mento do mesmo; 

IV - o saldo de cada conta será corri
gido pela de coeficientes fixados pelo Con
selho Nacional de Economia, que tradu
zam a variação no poder aquisitivo da moe
da naci,nal entre o mês do balanço a cor
rigir e o mês do balanço de encerra.mento 
do exercício social anterior; 

V - as variações resultantes da corre
ção acrescerão ao saldo de cada conta, res
salvado o disposto no § 1'. 

§ 19 As variações correspondentes a 
contar do capital integralizado serão re
gistradas na conta .. correção de capital", 
que sómente poderá ser movimentada para 
compensar pujuízos ou para transferência 
para a conta do capital. 

§ 2' A emprêsa poderá, a qualquer tem
po, incorporar ao capital integralizado o 
saldo da conta "correção de capital" inde
pendentemente de pagamento de qualquer 
impõsto" e as açõés, quotas ou quinhões 
emitidos não constituirão rendimento tribu
tado em poder dos sócios ou titulares da 
emprêsa, sejam pessoas jurídicas ou físicas. , 

Art. 79 Se a emprêsa tiver créditos ou 
obrigações em moeda nacional. cujo prin
cipal estiver sujeito a correção monetária 
nos têrmos de dísposição legal ou contra
tual, registrará obrigatóriamente, na data 
do balanço, as variações monetárias por
ventura ocorridas, em relação ao saldo cre
dor ou devedor pelo qual estão registradas. 

§ I" Se a emprêsa tíver créditos ou 
obrigações em moeda estrangeira registra
rá as variações no seu valor em moeda na
cional, pela sua avaliação à taxa do câm
bío em vigor - na data do balanço, obser
vado o disposto no parágrafo seguinte. 

§ 2' As variações nas obrigações em 
moeda estrangeira serão registradas até o 
limite do aumento do ativo decorrente da 

• 
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correção. depois de compensadas as corre
ções da conta do capital próprio. 

Art. 8' As contrapartidas dos lançamen
tos correspondentes à correção efetuadas 
nas contas do ativo e passivo serão debi
tadas ou -creditadas à conta denominada 
-- correção monetária do balanço". 

§ l' A contrapartida das correções do 
ativo fixo ou imobilizado correspondente ao 
acréscimo liquido das contas do ativo re
sultantes da correção. depois de registra
das as variações nas contas de deprecia
ção. ílmortização e exaustão. e deduzidas 
as correções ou reavaliações efetuadas an
teriormente. 

§ 29 Se o saldo final da conta .. corre
ção monetária do balanço" fõr devedor. 
poderá êle ser transferido. total ou parcial
mente. para a conta de lucros e perdas do 
exercício. 

§ 3' A parcela do saldo devedor não 
compensada pelos lucros do exercicio será 
transferida para o exerClClO ou exerClClOS 
subseqüentes. como prejuízos a compensar. 

Art. 9· S~ o saldo final da conta .. cor
reção monetária do balanço" fõr credor. 
será obrígatoriamente compensado com os 
prejuizos do exercício. ou transferidos de 
exercícios anteriores. e pendentes de com
pensação para efeitos fiscais. 

§ 19 O saldo credor não absorvido pe
los prejuízos acrescerá ao lucro real do 
exercício na importância correspond~nte aos 
seguintes valõres: 

a) parcela das quotas de depreciação. 
amortização e exaustão. calculadas com 
base na correção monetária do ativo fixo, 
e que tiverem sido registradas como custo 
ou despesa no exercício social; 

b) correção monetária dos bens do ati
vo fixo vendidos durante o exercício so
cial. e que tiver sido computada como 
custo dêsses bens para determinar o lucro 
apurado na transação; 

c) correção monetária ou ajustamento 
cambial dos créditos referidos no artigo 7", 
correspondente a parcelas do principal que 

tenham sido efetivamente recebidas durante 
o exerci cio. 

§ 2" Os acréscimos ao lucro real serão 
feitos sucessivamente pela ordem das ali
neas do parágrafo anterior. até o montan
te do saldo credor da conta .. correção mo
netária do balanço". 

§ 3" O saldo porventura remanescente 
depois dos acréscimos ao lucro referidos 
nos parágrafos anteriores será transferido 
para o exercício seguinte. destacado no ba
lan~o. 

Art. 10. As sociedades de economia mis
ta controladas pela, União ou pelas autar
quias federais. são obrigadas a proceder fi 
correção monetária do balanço -nos têrmos 
dos artigos 4' a 9". 

Art. 11. Poderão ser deduzidas do lucro 
real da pessoa jurídica. para efeito de de
terminar o lucro tríbutável pelo impósto de 
renda. as participações nos resultados da 
emprêsa 'a que tiverem direito a União. os 
Estados, o Distrito Federal. os Municípios 
e as autarquias fed~rais. estaduais e' muni
cipais. 

Parágrafo único. A imunidade tributá
ria dos lucros ou dividendos distribuídos 
pela pessoa jurídica de direito privado às 
ações. quotas. ou quinhões do capital so
cial pertencente à União. aos Estados. Dis
trito Federal e aos Municipios. ou às au
tarquias federais. estaduais e municipais. 
não se estende aos resultados da pessoa ju
ridica. 

Art. 12. A Petróleo Brasileiro S. A. -
PETROBRAS - poderá deduzir. para 
efeito de determinação do lucro· sujeito à 
tributação. as importâncias aplicadas em 
cada exercício na prospecção e extração 
do petróleo cru. 

Art. 13. As emprêsas que não sejam au
torizadas a funcionar como instituições fi
nanceiras. e que auferiram receitas fi
nanceiras decorrentes da venda de merca
dorias a prestações. ou da venda de bens 
ou serviços para pagamento em prazo su
perior a 60 (sessenta) dias da data da en
trega da mercadoria e do fornecimento de 
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serviços, são obrigadas a destacar essas re
ceitas na sua contabilidade. 

§ 19 Nas vendas de mercadorias expe
didas por via marítima, o disposto neste ar
tígo sômente se aplica às vendas sem prazo 
superíor a 90 (noventa) dias da data da 
expedição. 

§ 2<' O montante das r~ceitas financeiras 
destacado nos têrmos dêste artigo que ex
ceder em mais de 1(l"/0 (dez por cento) em 
cada exercício, dos custos financeiros in~' 

corridos pda emprêsa, ficará sujeito ao im
põsto a que se refere o artigo 37 da Lei 
n9 4.506, de 30 de novembro de 1964· a 
taxa de 50010 (cinqüenta por cento). 

§ 39 As contas de lucros e perdas pu
blicadas pelas emprêsas referidas neste ar
tigo destacarão, obrigatôriamente, as recei
tas e despesas financeiras a que se refere 
êste artigo. 

Art. H. A partir de }9 de janeiro de 
1967, ficam revogados os parágrafos I" e 
29 do artigo 15 da Lei nO 4.506, de 30 de 
novembro de 1964. 

Art. 15. Ficam revogados, a partir de 
1° de janeiro de 1967, o art. 2" e seu pará
grafo único da Lei n" 4:480, de H de no
vembro de 1964, o art. 38 da Lei n' 4.506, 
de 30 de novembro d~ 1964, o parágrafo 
único do art. 10 da Lei n9 4.621, de 30 de 
abril de 1965, o parágrafo 29 instituí
do no art. 21 da Lei n" 4.869, de I" de se
tembro de 1965, e o art. 8" do Decreto-Lei 
n9 2, de H de janeiro de 1966. 

Art. 16. Ficam cancelados quaisquer dé
bitos ou cobranças fiscais de valor ongl
nário não superior a Cr$ 50.000 (cinqüenta 
mil cruzeiros) decorrentes do não recolhi
mento de tributo, adicionais e multas que 
deveriam ter sido liquidados até 31 de de
zembro de 1965. 

Art. 17. Os contribuintes do impõsto de 
renda que, até 31 de janeiro de 1967. efe
tuarem, de uma só vez, o pagamento do 
seu débito fiscal relativo aos exercícios an
teriores ao ano de 1966, gozarão da redução 
de 500/0 (cinqüenta por cento) do valor 
das multas aplicadas, ficando, ainda, dis-

pensados da correção monetária dês~es dé
bitos. 

Parágrafo umco. No caso de que trata 
êste artigo, quando o débito fõr superior a 
Cr$ 5.000.000 (cinco milhões de cruzei
ros) será pennitido o seu pagamento em 6 
(seis) prestações mensais iguais e sucessi
vas, efetuando-se o pagamento da primeira 
prestação, obrigatôriamente, até 31 de janei
ro de 1967. 

Art. 18. Fica o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Fazenda, 
o crédito especial de Cr$ 5.000.000.000 
(cinco bilhões de cruzeiros) para vigorar 
no período de 1· de janeiro de 1967 a 31 
de dezembro de 1968, para atender à res
tituição do impõsto de renda descontado ou 
recolhido a maior nos exercícios financei
ros até o de 1967. 

Art. 19. A partir do exerCIClO financei
ro de 1968, as pessoas jurídicas que, no 
exercício anterior, tiverem pago o impõsto 
de que trata o artigo 37 da Lei n" 4.506, 
de 30. de novembro de 1964, em montante 
igualou superior a Cr$ 10.000.000 (dez 
milhões de cruzeiros), são obrigadas a pa
gar o referido impôsto em 12 (doze) pres
tações mensais, no curso do exercicio finan
ceiro em que fõr devido. 

§ I" As pessoas juridicas que levanta
rem balanço até 30 de setembro do ano 
base, obrigadas a apresentar declaração de 
rendimentos até o último dia útil de janei
ro, pagarão, no ato da apresentação da de
claração, importância correspondente a 1/12 
(um doze avos) do impõsto devido de acõr
do com a declaração, e o restante em 11 
(onze) prestações de igual valoli, com ven
cimento até o dia 20 (vinte) de cada um 
dos meses subseqüentes. 

§ 2" As pessoas jurídicas que, nos têr
mos da legislação vigente, devem apresen
tar declaração de rendimentos nos meses de 
fevereiro a maio do exercício financeiro, 
deverão recolher, mediante guia, até o dia 
20 ( vinte) de cada um dos meses que an
tecederem o da apresentação da declara
ção de rendimentos, parcelas de antecipa
ção do impõsto a ser lançado. 
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§ 3> As parcelas mensais de antecipa
ção referidas no parágrafo anterior serão 
determinadas como percentagem da receita 
bruta registrada pela pessoa juridica no mês 
anterior àquele a que se referir o recolhi
mento antecipado. 

§ 4' A percentagem referida no pará
grafo anterior corresponderá a l/12 (um 
doze avos) do resultado da divisão do to
tal do impõsto devido no exercicio finan
ceiro anterior, pelo montante da receita 
i:-ruta registrada no exercicio social que ti
ver servido de b<lse ao cálculo do mesmo 
impõsto. 

§ 59 A pessoa jurídica obrigada ao re
colhimento antecipado do impõsto, nos têr
mos dos parágrafos anteriores, anexará à 
sua declaração do impõsto de renda cópias 
das guías dos recolhimentos antecipados du
rante os meses do exercício fínanceíro de
corridos até o mês da apresentação da de
claração de rendimentos. 

§ 6' Na declaração de rendimentos. as 
pessoas jurídicas a que se refere o pará
grafo anteríor indicarão o total do impõsto 
devido, as importãncias recolhidas anteci
padamente no curso do exercício financeiro, 
e o saldo a pagar nos meses restantes do 
exercício financeiro. 

§ 7' No ato da apresentação da decla
ração, a pessoa juridica pagará a parcela 
do saldo do impõsto a recolher corres
pondente ao mês da apresentação da decla
ração, e as parcelas restantes se vencerão 
no dia 20 (vinte) de cada um dos meses 
subseqüentes. 

§ 8' As pessoas jurídicas que deixarem 
de efetuar o recolhimento antecipado a 
que se referem os parágrafos anteriores fi
carão sujeitas à multa de 300!o (trinta por 
cento) sõbre o montante das parcelas não 
recolhidas. 

Art. 20. Fica o Ministro da Fazenda 
autorizado a vender Obrigações do Tesou
ro para o efeito de cobrir aplicações do 
Banco Nacional do Desenvolvimento Eco
nõmico, previstas em orçamento de inves
timentos aprovado pelo Conselho Monetá
rio Nacional, par" cuja cobertura sejam 

necessários recursos adicionais aos prove
r.ientes da R:serva Monetária do Banco 
Central e por fôrça do artigo 2' dêste de
creto-lei. 

Art. 21. Os Estados, o Distrito Federal 
e os Municipios poderão incorporar dire
tamente à sua receita o produto de reten
ção na fonte do impõsto de renda inciden
te sõbre os proventos de seus servidores, 
ou sõbre as obrigações de sua divida pú
blica, desde que se comprometam a comu
nicar, até 28 de fevereiro, de cada ano, à 
repartição competente do Ministério da Fa
zenda, em relação nominal. os rendimentos 
pagos no ano anterior e o montante do im
pôsto retido de cada beneficiário, na forma 
estai:-elecida no regulamento. 

Art. 22. O presente decreto-lei entrará 
em vigor na data de sua publicação revo
gadas as disposições em contrário. 

• Brasilia, 21 de novembro de 1966, 145' 
da Independência e 78" da República. -
H. CASTELLO BRANCO. - Eduardo Lopes 
Rodrigues. - Roberto Campos. 

Publicado no Diário Oficial de 22 de no
vembro de 1966. 

* 
DECRETO-LEI N' 72 - DE 21 DE 

NOVEMBRO DE 1966 

Unifica os Institutos de Aposentadoria 
e Pensões e cria o I nstitufo Nacional de 
Previdéncia Social. 

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe é conferida pelo art. 30 
do Ato Institucional n' 2, de 27 de outu
bro de 1965, combinado com o art. 2' do 
Ato Complementar n' 23, de 20 de outu
bro de 1966, decreta: 

Art. 1 Q Os atuais Institutos de Aposen- i 
tadoria e Pensões são unificados sob 3 de- I 
nominação de Instituto Nacional de Previ- I 
dência Social (INPS). ' 
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Art. 2· O INPS constitui órgão de ad
ministração direta da União. tem persona
lidade jurídica de natureza autárquica e 
goza. em tôda sua plenitude. inclusive no 
que se refere a seus bens, serviços e ações. 
das regalias, privilégios e imunidades da 
União. 

Art. 39 O fôro do INPS é o de sua 
sede ou da capital do Estado em que hou
ver órgão local. para os fatos dêste ema
nados. O réu será acionado no fôro do 
seu domicilio. 

Art. 4' O INPS será dirigido por um 
presidente. nomeado em comissão pelo Pre
sidente da República. por indicação do Mi
nistro do Trabalho e Previdência Social. 

Art. 5· Ao presidmte do INPS são 
conferidas atribuiçôes gerais de gestão do 
Instituto. na forma que o regulamento dis
puser. 

Art. 6' O sistema geral da previdência 
social constitui-se de um órgão executivo. 
representado pelo INPS e dos seguintes 
órgãos de planejamento. orientação e con
trôle administrativo ou jurisdicional. inte
grantes da estrutura do Ministério do Tra
balho e Previdência Social. sob a super
visão do Ministro de Estado: 

I - Departamento Nacional da Previ
dência Social (DNPS); 

II - Conselho de Recursos da Previ
dência Social (CRPS); 

IH - Juntas de Recursos da Previdência 
Social (JRPS); 

IV - Serviço Atuarial. 

Art. 79 O DNPS será dirigido por um 
Conselho-Diretor. composto de 8 (Oito) 
membros. sendo 4 (quatro) representantes 
do Govêrno. nomeados pelo Presidente da 
República por indicação do Ministro de 
Estado. 2 ( dois) representantes dos segu-, 
rados e 2 (dois) repre~entantes das em
prêsas. 

§ 19 O Conselho-Diretor será presidido 
por um dos representantes do Govêrno de
signado pelo Ministro de Estado, com di
reito aos votos de qualidade e de desem-

pate, cabendo-lh~ outrossim. dirigir os ser
viços administrativos do DNPS. 

§ 29 Os representantes de segurados e 
emprêsas serão eleitos pelas respectivas 
Confederações Nacionais. na forma que o 
regulamento dispuser com mandato de 2 
(dois) anos. 

Art. 8' Ao DNPS. além de outras atri
buições previstas em lei. compete: 

I - Planejar. orientar e controlar a ad
ministração da previdência social. expe
dindo normas gerais para êsse fim e resol
vendo as dúvidas que forem su;citadas 
pelo INPS na aplicação de leis e regula
mentos; 

11 - Rever a proposta orçamentária do 
INPS e respectivas alteraçôes. encami
nhando-as à aprovação do Ministro do 
Trabalho e Previdência Social. com as mo
dificações que julgar convenientes; 

IH - Aprovar o orçamento analitico 
do INPS e suas alterações; 

IV - Estabelecer as metas prioritárias 
para aplicação de capitais do INPS e re
veç. os planos por êste elaborados; 

V - Preparar. em colaboração com o 
Serviço Atuarial. o .. Plano de Custeio da 
Previdência Social"; 

VI - Proceder à análise dos balanços 
anuais do INPS; 

VII Pronunciar-se nos processos de 
prestações de contas antes do seu encami
nhamento ao Tribunal de Contas da União; 

VIII - Julgar os recursos interpostos 
pelo presidente do INPS e membros do 
Conselho Fiscal. contra decisões por êste 
proferidas; 

IX - Julgar os recursos interpostos pe
los servidores do INPS contra atos da res
pectiva administração; 

X - Rever, de ofício. ou mediante re
presentáção do Ministério Público. do Ser
viço Juridico da União ou de outros ór-
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gãos ou autoridades de contrõle, e, ainda, 
por determinação do Ministro de Estado, 
os atos e decisões do INPS e do Conselho 
Fiscal que infringirem disposição legal. 

XI - Autorizar a alienação de bens 
imóveis e de bens móveis do INPS, nos li
mites que vierem a szr estabelecidos; 

XII - Provocar, perante o CRPS, den
tro no prazo de 5 (cinco) anos, nas ques
tões de interêsse dos beneficiários e das 
emprêsas, a revisão das decisões do INPS 
e das JRPS, que tenham contrariado dis
posição de lei, de regulamento ou de nor
ma e"xpedida pelo Conselho-Diretor do 
DNPS ou, ainda, prejulgado do CRPS ou 
do Ministro de Estado; 

XIII - Gerir o "Fundo de Liquidez da 
Previdência Social", elaborando a res
pectiva proposta orçamentária e o proces
so de prestação de contas. 

§ I' Competem privativamente ao pre
sidente do Conselho-Diretor a atribuição 
prevista no item IX dêste artigo e outras 
que o regulamento fixar. 

§ 2' Compete ao Conselho-Diretor re
ver, de oficio, os atos que, na conformidade 
do parágrafo anterior, houverem sido pra
ticados contra disposição legal. 

§ 3' Ao Conselho-Diretor e a seu pre
sidente é facultado fazer delegação de 
competência. 

Art. 9' Das decisões do Conselho-Di
retor do DNPS, ou de seu presidente, por 
fõrça de sua competência privativa, só
mente caberá recurso, em última e defini
tiva instância, para o Ministro de Estado, 
quando proferidas contra literal disposi
ção de lei. 

§ I' As decisões de que trata o artigo 
serão publicadas no boletim do INPS. 

§ 2' Os prazos para interposição de 
recursos, improrrogáveis e contados da pu
blicação, da decisão recorrida, ou da ciên
cia do interessado, se ocorrida antes, serão 
os seguintes: 

I - de 30 (trinta) dias para o Distrito 
Federal e os Esta:los da Guanabara, Rio 

de Janeiro, São Paulo, Minas Gerais, Es
pirito Santo e Goiás. 

11 - de 60 (sessenta) dias para os de
mais Estados e Territórios. 

§ 3' Os recursos não terão efeito sus
pensivo, salvo se, em cada caso, assim 
o determinar a autoridade recorrida, que 
poderá, ainda, reconsiderar suas próprias 
decisões. 

§ 4' Em matéria de pessoal. a decisâo 
que implicar efeitos financeiros sómente 
será executada quando não mais couber re
curso na via administrativa. 

Art. lO. Junto ao INPS funcionará 
como órgão auxiliar do DNPS um Conse
lho Fiscal (CF), constitui do de 8 (oito) 
membros, sendo '4 (quatro) representan
tes do Govêrno, nomeados pelo Ministro 
de Estado, por indicação do presidente do 
Conselho-Diretor do DNPS; 2 (dois) re
presentantes dos segurados e 2 (dois) re
presentantes das emprêsas, eleitos pelas 
respectivas Confederações Nacionais, na 
forma que o regulamento dispuser. Os re
presentantes classistas terão mandato de 2 
( dois) anos. 

Parágrafo único. O servidor do INPS 
não poderá ser membro do CF. 

Art. 11. O CF será presidido por um 
dos representantes do Govêrno, designado 
pelo Ministro de Estado, com direito aos 
votos de qualidade e de desempate, caben
do-lhe, outrossim, dirigir os serviços admi
nistrativos do Conselho. 

Art. 12. Compete ao CF: 

I - Acompanhar a execução orçamentá
ria do INPS, conferindo, inclusive segun
do a técnica de amostragem, a classifica
ção dos fatos e examinando sua procedên
cia e exatidão; 

II - Proceder, em face dos documentos 
de receita e despesa, à verificação periódi
ca dos balancetes do INPS, encaminhan
do-os ao DNPS; 

UI - Encaminhar as prestações e res
pectivas tomadas de contas dos órgãos res
ponsáveis por adiantamentos e valõres; 
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IV - Opinar sõbre as alterações orça
mentárias propostas pelo INPS; 

V - Aprovar, previamente, a aqulSlçao 
de bens imóveis pelo INPS, nos limites que 
vierem a ser estabeleddos; 

VI - Examinar, na forma que o re
gulamento dispuser, a legitimidade dos 
contratos, acõrdos e convênios celebrados 
pelo INPS; 

VII - Pronunciar-se sõbre a alienação 
de bens do INPS; 

VIII - Remeter ao DNPS, com parecer, 
o processo de tomada de contas do INPS, 
instruído na forma da legislação em vigor; 

IX - Requisitar ao presidente do INPS 
as informações e diligências que julgar ne
cessárias ao bom desempenho de suas atri
buições e notificá-lo para a correção de ir
regularidades verificadas. represmtando ao 
DNPS, quando desatendido; 

x - Organizar os seus serviços admi
nistrativos; 

XI - Rever as próprias decisões. 

Art. 13. O Conselho de Recursos da 
Previdência Social (CRPS) será constituído 
de 17 ( dezessete) membros, sendo 4 ( qua
tro) representantes dos segurados, 4 (qua
tro) representantes das emprêsas, eleitos 
pelas respectivas Confederações Nacionais, 
na forma que o regulamento dispuser, e 9 
(nove) representantes do Govêrno, nomea
dos pelo Presidente da República, por in
dicação do Ministro de Estado. dentre ser
vidores do sistema geral da previdência so
cial. com mais de 10 (dez) anos de servi
ço e notórios conhecim 2ntos de previdên
da social; todos com mandato de 2 (dois) 
anos. 

§ 19 O CRPS será presidido por um 
dos representantes do Govêrno, designado 
pelo Ministro de Estado, cabendo-lhe, com 
direito aos votos de qualidade c dzsempa
te, presidir o Conselho Pleno, assim como 
dirigir os serviços administrativos do Con
selho. 

§ ~. O CRPS desdobrar-se-á em 4 
(quatro) turmas, de 4 (quatro) membros 
cada uma, mantida a proporciOllalidade de 
representação, presididas' por um represen
tante do Govêrno, designado pelo Minis
tro de Estado, com direito aos votos de 
qualidade e desempate, sem prejuízo da 
função de relator. 

Art. 14. Compete às turmas do CRPS 
julgar os recursos das decisões das JRPS, 
bem como as revisões de que trata o ar
tigo 89

, item XII. 

Art. 15. Ao Conselho Pleno compete, 
ressalvado o disposto no art. 25, julgar, em 
última e definitiva instância, os recursos 
das decisões de Turmas que infringirem 
disposição de lei, de regulamento ou de 
norma expedida pelo Conselho-Diretor do 
DNPS no exercício de sua competência le
gal, ou que divergirem de decisão da mes
ma ou de outra Turma ou do Conselho 
Pleno. 

Parágrafo único. O recurso para o 
Conselho Pleno será interposto nos prazos 
estabelecidos no art. 9", § 2·, contados da 
publicação da decisão recorrida no Diário 
Oficial da União ou outro órgão de divul
gação oficialmente reconhecido ou, ainda, 
da dência do interessado, S2 ocorrida 
antes. 

Art. 16. As Turmas do CRPS não co
nhecerão de recurso sõbre matéria defini
da como prejulgado pelo Conselho Pleno 
ou pelo Ministro de Estado. 

Art. 17. O CRPS será asséssorado por 
procuradores do INPS, legalmente requi
sitados e em número fixado pelo Ministro 
de Estado, com a atribuição de opinar nos 
recursos, sempre que houver matéria ju
ridica relevante a apreciar, e de dar assis
tência às sessões das Turmas e do Conse
lho Pleno. 

Art. 18. Funcionará junto ao CRPS o 
Consultor Médico da Previdência Social. 
auxiliado por médicos legalmente requisi
tados ao INPS e em número fixado pelo 
Ministro de Estado, com a atribuição de 
opinar nos recursos em que houver maté
ria médica relevante a apreciar e de dar 
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aisistência às sessões das Turmas e do 
Conselho Pleno. 

Art. 19. Em cada Estado e no Distrito 
Federal, será instalada a critério do DNPS, 
pelo menos uma JRPS. 

Parágrafo único. Nos Territórios po
derá também ser instalada JRPS. 

Art. 20. Cada JRPS será constituída de 
4 (quatro) membros, sendo 2 (dois) re
presentantes do Govêrno. designados pelo 
Ministro de Estado. dentre servidores do 
INPS. 1 (um) representante dos segura
dos e 1 (um) representante das emprêsas. 
eleitos pelas respectivas Federações esta
duais ou na falta destas. pelos Sindicatos. 
na forma que o regulamento dispuser. to
dos com mandato de 2 (dOis) anos. 

Art. 21. As JRPS serão presididas por 
um dos representantes do Govêrno. desig
nado pelo Ministro de Estado. com direito 
aos votos de qualidade e de desempate. 

Art. 22. Compete às JRPS. no ãmbito 
de sua jurisdição. julgar os recursos vo
luntários. interpostos pelos interessados no 
prazo de 30 (trinta) dias contados da res
pectiva ciência, contra as decisões profe
ridas pelas autoridades competentes do 
INPS, nas questões d~ interêsse dos be
neficiários e das emprêsas. 

Art. 23. Das decisões das JRPS pode
rão os beneficiários e as emprêsas recorrer 
para o CRPS. no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da ciência do interessado. 

§ 19 Nos casos de débitos. o recurso 
para o CRPS só será admitido mediante 
depósito do valor da condenação ou da 
apresentação de fiador idõneo. feitos den
tro do prazo de recurso. 

§ 2· Cabe ao chefe do órgão local do 
INPS, no prazo previsto no artigo. recor
rer ao CRPS da decisão da JRPS que con
trariar disposição de lei, de regulamento 
ou de norma expedida pelo Conselho-Di
retor do DNPS, ou, ainda, prejulgado do 
CRPS ou do Ministro de Estado. O Pre
sidente do CRPS poderá dar efeito suspen
s'ivó ao recurso, a requerimento do recor
rente. 

Art. 24. O Serviço Atuarial. com a 
organização e as atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação vigente. terá a 
assistência d" um Conselho Atuarial, ór
gão de deliberação coletiva, presidido pelo 
Diretor do Serviço. e constituido de 4 
(quatro) atuários. designados pelo Minis
tro de Estado. 

Art. 25. O Ministro de Estado poderá 
rever. de ofício. os atos dos órgãos ou au
toridades integrantes do sistema geral da 
previdência social. 

Parágrafo único. O prejulgado estabe
lecido pelo Ministro de Estado obriga a 
todos os ór.gãos do sistema geral da pre· 
vidência soc:al. 

Art. 26. O's membros dos órgãos cole
giados, excluidos os presidentes do CRPS 
e do Conselho-Dirrtor do DNPS, peree
~rão, por sessão a que comparecerem, uma 
gratificação de presença, nas bases se
guintes. 

I - 1/12 (um doze avos) do vencimen
to atribuido ao cargo em comissão, sim
bolo l-C. até o máximo de 12 (doze) ses
sões mensais, para os membros do Conse
lho-Diretor do DNPS; 

11 - lj20 (um vinte avos) do venci
mento atribuido ao cargo em comissão. 
simbolo l-C, até o máximo de 20 (vinte) 
sessões mensais para os membros do Con
selho-Diretor do DNPS; 

II I - 1/20 (um vinte avos) do venci
mento atribui do ao cargo em comissão, 
simbolo l-C. até' o máximo de 20 (vinte) 
sessões mensais. para os membros do 
CRPS e do CR; 

IH - 1/20 (um vinte avos) do venci-
- mento atribuído ao cargo em comlssao. 
símbolo l-C. até o máximo de 15 (quinze) 
sessões mznsais, para os membros das 
JRPS; 

IV - 1/15 (um quinze avos) do ven
cimento atribuído ao cargo em comissão. 
simbolo l-C. até ° máximo de 5 (cinco) 
sessões mensais, para os membros do Con
selho Atuarial. 
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Art. 27. Aos presidentes do CRPS, do 
Conselho-Diretor do DNPS e do INPS 
será atribuido vencimento mensal igual ao 
limite máximo estabelecido no art. 13, da 
Lei nO 4.863, de 29 de novembro d~ 1965. 

Art. 28. Cada representação cos ór
gãos Colegiados referidos neste decreto-lei 
teTá uma suplência, obedecendo a convo
cação, no caso das representações classis
tas, à ordem decrescent~ da votação apu
rada. 

Art. 29. A contribuição da União de 
que trata o art. 71. da Lei n' 3.807, de 26 
de agôsto de 1960, bem como a amortiza
ção e os juros, a que se refere o art. 136, 
da mesma lei. constituirão "Fundo de Li
quidez da Previdência Socia)" (FLPS) , 
que será depositado, em conta especial. no 
Banco do Brasil, à ordem do DNPS. sob 
cuja gerência ficará. 

§ 1° O DNPS reterá uma parcela do 
FLPS para atender primordialmente aos 
reajustamentos gerais dos valores d2 bene· 
ficios. 

§ 2' O limite de retenção do FLPS 
guardará relação com o montante das des
pesas de benefícios e será periodicamente 
fixado pelo DNPS. 

§ 3" O DNPS transferirá, mensalmen
te, para crédito do INPS, o excedente sô
bre a importância retida após deduzir a 
quantia destinada ao custeio das despesas 
de administração do FLPS e de aparelha
mento do órgão administrador. 

§ 4· A quantia dzstinada ao custeio das 
despesas a que se refere o parágrafo ante
rior não poderá ultrapassar, em qualquer 
hipótese, o limite de 1% (um por cento) 
do produto da arrecadação. sendo vedada 
a sua utilização para atender a encargos 
com vencimentos e vantagens fixas do 
pessoal. 

§ 59 O montante da retenção será apli
cado em Obrigações Rcajustáveis do Te
souro Nacional, mediante convênio a ser 
estabelecido com o Banco Central da Re
pública do Brasil, no qual fique assegurado 
o seu imediato resgate sempre que, nos 

têrmos do § 19 dêste artigo, se fizer necs
sária a utilização dos recursos retidos. 

Art. 30. Os orçamentos do INPS e do 
FLPS, elaborados de acordo com as nor
mas e principios da Lei n· 4.320, de 17 de 
março de 1964, serão aprovados pelo Mi
nistro do Trabalho e Previdência Social. 

Art. 311. Os serviços administrativos das 
JRPS e do CF serão executados por ser
vidores do INPS, postos à sua disposição, 
observados os quantitativos fixados pelo 
DNPS. 

§ 19 Do quadro de pessoal do INPS 
constarão os cargos e funções necessários 
a atender o disposto neste artigo. 

§ 2" As demais despesas administrativas 
das JRPS e do' CF serão custeadas por 
do~ações especificas do orçamento do 
INPS. a titulo de adiantamento, a ser 
reembolsado à conta do FLPS. 

Art. 32. A partir da vigência dêste de
creto-h i, fica extinta a personalidade juri
dica dos Institutos de Aposentadoria e Pen
sões e do Serviço de Assistência Médica 
Domiciliar e de Urgência (SAMDU), pas
sando os respectivos bens, direitos e obri
gações a integrar o patrimônio do INPS. 

§ 19 Até qu~ seja efetivada a unificação 
de seus serviços, os Institutos de Aposen
tadoria e Pensões com as atribuições que 
atualmente lhe são conferidas, inclusive n:l 
parte referente à movimentação de valô
res, passam a constituir Secretarias Espe
cializadas do INPS, chefiadas por Secre
tários-Executivos. cargos a serem providos 
pelo Presidente do INPS. 

'§ 2' Com a posse dos Secretários-Exe
cutivos, ficarão extictos os Conselhos Ad
ministrativos dos Institutos de Aposentado
ria e Pensões. 

§ 3" As atuais Juntas de Julgamento e 
Revisão extinguir-se-ão à medida em que 
se instalar pelo menos uma JRPS no Es
tado ou no Distrito Federal, extinguindo
se. igualmente. os Conselhos Fiscais dos 
Institutos de Aposentadoria e Pensões ao 
se instalar o do INPS, permanecendo em 
vigor até então as normas legais e regula
mentares que dispõem sObre o funciona-
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mento e atribuições dos órgãos em ex
tinção. 

Art. 33. As atividades ora desempenha
das pelo SAMDU serão. provisoriamente. 
exercidas por qualquer Secretaria Especia
lizada referida no § I- do art. 32. na forma 
que vier a ser determinada pelo Ministro 
de Estado. 

Art. 34. Caberá ao Mi;Ustro de Esta
do expedir as normas orientadoras da uni
ficação administrativa de que trata o pre
sente decreto-lei. 

Art. 35. O PresidEnte do INPS e os 
Secretários-Executivos constituirão. sob a 
presidência do primeiro. a Comissão Exe
cutiva da unificação. observadas as nor
mas expedidas pelo Ministro de Estado. de 
acõrdo com o disposto no artigo anterior. 

Art. 36. O DNPS. no prazo de 45 
(quarenta e cinco) dias. a contar da publi
cação do presente decreto-lei. promoverá a 
realização das eleições dos representantes 
dos segurados e das emprêsas para os ór
gãos nêle referidos, respeitados os atuais 
mandatos dos membros classistas do Con
selho Diretor do DNPS e do Conselho Su
perior da Previdência Social. para apro
veitamento dêsszs últimos no CRPS. 

Art. 37. O atual Conselho Superior da 
Previdência Social fica transformado, a 
partir da vigência dêste decreto-Iei, no 
CRPS. 

Parágrafo umco. O Presidente do 
CRPS submeterá ao Ministro de Estado, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
publicação do presente decreto-lei, antepro
jeto do decreto com as modificações neces
sárias à adaptação do regulamento do Con
selho às disposições dêste decreto-lei. 

Art. 38. O Poder Executivo, por pro
posta do Ministério do Trabalho e Previ
dência Social, encaminhará ao Congresso 
Nacional projeto de lei, dispondo sôbre o 
Serviço de Alimentação da Previdência So
cial (SAPS) e visando a transferir suas 
atividades para outro órgão da adminis
tração pública ou a incorpororar total ou 
parcialmznte, seus serviços ao INPS. 

§ l~ Cessa. a partir da vigência dêste 
decreto-Iei, a contribuição dos extintos 
Institutos de Aposentadoria e Pensões des
tinada ao SAPS. ficando revogado o § 4" 
do art. 35, da Lei n" 4.863. de 29 de no
vembro de 1965. 

§ 2q Para o custeio das despesas admi
nistrativas. o SAPS utilizará a receita de 
seus próprios serviços, excepcionalmente 
complementada, quando necessano, por 
recursos fornecidos pelo DNPS, através 
do FLPS. 

§ 3- A complementação, de que trata 
o parágrafo anterior, só poderá ser con
cedida para custeio de despesas, devida
mente justificadas, de pessoal atualmente 
existente e até a promulgação da lei pre
vista no artigo. 

Art. 39. A unificação de que trata êste 
decreto-Iei não alterará a situação dos 
atuais segurados que sejam filiados a mais 
de um Instituto de Aposentadoria e Pen
sões, quanto ao regime de contribuições e 
às prestações a que ora tenham direito. 

Art. 40. Os atuais servidores dos Ins
titutos de Aposentadoria e Pensões e do 
SAMDU passam, sem alteração do regime 
juridico a que estiverem sujeitos, a ser 
servidores do INPS. 

Art. 41. Os ~ervidores que ora venham 
legalmente acumulando dois cargos d~ mé
dico nas instituições d~ previdência social 
não ficarão obrigados a optar, por um dê
les, em conseqüência da unificaçãO prevista 
neste decreto-lei. 

Art. 42. Os serviços em postos de as
sistência médica, unidades hospitalares ou 
unidades mistas, e em setores de processa
mento de dados, Cem como os serviços de 
artifice, guarda, conservação, limpeza, co
municações, transporte. portaria e d? na
tureza braçal serão atendidos no INPS. de 
preferência. por pessoal admitido sob o re
gime da Consolidação das Leis do Traba
lho e legislação complementar. 

Parágrafo único. A admissão do pes
soal a qu~ se refere êste artigo far-se-á 
mediante concurso público e obedeçerá a 
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tabelas próprias, aprovadas pelo Ministro 
de Estado. 

Art. "3. Caberá ao INPS a realização 
dos concursos públicos, destinados ao pro
vimento dos cargos efetivos do seu Qua
dro de Pessoal e à admissão de pessoal 
trabalhista. 

Art. ..... Ficam revogados os arts. 2" 
e 3" do Decreto-Lei n~ ".371, de 10 de ju
nho de 1942, e a Lei n' ".103-A, de 21 de 
julho de 1962. 

Art. "5. Fkam mantidas as disposições 
da Lei n~ 3.807, de 26 de agôsto de 1960. 
que não contrariem o disposto neste de
creto-Iei, e revogam-se quaisquer outras 
disposições em contrário. 

Art. "6. O presente decreto-lei entrará 
em vigor no primeiro dia do segundo mês 
seguinte ao de sua publicação. 

Brasilia, 21 de novembro de 1966; 145' 
da Independência (> 789 da República. -
H. CASTELLO BRANCO. - L. G. do Nasci
rnemb e Silva. 

Publicado no Diário Oficial de 22 de 
novembro de 1966. 

* 
DECRETO-LEI N9 81 DE 21 DE 

DEZEMBRO DE 1966 

ReajusM os vencimentos dos servido_ 
res civis e militares da União. adota me
didas de natureza financeira; autoriza a 
abertura de crédito especial e dá outras 
providênrias. 

O Presid(>nte da República. usando da 
atribuição que lhe confere o parágrafo I' 
do art. 9° do Ato Institucional n? 4. de 7 
de dezembro de 1966. resolve baixar o se
guinte decreto-lei: 

CAPITULO I 

Dos Servidores Civis 

Art. I" Os vencimentos dos cargos efe
tivos e dos cargos em comissão. bem como 
os valõres das funções gratificadas. da Ad
ministração Centralizada. são os fixados 
nas Talnlas Aa C desta lei. 

Art. ~ Os vencimentos dos Magistra
dos, Membros do Tribunal de Contas da 
União, do Ministério Público Federal e do 
Serviço jurídico da União, e assemelhados. 
são fixados na Tabela D desta lei. 

Art. 3' Obedecidas as normas fixadas 
nesta lei, o reajustamento salarial na base 
de 250/0 (vinte e cinco por cento) é ex
tensivo: 

a) aos servidores das Autarquias fe
derais, das entidades de que trata o De
creto-Lei n? 67, de 21 de novembro de 1966. 
e da Rêde Ferroviária Federal Sociedade 
Anônima. observado o disposto no art. 20; 

b) aos servidores dos Territórios fe
derais; 

c) aos servidores transferidos da União. 
para os Estados do Acre e da Guanabara. 
atendidas as prescrições da alinea b e do 
§ I' do art. 4" da Lei n9 4.863. de 29 de 
novembro de 1965. sendo vedado aos ór
gãos pagadores. sob pena de responsabi
lidade administrativa e financeira. efetuar 
qualquer pagamento aos mesmos servidores 
sem prévia verificação do que se prescre
ve naqueles dispositivos legais; 

d) aos servidores da Companhia Ur
banizadora da Nova Capital do Brasil. da 
Fundação Brasil-Central e da Prefeitura do 
Distrito Federal. amparados. respectiva
mente pelos arts. 40 e 42 da Lei n9 4.242. 
de 17 de julho de 1963. e item 4 do art. 21 
da Lei n" 4.345. de 26 de junho de 1964. 
observado o disposto no art. 20; 

e) aos servidores ocupantes de cargos 
ou funções classificadas nos Anexos V e 
VI da Lei nO 3.780. de 12 de julho de 
1960. até o seu enquadramento em Partes 
Suplementares de Quadros de Pessoal; e 

1) aos servidores ocupantes de cargos 
ou funções que. embora incluídos no sis
tema de classificação de cargos previsto 
na Lei n9 3.780. de 12 de julho de 1960. 
ainda não tenham sido enquadrados no re
ferido sistema. 

Art. 4° ~ concedido reajustamento de 
22% (vinte e" dois pór cento)." que "inde-
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penderá de prevIa apostila nos títulos dos 
beneficiários e será calculado sõbre os va
lõres decorrentes da execução da Lei n? 
4.863, de 29 de novembro de 1965: 

a) aos servidores aposentados. bem 
como aos em disponibilidade no que cou
ber e na forma da Lei n? 2.622. de 18 de 
outubro de 1955; 

b) aos pensionistas CIVIS pagos pelo 
Tesouro Nacional, aos pensionistas dos 
funcionários autárquicos e aos pensionis
tas pagos pelo Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores do Estado, não 
se aplicando a êstes últimos o reajustamen
to previsto no Decreto n' 5U)60, de 26 de 
julho de 1961; 

Parágrafo único. O reajustamento das 
pensões pagas pelo I. P. A. S. E. só se efe
tivará em relação às oriundas de remune
rações recebidas dos cofres da União. 

Art. 5' A gratificação pelo exercicio em 
rcgime de tempo integral e dedicação ex
clusiva dos ocupantes de cargos ou fun
çõcs de direção, chefia ou de assessora
mento, será calculada sõbre o valor do 
símbolo de cargo em comissão ou da fun
ção gratificada, observadas as normas da 
legislação em vigor e desde que o acrésci
mo de despesa não exceda de 25% (vinte 
e cinco por cento) da dotação orçamentá
ria própria. 

Art. 69 'E: fixado em 50% (cinqüenta 
por cento) do vencimento do cargo efe
tivo o limite da gratificação peJa prestação 
de szrviço extraordinário. de que trata o 
§ 4' do art. 7' da Lei n? 4.863, de 29 de 
novembro de 1965, ao pessoal burocrático. 
auxiliar ou subalterno, submetido a pror
rogação ou antecipação de expediente, que 
se torna indispensável ao desempenho das 
atividades sob o regime de tempo integral 
e dedicação exclusiva. 

Parágrafo único. O acréscimo de des
pesa decorrente do disposto neste artigo 
não cxcederá à dotação orçamentária pró
pria acrescida de 20% (vinte por cento). 

Art. 79 A gratificação prevista no ar
tigo 145, item V, da Lei n 9 1.711, de 28 de 
outubro de 1952. poderá ser concedida ao 

funcionário, obedecidos os limites da dota
ção orçamentária própria, peJo exercício 
em determinadas zonas ou locais, calculada 
com base no vencimento do respectivo car
go efetivo. 

§ l' Para efeito do disposto n~ste ar
tigo, as zonas ou locais serão classificados, 
segundo as características de inospitalida
de e escassez de meio de acesso ou comu
nicação em três categorias: 

Categoria A - 20% 

Categoria B - 30%; 

C3tegoria C - 40%. 

§ 2" A classificação das áreas geográ
ficas do território nacional nas categorias 
a que se refere o parágrafo anterior, far-se-ã 
de acõrdo com as normas regulamentares 
baixadas pelo Poder Executivo. 

Art. 8' A título de incentivo à ativi
dade cientifica, poderá ser atribuída ao 
~5quisador que participar da realização 
de projeto de pesquisa científica e tecno
lógica uma cota de partícipação, por con~a 
exclusivamente dos recursos financeiros 
alocados ao projeto. 

Parágrafo UDlCO. O Poder Executivo. 
ouvidos '0 Conselho Nacional de Pesquisas 
e o Estado-Maior das Fõrças Armadas, re
gulamentará as condições de atríbuição de 
incentivo de que trata êste artigo. inclusi
ve no setor militar. 

Art. 9· Serão íncluídos em Parte Suple
mentar do respectivo Quadro de Pessoal. e 
suprimidos à medida que vagarem. os car
gos de Assessor Parlamentar abrangidos 
pela Lei n' 4.345, de 26 de junho de 19M. 

Art. 10. Dentro das possibilidades dos 
recursos orçamentários próprios e observa
do o percentual máximo de 25% (vinte e 
cinco por c~nto) poderão ser reajustados 
os salários do pessoal temporário, especia
lista temporário e de obras. de que tratam 
os artigos 24 e 26 da Lei n9 3.780. de 12 
de julho de 1960. 

Parágrafo único. Os novos salários de 
pessoal referido nzste artigo não poderão. 
em qualquer hipótese exceder à import~n-
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cia correspondente ao vencimento da clas
se singular ou inicial. de encargos ou atri
buições semelhantes ou equivalentes. 

Art. 11. A partir da vigência da pre
sente lei. a redução do complemento de 
vencimentos e vantagens. na forma do ar
tigo 33 e seu § I" da Lei n" 4.345. de 26 
de junho de 1964. bem como do art. 3' e 
respectivo parágrafo único da Lei n" 4.531. 
de 8 de dezembro de 1964. será de 200!o 
(vinte por cento) sOOre os aumentos ou 
reajustamentos salariais. 

CAPITUW 11 

Dm Servidores Militares 

Art. 12. Os soldos dos servidores mi
litares passam a ser os constantes da Ta
bela E desta lei. 

Art. 13. O artigo 95 da Lei n9 4.328. 
de 30' de abril de 1964 (Código de Venci
mentos dos Militares). alterado pela Lei 
n' 5.003. de 27 de maio de 1966. passa a 
ter a seguinte redação: 

"Art. 95. O militar faz jus a um "au
xilio para moradia". de valor mensal cor
respondente a: 

a) 25% (vinte e cinco por cento) de 
seu sõldo. quando tem " encargos de fa
mília"; 

b) 8% (oito por cento) de seu sõldo. 
quando. sendo oficial. subtenente (subofi
cial) ou sargento. não tem "encargos de 
familia". 

§ )? "Encargos de família". para os fins 
previstos neste artigo. são os dependentes 
do militar. na forma do disposto no ar
tigo 57 dêste Código. 

§ 2' Suspende-se. temporàriamente. o 
direito do militar ao "auxíloi para moradía". 
enquanto se encontrar em uma das situa
ções previstas no artigo 7'." 

Art. H. Os arts. 20. 25. 27. 28. 96. 97. 
98 e o parágrafo único do art. 179 da Lei 
n" 4.328. de 30 de abril de 1964. passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 20. A Gratificação de Função 
Militar de Categoria C. cujo valor corres
ponde a 500!o ( cinqüenta por cento) do 
pãsto ou graduação é atribuída ao militar 
no efetivo exercicio de função ou no de
sempenho de atividades nos serviços espe
ciais abaixo discriminados: 

a) võo - em aeronave militar. como 
tripulante orgânico. observador meteoroló
gico. observador aéreo ou fotQ9rametrista. 
cumprindo missão. Piano de Provas ou 
programa de exercicio determinados por 
autoridade competente; 

b) salto - com pára-quedas. d~ aero
nave militar em võo em cumprimento de 
missão. ou programa de exercidos deter
minados por autoridade competente; 

c) submarino - no exercicio de fun
ções regulamentares a bordo de subma
rinos; 

d) mergulho - em escafandro ou com 
aparelho. no cumprimento de missão ou 
programa de exercicios de escafandria ou 
mergulho. determinados por autoridade 
competente; 

§ I' A um mesmo militar sómente será 
aConada a gratificação correspondente a 
um dos serviços especiais de que trata êste 
artigo. sendo vedada a acumulação resul
tante de possível desempenho simultâneo 
de atividades pertinentes a mais de um 
dêles." 

"Art. 25. ~ assegurado ao militar que 
tenha feito jus à gratificação de Função 
Militar d~ Categoria C o pagamento de
finitivo dessa Gratificação. por cotas cor
respondentes aos anos de efetivo desem
penho da atividade especial considerada na 
forma do disposto nos parágrafos se
guintes: 

§ I' O direito à perc~pção de cada cota 
é adquirido ao fim de I (um) ano de ati
vidade no setor especial considerado. desde 
que o militar cumpra os requisitos mínímos 
fixados no Plano de Provas respectivo. 

§ 2" O valor de cada cota da Gratifi
cação de Função Militar C é igual a 1/10 
(um décimo) da gratificação iaregral cor-
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respondente ao sôldo do pôstoou gradua
ção do militar ao terminar o último periodo 
em que tenha executado o Plano de Pro
vas, salvo quanto aos serviços especiais 
discriminados como salto, para os quais o 
valor de cada cota é de 1/5 (um quinto), 
nas mesmas condições. 

§ 3' O valor das cotas sofrerá os rea
justamentos decorrentes das mudanças de 
Tabela de Sôldo. 

§ 4' Para fins dêste artigo, o número 
de cotas abonadas a um mesmo militar não 
poderá exceder de 5 (cinco), para os en
quadrados na letra b do art. 20 e de 10 
(dez) para os demais. 

§ 59 O disposto neste artigo não se 
aplica ao militar que faça jus ao paga
mento desta gratificação em seu valor in
tegraI, na forma dos arts. 20 e 21:' 

"Art. 27. O militar enquadrado no ar
tigo 18 e que não satisfaça as condições 
previstas para o abono de gratificação de 
Categoria C. quando realizar vôo em avião 
militar e em objeto de serviço, por ordem 
dz autoridade competenti', fará jus, em caso 
de acidente aéreo que resulte em sua in
validez ou incapacidade fisica definitiva 
para o serviço ativo das Fôrças Armadas. 
a um auxilio-especial correspondente a 10 
(dez) vêzes o seu sôldo." 

"Art. 28. Se do acidente de que trata 
o art. 27 resultar morte. o auxilio-especial 
ali referido terá o valor de 20 (vinte) vê
zes o sôldo do militar e será pago a seus 
herdeiros na ordem de sucessão prevista 
no art. 7' da Lei n' 3.765. de 4 de maio 
de 1960." 

"Art. 96. Quando o militar de que trata 
o artigo anterior ocupar imóvel sob a res
ponsabilidade do Ministério Militar, o 
quantitativo correspondente ao "auxilio 
para moradia" será sacado, pela têrça par
te do seu valor. pela Organização a que 
p:::rtença, e será destinado ao Ministério 
Militar para emprêgo de acôrdo com as 
suas peculiaridades." 

"Art. 97. Quando o militar ocupar o 
imóvel de outra Entidade o quantitati'vosa-

cado na forma do artigo anterior terá o 
seguinte destino: 

a) o correspondente ao aluguel reco
lhido à Entidade responsável pelo imóvel; 

b) o saldo. se houver. empregado na 
forma estabelecida pelo artigo anterior." 

"Art. 98. O militar que permanecer re
sidindo em imóvel de que trata o art. 96. 
por mais de 5 ( cinco) anos consecutivos. 
na mesma localidade. passará a indenizar 
a Organização Militar na importância cor
respondente a 2;3 (dois terços) do valor 
do "auxilio para moradia", sem prejuizo 
do estatuido no art. 95 e do processammto 
fixado no art. 96. 

§ 1· As disposições dêste artigo apli
cam-se aos ocupantes de imóvel de que tra
ta o art. 97. 

§ 2' O primeiro periodo de 5 (cinco) 
anos consecutivos de ocupação. para apli
cação do disposto neste artigo. será con
tado a partir da vigência dêste Código. 

§ 3' O disposto neste artigo não se 
aplica aos membros permanentes do Magis
tério Militar. 

"Art. 179. 

Parágrafo UDlCO. Ao militar enquadra
do neste artigo que tenha cumprido ati
vidades em serviços especiais mencionados 
no artigo 20 é assegurado o direito à per
cepção. na inatividade, das cotas da Gra
tificação de Função Militar de Categoria 
C. em razão dos saltos, vôos. imersões ou 
mergulhos realizados. que serão calculadas 
na conformidade do disposto no artigo 25." 

Art. 15. O valor de 500!o (cinqüenta 
por cento), esta1::e1ecido por esta lei para 
a Gratificação de Função Militar de Ca
tegoria C. passará a vigorar a partir de 
)9 de janeiro de 1968. 

Art. 16. Para os efeitos da exceção pre
vista na redação dada por esta lei ao § 2' 
do artigo 25 da Lei n? 4.328. de 30 de abril 
de 1964, referente aos serviços especiais de 
salto. o número de cotas incorporadas até 
1966 será considerado pela metade. 
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Art. 17. Fica assegurado aos militares 
o direito: 

a) à percepção, em 1967, da Gratifi
cação de Função Militar de Categoria C. 
correspondente a horas de vôo efetuadas 
em 1966, nas condições do artigo 27 da 
Lei n9 4.328, de 30 de abril de 1964; 

b) à incorporação, aos proventos da 
inatividade, das cotas totalizadas até 1966, 
inclusive, de acõrdo com o art. 28 da Lei 
n· 4.328, de 30 ele abril de 1964. 

Art. 18. O número 7 do Anexo I da 
Lei n' 4.328, de 30 de abril de 1964, passa 
a ter a seguinte redação: 

""7 - Praças Especiais e Alunos 

Aspirante a Oficial, Guarda-Marinha 
Cadete e Aspirante do último ano .. 
Cadete e Aspirante ............. . 
Aluno do CPOR, NPOR e EFORM 
Aluno da Escola de Formação de 

Sargento ...................... . 
Aluno do último ano da Escola Pre

paratória de Cadetes e Colégio 
Naval ....................... . 

Aluno de Escola Preparatória de Ca-
detes e. ColégiO Naval ......... . 

Aprendiz-Marinheiro ............. . 

5.50 
1,50 
1.00 
1.00 

0,60 

0,40 

0.30 
0,20" 

Art. 19. Ficam os taifeiros da Aero
náutica excluídos do número 5 do Anexo 
I da Lei n" 4.328, de 30 de abril de 1964, 
passando a integrar o n' 8, ora criado: 

.. 8 - 11aifeiros da Aeronáutica 

Taifeiro-Mor ................... . 
Taifeiro de 14 Classe ........... . 
Taifeiro de 24 Classe ........... . 

CAPITULO III 

Da Despesa na Administração 
Desceráralizada 

3,80 
3,40 
3,00" 

Art. 20. As despesas resultantes da 
aplicação da presente lei ao pessoal ativo 
e inativo, bem como aos respectivos pen
sionistas, das Autarquias Federais, das en
tidades de que trata o Decreto-Lei n' 67, 
de 21 de novembro de 1966, e da Rêde 
Ferroviâria Federal Sociedade Anônima, 

serão atendidas pelos recursos próprios das 
mencionadas entidades. 

§ 19 As entidades de que trata o pre
sente artigo, que tiverem limitado os gas
tos do pessoal da administração à percen
tagem da receita total, prevista na legisla
ção, poderão ser autorizadas a ultrapassar 
ésses limites para atender, exclusivamente, 
às despesas decorrentes desta lei, mediante 
decisão expressa do Presidente da Repú
blica. 

§ 2· Em nenhuma hipótese o acreSClmo 
percentual sôbre os vencimentos das diver
sas categorias poderâ exceder o atribuído 
às categorias equivalentes da Administra
ção Centralizada. 

§ 3· No caso da Prefeitura do Distrito 
Federal e da Companhia Urbanizadora da 
Nova Capital do Brasil e de entidades que 
recebem subvenção econômica para despe
sas de pessoal: 

a) os recursos a serem fornecidos pelo 
Tesouro, à conta do crédito especial auto
rizado pela presente lei, não poderão exce
der de 200!o (vinte por cento) da dotação 
consignada no orçamento da União para 
êsse fim; 

b) a vigência. no exercicio de 1967. do 
reajustamento previsto na presente lei serâ 
fixada pelos respectivos órgãos dirigentes, 
em consonância com os recursos financei
ros com que contar a entidade. 

§ 4· As demais Autarquias. que rece
bem recursos orçamentârios originârios de 
transferências correntes do Orçamento da 
União, somente poderão solicitar refôrço à 
conta do crédito especial autorizado nesta 
lei e até o limite mâximo de 25% (vinte 
e cinco por cento): 

a) se demonstrarem os quantitativos 
realmente indispensâveis; 

b) se comprovarem a redução de ou
tras despesas. com o objetivo de compen
sar parcialmente o acréscimo de despesas 
com pessoal; 

c) se extinguirem cargos e funções ou 
bloquearem o seu preenchimento no exer
cicio de 1%7. 
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Da Cobertura da Despesa 
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pesa variável e de melhoria do aparelho 
arrecadador. na forma do disposto nos ar~ 
tigos seguintes. 

Art. 21. Para cobertura da despesa com 
Art. 22. Fica criado, para o exercício 

de 1967, um Fundo de Reserva, no mon~ 
tante de Cr$ 400.000.000.000 (quatrocen~ 

tos bilhões de cruzeiros), formado pelos 
seguintes créditos orçamentários: 

o aumento do funcionalismo, previsto nesta 
lei, fica o Poder Executivo autorizado a 
adotar providências de contenção de des~ 

Subanexo do 

Orçamento de MINISTl!RIOS OU óRGAOS 

1967 

4.01.00 

4.01.01 

4.01.02 
4.02.00 
4.03.00 
4.03.01 
4.03.02 

i.03.03 
4.03.04 

4.03.05 

4.04.00 
4.05.00 
4.06.00 
4.07.00 
4.08.00 
4.09.00 

,4.10.00 
4.11.00 
4.12.00 
4.13.00 
4.14.00 
4.15.00 
4.16.00 

Presidência da República ............................... . 
Gabinete .............................................. . 
Órgãos Dependentes ................................... . 
Instituto Brasileiro de Reforma Agrária ................. . 
Outros Órgãos Dependentes ............................. . 
Departamento Administrativo do Serviço Público ......... . 
Estado-Maior das Fôrças Armadas ...................... . 
Coordenação dos Organismos Regionais .................. . 
Gabinete .............................................. . 
Órgãos Dependentes .................................... . 
Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste ....... . 
Outros Órgãos Dependentes ............................ . 
Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia ....... . 
Superintendência do Plano de Valorização da Fronteira 
Sudoeste do Pais ...................................... . 
Comissão do Vale do São Francisco .................... . 
Outros ................................................ . 
Ministério da Aeronáutica .............................. . 
Ministério da Agricultura ................................ . 
Ministério da Educação e Cultura ....................... . 
Ministério da Fazenda ......•............................ 
Ministério da Guerra ................................... . 
Ministério da Indústria e do Comércio ................... . 
Ministério da Justiça e Negócios Interiores ............... . 
Ministério da Marinha .................................. . 
Ministério das Minas e Energia ........................ . 
Ministério das Relações Exteriores ..................... . 
Ministério da Saúde ................................... . 
Ministério do Trabalho e Previdência Social ............. . 
Ministério da Viação e Obras Públicas ................... . 

TOTAL GERAL ...................................... . 

Fundo de 

Reserva 

Cr$ 1.000 

19.052.000 
228.000 

18.252.000 
13.637.000 
4.615.000 

572.000 
665.000 

63.412.000 
329.000 

34.620.000 
32.514.000 
2.106.000 

16.105.000 

1.484.000 
7.417.000 
3.457.000 

24.134.000 
25.241.000 
69.341.000 
36.438.000 
20.267.000 

476.000 
4.356.000 
8.343.000 

17.710.000 
2.774.000 

24.251.000 
880.000 

82.670.000 

400.000.000 
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Art. 23. Os Ministérios e Órgãos dire
tamente subordinados à Presidência deve
rão apresentar a discriminação do Fundo 
de Reserva, instituído por esta lei, ao Mi
nistério Extraordinário para o Planejamen
to e Coordenação Econômica, que o enca
minhará ao Ministério da Fazenda. 

Parágrafo único. Sômente após a apre
sentação da discriminação do Fundo de 
Reserva, o Ministério da Fazenda iniciará 
a distribuição de créditos para as Despesas 
de Capital. 

Art. 24. Os Ministérios e Órgãos dire

tamente subordinados à Presidência da Re
pública deverão efetuar entendimentos com 

os Governos Estaduais e Municipais no 
sentido de que os programas e projetos 

parcialmente incluídos no Fundo de Reser
va sejam complementados por recursos es

taduais e municipais, dentro das suas dis

ponibilidades financeiras. 

Art. 25. A Comissão de Programação 
Financeira do Ministério da Fazenda, ten
do em vista os montantes referidos no 
artigo 22 desta let. processará a liberação 
da parte disponível das dotações orçamen
tárias, de acôrdo com as relações discri
minadas enviadas pelos Ministérios e de
mais órgãos interessados. 

Art. 26. Durante o exercício de 1967, 
fica reduzido a 25% (vinte e cinco por 
cento) o incentivo fiscal para refloresta
mento, previsto no artigo 1', § 3", da Lei 
n9 5.106, de 2 de setembro de 1966. 

Art. 27. Os incentivos fiscais para pro
moção de turismo, a que se referem os 
artigos 25 e 26 do Decreto-Lei n9 55, de 
18 de novembro de 1966, só entrarão em 
vigor a partir do exercício de 1968. 

Art. 28. Com o objetivo de intensificar 
o esfôrço de arrecadação da receita para 
cobertura parcial das despesas decorrentes 
da presente lei, ficam criados no Quadro 
de Pessoal do Ministério da Fazenda 500 
( quinhentos) cargos provisórios no nível 

H, inicial di! sene de classes de Agente 

Fiscal de Rendas Internas, e 428 (quatro

centos e vinte e oito) cargos provisórios 
no nivel H, inicial da série de classes de 

Agente Fiscal do Impôsto de Renda, êstes 
correspondentes a cargos vagos nas clas
ses superiores. 

§ l' Os ocupantes dos cargos provisó
rios de Agente Fiscal de Rendas Internas 
poderão ser lotados nos Estados classifi
cados de 2' e 3' categorias, fícando o 
Diretor de Rendas Internas autorizado, a 
localizar, temporàriamente, nos Estados 
classificados de I' categoria, os atuais fun
cionários lotados nos Estados de 2' cate
goria. 

§ 2" Os ocupantes dos cargos provisó
rios de Agente Fiscal do Impôsto de Renda 

poderão ser lotados nas várias circunsHi
ções fiscais, exceto nas correspondentes a 
Brasília, Guanabara e São Paulo. 

§ 3' Os cargos de que trata êste artigo 
serão providos. exclusivamente, por candi
datos habilitados em concurso para as res
pectivas séries de classes, realizado pelo 
Departamento Administrativo do Serviço 
Público. 

Art. 29. Serão revistos os quadros de 

Exatores e Fiéis de Tesouro, do Grupo 
Ocupacional Fisco, a fim de reduzi-los às 

estritas conveniências dos· serviços, extin

guindo-se os cargos que forem considera
dos desnecessários em face das medidas 
adotadas pelo Ministério da Fazenda para 
reorganizar e modernizar os serviços de 

arrecadação da receita e de pagamento da 
despesa pública. 

Parágrafo único. Sem prejUIZO da pro
vidência estabelecida neste artigo, os ser
vidores devidamente qualificados poderão 
ser imediatamente designados, mediante ato 
da Direção Geral da Fazenda Nacional. 
para a execução de serviços a cargo das 
repartições arrecadadoras. 
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Art. 30. Além das providências de con

tenção de despesas e melhoria da arreca

daç.ão a que se referem os artigos 21 e 27, 

re~;pectivamente, o Poder Executivo büxa

rá decreto-lei sõbre medidas de complempn

taçãe: de receita para cobertura não infla

c:onária do aumento de vencimentos. 

CAPITULO V 

Disposições Gerais 

Art. 31. A percepção dos vencimentos 
reajustados na forma da presente lei de
pende do estrito cumprimento dos regimes
horários de trabalho previstos nas leis e 
regulamentos que disciplinam a matéria. 

Parágrafo único. Nos estabelecimentos 

dI' ensino oficial, o Diretor certificar.í o 

cumprimento da prestação efetiva das !lo

ras de trabalho a que está obrigado o cor t '') 

docente, respondendo administrativa e fi

nanceiramente, na forma da lzgislação em 

vigor e observado o disposto no artigo 55, 

da Lei n· i.881-A, de 6 de dezembro de 
1965. 

Art. 32. O salário-familia passará a s~r 

pago na base de Cr$ 10.000 (dez mil 
cruzeiros) mensais, por dependente. 

Art. 33. Os pagamentos liquidos, em 
moeda estrangeira, feitos a servidores fe
derais, civis e militares, inclusive servido
res das autarquias, em viagens, missão, 

estudo ou exercício no exterior, não so
frerão qualquer alteração em decorrência 

da aplicação desta lei. 

Parágrafo único. As majorações que se 
verificarem nas parcelas relativas a venci-

mentos e vantagens serão compensadas, no 
mesmo montante, com a redução da par
cela de representação ou reajustamento. 

Art. 34. Os planos de aplicação de re
cursos provenientes de verbas globais não 
poderão destinar a despesas de pessoal 
quantitativos superiores a 70'% (setenta por 
cento) dêsses recursos. 

Art. 35. Ressalvadas as exceções cons

tantes de disposição expressa de lei, bem 

como os casos de acumulação lícita, os 
servidores públicos civis e militares, ativos 

e inativos, da Administração Centralizada 
e das Autarquias, não poderão receber, no 

Pais, mensalmente, dos cofres públicos, im

portãncia total superior a 900/0 (noventa 

por cento) dos vencimentos fixados para 
os Ministros de Estado, nas tabelas ane
xas. 

§ l q Ficam excluídas do limite acima 
estipulado sômente as seguintes vantagens: 

a) gratificação pela representação de 

gabinete e a indenização de representação 
de que tratam, respectivamente, o artigo 

145, item IV, da Lei n9 I. 711, de 28 de 
outubro de 1952, e o artigo 60 da Lei 
n· i. 328, de 30 de abril de 1964; 

b) salário-família; 

c) gratificação adicional por tempo de 
serviço; 

d) gratificação pelo exerClClO em regi
me de tempo integral e dedicação exclu
siva dos ocupantes de cargos de provi
mento em comissão, de simbolos l-C e 
2-C; 

e) diárias e ajuda de custo previstas no 
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis 
da União e no Cõdigo de Vencimentos dos 
Militares; 

1) gratificação pela participação em ór
gão de deliberação coletiva; 
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g) gratificação de função; e 

§ 29 Não se aplica igualmente o dis~ 
posto neste artigo à participação em mul~ 
tas ou no produto de leilão de mercadorias 
e às percentagens sõbre a cobrança da 
dívida ativa da União, pagas pelos deve~ 
dores. 

§ 3' Para os funcionários em regime 
de remuneração, é mantido, até 30 de junho 
de 1967, o teto de Cr$ 1.116.900 (um 
milhão, cento e dezesseis mil e novecentos 
cruzeiros), ressalvado o disposto nos pa~ 
rágrafos l' e 2" deste artigo. 

§ 4' A soma das gratificações e de~ 
mais vantagens previstas nos parágrafos 
deste artigo está sujeita a limite, a ser 
fixado por decreto do Poder Executivo e 
que não poderá ser excedido, em caso al~ 
gum ou sob qualquer fundamento. 

Art. 36. A importância devida aos 
membros de órgãos de deliberação coletiva, 
pelo efetivo comparecimento às sessões, não 
será, em qualquer hipótese, superior a 400!o 
( quarenta por cento) do valor do venci~ 
mento atribuído ao nível 1, por sessão. 

§ 19 Os jetons de presença inferiores ao 
teto fixado neste artigo continuarão regidos 
pela legislação e regulamentação que lhes 
são próprias. 

§ ~ O número mensal de sessões remu~ 
neradas dos órgãos de deliberação coletiva 
não excederá de 8 (oito), não podendo ser 
elevado a esse limíte o número de sessões 
já fixado, em decorrencia da legislação em 
vigor. 

Art. 37. ~ o Poder Executivo autori~ 

zado a abrir, no Ministério da Fazenda, o 
crédito especial de Cr$ 700 . 000 . 000 . 000 
(setecentos bilhões de cruzeiros) , para 
atender às despesas resultantes da execução 
desta lei, o qual vigorará por dois exer~ 

cícios, será automàticamente registrado no 
Tribunal de Contas e distribuído ao Te~ 
souro Nacional. 

Art. 38. O Marechal João Batista Mas
carenhas de Morais perceberá vencimento~ 

base iguais aos de Ministro do Supremo 
Tribunal Federal, nos termos do artigo 3. 
da Lei n" 1. 488, de 10 de dezembro de 
1951, sem prejuízo das gratificações, inde~ 
nizações e auxilios que couberem por fõrça 

do disposto na Lei n' 4.328, de 30 de abril 
de 1964, e da presente lei. 

Parágrafo único. Na execução do dis~ 
posto neste artigo, respeitar-se-á o limite 
máximo de retribuição fixado para os Mi
nistros do Supremo Tribunal Federal. 

Art. 39. Os vencimentos dos Ministros 
de Estado, reajustados na forma da tabela 
C. sômente serão pagos a partir de 15 
de março de 1967. 

Art. 4(). As dúvidas suscitadas na exe
cução da presente lei serão dirimidas por 
decisão do Presidente da República, ouvido 
o Departamento Administrativo do Serviço 
Público, no caso dos funcionários civis, e 
o Estado-Maior das Fõrças Armadas, no 
caso dos militares. 

Art. 41. ~ste decreto-Iei entrará em 
vigor a partir de l' de janeiro de 1967, 
inclusive no tocante aos seus efeitos finan
ceiros, salvo quanto ao disposto nos artigos 
com data de vigencia expressa ou sujeitos 
a regulamentação, que vigorarão a partir 
desta última. 

Art. 42. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, 21 de dezembro de 1966; 145" 
da Independencia e 78° da República. -
H. CASTELLO BRANCO. - Carlos Medeiros 
Silva. - ZiLmar de Araripe Macedo. -
Adernar de Queiroz. - Juracg Magalhães. 
- Octávio Bulhões. - Juarez Távora. -
Severo Fagundes Gomes. - Ragmundo 
Moniz de Aragão. - L. G. do Nascimento 
e Silva. - Eduardo Gomes. - Ragmundo 
de Britto. - Paulo Eggdio Martins. 
Mauro Thibau. - Roberto Campos. -
João Gonçalves de Souza. 



I - Cargos de 
Provimento Efetivo 

Nível Valor mensal 

22 511.500 
21 456.500 
20 420.000 
19 384.000 
18 346.500 
17 316.500 
16 294.000 
15 272.500 
14 250.000 
13 231.500 
12 215.000 
11 199.000 
10 182.500 
9 166.500 
8 151.500 
7 137.500 
6 127.500 
5 120.000 
4 114.000 
3 106.500 
2 99.000 

91.500 
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TABELA "A" 

I 11 - Cargos de 1 III - Funçóe3 
Provimento em Comissão Gratificadas 

I I I I I Símbolo I Valar mensal 1 Símbolo I Valor menral 
I 1 

l-C 761.500 l-F 547.500 
2·F 520.000 

2-C 715.000 3-F 492.500 
4.F 465.000 

3-C 670.000 5-F 437.500 
6-F 411.500 

4-C 639.000 7.F 384.000 
8·F 356.500 

5-C 607.500 9-F 329.000 
10-F 310.000 

6-C 579.000 I1.F 292.500 
12-F 274.000 

7-C 547.500 13-F 255.000 
H-F 237.500 

8-C 516.500 15-F 219.500 
16·F 201.500 

9-C 487.500 17·F 182.500 
18-F 174.000 

1O-C 471.500 19·F 164.000 
20-F 155.000 

ll-C 456.500 

12-C 441.500 

TABELA "B" 

Oullros cargos de provime!nto efetivo 

Denominação 

I - Diplomacia 

Valor 
Mensal 

Ministro de Primeira Classe .......................................... . 
Cr$ 
547.500 
456.500 
346.500 
316.500 
294.000 

Ministro de Segunda Classe .......................................... . 
Primeiro Secretário ................................................... . 
Segundo Secretário ..............•..................................... 
Terceiro Secretário ................................................... . 
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Denominação 

11 - Magistério (Superior e Médio) 

Professor Catedrático 
Professor Adjunto ou Professor de Ensino Superior ..................... . 
ASsistente de Ensino Superior ........................................ . 
Instrutor de Ensino Superior ......................................... . 
Professor de Ensino Secundário ....................................... . 
Professor de Ensino Industrial Técnico ................................ . 
Professor de Ensino Industrial Básico ................................. . 
Professor de Ensino Agricola Técnico ................................. . 
Professor de Ensino Agrícola Básico .................................. . 
Professor de Ensino Comerdal (U.F.R.G.S.) ......................... . 
Professor de Práticas Educativas ( quando de Educação Fisica ou de 

Canto Orfeônico) ................................................ . 
Professor de Cursos Isolados vinculados ao Curso Superiolr de Biblioteco

nomia. da Biblioteca Nadonal. ou ao Curso de Museus. do Museu 
Histórico Nacional ............................................... . 

111 - Segurança Pública e Investigaç§(;) 

Delegado de Policia Federal (D.F.S.P.) e Delegado de Polícia (P.D.F.) 

Observação.: Os cargos em extinção. de Ministro de Assuntos Comerciais 
têm vencimentos idênticos aos fixados para os de Ministro 
de igual categoria da carreira de Diplomata. 

TABELA"C" 

Outros carflOS de provmento em comissão 

Denominação 

Ministro de Estado. Ministro Extraordinário. Chefe do Gabinete Civil e 
Chefe do Gabinete Militar da Presidência da República e Chefe do Ser-
viço Nadonal de Informações ..................................... . 

Prefeito do Distrito Federal e Diretor-Geral do Departamento Federal de 
Segurança Pública ............................................... . 

Governador de Território ... t ........................................ . 
Secretário da Prefeitura do Distrito Federal ....................... . 
Chefe de Policia do Distrito Federal ................................. . 
Secretário-Geral do Território ........................................ . 

Observação: As autoridades relacionadas adma não será concedida grati
ficação pelo exerddo em regime de tempo integral e dedicação 
exclusiva. nem diárias pelo efetivo exercido em Brasília. 

Valor 
Mensal 

Cr$ 

547.500 
511.500 
420.000 
384.000 
384.000 
384.000 
384.000 
384.000 
384.000 
384.000 

384.000 

384.000 

547.500 

Valor 
Mensal 

Cr$ 

1.551.500 

1.277.500 
1.175.000 

912.500 
876.500 
850.000 
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TABELA "O" 

eNflOB cI. Magistratura, do Mini6tério Público Federal, do Serviço Jurídico cI. União 
e da.s Autarquias. e 83semelhados 

Denominação 

ANEXO I 
Poder J udiciáriD 

a) Supremo Tribunal Federal 
Ministro do Supremo Tribunal Federal 

b) Tribu1lBl Federal de Recurscu 
Ministro do Tribunal Federal de Recursos •...•...•.......•.•.••.•...• 

c) Justiça Militar 
Ministro do Superior Tribunal Militar .•....•..•.•....••...••.•....•.•.• 
Auditor-Corregedor ..................................•.•..••.......•... 
Auditor de 2' Entrância ......•...........•.••.•.......•...•.•..•..... 
Auditor de I' Entrância ......••..•......•...•..•....•......••........ 

d) Justiça do Trabalho 
Ministro do Tribunal Superior do Trabalho ......................... .. 
juiz de Tribunal Regional .....•••••..•.......•.•.••.••...•....•.•.•.• 
JUivPresidente de Junta de Conciliação e Julgamento •....•...•.••.....•. 
Juiz-Presidente Substituto ................•.•••.•.......•.............•• 

e) Justiça do Distrito Federal e dos 11erritórios 
Desembargador .....................................•..•....•...•.•.... 
juiz de Direito ................•..........•.••....••...•....•••.•••.•• 
Juiz Substituto e juiz de Registro Civil ............................... . 
Auditor da Auditoria da Polícia Militar e do Corpa de Bombeiros •.... 

f) Justiça Federal de l' Instância 
Juiz Federal ......................•.•....•••••..•.•••••..........•...• 
Juiz Federal Substituto ... " ..•. " .•.. " ...........••.•.•... '" ...... , .. 

TABELA "0"-2 

Denominação 

ANEXO II 

TribunaM de Contu. 

8) Tribunal de Contsa da União 
Ministro do Tribunal de Contas da União ........................... . 
Auditor junto ao Tribunal de Contas da União .•..•••...•.........•.... 

b) Tribunal de Contas do Distrito Federal 
Mini5tro do Tribunal de Contas do Distrito Federal ..................... . 
Auditor junto ao Tribunal de Contas do Distrito Federal ....•..•.....•...• 

Valor 
Mensal 

Cr$ 

1.532.000 

1.296.500 

1.296.500 
1.076.500 

967.500 
821.500 

1.296.500 
1.222.500 

967.500 
821.500 

1.222.500 
967.500 
821.500 
912.500 

967.500 
821.500 

Valor 
Mensal 

1.296.500 
967.500 

1.222.500 
912.500 
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DenominaçAo 

ANEXO III 

Ministério Público Federal 

a) Junto à Justiça Comum 
Procurador-Geral da República ....................................... . 
Subprocurador~ral da República .................................... . 
Procurador da República de I" Categoria •............................. 
Procurador da República de 2" Categoria ...... . .................... . 
Procurador da República de 3" Categoria ...•.......................... 

b) Junto à JW1fiç.8 Mi1&r 
Procurador~ral da Justiça Militar .................................. . 
Subprocurador~ral ..••...............•............................... 
Promotor de I" Categoria .............•.............................. 
Promotor de 2" Categoria ............••.............................. 
Promotor de 3" Categoria ........................................... . 
Advogado de Ofício de 2" Entrância ................................. . 
Advogado de Ofício de I" Entrância ................................. . 

c) Junto à JlUtiça do Trabalho 
Procurador~ral da Justiça do Trabalho ............................. . 
Procurador do Trabalho de I" Categoria •........•.............•...•. 
Procurador do Trabalho de 2' Categoria ............................ . 
Procurador-Adjunto ...•..•......................•..................... 

d) Junto ao TriburlBl ck Cont8.3 da União 
Procurador~ral •......•......•....................................... 
Adjunto de Procurador •..................................•........... 

TABELA "0"-3 

Denominação 

e) Junto ao Tribunal de Conta& do ~ito Federal 
Procurador-Geral ....•.•.....•......•...••.........•.....•........•...• 
Procurador-Adjunto .•.............•.........•.......•.......•......... 

f) Junto à JlUtiça do DÍ1itrito Federal e do.s Território$ 
Procurador..Geral da Justiça ......•.•....••••.•.•..............•.•••••.• 
Procurador .......................•.•.•..............•.......•........ 
Curador ............................................................. . 
Promotor Público ..............•..............................•....... 
Promotor Substituto ...........• ' ..................... , ................ . 
DefeD&Or Público ..................................................... . 
Promotor Junto à Auditoria da Polida MiI1tar e do Corpo de Bombeiros 

Valor 
Mensal 

Cr$ 

1.532.~ 

1.296.500 
821.500 
694.000 
584.000 

1.296.500 
876.500 
821.500 
694.000 
584.000 
511.500 
456.500 

1.296.500 
821.500 
694.000 
584.000 

1.296.500 
821.600 

Valor 
MeD$al 

Cr$ 

1.222.500 
766.500 

1.222.500 
912.500 
821.500 
730.000 
639.000 
511.SOO 
694.000 
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Advogado de Ofício junto à Auditoria da Polida Militar e do Corpo 
de Bombeiros .......•.......•...•.••..•.••••••..•.........•...•..• 639.000 

Denominaçlo Valor 

ANEXO IV 

Serviço Jurídico da Unilío 

Consultor-Geral da República ................•...•....•...............• 
Consultor Jurídico e Procurador-Geral da Fazenda Nacional : .......... . 
Procurador da Fazenda Nacional de I' Categoria ..........•........•.... 
Procurador da Fazenda Nadonal de 2' Categoria ....................... . 
Procurador da Fazenda Nacional de 3' Categoria ......................•. 
Assistente Jurídico e Procurador do Ministério da Fazenda .........••..... 
Auditor da Fazenda Nacional •......••..........•.•.............•...... 

ANEXO V 

Tribunal Marítimo 

Juiz ........................... " ..................•........•......... 
Procurador ....................... . ................................ . 
Adjunto de Procurador ................•............................... 
Advogados de Ofício .................•............................. 

ANEXO VI 

Corrselho Nacional de Economia 

Membro 

TABELA "D"-~ 

Denominação 

ANEXO VII 

Mensal 
Cr$ 

1.532.500 
1.095.000 

821.500 
69~.000 

584.000 
821.500 
694.000 

967.500 
821.500 
694.000 
639.000 

1.296.500 

Valor 
Mensal 

Cr$ 

Serviço Jurídico das Autlarquilas Feckrais e da Prefeitura do Distrito FeDeral 

Procurador-Geral ..................................................... . 
Procurador de I' Categoria .......................................... . 
Procurador de 2' Categoria .......................................... . 
Procurador de 3' Categoria ........................ , ... , ....•.......... 

985.000 
821.500 
694.000 
584.000 
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Observação: Os cargos de Procurador da Companhia Urbanizadora da Nova 
Capital do Brasil e da Fundação Brasil Central (artigos 40 
e 42 da Lei n· 4.242. de 1 %3), têm vencimentos iguais 
aos fixados no Anexo VII para a categoria correspondente. 

TABELA "E" 

TABELA DE SOLDO 

Pôsto ou Graduação 

General de Exército. Almirante-de-Esquadra e Tenente-Brigadeiro ........ . 
General-de-Divisão. Vice-Almirante e Major-Brigadeiro ................. . 
GeneraI-de-Brigada. Contra-Almirante e Brigadeiro ..................... . 

2 . Oficiais S lJI]teriore3 

Coronel e Capitão-de-Mar-e-Guerra •................................... 
Tenente-Coronel e Capitão-de-Fragata ................................ . 
Major e Capitão-de-Corveta ......................................... . 

3. Capitiies e Oficiai8 SubaltemO$ 
Capitão e Capitão-Tenente ...........................................• 
Primeiro Tenente ................ . ...........•.............•.....• 
Segundo Tenente ..................................................... . 

4. Subtenentes. SuboficÚJi8 e Sargentw 
Subtenentes e Suboficial •.........................•................... 
Primeiro-Sargento .......................•...........................•. 
Segundo-Sargento .................................................... . 
Terceiro-Sargento ....................................................• 

5. CabO$. Solclado.s. Marinheiros e Taifeiros 
Cabo e Taifeiro-Mor .................................................•• 
Marinheiro. Soldado. Fuzileiro Naval. Taifeiro de I" Classe. especializados. 

e Clarim ou Corneteiro de I" Classe ........................... .. 
Marinheiro. Soldado. Fuzileiro Naval e Taifeiro de I" Oasse. não especia-

lizados. e Soldado de I" Oasse "A" .............................. . 
Marinheiro. Soldado. Fuzileiro Naval e Taifeiro de 2" Classe. especiali-

zados. e Clarim ou Corneteiro de 2" Classe ...................... . 

TABELA "E"-2 

Pôsto ou Graduação 

Marinheiro. Soldado. Fuzileiro Naval e Taifeiro de 2" Classe. não especia
lizados. Clarim ou Corneteiro de 3" Classe. Soldado de 2" Oasse "A" 
e Soldado ............ I I , , , , , t ~ ~ ~ I , , •••••••••••••••••••••• t ••••••• 

Valor 
Mensal 

Cr$ 

459.000 
430.500 
401.700 

373.200 
344.400 
315.900 

287.100 
258.600 
229.500 

210.600 
191.400 
172.200 
153.000 

114.000 

84.000 

69.000 

53.700 

Valor 
Mensal 

Cr$ 

38.250 
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POsto ou Graduação Valor 
Mensal 

Cr$ 
23.100 Grumete ............................................................. . 

6. Cabos e Soldados não Engajado.s 
Cabo ............................................................... . 38.200 

15.000 Soldado, Soldado Recruta, Conscrito e Soldado de 2' Classe ooA" ...... . 
7. Praças Especiais e Aluno.s 

Aspirante a Oficial e Guarda-Marinha ................................ . 210.600 
57.600 
38.250 
38.250 
23.100 
18.300 
11.700 

Cadete e Aspirante do último ano ..................................... . 
Cadete e Aspirante .................................................. . 
Aluno de C.P.O.R., N.P.O.R. e E.F.O.R.M .•................... 
Aluno de Escola de Formação de Sargento ........................... . 
Aluno do último ano de Escola Preparatória de Cadetes e do Colégio Naval 
Aluno de Escola Preparatória de Cadetes e do Colégio Naval ......... . 
Aprendiz de Marinheiro .............................................. . 7.800 

8. Taifeiros da Aeronáutica 
Taifeiro-Mor .........................•......................•........ 
Taifeiro de I' Classe ..................•............................. 
Taifeiro de 2' Classe ..........................................•..... 

145.500 
130.200 
114.900 

Publicado no Diário Oficial de 22 de dezembro de 1966. 

* 

DECRETO-LEI N" 88 - DE 28 DE 
DEZEMBRO DE 1966 

R.egula o sistema tributário nos Ter
ritórios e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 99, pa
rágrafo 1', do Ato Institucional n9 4, de 
7 de dezembro de 1966, decreta: 

Art. 19 O sistema tributário dos Terri
tórios, instituído pela Emenda Constitucio-. 
,nal n9 18, de l' de dezembro de 1965, 
e complementado pela Lei n9 5.172, de 
25 de outubro de 1966, fica regulado pelo 
disposto no Decreto-Lei n9 82, de 26 de 
dezembro de 1966, naquilo que lhe fOr apli
cável. 

Art. 29 Ficam os Governadores dos 
Territórios autorizados a reajustar a alí
quota do Impôsto sôbre a Circulação de 
Mercadorias, na forma do Decreto-Lei n9 

28, de 14 de novembro de 1966. 

Art. 3" O impOsto sôbre a Circulação 
'~ Mercadorias nio incidirá sObre o café 

até o dia 1~ de julho de 1967, na forma 
do artigo 59 do Decreto-Lei n' 28, de 14 
de novembro de 1966. 

Art. 4" este decreto-lei entrará em 
vigor em 19 de janeiro de 1967, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasília, 28 de dezembro de 1966; 145~ 
da Independência e 78" da República. -
H. CASTELLO BRANCO. - João Gonçalv~ 
de Souza. 

Publicado no Diário Oficial de 29 de 
dezembro de 1966. 

• 
LEI N9 5.143 - DE 20 DE OlfIUBRO 

DE 1966 

Institui o Impôsto sóbre Operações 
Financeiras, regula a respectiva cobran
ça, dispõe sõbre a aplicação das reservas 
monetárias 'Oriundas de sua receita, e dá 
outras providências. 

o Presidente da República, 

Faço sab:r que o Congresso Nacional 
decreta e tu sanciono a seguinte lei: 
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Art. 1~ O Impôsto IÕbre Operações 
F"manceiras incide nas operações de cré
dito e seguro. realizadas por instituições 
financeiras e seguradoras. e tem como fato 
gerador: 

I - no caso de operações de crédito. 
a entrega do respectivo valor ou sua colo
cação à disposição do interessado; 

11 - no caso de operações de seguro. 
o recebimento do prêmio. 

Art. 2" Constituirá a base do impôsto: 

I - nas operações de crédito. o valor 
global dos saldos das operações de em
préstimo. de abertura de crédito. e de des
conto de títulos. apurados mensalmente; 

11 - nas operações de seguro. o valor 
global dos prêmios recebidos em cada mês. 

Art. 3' O impôsto será cobrado com as 
seguintes alíquotas: 

I - empréstimos sob qualquer modali
dade. as aberturas de crédito. e os descon
tos de titulos - 0.3%; 

11 - seguro de vida e congêneres e 
de acidentes pessoais e do trabalho -
1.0"10: 

IH - seguros de bens. valôres. coisas 
e outros não especificados. exclui dos o res
seguro. o seguro de crédito e exportação 
e o de transporte de mercadorias em via
gens internacionais - 2.0"10. 

Art. 4~ :B contribuinte do impôsto: 

I - no caso do inciso I do artigo 1·. 
a instituição financeira. referida no arti
go 17. da Lei n· 4.595. de 31 de dezembro 
de 1964. que realiza a operação como su
pridora de valôres ou crédito. ou efetua 
o desconto: 

H - no caso do inciso 11 do artigo 19 

o segurador. 

Art. 5" O impôsto será recolhido men
salmente. sob exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, ao Banco Central da Repú
blica do Brasil ou a quem êste determinar. 
na5 datas fixadas pelo Conselho Monetário 
Nacional. 

Art. 6" Sem prejuízo da pena criminal 
que couber. serão punidos com: 

I - multa de 30 a 100% do valor do 
impôsto devido. a falta de recolhimento do 
impôsto no prazo fixado: 

11 - multa de trinta milhões de cru
zeiros. a falsificação ou adulteração da 
guia. livro ou outro papel necessário ao 
registro ou ao recolhimento do impôsto ou 
a co-autoria na prática de qualquer dessas 
faltas: 

III - multa de dez milhões de cruzeiros. 
o embaraço ou impedimento da ação fIs
calizadora. ou a recusa de exibição de 
livros. guias ou outro papel necessário ao 
registro ou ao recolhimento do impôs to. 
quando solicitados pela fiscalização: 

IV - multa de duzentos mil cruzeiros. 
qualquer outra infração prevista no regu
lamento. 

Parágrafo uruco. Na hipótese dó inciso 
111 será imposta cumulativamente a pena
lidade que couber. se fôr apurada a prá
tica de outra infração. 

Art. 7~ O contribuinte que. antes de 
qualquer procedimento fiscal. recolher es
pontãneamente o impôsto fora do prazo 
previsto. ficará sujeito à multa de 20"10 
(vinte por cento). do impôsto. a qual será 
recolhida na mesma guia correspondente ao 
tributo. sem necessidade de despacho ou 
autorização. 

Parágrafo único. Continuarão sujeitos 
à multa dêste artigo os contribuintes que 
deixarem de computá-la na guia de reco
lhimento. 

Art. 8" A fiscalização da aplicação des
ta lei caberá ao Banco Central da Repú
blica do Brasil. que poderá delegá-la. no 
todo ou em parte. ao Departamento Na
cional de Seguros Privados e Capitalização 
do Ministério da Indústria e do Comércio. 
no que respeita às operações previstas nos 
incisos 11 e 111 do artigo 3·. ou a outros 
órgãos ou autoridades em todo o País ou 
apenas em certas regiões. segundo entenda 
conveniell.t •. 
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Art. 9" As normas processuais da legis
lação do Impôsto sôbre Produtos Industria
lizados aplicar-se-ão às controvérsias que 
ocorram a respeito do impôsto a que esta 
lei se refere. 

Parágrafo único. O julgamento dos pro
cessos contraditórios caberá: 

I - em primeira instãncia, ao órgão ou 
autoridade que o Conselho Monetário Na
donal designar; 

11 - em segunda instãncia, ao Terceiro 
Conselho de Contribuintes. 

Art. 10. O Conselho Monetário Nado
nal poderá desdobrar as hipóteses de inci
dência, modificar ou eliminar as aliquotas 
e alterar as bases de cálculo do impôsto, 
observado no caso de aumento, o limite 
máximo do dôbro daquela que resultar das 
normas desta lei. 

Art. 11. Do produto da a~ecadação do 
impôsto será destacada uma parcela, não 
superior a 2010, destinada às despesas de 
custeio do Banco Central da República do 
Brasil na substituição da taxa de fiscali
zação referida no § 1° do artigo 16 da 
Lei nO 4.595, de 31 de dezembro de 1964, 
que fica extinta. 

Art. 12. Deduzida a parcela de que 
trata o artigo anterior, a receita liquida do 
impôsto se destinará à formação de reser
vas monetárias, as quais serão aplicadas. 
pelo Banco Central da República do Brasil. 
na intervenção dos mercados de cãmbio e 
de títulos, na assistência a instituições fi
nanceiras, particularmente ao Banco Na
donal do Desenvolvimento Econômico e em 
outros fins, conforme estabelecer o Con
selho Monetário Nacional. 

Art. 13. As vinculações da receita do 
Impõsto do Sêlo, de que tratam o artigo 4" 
da Lei n9 3.519, de 30 de dezembro de 
1958, e o artigo 6° da Lei n9 3.736, de 
22 de março de 1960, passarão a ser feitas 
com base na arrecadação do Impôsto sôbre 
Produtos Industrializados correspondente à 
posição 24.02 da Tabela anexa à Lei n" 
4.502, de 30 de novembro de 1964. 

Art. 14. Os casos omissos nesta lei se
rão resolvidos pelo Conselho Monetário 
Nacional. 

Art. 15. São revogadas as leis relativas 
ao Impôsto do Sêlo e as disposições em 
contrário, e o art. 11 da Lei nO 1.002, de 
24 de dezembro de 1949, observado o se
guinte: 

I - aplicar-se-á a legislação vigente à 
época em que se constituiu a obrigação 
tributária, no caso de exigência do im
pôsto cujo fato gerador tenha ocorrido até 
31 de dezembro de 1966; 

11 - a complementação periódica do 
Impôsto do Sêlo deixará de ser obrigat6-
ria a partir de 1" de janeiro de 1967, ainda 
que a ocorrência do respectivo fato gera
dor seja anterior à vigência desta lei; 

til - as sanções previstas na Lei n· 
4.505, de 30 de novembro de 1964, regu
lamentada pelo Decreto n· 55.852, de 22 
de março de 1965, aplicam-se às infrações 
das respectivas normas ocorridas durante 
a sua vigênda, ainda que se relacionem 
com hipóteses de incidênda que esta lei 
revoga. 

Art. 16. A partir da data da publica
ção desta lei, o Ministro da Fazenda, por 
proposta do Conselho Monetário Nacio
nal, poderá reduzir ou suprimir o Impôsto 
do Sêlo sôbre operações de cãmbio. 

Art. 17. O Conselho Monetário Nacio
nal poderá permitir que a assinatura do 
cheque seja impressa, por processo mecã
nico, atendidas as cautelas que estabelecer. 

Art. 18. Esta lei entrará em vigor no 
dia 1" de janeiro de 1967, salvo quanto 
aos artigos 16 e 17, que vigorarão a partir 
da data de sua publicação. 

Brasilia, 20 de outubro de 1965; 145" 
da Independência e 78· da República. -
H. CASTELLO BRANCO. - Octávio Bulhões. 
- Paulo Egydio Martins. 

Publicada no Diário Oficial de 24 de 
outubro de 1 %6. 

* 

LEI Nq 5.145 DE 20 DE OUTUBRO 
DE 1966 

Dispõe s6bre a naturalização do.s fi
lhos menOres, na~id08 antes da natura-
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lização dos pais, modifica os arts. 3., 
4q e 89 da Lei nq 818, de 18 de 6etem
bro de 1949, revoga a Lei rf 4.404, de 
14 de setembro de 1964, e dá C>Ittriu prO-
V;Mncia.! • 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 19 Os arts. 39, "9 e g. da Lei n9 

818, de 18 de setembro de 1949, passam a 
vigorar com a seguinte redaçilo: 

"Art. 3' A opçAo, a que se referem OS 

arts. l q
, n' 11, e 2', constará do têrmo as

sinado pelo optante, ou seu procurador, 
no Registro Civil de nascimento. 

§ I" A lavratura do têrmo será reque
rida ao juízo competente do domicílio do 
optante, mediante petição instruída com 
documento comprobatório da nacionalida
de brasileira de um dos pais do optante, 
na data de seu nascimento. 

§ 2' Ouvido o representante do Minis
tério Público Federal no prazo de cinco 
dias, decidirá o juiz, em igual prazo, e re
correrá de ofício, na hipótese de autorizar 
a lavratura do têrmo. 

Art. 4q O filho de brasileiro, ou bra
sileira, nascido no estrangeiro e cujos pais 
ali não estejam a serviço do Brasil, poderá 
após a sua chegada ao Pais, para nêle re
sidir, requerer ao juizo competente do seu 
domicilio, fazendo-se constar dêste e das 
respectivas certidões que o mesmo só va
lerá, como prova de nacionalidade brasi
leira, até quatro anos depois de atingir a 
maioridade. 

§ I' O requerimento será instruído com 
documentos comprobatórios da nacionali
dade brasileira de um dos genitores do 
optante, na data de seu nascimento e de 
seu domicílio do Brasil. 

§ 2' OUVido o representante do Minis
tério Público Federal. no prazo de cinco 
dias, decidirá o juiz em igual prazo. 

§ 3~ Da decisão que autorizar a trans
crição do têrmo recorrerá o juiz de ofício. 

Art. 8' São condiçÕES para naturali
zação: 

I - capacidade civil do naturalizado se
gundo a lei brasileira: 

11 - residência continua no Território 
Nacional pelo prazo minimo de cinco anos, 
imediatamente anteriores ao pedido de na
turalização: 

111 - ler e escrever a lingua portuguê
sa, levada em conta a condição do natu
ralizando: 

IV - exercicio de profissão ou posse de 
bens suficientes à manutenção própria e 
da família: 

V - bom procedimento: 

VI - ausência de pronúncia ou con
denaçAo no Brasil, por crime cuja pena 
seja superior a um ano de prisão: 

VII - sanidade física. 

§ I' A estrangeira, casada com brasi
leiro, e aos portuguêses não se exigirá o 
requisito do nq IV, bastando aos últimos, 
quanto aos dos números 11 e 111, a prova 
de residência ininterrupta durante um ano 
e o uso adeC(uado da língua portuguêsa. 

§ 2' Não se exigirá a prova de sani
dade física a nenhum estrangeiro, quando 
o prazo de residência fõr superior a um 
ano. 

§ 3" Aos filhos menores de brasileiros 
naturalizados que residam no Brasil, nas
cido antes da naturalização do pai ou da 
mãe, é permitido requerer naturalização 
desde que atinjam a idade de 18 anos, dis
pensada, ainda, para os que vivem na de
pendência paterna, a condição do art. 8q

, 

n' IV, e concedida ao requerimento prio
ridade sõbre todos os outros." 

Art. 2' Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 3' Revogam-se as disposições em 
contrário e a Lei n9 4.404, de 14 de se
tembro de 1964. 

Brasília, (m 20 de outubro de 1966: 145' 
da Independência e 78q da República. -
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H. CASTELLO BRANCO. 

Silva. 
Carlos Medeir<>3 O Presidente da República 

Publicada no Diário Oficial de 2~ de 
outubro de 1966. 

LEI N' 5.158 - DE 21 DE OUTUBRO 
DE 1966 

AcreM'enta parágrafo único do 8rtigo 
263 do Código de ProceMQ Civil. 

O Presidente da República, 

Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1· e acrescentado o seguinte pa~ 
rágrafo único ao artigo 263 do Código de 
Processo Civil (Decreto-Iei o~ 1.608, de 
18 de setembro de 1939): 

.. Parágrafo único. A audiência de ina~ 
trução e julgamento, uma vez publicada a 
designação de dia e hora para sua reali~ 
zação, sômente poderá ser antecipada, se 
intimadas, pessoalmente, as partes ou seus 
procuradores, independentemente da publi~ 
cação no órgão oficial." 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 3' Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasilia, 21 de outubro de 1966; 1459 

da Independência e 78' da República. -
H. CASTELLO BRANCO. - Carlos MedeirolJ 
Silva. 

Publicada no Diário Oficial de 25 de 
outubro de 1966. 

• 
LEI N' 5.172 - DE 25 DE OUTUBRO 

DE 1966 

Dispõe sõbre o Sistema Tributário 
Nacional e institui normas gerais de di
reito tributário apliciíveis à Uniio. Es~ 

fados e MunicípiolJ. 

Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. I' Esta lei regula, com fundamento 
na Emenda Constitucional 0 9 18, de I' de 
dezembro de 1965, o sistema tributário 
nacional e estabelece, com fundamento no 
art. 5', inciso XV. alínea b. da Constitui~ 
ção federal. as normas gerais de direito 
tributário aplicáveis à União, aos Estados. 
ao Distrito Federal e 80S Munidpios. sem 
prejuízo da respectiva legislação comple~ 
mentar, supletiva ou regulamentar. 

LIVRO PRIMEIRO 

SISTEMA TRIBUTARIa NACIONAL 

TITULO I 

DisposiçõeIJ Gerais 

Art. 2' O sistema tributário nacional 
é regido pelo disposto na Emenda Consti~ 
tucional n' 18. de I' de dezembro de 1965. 
em leis complementares, em resoluções do 
Senado Federal e. nos limites das respecti~ 
vas competências. em leis federais, nas 
Constituições e em leis estaduais, e em leis 
municipais. 

Art. 3' Tributo é tooa prestação pe~ 
cuniária compulsória. em moeda ou cujo 
valor nela se possa exprimir. que não cons~ 
titua sanção de ato ilícito. instituída em 
lei e cobrada mediante atividade adminis~ 
trativa plenamente vinculada. 

Art. 49 A natureza jurídica especifica 
do tributo é determinada pelo fato gera~ 
dor da respectiva obrigação. sendo irrele~ 
vante para qualificá-la: 

I - a denominação e demais caracteri~ 
ticas formais adotadas pela lei; 

II - a destinação legal do produto da 
sua arrecadaçlo. 
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Art. 59 Os tributos são impostos, taxas 
e contribuições de melhoria. 

TITULO 11 

Competência Tributária 

CAPITULO I 

Disposições Gerais 

Art. 69 A atribuição constitucional de 
competência tributária compreende a com
petência legislativa plena, ressalvadas as 
limitações contidas na Constituição fe
deral, nas Constituições dos Estados e nas 
Leis Orgânicas do Distrito Federal e dos 
Municípios, e observado o disposto nes
ta lei. 

Parágrafo único. Os tributos cuja re
ceita seja distribuída, no todo ou em par
te, a outras pessoas juridiCas de direito pú
blico pertencem à competência legislativa 
daquela a que tenham sido atribuidos. 

Art. 79 A competência tributâria é in
delegável, salvo atribuição das funções de 
arrecadar ou fiscalizar tributos, ou de exe
cutar leis, serviços, atos ou decisões ad
ministrativas em matéria tributAria, confe
rida por uma pessoa jurídica de direito pú
blico a outra, nos têrmos do § 39 do art. 
18 da Constituição. 

§ 19 A atribuição compreende as ga
rantias e os privilégios processuais que 
competem à pessoa jurídica de direito pú
blico que a conferir. 

§ 2' A atribuição pode ser revogada, a 
qualquer tempo, por ato unilateral da pes
soa jurídica de direito público que a tenha 
conferido. 

§ 39 Não constitui delegação de com
petência o cometimento, a pessoas .de di
reito privado, do encargo ou da função de 
arrecadar tributos. 

Art. 89 O não-exercício da competên
cia tributâria não a defere a pessoa jurí
dica de direito público diversa daquela a 
que a Constituição a tenha atribuído. 

CAPtTULO 11 

Limitaçõe. da Gompeténcia Tributária 

SEÇÃO I 

Disposições Gerais 

Art. 9" g vedado à União, aos Esta
dos, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

I - Instituir ou majorar tributo sem que 
a lei o estabeleça, ressalvado, quanto à 
majoração, o disposto nos arts. 21, 26 
e 65; 

11 - cobrar impôsto sôbre o patrimônio 
e a renda com base em lei posterior à 
data ínicial do exercício financeiro a que 
corresponda; 

IH - estabelecer limitações ao tráfego, 
no território nacional, de pessoas ou mer
ciJdorias, por meio de tributos interesta
duais ou Intermunicipais; 

IV cobrar impôsto sôbre: 

a) o patrimônio, a renda ou os servi
ços uns dos outros; 

b) templos de qualquer culto; 

c) o patrimônio, a renda ou serviços 
de partidos políticos e de Instituições de 
educação ou de assistência social, obser
vados os requisitos fixados na Seção 11 
dêste Capítulo; 

d) papel destinado exclusivamente à 
impressão de jornais, periódicos e livros. 

§ 19 O disposto no inciso IV não ex
clui a atribuição por lei, às entidades nêle 
referidas, da condição de responsâveis pe
los tributos que lhes caiba reter na fonte, 
e não as dispense da prática de atos, pre
vistos em lei, assecuratórios do cumpri
mento de obrigações tributârias por ter
ceiros. 

§ 2' O disposto na alinea a do Inciso 
IV aplica-se, exclusivamente, aos serviços 
próprios das pessoas jurídicas de direito 
público a que se refere êste artigo, e ine
rentes aos seus objetivos. 
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Art. 10. g vedado à União instituir tri
buto que não seja uniforme em todo o ter
ritório nacional. ou que importe distinção 
ou preferência em favor de determinado 
Estado ou Municipio. 

Art. 11. g vedado aos Estados. ao Dis
trito Federal e aos Municípios estabelecer 
diferença tributária entre bens de qualquer 
natureza. em razão de sua procedência ou 
do seu destino. 

SEÇÃO fi 

Disposições Especiais 

Art. 12. O diSposto na alínea a do in
ciso IV do art. 9'. observado o disposto 
nos seus §§ I" e 2'. é extensivo às autar
quias criadas pela União. pelos Estados. 
pelo Distrito Federal ou pelo Municípios. 
tão-sõmente no que se refere ao patrimô
nio. à renda ou aos serviços vinculados às 
suas finalidades essenciais. ou delas de
correntes. 

Art. 13. O disposto na alínea a do in
ciso IV do art. 9' não se aplica aos ser
viços públicos concedidos. cujo tratamento 
tributário é estabelecído pelo poder con
cedente. no que se refere aos tributos de 
sua competência. ressalvado o que dispõe 
o parágrafo único. 

Parágrafo único. Mediante lei especial 
e tendo em vista o interêsse comum. a 
União pode instituir isenção de tributos 
federais. estaduais e municipais para os 
serviços públicos que conceder. observado 
o disposto no § I" do art. 9'. 

Art. 14. O disposto na alínea c do in
ciso IV do art. 9' e subordinado à obser
vância dos seguintes requisitos pelas en
tidades nêle referidas. 

I - não distribuírem qualquer parcela 
de seu patrimônio ou de suas rendas. a tí
tulo de lucro ou participaçAo no seu re
sultado; 

II - aplicarem integralmente. no País. 
os seus recursos na manutenção dos seus 
objetivos institucionais; 

III - manterem escrituração de suas re
ceitas e despesas em livros revestidos de 

formalidades capazes de assegurar sua 
exatidilo. 

§ 19 Na falta de cumprimento do dis
posto neste artigo. ou no § I" do art. 9'. 
a autoridade competente pode suspender a 
a aplicação do benefício. 

§ 2" Os serviços a que se refere a alí
nea c do inciso IV do art. 9' são exclusi
vamente. os diretamente relacionados com 
os objetivos institucionais das entidades e 
que trata êste artigo. previstos nos res
pectivos estatutos ou atos constitutivos. 

Art. 15. Sõmente a União. nos seguin
tes casos excepcionais. pode instituir em
préstimos compulsórios: 

I - guerra externa. ou sua iminência; 

II - calamídade pública que exija au
xílio federal impossível de atender com os 
recursos orçamentários disponíveis; 

III - conjuntura que exija a absorção 
temporária de poder aquisitivo. 

Parágrafo único. A lei fixará obrigatô
riamente o prazo do empréstimo e as con
dições de seu resgate. observando. no que 
fõr aplicável. o disposto nesta lei. 

TITULO 1Il 

Impostos 

CAPITULO I 

Disposições Gerais 

Art. 16. Impôsto é o tributo cuja obri
gação tem por fato gerador uma situação 
independente de qualquer atividade estatal 
especifica. relativa ao contribuinte. 

Art. 17. Os impostos componentes do 
sistema tributário nacional são exclusiva
mente os que constam dêste Título. com as 
competências e limitações nêle previstas. 

Art. 18. Compete: 

I - à União instituir. nos Territórios 
Federais. os impostos atribuidos aos Esta
dos e. se aquêles não forem divididos em 
Municípios. cumulativamente. os atribuí
dos a êstes; 
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11 - ao Distrito Federal e aos Estados 
não divididos em Municípios. instituir 
cumulativamente. os impostos atribuídos 
aos Estados e aos Municípios. 

CAPITULO 11 

Impostos sôbre o Comércio Exterior 

SEÇÃO I 

Impôsto sôbre B Importação 

Art. 19. O impOsto. de competência da 
União. sõbre a importação de produtos 
estrangeiros tem como fato gerador a en
trada dêstes no território nacional. 

Art. 20. A base de cãIculo do impôs
to é: 

I - quando a alíquota seja especifica. a 
unidade é medida adotada pela lei tribu
tária; 

11 - quando a alíquota seja ad wJorem. 
o preço normal que o produto. ou seu si
milar. alcançaria. ao tempo da importação. 
em uma venda em condições de livre con.
corrência. para entrega no pôrto ou lugar 
de entrada do produto no País; 

111 - quando se trate de produto 
apreendido ou abandonado, levado a lei
lão. o preço da arrematação. 

Art. 21. O Poder Executivo pode. nas 
condições e nos limites estabelecidos em 
lei. alterar as alíquotas ou as bases de cál
culo do impõsto. a fim de ajustá-lo aos ob
jetivos da política cambial e do comércio 
exterior. 

Art. 22. Contribuinte do impOsto é: 

I - o importador ou quem a lei a êle 
equiparar; 

11 - o arrematante de produtos apreen
didos ou abandonados. 

SEÇÃO U 

Impôsto sôbre B Exportação 

Art. 23. O impOsto. de competência da 
União. sôbre a exportação para o estran
geiro. de produtos nacionais ou nacionali-

zados tem como fato gerador a saída dês
tes do território nacional. 

Art. 24. A base de cãIculo do impôs
to é: 

I - quando a alíquota seja específica. a 
unidade de medida adotada pela lei tri
butária; 

11 - quando a aliquota seja ad valo
rem. o preço normal que o produto, ou 
seu similar. alcançaria, ao tempo da ex
portação. em uma venda em condições de 
livre concorrência. 

Parágrafo único. Para os efeitos do in
ciso 11. considera-se a entrega como efe
tuada no pôrto ou lugar da saída do pro
duto. deduzidos os tributos diretamente in
cidentes sõbre a operação de exportação e 
nas vendas efetuadas a prazo superior aos 
correntes no mercado internacional. o custo 
do financiamento. 

Art. 25. A lei pode adotar como base 
de cãIculo a parcela do valor ou do preço. 
referidos no artigo anterior. excedente de 
valor básico, fixado de acõrdo com os 
criterlos e dentro dos limites por ela es
tabelecidos. 

Art. 26. O Poder Executivo pode, nas 
condições e nos limites estabelecidos em lei, 
alterar as alíquotas ou as bases de cãIculo 
do impOsto, a fim de ajustá-lo aos objeti
vos da política cambial e do comércio ex
terior. 

Art. 27. Contribuinte do impOsto é o 
exportador ou quem a lei a êle equiparar. 

Art. 28. A receita líquida do impOsto 
destina-se à formação de reservas monetá
rias. na forma da lei. 

CAPITULO III 

Impostos sôbre o Patrimônio e B 

Renda 

SEÇÃO I 

Impôsfo sôbre B Proprkdade 
Territorial Rural 

Art. 29. O impôsto. de competência da 
União. sõbre a propriedade territorial ru-



- 528 

ral tem como fato gerador a propriedade, 
o dominio útil ou a posse de imóvel por 
natureza, como definido na lei civil, loca~ 
lizado fora da zona urbana do Município. 

Art. 30. A base do cálculo do impõsto 
é o valor fundiário. 

Art. 31. Contribuinte do impôsto é o 
proprietário do imóvel, o titular de seu 
domínio útil, ou o seu possuidor a qual~ 
quer titulo. 

SEÇÃO fi 

lmpôsto sõbre a Propriedade Predial 
e Territorial Urbana 

Art. 32. O impOsto, de competência dos 
Municípios, sObre a propriedade predial e 
territorial urbana tem como fato gerador 
a propriedade, o dominio útil ou a posse 
de bem imóvel por natureza ou por aces~ 
são física, como definido na lei civil, lo~ 
calizado na zona urbana do Município, 

§ 1" Para os efeitos dêste impôsto, en~ 
tende-se como zona urbana a definida em 
lei municipal, observado o requisito minimo 
da existência de melhoramento indicados 
em pelo menos 2 ( dOis) dos incisos se~ 

guintes, construidos ou mantidos pelo P~ 
der Público: 

I meio-fio ou calçamento, com cana~ 
lização de águas pluviais; 

11 - abastecimento de água; 

111 - sistema de esgotos sanitários; 

IV - rêde de iluminação pública. com 
ou sem posteamento para distribuição do~ 
miciliar; 

V - escola primária ou pOsto de saúde 
a uma distância máxima de 3 ( três ) qui~ 
IOmetros do imóvel considerado. 

§ 2- A lei municipal pode considerar 
urbanas as áreas urbanizâveis, ou de ex~ 
pansão urbana, constantes de loteamentos 
aprovados pelos órgãos competentes, desti~ 
nados à habitação, à indústria ou ao co~ 
mércio, mesmo que localizados fora das 
zonas definidas nos têrmos do parágrafo 
anterior. 

Art. 33. A base do cálculo do impÔlto é 
o valor venal do imóvel. 

Parágrafo único. Na determinação da 
base de cálculo, não se considera o valor 
dos bens imóveis mantidos, em caráter 
permanente ou temporário, no imóvel, para 
efeito de sua utilização, exploração, afor~ 
moseamento ou comodidade. 

Art. 34. Contribuinte do impOsto é o 
proprietário do imóvel, o titular do seu d~ 
mínio útil, ou o seu possuidor a qualquer 
título. 

SEÇÃO m 

Impôsto sôbre a Transmissão de Bens 
lmõveis e de Direitos a êles RelativolJ 

Art. 35. O impOsto, de competência dos 
Estados, sObre a transmissão de bens im~ 
veis e de direitos a êles relativos tem como 
fato gerador: 

I - a transmissão, a qualquer título, da 
propriedade ou do domínio útil de bens 
imóveis por natureza ou por acessão fí~ 

sica, como definidos na lei avil; 

11 - a transmissão, a qualquer título, 
de direitos reais sObre imóveis, exceto os 
direitos reais de garantia; 

111 - a cessão de direitos relativos às 
transmissões referidas nos incisos I e 11. 

Parágrafo único. Nas transmissões 
causa mortilJ. ocorrem tantos fatos gerado~ 
res distintos quantos sejam os herdeiros ou 
legatários. 

Art. 36. Ressalvado o disposto no ar~ 
tigo seguinte, o impOsto não incide sObre 
a transmissão dos bens ou direitos referi~ 
dos no artigo anterior: 

I - quando efetuada para sua incorpo
ração ao patrimônio de pessoa jurídica em 
pagamento de capital nela subscrito; 

11 - quando decorrente da incorpora~ 
ção ou da fusão de uma pessoa jurídica 
por outra ou com outra. 

Parágrafo único. O impôsto não incide 
sõbre a transmiss:ío aos mesmos alienan
tes, dos bens e direitos adquiridos na for~ 
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tna do inciso I dêste artigo. em decorrência 
da sua desincorporação do patrimônio da 
pessoa jurídica a que ~ram conferidos. 

Art. 37. O disposto no artigo anterior 
não se aplica quando a pessoa jurídica ad~ 
quirente tenha como atividade preponde~ 
rante a venda ou locação de propriedade 
imobiliária ou a cessão de direitos relati~ 
vos à sua aquisição. 

§ I" Considera~se caracterizada a ati~ 
vidade preponderante referida neste artigo 
quando mais de 50% (cinqüenta por cento) 
da receita operacional da pessoa juridica. 
adquirente. nos 2 (dois) anos anteriores 
e nos 2 ( dois) anos subseqüentes à aqui~ 
sição. decorrer de transações mencionadas 
neste artigo. 

§ ~ Se a pessoa jurídica adquirente 
iniciar suas atividades após a aquisição. 0\1 

menos de 2 ( dois) anos antes dela. apu~ 
rar~se~á a preponderância referida no pa~ 
rágrafo anterior levando em conta os 3 
(três) primeiros anos seguintes à data da 
aquisição. 

§ 39 Verificada a preponderância refe~ 
rida neste artigo. tornar-se-á devido o im
pOsto. nos têrmos da lei vigente à data da 
aquisição. sôbre o valor do bem ou direito 
nessa data. 

§ 4" O disposto neste artigo não se 
aplica à transmissão de bens ou direitos. 
quando realizada em conjunto com a da 
totalidade do patrimônio da pessoa jurí
dica alienante. 

Art. 38. A base de cálculo do impôsto 
é o valor venal dos bens 0\1 direitos trans
mitidos. 

Art. 39. A alíquota do impOsto não ex~ 
cederá os limites fixéldos em resolução do 
Senado Federal. que distinguirá. para 
efeito de aplicação de alíquota mais baixa. 
as transmissões que atendam à politica na~ 
cional de habitação. 

Art. 40. O montante do impõsto é de
dutivel do deVido à União. a titulo do im
pOsto de que trata o art. 43. sõbre o pr0-

vento decorrente da mesma transmisslo. 

Art. 41. O imp&to compete ao É:stado 
da situação do Imóvel transmitido. 0\1 sõ-
bre que versarem os direitos cedidos. mes~ 
mo que a mutação patrimonial decorra de 
sucessão aberta no estrangeiro. 

Art. 42. Contribuinte do impOsto é qual
quer das partes na operação tributada. 
como dispuser a lei. 

SEÇÃO IV 

I mpôsto sôbre a Renda e Proventos de 
Qualquer Natureza 

Art. 43. O impOsto. de competência da 
União. sôbre a renda e proventos de qual
quer natureza tem como fato gerador a 
aquisição da disponibilidade -econômica ou 
jurídica: 

I - de renda. assim entendido o produ
to do capital. do trabalho ou da combina
ção de ambos; 

11 - de proventos de qualquer natu~ 
reza. assim entendidos os acréscimos pa
trimoniais não compreendidos no inciso an~ 
terior. 

Art. H. A base de cálculo do impõsto 
é o montante. real. arbitrado ou presumi~ 
do. da renda 0\1 dos proventos tributáveis. 

Art. 45. Contribuinte do impôsto é o 
titular da disponibilidade a que se tefere o 
artigo 43. sem prejuízo. de atribuir a lei 
essa condição ao possuidor. a qualquer tí~ 

tulo. dos bens produtores de renda ou dos 
proventos tributáveis. 

Parágrafo único. A lei pode atribuir à 
fonte pagadora da renda ou dos proventos 
tributáveis a condição de responsável pelo 
impôsto cuja retenção e recolhimento lhe 
caibam. 

CAPITULO IV 

Impostos sôbre a Produção e a Circulação 

SEÇÃO I 

Impôsto sôbre Produtos Industrializados 

Art. 46. O impOsto. de competência da 
União. s6bre produtos industrializados tem 
como fato gerador: 
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I - o seu desembaraço aduaneiro. quan
do de procedência estrangeira; 

11 - a sua saida dos estabelecimentos a 
que se refere o parágrafo único do art. 51; 

111 a sua arrematação. quando 
apreendido ou abandonado e levado a 
leilão. 

Parágrafo único. Para os efeitos dêste 
impõsto. considera-se industrializado o pro
duto que tenha sido submetido a qualquer 
operação que lhe modifique a natureza ou 
a finalidade. ou o aperfeiçoe para o con
sumo. 

Art. 47. A base de cálculo do im
pôsto é: 

I - no caso do inciso I do artigo an
terior. o preço normal. como definido no 
inciso 11 do art. 20. acrescido do montante: 

a) do impõsto sõbre a importação; 

b) das taxas exigidas para entrada do 
produto no Pais; 

c) dos encargos cambiais efetivamente 
pagos pelo importador ou dêle exigíveis; 

11 - no caso do inciso 11 do artigo an
terior: 

a) o valor da operação de que decor
rer a saída da mercadoria; 

b) na falta do valor a que se refere a 
alinea anterior. o preço corrente da mer
cadoria. ou sua similar. no mercado ata
cadista da praça do remetente; 

III - no caso do inciso 111 do artigo 
anterior. o preço da arrematação. 

Art. 48. O impõsto é seletivo em fun
ção da essencialidade dos produtos. 

Art. 49. O impõsto é não-cumulativo. 
dispondo a lei de forma que o montante 
devido resulte da diferença a maior. em 
determinado periodo. entre o impõsto re
ferente aos produtos saidos do estabeleci
mento e o pago relativamente aos produ
tos nêle entrados. 

Parágrafo único. O saldo verificado. em 
determinado perlodo. em favor do cootri-

buinte transfere-se para o per iodo ou pe
riodos seguintes. 

Art. 50. Os produtos sujeitos ao im
põsto. quando remetidos de um para outro 
Estado. ou do ou para o Distrito Federal. 
serão acompanhados de nota fiscal de mo
dêlo especial. emitida em séries próprias e 
contendo. além dos elementos necessários 
ao controle fiscal. os dados indispensáveis 
à elaboração da estatistica do comércio 
por cabotagem e demais vias internas. 

Art. 51. Contribuinte do impõsto é: 

I - o importador ou quem a lei a êle 
equiparar; 

II - o industrial ou quem a lei a êle 
equiparar; 

111 - o comerciante de produtos sujeito 
ao impõsto. que os forneça aos contribuin
tes definidos no inciso anterior; 

IV - o arrematante de produtos apreen
didos ou abandonados. levados a leilão. 

Parágrafo único. Para os efeitos dêste 
impõsto. considera-se contribuinte autôno
mo qualquer estabelecimento de importa
dor. industrial, comerciante ou arrema
tante. 

SEÇÃO 11 

lmpósto Estadual sôbre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias 

Art. 52. O impõsto. de competência dos 
Estados sõbre operações relativas à cir
culação de mercadorias tem como fato ge
rador a saida destas de estabelecimentos 
comercial. industrial ou produtor. 

§ 1~ Equipara-se à saida a transmissão 
da propriedade de mercadoria quando esta 
não transitar pelo estabelecimento do trans
mitente. 

§ ~ Quando a mercadoria seja transfe
rida para armazém-geral. no mesmo Esta-
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do. a saída considera-se ocorrida no lugar 
do estabeledmento remetente: 

I - no momento da retirada da mer
cadoria do armazém. salvo se para retor
nar ao estabeledmento da origem; 

11 - no momento da transmissão da pro
priedade da mercadoria. 

§ 39 O impôsto não indde: 

I - sõbre a saída decorrente da venda 
a varejo. diretamente a consumidor. de 
gêneros de primeira necessidade. definidos 
como tais por ato do Poder Executivo es
tadual; 

11 - sõbre a alienação fiduciária em 
garantia; 

III - VETADO. 

§ 4" VETADO. 

Art. 53. A base de cãlculo do impôsto é: 

I - o valor da operação de que decor
rer a saída da mercadoria; 

11 - na falta do valor a que se refere 
o indso anterior. o preço corrente da mer
cadoria, ou sua similar. no mercado ata
cadista da praça do remetente. 

§ 1~ O montante do impõsto de que 
trata o artigo 46 não integra a base de cál
culo definida neste artigo: 

I - quando a operação constitua fato 
gerador de ambos os tributos, como defi
nido nos arts. 46 e 52; 

11 - em relação a produtos sujeitos 
ao impôsto de que trata o artigo 46. com 
base de cálculo relacionada com o preço 
máximo de venda no varejo marcado pelo 
fabricante. 

§ 2" Na saída para outro Estado, a 
base de cálculo definida neste artigo: 

I - alo inclui as despesas de frete e 
leguro; 

11 - alo pode exceder, nas transferên
das para estabelecimento do próprio re
metente ou seu representante, o preço de 
venda do estabelecimento destinatário, DO 

momento da remessa, diminUído de 20010 
(vinte por cento). 

§ ~ Na saída decorrente do lomed
mento de mercadorias, nas operações mis
tas de que trata o § 2· do art. 71, a base 
de cálculo será 500,{, (dnqüenta por cento) 
do valor total da operação. 

Art. 54. O impôsto é não-cumulativo, 
dispondo a lei de forma que o montante 
devido resulte da diferença a maior, em 
determinado período. entre o impôsto refe
rente às mercadorias saídas do estabeled
mento e o pago relativamente às merca
dorias nêle entradas. 

§ 1~ O saldo verificado, em determi
nado período, em favor do contribuinte 
transfere-se para o período ou periodos 
seguintes. 

§ 2" A lei poderá facultar aos produ
tores a opção pelo abatimento de uma· per
centagem fixa. a título do montante do Im
pãsto pago relativamente às mercadorias 
entradas no respectivo estabelecimento. 

Art. 55. Em substituição ao sistema de 
que trata o artigo anterior, poderá a lei 
dispor que o impôsto devido resulte da 
diferença a maior entre o montante do im
pôsto relativo à operação a tributar e o 
pago na inddência anterior sõbre a mes
ma mercadoria. 

Art. 56. Para os efeitos do disposto nos 
arts. 54 e 55. nas remessas de mercado
rias para fora do Estado, o montante do 
impôsto relativo à operação de que decor
ram figurará destacadamente em nota fis
cal, obedecendo. com as adaptações pre
vistas na legislação estadual, ao modêlo de 
que trata o art. 50. 

Art. 57. A alíquota do impõsto é uni
forme para tõelas as mercadorias, não ex
cedendo, nas saídas decorrentes de opera
ções que as destinem a outro Estado, o li
mite fixado em resolução do Senado Fe
deral. 

Parágrafo único. O limite a que se re
fere fste artigo substituirá a alíquota fi
xada na lei do Estado, quando esta lhe 
fOr superior. 
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Art. 58. Contribuinte do impôsto é o co
merciante. industrial ou produtor que pro
mova a saída da mercadoria. 

§ 19 Equipara-se a comerciante. indus
trial ou produtor qualquer pessoa. natural 
ou juridica. que pratique. com habitualida
de. operações relativas à circulação de mer
cadorias. 

§ 2" A lei pode atribuir a condição de 
responsável: 

I - ao comerciante ou industrial. quan
to ao impõsto deVido por produtor pela 
saida de mercadoria a êles destinada; 

II - ao industrial ou comerciante ata
cadista. quanto ao impõsto devido por co
merciante varejista. mediante acréscimo. ao 
preço da mercadoria a êle remetida. de per
centagem não excedente de 30% ( trinta 
por cento) que a lei estadual fixar; . 

1I1 - à cooperativa de produtores. 
quanto ao impõsto ~elativo às mercadorias 
a ela entregues por seus associados. 

§ 39 A lei pode considerar como con
tribuinte autônomo cada estabelecimento. 
permanente ou temporário. do comerciante. 
industrial ou produtor inclusive quaisquer 
veículos utilizados por aquêles no comér-
cio ambulante. ' 

SEÇÃO In 

lmpõsro MWlicipal sóbre Operações 
Relativas à Circulação de .Mercadorias 

Art. 59. O Municipio poderá cobrar o 
impõsto a que se refere o art. 52. relati
vamente aos fatos geradores ocorridos em 
seu território. 

Art. 60. A base de cãlculo do impõsto 
é o montante devido ao Estado a título do 
impôsto de que trata o art. 52. e sua alí
quota. não excedente de 300!o (trinta por 
cento). é uniforme para tôdas as merca
dorias. 

Art. 61. O Municipio observará a le
gislação estadual relativa ao impõsto de 
que trata o art. 52. tendo a respectiva fis
calização acesso aos livros e demais do
cumentos fiscais nela previstos. mas nAo 

poderá impor aos contribuintes ou respon
sáveis obrigações acessórias. salvo nos ca
sos em que a cobrança do impõsto lhe é 
assegurada pelo artigo seguinte. 

Parágrafo único. As infrações à legis
lação dêste impãsto poderão ser punidas 
pela autoridade municipal com multas não 
superiores a 300/0 ( trinta por cento) do 
montante que resultaria da aplicação da le
gislação estadual a infração idêntica. 

Art. 62. Ressalvado o disposto no § J9 
do art. 52. é assegurada ao Municipio a 
cobrança do impãsto nos casos em que da 
lei estadual resultar suspensão ou exclusão 
de créditos. assim como a antecipação ou 
o diferimento de incidências relativamente 
ao impôsto de que trata aquêle artigo. 

Parágrafo único. Nas hipóteses previs
tas neste artigo. o Município cobrará o im
pôsto como se a operação fôsse tributada 
pelo Estado. 

Sl!çÃO IV 

Impósto sóbre Operações de Crédito. 
Câmbio e Seguro. e sóbre Operações 
Relativas a Títulos e Vl8lôres Mobiliários 

Art. 63. O impãsto de competência da 
União. sõbre operações de crédito. câmbio 
e seguro. e sôbre operaçôes relativas a ti
tulos e valôres mobiliários tem como fato 
gerador: 

- quanto às operaçôes de crédito. a 
sua efetivação pela entrega total ou par
cial do montante ou do valor que consti
tua o objeto da obrigação. ou sua colo
cação à disposiçãõ do interessado; 

II - quanto às operações de câmbio. a 
sua efetivação pela entrega de moeda na
cional ou estran,geira. ou de documento que 
a represente. ou sua colocação à disposi
ção do interessado. em montante equiva
lente à moeda estrangeira ou nacional en
tregue ou posta à disposição por êste; 

1I1 - quanto às operações de seguro. a 
sua efetivação pela emissão da apólice ou 
do documento equivalente. ou recebimen
to do prêmio. na forma da lei apliCável; 



IV - quanto às operações relativas a 
titulos e valõres mobiliários, a emissAo, 
transmissão, pagamento ou resgate dêstes, 
na forma da lei aplicâvel. 

Parâgrafo único. A incidência definida 
no inciso I exclui a definida no inciso IV, 
e reciprocamente, quanto à emissão. ao pa
gamento ou resgate do titulo representa
tivo de uma mesma operação de crédito. 

Art. 64. A base de câ1culo do impOs
to é: 

I - quanto às operações de crédito. o 
montante da obrigação. compreendendo o 
principal e os juros; 

11 - quanto às operações de câmbio. o 
respectivo montante em moeda nacional. 
recebido. entregue ou pOsto à disposição; 

III - quanto às operações de seguro, o 
montante do prêmio; 

IV - quanto às operações relativas a 
titulos e valõres mobiliârios: 

a) na emissão. o valor nominal mais o 
âgio. se houver; 

b) na transmissão. o preço ou o valor 
nominal ou o valor da cotação em Bõlsa. 
como determinar a lei; 

c) no pagamento ou resgate. O' preço. 

Art. 65. O Poder Executivo pode, nas 
condições e nos limites estabelecidos em 
lei. alterar as alíquotas ou as bases de câl
culo do impOsto. a fim de ajustâ-Io aos 0b
jetivos da política monetâria. 

Art. 66. ContnOuinte do impOsto é 
qualquer das partes na operação tributada. 
como dispuser a lei. 

Art. 67. A receita liquida do impOsto 
destina-se à formação de reservas monetâ
rias. na forma da lei. 

seçÃo v 

lmpôsto sôbre Serviços de TrlUf1Jportes 
e Comunicações 

Art. 68. O impOsto. de competência da 
União. sõbre serviços de transportes e co
municações tem como fato gerador: 

I - a prestação do serviço de trans
porte. por qualquer via. de pessoas. bens. 
mercadorias ou valõru. salvo quando o 
trajeto se contenha ipteiramente DO terri
tório de um mesmo Município; 

11 - a prestação do serviço de comu
nicações. assim se entendendo a transmis
são e o recebimento por qualquer proces
so de mensagens. escritas. faladas ou vi
suais. salvo quando os pontos de transmis
são e de recebimento se situem DO territó
rio de um mesmo Município e a mensagem 
em curso não possa ser captada fora dh
se território. 

Art. 69. A base do câ1culo do impOs
to é o preço do serviço. 

Art. 70. Contribuinte do impOsto é o 
prestador do serviço. 

SEÇXO VI 

lmpô$to sôbre Serviços de Qualquer 
Natureza 

Art. 71. O impOsto. de competência dos 
Municípios, sõbre serviços de qualquer na
tureza tem como fato gerador a presta
ção. por emprêsa ou profiSSional autô
nomo. com ou sem estabelecimento fixo. de 
serviço que não configure. por si SÓ. fato 
gerador do impOsto de competência da 
União ou dos Estados. 

§ 19 Para os efeitos dêste artigo. con
sidera-se serviço: 

I - o fornecimento de trabalho. com ou 
sem utilização de mâquinas. ferramentas ou 
veiculos. a usuârios ou consumidores finais; 

11 - a loc~ção de bens imóveis; 

111 - locação de espaço em bens imó
veis. a titulo de hospedagem OU para guar
da de bens de qualquer natureza. 

§ 2' As atividades a que se refere o 
parâgrafo anterior, quando acompanhadas 
do fornecimento de mercadorias serão con
sideradas de carâter misto para efeito de 
aplicação do disposto no § 4" do art. 53. 
salvo se a prestação do serviço constituir 
o seu objeto essencial e contribuir com 
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mais de 75% (setenta e cinco por cento) 
da receita média mensal da atividade. 

Art. 72. A base de cálculo do impOsto 
é o preço do serviço. salvo: 

I - quando se trate de prestaçAo de 
serviço sob a forma de trabalho pessoal 
do próprio contribuinte, caso 'em que o im
pôsto será calculado, por meio de aliquo
tas fixas ou variáveis. em função da natu
reza do serviço e outros fatOres pertinen
tes, não compreendida nestes a renda pro
veniente da remuneração do próprio tra
balho; 

11 - quando a prestação do serviço 
tenha como parte integrante operação su
jeita ao impôsto de que trata o art. 52. 
caso em que êste impôsto será calculado 
sõbre 500!o (cinqüenta por cento) do valor 
total da operação. 

Art. 73. Contribuinte do impOsto é o 
prestador do serviço. 

CAPITULO V 

Impostos especiais 

seçXo I 

Impôsto sôbre Operações Relativas a 
Combustíveis. Lubrificantes. Energia 

Elétrica e Minerais do País 

Art. 74. O impOsto. de competência da 
União. sõbre operações relativas a combus
tiveis, lubrificantes. energia elétrica e mi
nerais do País tem como fato gerador: 

I - a produção. como definida no ar
tigo 46 e seu parágrafo único; 

11 - a importação. como definida no 
art. 19; 

IH - a circulação, como definida no 
art. 52; 

IV - a distribuição. assim entendida a 
colocação do produto no estabelecimento 
consumidor ou em local de venda ao pú
blico. 

V - o consumo. assim entendida a ven
da do produto ao público. 

§ 19 Para os efeitos dêste impOsto a 
energia elétrica considera-se produto in
dustrializado. 

§ ~ O impOsto incide. uma só vez só
bre uma das operações previstas em cada 
inciso dêste artigo. como dispuser a lei. e 
exclui quaisqúer outros tributos. sejam 
quais forem sua natureza ou competência, 
incidentes sõbre aquelas operações. 

Art. 75. A lei observa rã o disposto 
neste Título relativamente: 

I - ao impôsto sõbre produtos indus
trializados, quando a incidência seja sõbre 
a produção ou sõbre o consumo; 

11 - ao impOsto sõbre a importação, 
quando a incidência seja sõbre essa ope
ração; 

lU - ao impõsto sobre operaçOes rela
tivas à circu):ação de mercadorias,. quando 
a incidência seja sObre a distribuição. 

SEÇÂO U 

Impostos Extraordinários 

Art. 76. Na iminência ou no caso de 
guerra externa, a União pode instituir, 
temporàriamente, impostos extraordináriOS 
compreendidos ou não entre os referidos 
nesta lei, suprimidos, gradativamente, no 
prazo máximo de cinco anos, contados da 
celebração da paz. 

TrTUW IV 

Taxas 

Art. 77. As taxas cobradas pela União, 
pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pe
los Municípios, no âmbito de suas res
pectivas atribuições, têm como fato gera
dor o exercício regular do poder de po
lítica, ou a utilização, efetiva ou po
tencial, de serviço público específico e di
visível, prestado ao contribuinte ou pOsto 
à sua disposição. 
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Parágrafo único. A taxa nAo pode ter 
base de cálculo ou fato gerador idênticos 
aos que correspoooam a impOsto. 

Art. 78. Considera-se poder de policia 
atividade da administração pública que, li
mitando ou disciplinando direito, interêsse, 
ou liberdade, regula a prática de ato ou a 
abstenção de fato em razão de interêsse pú
blico concernente à segurança, à higiene, 
à ordem, aos costumes, à tranqüilidade pú
blica. ou ao respeito à propriedade e aos 
direitos individuais ou coletivos. 

Parágrafo único. Considera-se regular o 
exercício do poder de policia quando de
sempenhado pelo órgão competente nos li
mites da lei aplicável. com observância do 
processo legal e tratando-se de atividade 
que a leí tenha como discricionâria, sem 
abuso ou desvio de poder. 

Art. 79. O serviços públicos a que se 
refere o art. 77 consideram-se: 

I - utilizados pelo contribuinte: 

a) efetivamente, quando por êle usu
fruídos a qualquer título; 

b) potencialmente, quando, sendo de 
utilização compulsória, sejam postos à sua 
disposição mediante atividade administra
tiva em efetivo funcionamento; 

11 - específicos, quando possam ser des
tacados em unidades autOnomas de inter
venção, de utilidade ou de necessidades 
públicas; 

UI - divisíveis, quando suscetíveis de 
utilização, separadamente, por parte de 
cada um dos seus usuários. 

Art. 80. Para efeito de instituição e co
brança de taxas, consíderam-se compreen
didas no âmbíto das atribuições da União. 
dos Estados, do Distrito Federal ou dos 
Municípios aquelas que segundo a Consti
tituição federal, as Constituições dos Esta
dos, as Leis Orgânicas do Distrito Federal 
e dos Municípios e a legislação com elas 
compatlvel. competem a cada uma dessas 
pessoas de direito público. 

TITUW V 

Contribuição de Melhoria 

Art. 81. A contribuição de melhoria 
cobrada pela União, pelos Estados, pelo 
Distrito Federal ou pelos Municipios. no 
âmbito de suaSt respectivas atribuições. é 
instituída para fazer face ao custo de obras 
públicas de que decorra valorização imo
biliária tendo como limite total a despesa 
realizada e como limite individual o acrés
cimo de valor que da obra resultar para 
cada imóvel beneficiado. 

Art. 82. A lei relativa a contribuição de 
melhoria observará os seguintes requisitos 
mínimos: 

I - publicação prévia dos seguintes ele
mentos: 

a) memorial descritivo do projeto; 

b) orçamento do custo da obra; 

c) determinação da parcela do custo da 
obra a ser financiada pela contribuição; 

d) delimitação da zona beneficiada; 

e) determinação do fator de absorção 
do benefício da valorização para tOda a 
zona ou para cada uma das áreas dife
renciadas, nela contidas. 

11 - fixação de prazo não inferior a 30 
(trinta) dias, para impugnação pelos inte
ressados. de qualquer dos elementos refe
ridos no inciso anterior; 

lU - regulamentação do processo admi
nistrativo de instrução e julgamento da im
pugnação a que se refere o inciso anterior. 
sem prejuízo da sua apreciação judicial. 

§ I' A contribuição relativa a cada 
imóvel será determinada pelo rateio da par
cela do custo da obra a que se refere a 
alinea c. do inciso I pelos imóveis situados 
na zona beneficiada em função dos respec
tivos fat6res individuais de valOrização. 

§ 2' Por ocasião do respectivo lança
II1C!nto. cada contribuinte deverá ser notifi
cado do montante da contribuição. da for-
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ma e dos prazos de seu pagamento e dos 
elementos que integraram o respectivo cál
culo. 

TITUW VI 

Distribuições de Receit'll TributáriM 

CAPITULO I 

Disposições gerais 

Art. 83. Sem prejuizo das demais dis
posições dêste Titulo, os Estados e Muni
cípios que celebrem com a União convê
nios destinados a assegurar ampla e efi
ciente coordenação dos respectivos progra
mas de investimentos e serviços públicos, 
especialmente no campo da política tribu
tária poderão participar de até 100!o (dez 
por cento) da arrecadação efetuada, nos 
respectivos territórios, proveniente do im
pôsto referido no art. 43, incidente sõbre o 
rendimento das pessoas fisicas. e no art. 
46, excluido o incidente sObre o fumo e 
bebidas alcoólicas. 

Parágrafo único. O processo das distri
buições previstas neste artigo será regulado 
nos convênios nêle referidos. 

Art. 84. A lei federal pode cometer aos 
Estados, ao Distrito Federal ou aos Muni
cipios o encargo de arrecadar os impostos 
de competência da União. cujo produto lhes 
seja distribuido ~o todo ou em parte. 

Parágrafo único. O disposto neste arti
go aplica-se à arrecadação dos impostos de 
competência dos Estados, cujo produto ês
tes venham a distribuir. no todo ou em 
parte, aos respectivos Municípios. 

CAPrruLO 11 

lmpôsto sõbre a Propriedade Territorial 
Rural e sôbre a Renda e Proventos de 

qualquer natureza 

Art. 85. Serão distribuidos pela União: 

I - aos Municípios da localização dos 
imóveis, o produto da arrecadação do im
põsto a que se refere o artigo 29; 

• 

11 - aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios, o produto da arrecada
ção, na fonte, do impôsto a que se refere 
o art. 43, incídente sõbre a renda das 
obrigações de sua divida pública e sôbre os 
proventos dos seus servidores e dos de 
suas autarquias. 

§ I' Independentemente de ordem das 
autoridades superiores e sob pena de de
missão, as autoridades arrecadadoras dos 
impostos a que se refere êste artigo farão 
entrega, aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios, das importâncias rece
bidas, à medida que forem sendo arreca
dadas. em prazo não superior a 30 (trinta) 
dias, a contar da data de cada recolhi
mento. 

§ 2' A lei poderá autorizar os Estados. 
o Distrito Federal e os Municipios a in
corporar definitivamente à sua receita o 
produto da arrecadação do impôsto a que 
se- refere o inciso lI, estipulando as obri
gações acessôrias a serem cumpridas por 
aquêles no interêsse da arrecadação, pela 
União, do impôsto a ela devido pelos titu
lares da renda ou dos proventos tributa
dos. 

§ 39 A lei poderá dispor que uma par
cela, não superior a 20% (vinte por cen
to), do impõsto de que tratá o inciso I 
seja destinada ao custeio do respectivo ser
viço de lançamento e arrecadação. 

CAPrruLO 111 

Fundos de Participação dos Estados e dos 
Municipios 

SBÇJlO I 

Constituição dos Fundos 

Art. 86. Do produto da arrecadação dos 
impostos a que se referem os arts. 43 e 46. 
80010 (oitenta por cento) constituem receita 
da União e o restante será distribuido à 
razão de 10% (dez por cento) ao Fundo 
de Particípação dos Estados e do Distrito 
Federal e 10% (dez por cento) ao Fundo 
de Participação dos Municípios. 

Parágrafo único. Para cálculo da per
centagem destinada aos Fundos de Parti-
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cipação. exclui-se do produto da arreca
dação do impãsto a que se refere o art. 43 
a parcela distribuída nos térmos do inciso 
11 do artigo anterior. 

Art. 87. O Banco do Brasil S.A .• à 
medida em que fOr recebendo as comuni
cações do recolhimento dos impostos a que 
se refere o artigo anterior. para escritu
ração na conta "Receita da União". efe
tuará automàticamente o destaque de 20010 
(vinte por cento). que creditará. em par
tes iguais. ao Fundo de Participação dos 
Estados e do Distrito Federal e ao Fundo 
de Participação dos Municipios. 

Parágrafo único. Os totais relativos a 
cada impôsto. creditados mensalmente a ca
da um dos Fundos. serão comunicados pelo 
Banco do Brasil S.A. ao Tribunal de Con
tas da União. até o último dia útil do 
mês subseqüente. 

SEçAo 11 

Critério de Distribuição do Fundo de 
Participação dos Estados 

Art. 88. O Fundo de Participação dos 
Estados e do Distrito Federal. a que se 
refere o art. 86. será distribuído da se
guinte forma: ' 

I - 5% (cinco por cento). proporcio
nalmente à superfície de cada entidade 
participante; 

11 - 95% (noventa e cinco por cento). 
proporcionalmente ao coeficiente individual 
de participação. resultante do produto do 
fator representativo da população pelo fa
tor representativo do inverso da renda per 
capita. de cada entidade participante. como 
definidos nos artigos seguintes. 

Parágrafo único. Para os efeitos do dis
posto neste artigo. consideram-se: 

I - a superfíCie territorial apurada e a 
população estimada. quanto a cada enti
dade participante. pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística; 

11 - a renda per capifa. relativa a cada 
entidade participante. no último' ano para 

o qual existam estimativas efetuadas pela 
Fundação Getúlio Vargas. 

Art. 89. O fator representativo da p0-

pulação a que se refere o inciso 11 do ar
tigo anterior. será estabelecido da seguinte 
forma: 

Percentagem' que a população da entidade 
participante representa da população total 

do País: 

Fator 

I - Até 2% ................. 2.0 
11 - Acima de 2% até SOlo: 
a) Pelos primeiros 2% ....... 2.0 
b) Para cada O!JOIo ou fração 

excedente. mais ........... 0.3 
III - Acima de 5% até l00fo: 
a) Pelos primeiros 5% ....... 5.0 
b) Para cada 0.5% ou fração 

excedente. mais ........... 0.5 
IV -,Acima de l00fo ........ 10.0 

Parágrafo único. Para os efeitos déste 
artigo. conSidera-se coo1o população total 
do País a soma das populações estimadas 
a que se refere o inciso I do parágrafo 
único do artigo anterior. 

Art. 90. O fator representativo do in
verso da renda per capita a que se refere 
o inciso 11 do art. 88. será estabelecido da 
seguinte forma: 

Inverso do índice relativo à renda per 
capita da entidade participante: 

Fator 

Até 0.0045 ................... 0.4 
Acima de 0.0045 até 0.0055 0.5 
Acima de 0.0055 até 0.0065 0.6 
Acima de 0.0065 até 0.0075 0.7 
Acima de 0.0075 até 0.0085 0.8 
Acima de 0.0085 até 0.0095 0.9 
Acima de 0.0095 até 0.0110 1.0 
Acima de 0.0110 até 0.0130 1.2 
Acima de 0.0130 até 0.0150 l.4 
Acima de 0.0150 até 0.0170 1.6 
Acima de 0.0170 até 0.0190 1.8 
Acima de 0.0190 até 0.0220 2.0 
Acima de 0.0220 .............. 2.5 

Parágrafo único. Para os efeitos déste 
artigo. determina-se o íDdice relativo à 
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renda per capita de cada entidade parti~ 
cipante. tomando-se como 100 (cem) a ren~ 
da pet' capita média do Pais. 

SEÇÃO J1I 

CriUrio de D~tribuição do Fundo de 
Participação dos Municipios 

Art. 91. A distribuição do Fundo de 
Participação dos Municípios. a que se re~ 
fere o art. 86; far~se~â atribuindo a cada 
Município. um coeficiente individual de 
participaçao. estabelecido da seguinte for~ 
ma: 

Categoria do Município segundo seu nú~ 
mero de habitantes: 

Coefi~ 

ciente 

I - Até 10.000. para cada 2.000 
ou fração excedente ....... . 

II - Acima de 10.000 até 30.000: 
a) Pelos primeiros 10.000 ..... . 
b) Para cada 4.000 ou, fração ex~ 

cedente. mais .............. . 
III - Acima de 30.000 até 60.000: 
a) Pelos primeiros 30.000 ..... . 
b) Para cada 6.000 ou fração ex~ 

cedente. mais .............. . 
IV - Acima de 60.000 até 100.000: 
a) Pelos primeiros 60.000 ..... . 
b) Para cada 8.000 ou fração ex~ 

cedente. mais .............. . 
V - Acima de 100.000 ....... . 

0.2 

1.0 

0.2 

2.0 

0.2 

3.0 

0.2 
4.0 

§ I' Para os efeitos déste artigo. con~ 

sideram-se os Municípios regularmente ins~ 
talados até 31 de julho dos anos de milé~ 
lIimos O (zero) e 5 ( cinco). atribuindo-se 
a cada Municipio instalado nos anos inter~ 
mediârios uma parcela deduzida das quotas 
dos Municípios de que se desmembraram. 
calculada proporcionalmente ao número de 
habitantes das âreas a êle incorporadas. 

§ 2' Os limites das faixas de números 
de habitantes previstas neste artigo serão 
reajustados sempre que. por meio de recen~ 
seamento demogrâfico geral. seja conhecida 
oficialmente a população total do País. el
tabelecendo-se os novos limites na propor-

ção do aumento percentual daquela popu
laÇa0. por referência ao recenseamento de 
1960. 

§ 3' Aos Municipios resultantes de 
fusão de outras unidades serâ atribuída 
quota equivalente à soma das quotas indi
viduais dessas unidades. até que se opere 
a revisão nos anos de milésimos O (zero) 
e 5 (cinco). 

SEçAo IV 

Cálculo e Pagamento da3 Quo6as 
Estaduais e Municipais 

Art. 92. Até o último dia útil de cada 
exercício. o Tribunal de Contas da União 
comunicarâ ao Banco do Brasil S . A . os 
coeficientes individuais de participação de 
cada Estado e do Distrito Federal. cal
culados na forma do disposto no art. 88. 
e de cada Município. calculados na forma 
do disposto no art. 91. que prevalecerão 
para todo o exercício subseqüente. 

Art. 93. Até o último dia útil de cada 
mês. o Banco do Brasil S. A. creditarâ a 
cada Estado. ao Distrito Federal e a cada 
Município as quotas a êles devidas. em 
parcelas distintas para cada um dos im
postos a que se refere o art. 86. calculadas 
com base nos totaís creditados ao Fundo ,
correspondente. no mês anterior. 

§ I" Os créditos determinados por êste 
artigo serão efetuados em contas especiais. 
abertas automàticamente pelo Banco do 
Brasil S . A.. em sua agência na Capital 
de cada Estlldo. no Distrito Federal e na 
sede de cada Municipio. ou. em sua falta. 
na agência mais próxima. 

§ 2" O cumprimento do disposto neste 
artigo serâ comunicado pelo Banco do 
Brasil S.A. ao Tribunal de Contas da 
Uniao. discriminadamente. até o último dia 
útil do mês subseqüente. 

SEÇÃO V 

Comprovação da Aplicação das Quotas 
Estaduais e Municipais 

Art. 94. Do total recebido nos têrmos 
dêste Capítulo. os Estados. o Distrito Fe-
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deral e os Municípios destinarao obriga
tõriamente 50010 (cinqüenta por cento). pelo 
menos. ao seu orçamento de despesas de 
capital como definidas em lei de normas 
~rais de direito financeiro. 

§ 19 Para comprovação do cumprimen
to do disposto neste artigo. as pessoas ju
rídicas de direito público nêle referidas re
meterão ao Tribunal de Contas da União: 

I - cópia autêntica da parte pertinente 
das contas do Poder Executivo. relativas 
ao exercício anterior; 

11 - cópia autêntica do ato de apro
'!ação. pelo Poder Legislativo. das contas 
a que se refere o inciso anterior; 

IH - prova da observância dos requi
sitos aplicáveis. previstos. em lei de normas 
gerais de direito financeiro. relativamente 
80 orçamento e aos balanços do exercicio 
anterior. 

§ :z. O Tribunal de Contas da Unilio 
poderá suspender o pagamento das distri
buições previstas no artigo 86. nos casos: 

I - de ausência ou vício da comprovação 
a que se refere o parágrafo anterior; 

H - da falta de cumprimento ou cum
primento incorreto do disposto neste artigo. 
apurados diretamente ou por diligência de
terminada às suas Delegações nos Estados. 
mesmo que tenha sido apresentada a com
provação a que se refere o parágrafo an
terior. 

§ 39 A sanção prevista no parágrafo 
anterior subsistirá até comprovação. a 
juizo do Tribunal. de ter sido sanada a 
falta que determinou sua imposição. e não 
produzirá efeitos quanto à responsabilidade 
civil. penal ou administrativa do Gover
nador ou Prefeito. 

CAPITULO IV 

Impôsto sõbre Operações Relativas a 
Combustíveis. Lubrificantes. Energia 

Elétrica e MiTtJer'Bis do País 

Art. 95. Do produto da arrecadação do 
impôsto a que se refere o artigo 74 serão 

distribuídas aos Estados. ao Distrito Fe
deral e aos Municípios 60010 (sessenta por 
cento) do que incidir sõbre operaçois re
lativas a combustíveis. lubrificantes e ener
gia elétrica. e 9OO!o ( noventa por cento) 
do que incidir sObre operações relativas 
a minerais do País. 

Parágrafo único. A distribuição previs
ta neste artigo será regulada em resolução 
do Senado Federal. proporcionalmente à 
superfície. à produção e ao consumo. nos 
res~tívos territórios. dos produtos a que 
se refere o impôsto. 

liVRO SEGUNOO 

NORMAS GERAIS DE 
DIREITO TRIBUTARIO 

TITum I 

LegiJação Trib~ária 

CAPITULO I 

ssçAo 

Di~siç40 Preliminar 

Art. 96. A expressão "legislação tribu
tária" compreende as leis. os tratados e 
as convenções internacionais. os decretos e 
as normas complementares que versem. no 
todo ou em parte sõbre tributos e relações 
jurídicas a êles pertinentes. 

SEÇÃO n 

Leis, Tratados e Convenções Internacionais 
. e DecrefDs 

Art. 97. Sõmente a lei pode estabele
cer: 

I - a instituição de tributos. ou a sua 
extínção; 

11 - a majoração de tributos. ou sua 
redução. ressalvado o disposto DOS artigos 
21. 26. 39. 57 e 65; 
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IH - a definição do fato gerador da 
obrigação tributária principal. ressalvado o 
disposto no inciso I do § 39 do art. 52. 
e do seu sujeito passivo; 

IV - a fixação da aliquota do tributo 
e da sua base de cálculo. ressalvado o 
disposto nos arts. 21. 26. 39. 57 e 65; 

V - a cominação de penalidades para 
as ações ou omissões contrárias a seus dis
positivos, ou para outras infrações nela 
definidas; 

VI - as hipóteses de exclusão, suspen
sl!o e extinção de créditos tributários, ou 
de dispensa ou redução de penalidades. 

§ t' Equipara-se à majoração do tri
buto a modificação da sua base de cálculo, 
que importe em torná-lo mais oneroso. 

§ 2' Não constitui majoração de tribu
to, para os fins do disposto no inciso 11 
dêste artigo, a átualização do valor mo
netário da respectiva base de cálculo. 

Art. 98. Os tratados e as convenções 
internacionais revogam ou modificam a le
gislação tributária interna, e serão obser
vados pela que lhes sobrevenha. 

Art. 99. O conteúdo e o alcance dos 
decretos restringem-se aos das leis em fun
ção das quais sejam expedidos, determina
dos com observância das regras de inter
pretação estabelecidas nesta lei. 

SEÇ.l.O JII 

Norm3.S Complementares 

Art. 100. São normas complementares 
das leis, dos tratados e das convenções in
ternacionais e dos decretos: 

I - os atos normativos expedidos pelas 
autoridaaes administrativas; 

11 - as decisões dos órgãos singulares 
ou coletivos de jurisdição administrativa a 
que a lei atribua eficácia normativa; 

111 - as práticas reiteradamente obser
vadas pelas autoridades administrativas; 

IV - os conveDlos que entre si cele
brem a União. os Estados, o Distrito Fe
deral e os Municípios. 

Parágrafo UDlCO. A observância das 
normas referidas neste artigo exclui a im
posição de penalidades, a cobrança de 
juros de mora e a atualização do valor 
monetário da base de cálculo do tributo. 

CAPITULO 11 

Vigéncia da Legislação Tributária 

Art. 101. A vigência. no espaço e no 
tempo. da legislação tributária rege-se pe
las disposições legais aplicáveiS às normas 
juridicas em geral. ressalvado o previsto 
neste Capítulo. 

Art. t02. A legislação tributária dos 
Estados. do Distrito Federal e dos Muni
cipios vigora, no País. fora dos respecti
vos territórios. nos limites em que lhe re
conheçam extraterritorialidade os convênios 
de que participem. ou do que disponham 
esta ou outras leis de normas gerais ex
pedidas pela União. 

Art. 103. Salvo disposição em contrá
rio. entram em vigor: 

- os atos administrativos a que se 
refere o Inciso I do art. 100. na data da 
sua publicação; 

11 - as decisões a que se refere o in
ciso 11 do art. 100, quanto a seus efeitos 
normativos, 30 (trinta) dias após a data 
da sua publicação: 

111 - os convênios a que se refere o 
Inciso IV do art. 100, na data nêle pre
vista. 

Art. 104. Entram em vigor no primeiro 
dia do exercício seguinte àquele em que 
ocorra a sua publlcação os dispositivos de 
lei. referentes a impostos s6bre o patrimô
nio ou a renda: 

- que instituem ou majoram tais im
postos; 

11 - que definem novas hipóteses de in
cidência: 
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UI - que extinguem ou reduzem isen
ções. salvo se a lei dispuser de maneira 
mais favorável ao contribuinte. e observa
do o disposto no artigo 178. 

CAPITULO 111 

Aplicação da LegWação Tributária 

Art. 105. A legislação tributária apli
ca-se imediatamente aos fatos geradores 
futuros e aos pendentes. assim entendidos 
aquêles cuja ocorrência tenha tido inicio 
mas não esteja completa nos têrmos do 
artigo 116. 

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato 
pretérito: 

I - em qualquer caso. quando seja ex
pressamente interpretativa. excluida a apli
cação de penalidade à infração dos dispo
sitivos interpretados; 

11 - tratando-se de ato não definitiva
lIlente julgado: 

a) quando deixe de defini-lo como in
fração; 

b) quando deixe de tratá-lo como con
trário a qualquer exigência de ação ou 
omissão. desde que não tenha sido frau
dulento e não tenha implicado em falta de 
pagamento de tributo; 

c) quando lhe comine penalidade me
nos severa que a prevista na lei vigente 
ao tempo da sua prática. 

CAPITULO IV 

Interpretação e Integração da Legislação 
Tributária 

Art. 107. A legislação tributária será 
interpretada conforme o disposto neste Ca
pitulo. 

Art. 108. Na ausência de disposição 
expressa. a autoridade competente para 
aplicar a legislação tributária utilizará su
cessivamente. na ordem indicada: 

1 - a analogia; 

11 - os principios gerais de direito trl
butário; 

111 - os principlos gerais de direito pd
blico; 

IV - a eqüidade. 

§ 19 O emprêgo da analogia não po
derá resultar na exigência de tributo não 
previsto em lei. 

§ 2- O emprêgo da eqüidade não po
derá resultar na dispensa do pagamento de 
tributo devido,. 

Art. 109. Os principios gerais de direito 
privado utilizam-se para pesquisa da defi
nição. do conteúdo e do alcance de seus 
institutos. conceitos e fonnas. mas não para 
definição dos respectivos efeitos tributários. 

Art. 110. A lei tributária não pode alte
rar a definição. o conteúdo e o alcance de 
institutos. conceitos e formas de direito pri
vado. utilizados. expressa ou implicitamen
te. pela Constituição federal. pelas Cons
tituições dos Estados. ou pelas Leis Or
gânicas do Distrito Federal ou dos Muni
cípios. para definir ou limitar competências 
tributárias . 

Art. 111. Interpreta-se literalmente a le
gislação tributária que disponha sõbre: 

I - suspensão ou exclusão do crédito 
tributário; 

11 - outorga de isenção; 

IH - dispensa do cumprimento de obri
gações tributárias acessórias. 

Art. 112. A lei tributária que define in
frações. ou lhes comina penalidades. inter
preta-se da maneira mais favorável ao 
acusado. em caso de dúvida quanto: 

I - à capitulação legal do fato; 

11 - à natureza ou às circunstâncias 
materiais do fato. ou à natureza ou exten
são dos seus efeitos; 

111 - à autoria. imputabilidade. ou pu
nibilidade; 

IV - à natureza da penallc4tde aplicá
vel. ou à sua graduação. 

• 
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Obrigação Tributária 

CAPITULO 1 

Disposições Gerais 

Art. 113. A obrigação tributária é prin
cipal ou acessória. 

§ I~ A obrigação principal surge com 
a ocorrência do fato gerador. tem por obje
to o pagamento de tributo ou penalidade 
pecuniária e extingue-se juntamente com o 
crédito dela decorrente. 

§ P A obrigação acessória decorre da 
legislação tributária e tem por objeto as 
prestações. positivas ou negativas. nela pre
vistas no interêsse da arrecadação ou da 
fiscalização dos tributos. 

Art. 117. Para os efeitos do inciso 11 
do artigo anterior e salvo disposição de 
lei em contrãrio. os atos ou negócios ju
rídicos condicionais reputam-se perfeitos e 
acabados: 

I - sendo suspensiva a condição. desde 
o momento de seu implemento; 

11 - sendo resolutória a condição. des
de o momento da prática do ato ou da 
celebração do negócio. 

Art. 118. A definição legal do fato ge
rador é interpretada abstraindo-se: 

I - da validade jurídíca OOS atos efe
tivamente praticados pelos contnôuintes. 
responsãveis. ou terceiros. bem como da 
natureza do seu objeto ou dos seus efei
tos; 

11 - dos efeitos dos fatos efetivamente 
§ 3- A obrigação acessória. pelo sim- ocorridos. 

pIes fato da sua inobservância. converte-se 
em obrigação principal relativamente à pe-
nalidade pecuniária. 

CAPITULO 11 

Fato Gerador 

Art. IH. Fato gerador da obrigac;Ao 
principal é a situação definida em lei como 
necessãria e suficiente à sua ocorrência. 

Art. 115. Fato gerador da obrigação 
acessória é qualquer situação que. na for
ma da legislação aplicável. impõe a prá
tica ou a abstenção de ato que não con
figure obrigação principal. 

Art. 116. Salvo disposição de lei em 
contrãrio considera-se ocorrido o fato ge
rador e existentes os seus efeitos: 

I - tratando-se de situação de fato. 
desde o momento em que se verifiquem as 
circunstâncias materiais necessãrias a que 
produza os efeitos que normalmente lhe são 
próprios; 

11 - tratando-se de situação jurídica. 
desde o momento em que esteja definiti
vamente constituída. nos têrmos de direito 
aplic4veJ. 

CAPlTULOm 

Sujeito Ativo 

Art. 119. Sujeito ativo da obrigação é 
a pessoa jurídica de direíto público titular 
da competência para exigir o seu cumpri
mento. 

Art. 120. Salvo disposição de lei em 
contrário. a pessoa jurídica de direito pú
blico. que se constituir pelo desmembra
mento territorial de outra. sub-roga-se nos 
direitos desta. cuja legislação tributãria 
aplicarã até que entre em vigor a sua 
própria. 

CAPITULO IV 

Sujeito Passivo 

SEÇÃO I 

Disposições Gerais 

l Art. 121. Sujeito passivo da obrigação 
principal é a pessoa obrigada ao paga
mento de tributo ou penalidade pecuniá
ria. 
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Parágrafo único. O sujeito paSSivo da 

obrigação principal diz-se: 

I - contribuinte, quando tenha relação 
pessoal e direta com a situação que cons
titua o respectivo fato gerador; 

11 - responsável, quando, sem revestir 
a condição de contribuinte, sua obrigação 
decorra de disposição expressa de lei. 

Art. 122. Sujeito passivo da obrigação 
acessória é a pessoa obrigada às presta
ções que constituam o seu objeto. 

Art. 123. Salvo disposições de lei em 
contrário, as convenções particulares, re
lativas à responsabilidade pelo pagamento 
de tributos, não podem ser opostas à Fa
zenda Pública, para modificar a definição 
legal do sujeito passivo das obrigações tri
butárias correspondentes. 

SEÇÃO U 

Solidariedade 

Art. 124. São solidàriamente obrigadas: 

I - as pessoas que tenham interêsse 
comum na situação que constitua O fato 
gerador da obrigaçAo principal; 

11 - as pessoas expressamente designa
das por lei. 

Parágrafo único. A solidariedade refe
rida neste artigo não comporta beneficio 
de ordem. 

Art. 125. Salvo disposição de lei em 
contrário, são os seguintes os efeitos da 
solidariedade: 

I - o pagamento efetuado por um dos 
obrigados aproveita aos demais; 

11 - a isenção ou remissão de crédito 
exonera todos os obrigados, salvo se ou
torgada pessoalmente a um dêles, subsis
tindo, nesse caso, a solidariedade quanto 
aos demais pelo saldo; 

111 - a interrupção da prescrição, em 
favor ou contra um dos obrigados, favo
re« ou prejudica aos demais. 

SEÇÃO lU 

Capacidade Tributária 

Art. 126. A qlpacidade tributária pu
siva independe: 

I - da capacidade civil das pessoas 
naturais; 

11 - de achar-se a pessoa natural su
jeita a medidas que importem privação ou 
limitação do exercicio de atividades civis, 
comerciais ou profissionais, ou da adminis
tração direta de seus bens ou negócios; 

III - de estar a pessoa jurídica regu
larmente constituída, bastando que confi
gure uma unidade econômica ou profiSSio
nal. 

SEÇÃO IV 

Domicilio Tributário 

Art. 127. Na falta de eleição, pelo con
tribuinte ou responsável, de domicilio tri
butário, na forma da legislação aplicável, 
considera-se como tal: 

I - quanto às pessoas naturais, a sua 
residência habitual, ou, sendo esta incerta 
ou desconhecida, o centro habitual de sua 
atiVidade; 

11 - quanto às pessoas jurídicas de di
reito privado ou às firmas individuais, o 
lugar da sua sede, ou, em relação aos 
atos ou fatos que derem origem à obri
gação, o de cada estabelecimento; 

III - quanto às pessoas jurídicas de 
direito público, qualquer de suas reparti
ções no território da entidade tributante. 

§ 1· Quan&, não couber a aplicação 
das regras fixadas em qualquer dos incisos 
dêste artigo, considerar-se-ã como domicilio 
tributário do contribuinte ou responsável o 
lugar da situação dos bens ou da ocor
rência dos atos ou fatos que deram origem 
à obrigação. 

§ ~ A autoridade administrativa pode 
recusar o domicilio eleito, quando impos.
sibilite ou dificulte a arrecadaçlo ou a 
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fiscalização do tributo, aplicando-se então 
a regra do parâgrafo anterior. 

CAPITULO V 

Responsabilidade Tributária 

SEÇÃO 

Disposição Geral 

Art. 128. Sem prejuízo do disposto nes
te capitulo, a lei pode atribuir de modo 
expresso a responsabilidade pelo crédito 
tributârio a terceira pessoa, vinculada ao 
fato gerador da respectiva obrígação, ex
cluindo a responsabilidade do contribuinte 
ou atribuindo-a a êste em carâter supletivo 
do cumprimento total ou parcial da refe
rida obrigação. 

SEÇÃO U 

ResponsabilidEKk dos Sucessores 

Art. 129. O dísposto nesta Seção apli
ca-se por igual aos créditos tributârios de
finitivamente constituídos ou em curso de 
constituição à data dos atos nela referidos, 
e aos constituídos posteriormente aos mes
mos atos, desde que relativos a obriga
ções tributârias surgidas até a referida 
data. 

Art. 130. Os créditos tributârios rela
tivos a impostos cujo fato gerador seja a 
propriedade, o domínio útil ou a posse de 
bens imóveis, e bem assím os relativos 
a taxas pela prestação de serviços refe
rentes a tais bens, ou a contribuições de 
melhoria, sub-rogam-se na pessoa dos res
pectivos adquírentes, salvo quando conste 
do título a prova de sua quitação. 

I 

Parâgrafo único. No caso de arrema-
tação em hasta pública, a sub-rogação 
ocorre sõbre o respectivo preço. 

Art. 131. 
veis: 

São pessoalmente responsâ-

I - o adquirente ou remitente, pelos 
tributos relativos aos bens adquiridos ou 
remidos com inobservância do disposto no 
art. 191; 

11 - o sucessor a qualquer título e o 
cônjuge meeiro, pelos tributos devidos pelo 
de cujus até a data da partilha ou adju
dicação, limitada esta responsabilidade ao 
montante do quinhão do legado ou da 
meação; 

IH - o espólio, pelos tributos devidos 
pelo de cujus até a data da abertura da 
sucessão. 

Art. 132. A pessoa jurídica de direito 
privado que resultar de fusão, transforma
ção ou incorporação de outra ·ou em outra 
é responsâvel pelos tributos devidos até à 
data do ato pelas pessoas jurídicas de di
reíto privado fusionadas, transformadas ou 
incorporadas . 

Parâgrafo único. O disposto neste ar
tigo aplica-se aos casos de extinção de 
pessoas jurídicas de direito privado, quan
do a exploração da respectiva atividade 
seja continuada por qualquer sócio rema
nescente, ou seu espólio, sob a mesma ou 
outra razão social, ou sob firma indivi
dual. 

Art. 133. A pessoa natural ou jurídica 
de direito privado que adquirir de outra, 
por qualquer titulo, fundo de comércio ou 
estabelecimento comercial, industrial ou 
profissional, e continuar a respectiva ex
ploração, sob a mesma ou outra razão so
cial ou sob firma de nome individual, res
ponde pelos tributos, relativos ao fundo ou 
estabelecimento adquirido, devidos até à 
data do ato: 

I - integralmente, se o alienante cessar 
a exploração do comércío, indústria ou ati
vídade; 

11 - subsidiàriamente com o alienante, 
Je êste prosseguir na exploração ou iniciar 
dentro de seís meses, a contar da data da 
alienação, nova atividade no mesmo ou em 
outro ramo de comércio, indústria ou pro
fissão. 

SEÇÃO lU 

ResponsabilidEKk de Terceiros 

Art. 134. Nos casos de impossibilidade 
de exigência do cumprimento da obrigaçlo 
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principal pelo contribuinte, respondem so}j~ 
dàriamente com êste nos atos em que in~ 
tervierem ou pelas omissões de que forem 
responsáveis: 

I - os pais, pelos tributos devidos por 
seus filhos menores; 

11 - os tutores e curadores, pelos tribu~ 
tos devidos por seus tutelados ou curate~ 
lados; 

IH - os administradores de bens de ter~ 
ceiros, pelos tributos devidos por êstes; 

IV - o inventariante, pelos tributos de~ 
vidos pelo espólio; 

V - o síndico e o comissário. pelos tri~ 
butos devidos pela massa falida ou pelo 
concordatário; 

VI - os tabeliães. escrivães e demais 
serventuários de ofício. pelos tributos de~ 
vidos sôbre os atos praticados pol' êles. ou 
perante êles. em razão do seu oficiO; 

VII - os sócios. no caso de liqUidação 
de SOCiedade de pessoas. 

Parágrafo único. O disposto neste arti~ 
go só se aplica. em matéria de penalida~ 
des. às de caráter moratório. 

Art. 135. São pessoalmente responsá~ 
veis pelos créditos correspondentes a obri~ 
gações tributárias resultantes de atos pra~ 
ticados com excesso de podêres ou infra~ 
ção de lei. contrato social ou estatutos: 

I as pessoas referidas no artigo an~ 
terior; 

H - os mandatários. prepostos e em~ 
pregados; 

111 - os diretores. gerentes ou repre~ 
sentantes de pessoas jurídicas de direito 
privado. 

SEÇÃO IV 

Responsabilidade por Infrações 

Art. 136. Salvo disposição de lei em 
contrário. a responsabilidade por infrações 
da legislação tributária independe da inten~ 
ção do agente ou do responsável e da efe~ 

tividade, natureza e extensão doa efeitos 
do ato. 

Art. 137. A responsabilidade é pessoal 
ao agente: 

I - quanto às infrações conceituadas 
por lei como crimes ou contravenções, saI~ 
vo quando praticadas no exercicio regular 
de administração, mandato, função, cargo 
ou emprêgo, ou no cumprimento de ordem 
expressa emitida por quem de direito; 

11 - quanto às infrações em cuja defi~ 
nição o dolo específico do agente seja ele~ 
mentar; 

111 - quanto às infrações que decorram 
direta e exclusivamente de dolo especifico: 

a) das pessoas referidas no artigo 134, 
contra aquelas por quem respondem; 

b) dos mandatários, prepostos ou em~ 
pregados, contra seus mandantes, prepo.
nentes ou empregadores; 

c) dos diretores, gerentes ou represen~ 
tantes de pessoas jurídicas de direito pri· 
vado, contra estas. 

Art. 138. A responsabilidade é exclulda 
pela denúncia espontânea da infração, 
acompanhada. se fôr o caso, do pagamen~ 
to do tributo devido e dos juros de mora, 
ou do depósito da importância arbitrada 
pela autoridade administrativa quando o 
montante do tributo dependa de apuração. 

Parágrafo único. Não se considera ~ 
pontânea a denÚDcia apresentada após o 
início de qualquer procedimento acJminis.. 
trativo ou medida de fiscalização, relacio
nados com a infração. 

TITUW 1II 

Crédito Tributário 

CAPITULO I 

Disposições Gerais 

Art. 139. O crédito tributário decorre 
da obrigação principal e tem a mesma na~ 
tureza desta. 
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Art. 140. As circunstâncias que modifi
cam o crédito tributário. sua extensão ou 
seus efeitos. ou as garantias ou os privi
légios a êle atribuídos. ou que excluem sua 
exigibilidade não afetam a obrigação tribu
tária que lhe deu origem. 

Art. 141. O crédito tributário regular
mente constituído sômente se modifica OU 

extingue. ou tem sua exigibilidade suspen
sa ou excluída. nos casos previstos nesta 
lei. fora dos quais não podem ser dispen
sadas. sob pena de responsabilidade fun
cional na forma da lei. a sua efetivação 
ou as respectivas garantias. 

CAPITULO II 

Con3tituição do Crédito Tributário 

SEÇÃO 

Lançamento 

Art. 142. Compete privativamente à au
toridade administrativa constituir o crédito 
tributário pelo lançamento. assim entendi
do o procedimento administrativo tendente 
a verificar â ocorrência do fato gerador 
da obrigação correspondente. determinar a 
matéria tributável. calcular o montante do 
tributo devido. identificar o sujeito passivo 
e. sendo caso. propor a aplicação da pena
lidade cabivel. 

Parágrafo único. A atividade adminis
trativa de lançamento é Vinculada e obri
gatória. sob pena de responsabilidade fun
cional. 

Art. 143. Salvo dispOSição de lei em 
contrário. quando o valor tributário esteja 
expresso em moeda estrangeira. no lança
mento far-se-á a sua conversão em moeda 
nacional ao câmbio do dia da ocorrência 
do fato gerador da obrigação. 

Art. 144. O lançamento reporta-se à 
data da ocorrência do fato gerador da obri
gação e rege-se pela lei então vigente. ain
da que posteriormente modificada ou re
vogada. 

§ l~ Aplica-se ao lançamento a legisla
ção que. posteriormente à ocorrênda do 
fato gerador da obrigação. tenha institui
do novos critérios de apuração ou proces
sos de fiscalização. ampliado os podêres de 
investigação das autoridades administrati
vas. ou outorgado ao crédito maiores ga
rantias ou privilégios. exceto. neste último 
caso. para o efeito de atribuir responsabi
lidade tributária a terceiros. 

§ 2~ O disposto neste artigo não se 
aplica aos imp0stos lançados por periodos 
certos de tempo. desde que a respectiva lei 
fixe expressamente a data em que o fato 
gerador se considera ocorrido. 

Art. 145. O lançamento regularmente 
notificado ao sujeito passivo só pode ser 
alterado em virtude de: 

- impugnação do sujeito passivo; 

II - recurso de oficio; 

III - iniCiativa de oficio da autorida
de administrativa. nos casos previstos no 
art. 149. 

Art. 146. A modificação introduzida. de 
oficio ou em conseqüênda de decisão ad
ministrativa ou judicial, nos critérios juri
dicos adotados pela autoridade administra
tiva no exercido do lançamento sômente 
pode ser efetivada. em relação a um mes
mo sujeito passivo. quanto a fato gerador 
ocorrido posteriormente à sua introdução. 

SEÇÃO 11 

Modalidades de lançamento 

Art. 147. O lançamento é efetuado com 
base na declaração do sujeito passivo ou 
de terceiro. quando um ou outro. na for
ma da legislação tributária. presta à auto
ridade administrativa informações sõbre 
matéria de fato. indispensáveis à sua efe
tivação. 

§ 1 q A retificação da declaração por 
iniCiativa do próprio declarante. quando 
vise a reduzir ou a excluir tributo. só é 
admissivel mediante comprovação do êrro 
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em que se funde, e antes de notificado o 
lançamento. 

§ ~ Os erros contidos na declaração e 
apuráveis pelo seu exame serão retificados 
de ofício pela autoridade administrativa a 
que competir a revisão daquela. 

Art. 148. Quando o cãlculo do tributo 
tenha por base. ou tome em consideração, 
o valor ou o preço de bens, direitos, servi~ 
ços ou atos Jurídicos, a autoridade lança~ 
dora, mediante processo regular, arbitrará 
aquêle valor ou preço, sempre que sejam 
omissos ou não mereçam fé as declarações 
ou os esclarecimentos prestados, ou os d~ 
cumentos expedidos pelo sujeito passivo ou 
pelo terceiro legalmente obrigado, ressal~ 
vada, em caso de contestação. avaliação 
contraditória, administrativa ou judicial. 

Art. 149. O lançamento é efetuado e 
revisto de oficio pela autoridade admin~ 
trativa nos seguintes casos: 

I - quando a lei assim o determine; 

11 - quando a declaração não seja 
prestada, por quem de direito, no prazo e 
na forma da legislação tributária; 

111 - quando a pessoa legalmente obri~ 
gada. embora tenha prestado declaração 
nos têrmos do inciso anterior. deixe de 
atender, no prazo e na forma da legisla~ 

ção tributária, a pedido de esclarecimento 
formulado pela autoridade administrativa. 
recuse~se a prestá~lo ou não o preste satis~ 
fatôriamente, a juízo daquela autoridade; 

IV - quando se comprove falsidade, 
êrro ou omissão quanto a qualquer elemen~ 
to definido na legislação tributária como 
sendo de declaração obrigatória; 

V - quando se comprove omissão ou 
inexatidão, por parte da pessoa legalmente 
obrigada, no exercício da atividade a que 
se refere o artigo seguinte; 

VI - quando se comprove ação, ou 
omissão do sujeito passivo, ou de terceiro 
legalmente obrigado. que dê lugar à apli~ 
cação de penalidade pecuniária; 

VII - Quando se comprove que o su~ 
jeito passivo ou terceiro em benefício da~ 
quele, agiu com dolo, fraude ou simulação; 

VIII - quando deva ser apreciado fato 
não conhecido ou não provado por ocasião 
do lançamento anterior; 

IX - quando se comprove que, no lan~ 
çamento anterior, ocorreu fraude ou falta 
funcional da autoridade que o efetuou, ou 
omissão, pela mesma autoridade, de ato ou 
formalidade essencial. 

Parágrafo único. A revisão do lança~ 
mento só pode ser iniciada enquanto não 
extinto o direito da Fazenda Pública. 

Art. 150. O lançamento por homolo~ 
gação, que ocorre quanto aos tributos cuja 
legislação atribua ao sujeito passivo o de~ 

ver de antecipar o pagamento sem prévio 
exame da autoridade administrativa. ope~ 
ra~se pelo ato em que a referida autori~ 
dade, tomando conhecimento da atividade 
assim exercida pelo obrigado, expressa~ 
mente a homologa. 

§ 19 O pagamento antecipado pelo obri~ 
gado nos têrmos dêste artigo extingue o 
crédito, sob condição resolutória da ulte~ 

rior homolog;;!ção do lançamento. 

§ ~ Não influem sôbre a obrigação tri~ 
butária quaisquer atos anteriores à homolo~ 
gação, praticados pelo sujeito passivo ou 
por terceiro. visando à extinção total ou 
parcial do crédito. 

§ 3~ Os atos a que se refere o pará~ 
grafo anterior serão, porém, considerados 
na apuração do saldo porventura devido e. 
sendo o caso. na imposição de penalidade. 
ou sua graduação. 

§ 49 Se a lei não fixar prazo à hom~ 
logação. será êle de cinco anos a contar da 
ocorrência do fato gerador, expirado êsse 
prazo sem que a Fazenda Pública se tenha 
pronunciado, considera~se homologado o 
lançamento e definitivamente extinto o 
crédito, salvo se comprovada a ocorrência 
de dolo, fraude ou Simulação. 
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CAPITULO I1I 

Suspen3áo do Crédito Tributário 

SEÇÃO I 

Disposições Gerais 

Art. 151. Suspendem a exigibilidade do 
crédito tributário: 

I - moratória; 

II - o depósito do seu montante in~ 
tegral; 

III - as reclamações e os recursos. nos 
têrmos das leis reguladoras do processo tri~ 
butário administrativo; 

IV - a concessão de medida liminar em 
mandado de segurança. 

Parágrafo único. O disposto neste ar~ 

tigo não dispensa o cumprimento das obri~ 
gações acessórias dependentes da obriga~ 

ção principal cujo crédito seja suspenso. 
ou dela conseqüentes. 

SEÇÃO U 

Moratória 

Art. 152. A moratória sõmente pode ser 
concedida: 

I - em caráter geral: 

a) pela pessoa jurídica de direito pú~ 
blico competente para instituir o tributo a 
que se refira; 

b) pela União. quanto a tributos de 
competência dos Estados. do Distrito Fe~ 
deral ou dos Municípios. quando simultâ~ 
neamente concedida quanto aos tributos de 
competêncía federal e às obrigações de di~ 
reito privado; 

II - em caráter individual. por despacho 
da autoridade administrativa. desde que 
autorizada por lei nas condições do inciso 
anterior. 

Parágrafo umco. A lei concessiva de 
moratória pode circunscrever expressamen~ 
te a sua aplicabilidade a determinada re~ 

gião do território da pessoa juridica de di~ 
reito público que a expedir. ou a determi 
nada classe ou categoria de sujeitos pas~ 
sivos. 

Art. 153. A lei que conceda moratória 
em caráter geral ou autorize sua concessão 
em caráter individual especificará. sem pre~ 
juízo de outros requisitos: 

- o prazo de duração do favor; 

II - as condições da concessão do fa~ 
vor em caráter individual; 

lU - sendo caso: 

a) os tributos a que se aplica. 

b) o número de prestações e seus ven~ 
cimentos dentro do prazo a que se refere 
o inciso I. podendo atribuir a fixação de 
uns e de outros à autoridade administrati~ 
va. para cada caso de concessão em ca~ 
ráter individual. 

c) as garantias que devem ser fomeci~ 
das pelo beneficiado no caso de concessão 
em caráter individual. 

Art. 154. Salvo disposição de lei em 
contrária. a moratória sômente abrange OS 

créditos definitivamente constituídos à data 
da lei ou do despacho que a conceder. ou 
cujo lançamento já tenha sido iniciado 
àquela data por ato regularmente notifica~ 
do ao sujeito passivo. 

Parágrafo único. A moratória não apro~ 
veita aos casos de dolo. fraude ou simu~ 
lação do sujeito passivo ou de terceiro em 
beneficio daquele. 

Art. 155. A concessão da moratória em 
caráter individual não gera direito adqui~ 
rido e será revogado de ofício. sempre que 
se apure que o beneficiado não satisfazia 
ou deixou de satisfazer as condições ou 
não cumprira ou deixou de cumprir os re~ 
quisitos para a concessão do favor. cobran~ 
do-se o crédito acrescido de juros de mora: 

I - com imposição da penalidade cabí~ 
veI. nos casos de dolo ou Simulação do be~ 
neficiado. ou de terceiro em beneficio da~ 
quele; 
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11 - sem imposição de penalidade. DOS 

demais casos. 

Parágrafo único. No caso do inciso I 
dêste artigo. o tempo decorrido entre a 
concessão da moratória e sua revogação 
não se computa para efeito da prescrição 
do direito à cobrança do crédito; no caso 
do inciso 11 dêste artigo. a revogação só 
pode ocorrer antes de prescrito o referido 
direito. 

CAPITULO IV 

Extinç/io do Crédito Tributário 

SEÇÃO I 

Modalidades de Extinção 

Art. 156. Extinguem o crédito tribu
tário: 

I - o pagamento; 

11 - a compensação; 

III - a transação; 

IV - a remissão; 

v - a prescrição e a decadência; 

VI - a conversão de depósito em 
renda; 

VII - o pagamento antecipado e a 
homologação do lançamento nos têrmos do 
disposto no art. 150 e seus §§ 1~ e 4°; 

VIII - a consignação em pagamento. 
nos têrmos do disposto no § 2" do ar
tigo 164; 

IX - a decisão administrativa irrefor
mável, assim entendida a definitiva na ór
bita administrativa. que não mais possa ser 
objeto de ação anulatória; 

X - a decisão judicial passada em jul
gado. 

Parágrafo único. A lei disporá quanto 
aos efeitos da extinção total ou parcial do 
crédito sõbre a ulterior verificação da ir
regularidade da sua constituição, observa
do o disposto nos arts, 144 e 149. 

SEÇÃO D 

Pagamento 

Art. 157. A imposição de penalidade 
não elide o pagamento integral do crédito 
tributário. 

Art. 158. O pagamento de um crédito 
não importa em presunção de pagamento: 

I - quando parcial. das prestações em 
que se decomponha; 

11 - quando total, de outros créditos 
referentes ao mesmo ou a outros tributos. 

Art. 159. Quando a legislação tributá
ria não dispuser a respeito o pagamento é 
efetuado Da repartição competente do do
micilio do sujeito passivo. 

Art. 160. Quando a legislação tributá
ria não fixar o tempo do pagamento, o 
vencimento do crédito ocorre trinta dias 
depois da data em que se considera o su
jeito passivo notificado do lançamento. 

Parágrafo único. A legislação tributá
ria pode conceder desconto pela antecipa
ção do pagamento nas condições que es
tabeleça. 

Art. 161. O crédito não integralmente 
pago no vencimento é acrescido de juros 
de mora, seja qual fôr o motivo determi
nante da falta, sem prejuízo da imposição 
das penalidades cabíveis e da aplicação de 
quaisquer medidas de garantia previstas 
nesta lei ou em lei tributária. 

§ 1° Se a lei não dispuser de modo di
Verso, os juros de mora são calculados à 
taxa de um por cento ao mês. 

§ 2" O disposto neste artigo não se 
aplica na pendência de consulta formulada 
pelo devedor dentro do prazo legal para 
pagamento do crédito. 

Art. 162. O pagamento é efetuado: 

I - em moeda corrente, cheque ou vale 
postal; 

11 - nos casos previstos em lei. em es
tampilha, em papel selado. ou por processo 
mecânico. 
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§ 1~ A legislação tributária pode deter~ 
minar as garantias exigidas para o paga~ 
mento por cheque ou vale postal desde que 
não o torne impossível ou mais oneroso 
que o pagamento em moeda corrente. 

§ 29 O crédito pago por cheque s~ 
mente se considera extinto com o resgate 
dêste pelo sacado. 

§ 3" O crédito pagável em estampilha 
considera-se extinto com a inutilização re
gular daquela. ressalvado o disposto no ar
tigo 150. 

§ 4" A perda ou destruição da estam~ 
pilha. ou o êrro no pagamento por esta 
modalidade. não dão direito a restituição. 
salvo nos casos expressamente previstos na 
legislação tributária. ou naquelas em que o 
êrro seja imputável à autoridade adminis
trativa. 

§ 59 O pagamento em papel selado ou 
por processo mecânico equipara-se ao pa~ 
gamento em estampilha. 

Art. 163. Existindo simultâneamente 
dois ou mais débitos vencidos do mesmo 
sujeito passivo para com a mesma pessoa 
jurídica de direito público. relativos ao 
mesmo ou a diferentes tributos ou prove~ 
nientes de penalidade pecuniária ou juros 
de mora. a autoridade administrativa com~ 
petente para receber o pagamento determi
nará a respectiva imputação. obedecidas as 
seguintes regras. na ordem em que enume
radas: 

I - em primeirp lugar. aos débitos por 
obrigação própria, e em segundo lugar aos 
decorrentes de responsabilidade tributária; 

11 - primeiramente. às contribuições de 
melhoria. depois às taxas e por fim aos 
impostos; 

IH - na ordem crescente dos prazos de 
prescrição; 

IV - na ordem decrescente dos mon
tantes. 

Art. 164. A importância do crédito 
tributário pode ser consignada judicialmen
te pelo sujeito passivo, nos casos:· 

I - de recusa de recebimento, ou su~ 
bordinação dêste ao pagamento de outro 
tributo ou de penalidade, ou ao cumpri
mento de obrigação acessória; 

11 - de subordinação do recebimento ao 
cumprimento de eXlgencias administrativas 
sem fundamento legal; 

IH - de exigência, por mais de uma 
pessoa juridica de direito público, de tri
buto idêntico sôbre um mesmo fato ge
rador. 

§ 1~ A consignação só pode versar só
bre o crédito que o consignante se propõe 
pagar. 

§ 2" Julgada procedente a consigna~ 
ção, o pagamento se reputa efetuado e a 
importância consignada é convertida em 
renda; julgada improcedente a consignação 
no todo ou em parte, cobra-!.e o crédito 
acrescido de juros de mora, sem prejuízo 
das penalidades cabíveis. 

SEÇÃO IJI 

Pagamento Indevidc 

Art. 165. O sujeito passivo tem direito, 
independentemente de prévio protesto, à 
restituição total ou parcial do tributo. seja 
qual fõr a modalidade do seu pagamento, 
ressalvado o disposto no § 4" do art. 162, 
nos seguintes cásos: 

I - cobrança ou pagamento espontâneo 
de tributo indevido ou maior que o devido 
em face da legislação tributária aplicável, 
ou da natureza ou circunstâncias materiais 
do fato gerador efetivamente ocorrido; 

H - êrro na edificação do sujeito pas~ 
sivo. na determinação da alíquota aplicá~ 
vel, no cálculo do montante do débito ou 
na elaboração ou conferência de qualquer 
documento relativo ao pagamento; 

lU - reforma. anulação. revogação ou 
rescisão de decisão condenatória. 

Art. 166. A restituição de tributos que 
comportem, por sua natureza. transferên~ 

cia do respectivo encargo financeiro sõmen
te será feita a quem prove haver assumido 
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o referido encargo. ou. no caso de tê-lo 
transferido a terceiro. estar por êste ex
pressamente autorizado a recebê-Ia. 

Art. 167. A restituição total ou parcial 
do tributo dá lugar à restituição. na mesma 
proporção. dos juros de mora e das pena
lidades pecuniárias. salvo as referentes a 
infrações de caráter formal não prejudica
das pela causa da restituição. 

Parágrafo único. A restituição vence 
juros não capitalizáveis. a partir do trân
sito em julgado da decisão definitiva que 
a determinar. 

Art. 168. O direito de pleitear a resti
tuição extingue-se com o decurso do prazo 
de 5 (cinco) anos. contados: 

I - nas hipóteses dos incisos I e 11 do 
art. 165. da data da extinção do crédito 
tributário; 

11 - na hipótese do inciso III do artigo 
165. da data em que se tornar definitiva 
a decisão administrativa ou passar em jul
gado a decisão judicial que tenha reforma
do. anulado. revogado ou rescindido a de
cisão condenatória. 

Art. 169. Prescreve em dois anos a 
ação anulatória da decisão administrativa 
que denegar a restituição. 

Parágrafo único. O prazo de prescrição 
é interrompido pelo inicio da ação judicial, 
recomeçando o seu curso. por metade, a 
partir da data da intimação vàlidamente 
feita ao representante judicial da Fazenda 
Pública interessada. 

SEÇÃO IV 

Demais Modalidatks de Extinção 

Art. 170. A lei pode, nas condições e 
sob as garantias que estipular. ou cuja es
tipulação em cada caso atribuir à autori
dade administrativa. autorizar a compensa
ção de créditos tributários com créditos Ii
quidos e certos, vencidos ou vincendos. do 
sujeito passivo contra a Fazenda Pública. 

Parágrafo único. Sendo vincendo o cré
dito do sujeito passivo, a lE:i determinará. 

para OS efeitos dêste artigo. a apuração do 
seu montante, não podendo. porém. comi
nar redução maior que a correspondente 
ao juro de 1% (um por cento) ao mês 
pelo, tempo a decorrer entre a data da com
pensação e a do vencimento. 

Art. 171. A lei pode facultar, nas con
dições que estabeleça. aos sujeitos ativo e 
passivo da obrigação tributária celebrar 
transação que, mediante concessões mútuas, 
importe em determinação de litigio e con
seqüente extinção de crédito tributário. 

Parágrafo único. A lei indicará a au-
toridade competente para autorizar a tran
sação em cada caso. 

Art. 172. A lei pode autorizar a auto
ridade administrativa a conceder. por des
pacho fundamentado, remissão total ou 
parcial do crédito tributário. atendendo: 

I - à situação econõmica do sujeito 
passivo; 

11 - ao êrro ou ignorância excusáveis 
do sujeito passivo. quanto a matéria de 
fato; 

IH - à diminuta importância do crédito 
tributário; 

IV - a considerações de eqüidade. em 
relação com as características pessoais ou 
materiais do caso; 

V - a condições peculiares a determi
nada região do território da entidade tri
butante. 

Parágrafo único. O despacho referido 
neste artigo não gera direito adquirido. 
aplicando-se, quando cabível. o disposto 
no artigo 155. 

Art. 173. O direito de a Fazenda Pú
blica constituir o crédito tributário extin
gue-se após 5 (cinco) anos. contados: 

I - do primeiro dia do exercício se
guinte àquele em que o lançamento pode
ria ter sido efetuado; 

11 - da data em que se tornar definiti
va decisão que houver anulado. por vicio 
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formal, o lançamento anteriormente efe
tuado. 

Parágrafo único. O direito a que se re
fere êste artigo extingue-se definitivamente 
com o decurso do prazo nêle previsto, con
tado da data em que tenha sido iniciada a 
constituição do crédito tributário pela no
tificação, ao sujeito passivo, de qualquer 
medida preparatória indispensável ao lan
çamento. 

Art. 174. A ação para a cobrança do 
crédito tributário prescreve em cinco anos, 
contados da data da sua constituição defi
nitiva. 

Parágrafo único. A prescriçao se inter
rompe: 

I - pela citação pessoal feita ao de
vedor; 

11 - pelo protesto judicial; 

IH - por qualquer ato judicial que 
constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequivoco ain
da que extrajudicial, que importe em reco
nhecimento do débito pelo devedor. 

CAPITULO V 

Exclusão do Crédito Tributário 

SEÇÃO I 

Disposições Gerais 

Art. 175. Excluem o crédito tributário: 

I - a isenção; 

11 - a anistia. 

Parágrafo único. A exclusão do crédito 
tributário não dispensa o cumprimento das 
obrigações acessórias dependentes da obri
gação principal cujo crédito seja excluído, 
ou dela conseqüentes. 

SEÇl\O D 

Isenção 

Art. 176. A isenção, ainda quando pre
vista em contrato, é sempre decorrente de 

lei que especifique as condições e requisí
tos exigidos para a sua concessão, os tri
butos a que se aplica e, sendo caso, o pra
zo de sua duração. 

Parágrafo único. A isenção pode ser 
restrita a determinada região do território 
da entidade tributante, em função de con
dições a ela peculiares. 

Art. 177. Salvo disposição de lei em 
contrário, a isenção é extensiva: 

I - às taxas e às contribuições de me
lhoria; 

11 - aos tributos instituídos posterior
mente à sua concessão. 

Art. 178. A isenção, salvo se concedida 
por prazo certo ou em função de determi
nadas condições, pode ser revogada ou mo
dificada por lei a qualquer tempo, obser
vado o disposto no inciso IH do art. 1M. 

Art. 179. A isenção, quando não conce
dida em caráter geral. é efetivada, em cada 
caso, por despacho da autoridade adminis
trativa, em requerimento com o qual o in
teressado faça prova do preenchimento das 
condições e do cumprimento dos requisitos 
previstos em lei ou contrato para sua con
cessão. 

§ I" Tratando-se de tributo lançado por 
período certo de tempo, o despacho refe
rido neste artigo será renovado antes da 
expiração de cada período, cessando auto
màticamente os seus efeitos a partir do pri
meiro dia do período para o qual o inte
ressado deixar de promover a continuidade 
do reconhecimento da isenção. 

§ 2" O despacho referido neste artigo 
não gera direito adquirido, aplicando-se, 
quando cabível, o disposto no art. 155. 

SEÇÃO m 

Anistia 

Art. 180. A anistia abrange exclusiva
mente as infrações cometidas anteriormente 
à vigência da lei que a concede, não se 
aplicando: . 
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I - aos atos qualificados em lei como 
crimes ou contravenções e aos que, mesmo 
sem essa qualificação, sejam praticados 
com dolo, fraude ou simulação pelo sujeito 
passivo ou por terceiro em benefício da
quele; 

11 - salvo disposição em contrârio, às 
infrações resultantes de conluio entre duas 
ou mais pessoas naturais ou jurídicas. 

Art. 181. A anistia pode ser concedida: 

I - em carâter geral; 

11 - limitadamente: 

a) às infrações da legislação relativa a 
,determinado tributo; 

b) às infrações punidas com penalida
des pecuniârias até determinado montante, 
conjugadas ou não com penalidades de ou
tra natureza; 

c) a determinada região do território 
da entidade tributante, em função de con
dições a ela peculiares; 

d) sob condição do pagamento de tri
buto no prazo fixado pela lei que a con
ceder, ou cuja fixação seja atribuída pela 
mesma lei à autoridade administrativa. 

Art. 182. A anistia, quando não conce
dida em carâter geral, é efetivada. em cada 
caso por despacho da autoridade adminis
trativa, em requerimento com o qual o in
teressado faça prova do preenchimento das 
condições e do cumprimento dos requisitos 
previstos em lei para sua concessão. 

Parâgrafo único. O despacho referido 
neste artigo não gera direito adquirido, 
aplicando-se, quando cabível, o disposto no 
art. 155. 

CAPITULO VI 

Garantias e Privilégios do Crédito 
Tributário 

SEÇÃO I 

Disposições Gerais 

Art. 183. A enumeração das garantias 
atrlbuidas neste Capítulo ao crédito trlbu-

târio não exclui outras que sejam expres
samente previstas em lei, em função da na
tureza ou das características do tributo a 
que se refiram. 

Parâgrafo único. A natureza das ga
rantias atribuídas ao crédito tributârio não 
altera a natureza dêste nem a da obriga
ção tributâria a que corresponda. 

Art. 184. Sem prejuízo dos privilégíos 
especiais sôbre determinados bens. que se
jam previstos em lei. responde pelo paga
mento do crédito tributârio a totalidade dos 
bens e das rendas, de qualquer origem OU 

natureza, do sujeito passivo. seu espólio 
ou sua massa falida. inclusive os gravados 
por ônus real ou clâusula de inalienabili
dade ou impenhorabilidade. seja qual fôr 
a data da constituição do ônus ou da c1âu
sula, excetuados ünicamente os bens e ren
das que a lei declare absolutamente impe
nhoráveis. 

Art. 185. Presume-se fraudulenta a alie
nação ou oneração de bens ou rendas ou 
seu comêço. por sujeito passivo em débito 
para com a Fazenda Pública por crédito 
tributârio regularmente inscrito como dívi
da ativa em fase de execução. 

Parâgrafo único. O disposto neste ar
tigo não se aplica na hipótese de terem 
sido reservados pelo devedor bens ou ren
das sufidentes ao total pagamento da di
vida em fase de execução. 

SEÇÃO n 

Preferências 

Art. 186. O crédito tributârio prefere a 
qualquer outro, seja qual fôr a natureza 
ou o tempo da constituição dês te, ressal
vados os créditos decorrentes da legislação 
do trabalho. 

Art. 187. A cobrança judicial do cré
dito tributário não é sujeita a concurso de 
credores ou habilitação em falência, con
cordata, inventârio ou arrolamento. 

Parâgrafo único. O concurso de prefe
rência somente se verifica entre pessoas ju
rídicas de direito público, na seguinte 
ordem: 
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I - União; 

11 - Estados. Distrito Federal e Ter
ritórios. conjuntamente e pro rata; 

111 - Municípios. conjuntamente e pro 
raMo 

Art. 188. São encargos da massa fali
da pagáveis preferencialmente a quaisquer 
outros e às dividas da massa. os créditos 
tributários vencidos e vincendos. exigiveis 
no decurso do processo de falência. 

§ 19 Contestado o crédito tributário. o 
juiz remeterá as partes ao processo com
petente. mandando reservar bens suficien
tes à extinção total do crédito e seus acres
cidos. se a massa não puder efetuar a ga
rantia da instância por outra forma. ouvi
do. quanto à natureza e valor dos bens re
servados. o representante da Fazenda Pú
blica interessada. 

§ 29 O disposto neste artigo aplica-se 
aos processos de concordata. 

Art. 189. São pagos preferencialmente 
a quaisquer créditos habilitados em inven
tário ou arrolamento. ou a outros encargos 
do monte. os créditos tributários vencidos 
ou vincendos. a cargo do de cujus ou de 
seu espólio. exigiveis no decurso do pro
cesso de inventário ou arrolamento. 

Parágrafo único. Contestado o crédito 
tributário. proceder-se-á na forma do dis
posto no § 19 do artigo anterior. 

Art. 190. São pagos preferencialmente 
a quaisquer outros os créditos tributários 
vencidos ou vincendos. a cargo de pessoas 
juridicas de direito privado em liquidação 
judicial ou voluntária. exigiveis no decurso 
da liquidação. 

Art. 191. Não será concedida concor
data nem declarada a extinção das obriga
ções do falido. sem que o requerente faça 
a prova da quitação de todos os tributos 
relativos à sua atividade mercantil. 

Art. 192. Nenhuma sentença de julga
mento de partilha ou adjudicação será pro
ferida sem prova da quitação de todos os 

tributos relativos aos bens do espólio. ou 
às suas rendas; 

Art. 193. Salvo quando expressamente 
autorizado por lei. nenhum departamento 
da administração pública da União. dos 
Estados. do Distrito Federal ou dos Muni
cipios. ou sua autarquia. celebrará contra
to ou aceitará proposta em concorrência 
pública sem que o contratante ou propo
nente faça prova da quitação de todos os 
tributos devidos à Fazenda Pública inte
ressada. relativos à atividade em cujo ner
cicio contrata ou concorre. 

TITULO IV 

Administração Tributária 

CAPrruLO I 

Fiscalização 

Art. 194. A legislação tributária. obser
vado o disposto nesta lei. regulará. em ca
ráter geral. ou especificamente em função 
da natureza do tributo de que se tratar. a 
competência e os podêres das autoridades 
administrativas em matéria de fiscalização 
da sua aplicação. 

Parágrafo único. A legislação a que se 
refere êste artigo aplica-se às pessoas na
turais ou juridicas. contribuintes ou não. 
inclusive às que gozem de imunidade tri
butária ou de isenção de caráter pessoal. 

Art. 195. Para os efeitos da legislação 
tributária. não têm aplicação quaisquer dis
posições legais excludentes ou limitativas 
do direito de examinar mercadorias. livros. 
arquivos. documentos. papéis e efeitos co
merciais ou fiscais. dos comerciantes in
dustriais ou produtores. ou da obrigação 
dêstes de exibi-los. 

Parágrafo único. Os livros obrigatórios 
de escrituração comercial e fiscal e os com
provantes dos lançamentos nêles efetuados 
serão conservados até que ocorra a pres
crição dos créditos tributários decorrentes 
das operaç6es a que se refiram. 
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Art. 196. A autoridade administrativa 
que proceder ou presidir a quaisquer dili~ 
gencias de fiscalização lavrará os termos 
necessários para que se documente o inicio 
do procedimento. na forma da legislação 
aplicável que fi~ará prazo máximo para a 
conclusão daquelas. 

Parágrafo único. Os termos a que se 
refere este artigo serão lavrados. sempre 
que possível. em um dos livros fiscais exi~ 
bidos; quando lavrados em separado deles 
se entregará. a pessoa sujeita à fiscaliza~ 
ção. cópia. autenticada pela autoridade a 
que se refere este artigo. 

Art. 197. Mediante intimação escrita. 
são obrigados a prestar à autoridade ad~ 
ministrativa tõdas as informações de que 
disponham com relação aos bens. negócios 
ou atividades de terceiros: 

I - os tabeliães. escrivães e demais ser~ 
ventuários de ofído; 

11 - os bancos. casas bancárias. Caixas 
Econômicas e demais instituições finan~ 
ceiras; 

111 - as emprbas de administração de 
bens; 

IV os corretores, leiloeiros e despa~ 
chantes oficiais; 

v - os inventariantes; 

VI - os síndicos. comissários e liqui~ 
datários; 

VII - quaisquer outras entidades ou 
pessoas que a lei designe. em razão de seu 
cargo. ofício. função. ministério. atividade 
ou profissão. 

Parágrafo único. A obrigação prevista 
neste artigo não abrange a prestação de 
informações quanto a fatos sôbre os quais 
o informante esteja legalmente obrigado a 
observar segredo em razão de cargo. ofi~ 
do. função. ministério. atividade ou pro~ 
fissão. 

Art. 198. Sem prejuízo do disposto na 
legislação criminal. é vedada a divulgação. 
para qualquer fim. por parte da Fuenda 

Pública ou de seus funcionários. de qual~ 
quer informação. obtida em razão do oficio. 
sõhre a situação econômica ou financeira 
dos sujeitos passivos ou de terceiros e ~ 
bre a natureza e o estado dos seus neg~ 
dos ou atividades. 

Parágrafo único. Excetuam~se do ~ 
posto neste artigo. Unicamente. os casos 
previstos no artigo seguinte e os de requi~ 
sição regular da autoridade judiciária no 
mteresse da justiça. 

Art. 199. A Fazenda Pública da UniAo 
e as dos Estados. do Distrito Federal e dos 
Municípios prestar~se~ão mütuamente ass~ 
tenda para a fiscalização dos tributos re~ 
pectivos e permuta de informações. na for~ 
ma estabelecida. em caráter geral ou espe~ 
dfico. por lei ou convênio. 

Art. 200. As autoridades administrati~ 
vas federais poderão requisitar o auxilio 
da fôrça pública federal. estadual ou mu~ 
nicipal. e reciprocamente. quando vítimas 
de embaraço ou desacato no exercício de 
suas funções. ou quando necessário à efe~ 
tivação de medida prevista na legislação 
tributária. ainda que não se configure fato 
definido em lei como crime ou contra~ 

venção. 

CAPlTULQ 11 

Divida Ativa 

Art. 201. Constitui dívida ativa tribu~ 
tária a proveniente de crédito dessa natu~ 
reza regularmente inscrita na repartição 
administrativa competente. depois de esgo-
tado o prazo fixado. para pagamento. pela 
lei ou por decisão final proferida em pro-
cesso regular. 

Parágrafo único. A fluência de juros de 
mora não exclui. para os efeitos deste é'\r~ 
tigo, a liquidez do crédito. 

Art. 202. O termo de inscrição da dí~ 
vida ativa. autenticado pela autoridade 
competente. indicará obrigatõriamente: 

I - o nome do devedor e. sendo caso. 
o dos co-responsáveis. .bem como, sempre 
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que possível. o domicilio ou a residência 
de um e de outros; 

11 - a quantia deviçla e a maneira de 
calcular os juros de mora acrescidos; 

IH - a origem e natureza do crédito. 
mencionada especificamente a disposição 
da lei em que seja fundado; 

IV - a data em que foi inscrita; 

V - sendo caso. o número do proces
so administrativo de que se originar o cré
dito. 

Parágrafo único. A certidão conterá. 
além dos requisitos dêste artigo. a indica
ção do livro e da fõlha da inscrição. 

Art. 203. A omissão de quaisquer dos 
requisitos previstos no artigo anterior, ou 
o érro a êles relativo, são causas de nuli
dade da inscrição e do processo de co
brança dela decorrente. mas a nulidade po
derá ser sanada até a decisão de primeira 
instância. mediante substituição da certi
dão nula. devolvido ao sujeito passivo. 
acusado ou interessado o prazo para de
fesa. que sômente poderá versar sõbre a 
parte modificada. 

Art. 204. A dívida regularmente inscri
ta goza da presunção de certeza e Iiquidez 
e tem o efeito de prova pré-constituída. 

Parágrafo único. A presunção a que se 
refere êste artigo é relativa e pode ser eli
dida por prova inequívoca. a cargo do su
jeito passivo ou do terceiro a que apro
veite. 

CAPITULO III 

Certidões Negativas 

Art. 205. A lei poderá exigir que a pro
va da quitação de determinado tributo. 
quando exigível. seja feita por certidão 
negativa. expedida à vista de requerimento 
do interessado que contenha tooas as in
formações necessárias à identificação de 
sua pessoa, domicilio fiscal e ramo de ne
gócio ou atividade e indique o período a 

,que se refere o peqido, 

Parágrafo único. A certidao negativa 
será sempre expedida nos têrmos em que 
tenha sido requerida e será fornecida den
tro de 10 ( dez) dias da data da entrada 
do requerimento da repartição. 

Art. 206. Tem os mesmos efeitos pre
vistos no artigo anterior a certidão de que 
conste a existência de créditos não venci
dos. em curso de cobrança executiva em 
que tenha sido efetivada a penhora ou cuja 
exigibilidade esteja suspensa. 

Art. 207. Independentemente de dispo
sição legal permissiva. será dispensada a 
prova de quitação de tributos ou o seu su
primento, quando se tratar de prática de 
ato indispensável para evitar a caducidade 
de direito respondendo. porém todos os 
participantes no ato pelo tributo porventu
ra devido, juros de mora e penalidades 
cabíveis. exceto as relativas a infrações 
cuja responsabilidade seja pessoal ao in
frator. 

Art. 208. A certidão negativa expedida 
com dolo ou fraude, que contenha êrro 
contra a Fazenda Pública. responsabiliza 
pessoalmente o funcionário que a expedir. 
pelo crédito tributário e juros de mora 
acrescidos. 

Parágrafo UDlCO. O disposto neste ar
tigo não exclui a responsabilidade criminal 
e funcional que no caso couber. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
E TRANSITÓRIAS 

Art. 209. A expressão "Fazenda Pú
blica", quando empregada nesta lei sem 
qualificação. abrange a Fazenda Pública 
da União. dos Estados. do Distrito Fe
deral e dos Municípios. 

Art. 210. Os prazos fixados nesta lei 
ou na legislação tributária serão contínuos. 
excluindo-se na sua contagem o dia de 
inicio e incluindo-se o de vencimento. 

Parágrafo único. Os prazos só se ini
ciam ou vencem em dia de expediente nor
mal na repartição em que corra o proces
so ou deva ser praticado o ato. 

Art. 211. Incumbe ao Conselho Técni
C~ de E,conomia e Finanças do M~&ério 
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da Fazenda, prestar assistência técnica aos 
governos estaduais e municipais, com o 
objetivo de assegurar a uniforme aplicação 
da presente lei. 

Art. 212. Os Podêres Executivos fe~ 
deral, estaduais e municipais expedirão, por 
decreto, dentro de 90 (noventa) dias da 
entrada em vigor desta lei, a consolidação, 
em texto único, da legislação vigeate, re~ 

lativa a cada um dos tributos, repetind~se 
esta providência até o dia 31 de janeiro de 
cada ano. 

Art. 213. Os Estados pertencentes a 
uma mesma região geo-econômica celebra
rão entre si convênios para o estabeleci
mento de alíquota uniforme para o impôsto 
a que se refere o art. 52. 

Parágrafo único. Os Municípios de um 
mesmo Estado procederão igualmente no 
que se refere à fixação da alíquota de que 
trata o art. 60. 

Art. 214. O Poder Executivo promo~ 
verá a realização de convênios com os Es~ 
tados, para excluir ou limitar a incídência 
do impôsto sôbre operações relativas à cir~ 

culaç!o de mercadorias, no caso de expor
tação para o exterior. 

Art. 215. A lei estadual pode autorizar 
o Poder Executivo a reajustar, no exerci~ 
cio de 1967, a alíquota de impôsto a que 
se refere o art. 52, dentro de límites e se~ 
gundo critérios por ela estabelecidos. 

Art. 216. O Poder Executivo proporá 
as medidas legislativas adequadas a possi~ 
bilitar, sem compressão dos investimentos 
previstos na proposta orçamentária de 1967, 
o cumprimento do disposto no art. 21 da 
Emenda Constitucional n~ 18, de 1965. 

Art. 217. Esta lei entrará em vigor, em 
todo o território nacional no dia lQ de ja~ 
neiro de 1967, revogadas as disposições em 
contrário, especialmente a Lei nQ 854, de 
10 de outubro de 1949. 

Brasilia. 25 de outubro de 1966; 145" da 
Independência e 78' da República. - H. 
CASTELLO BRANCO. - Octavio Bulhões. -
Carlas Medeiros Silva. 

Publicada no Diário Oficial de 27 e re~ 
tificada no de 31 de outubro de 1966. 




